
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO - DO CONGRESSO· NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVIII- N"l38 QUARTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 1993 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, 
Humberto Lucena. Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48. item 28 do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou a emissão adicional de papel~moeda no valor 
de NCz$6.836.000.000,00 (seis bilhões, oitocentos e trin­
ta e seis milhões de cruzados novos). 

O Congresso Nacional decreta: .. ,. .. 
Art. 1" Fica homologado o ato do Conselho Monetário 

Nacional que autorizou a emissão adicional de papel-moeda, 
no exercício de 1989, no valor global de NCz$6.836.000.000,00 
(seis bilhões oitocentose trintae seis milhões de cruzeiros no­
vos), em resposta à solicitação e às razões constantes da Men• 
sagem no 541, de 19 de setembro de 1989, do Poder Executivo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de agosto de 1993.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal. nos termos 
do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

!"JECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou a emissão adicional de papel-moeda no valor 
de NCz$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões 

·de cruzados novos). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Fica homologado o ato do Conselho Monetário 

Nacional que autorizou a emissão adicional de papel-moeda, 
no exercício de 1990, no valor global de NCz$1.200.000.000,00 

NACIONAL 

(um bilhão e duzentos milhões de cruzados novos), em respos­
ta à solicitação e às razões constantes da Mensagem n" 139, 
de 21 de fevereiro de 1990, do Po~JJtivo. 

Art. 2° Este dêcreto legisÍati~o entra em vigor na data 
de sua publicação. · · 

Senado Federal, 24 de agosto de 1993.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 22, DE 1993 

Aprova o texto do Tratado sobre Transferência de 
Presos, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Canadá, em Brasília, 
em 15 de julho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. .1" É aprovado o texto do Tratado sobre Transfe­
rência de Presos, celebrado entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, em Bras11ia, 
em 15 de julho de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres­
so Nacional quaisquer atos que impliquem modificaÇão deste 
Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
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EXPEDIENTE 
CE!n"RO ORAPICO DO SI!MA.DO PI!DEIIAI. 

MAfo/OfL VILELA Df MAOALHÁES 
Oiretor~etaJ do Seudo Pedetat 

. MJACIEL UA ~ILVA MAlA 
Oite&or Eaceavo 
CARLOS HOMJ::RO VIEIRA SINA 
OíreiOf Adaiailcnawo 
I.L IOL CARLOS 8ASI'OS 
Dire•W•awl 
I'LOIUJ\H AUOUSTO COITilNHO MADRUGA 
DlnWMjuto 

S..•~ral 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de agosto de 1993.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

TRATADO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
PRESOS ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DO CANADÁ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Canadá, 
(doravante denominados "Partes"), 
Desejosos de promover a reabilitação social de presos, 

permitindo que eles cumpram suas penas no país do qual 
são nacionais. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. As penas impostas a nacionais do Canadá na Repú· 
blica Federativa do Brasil poderão ser cumpridas de acordo 
com as disposições do presente Tratado. 

2. As penas impostas no Canadá a nacionais da Repú· 
blica Federativa do Brasil poderão ser cumpridas de acordo 
com as disposições do presente Tratado. 

Artigo li 

Para os fins do presente Tratado: 
a) o termo "Estado Remetente" se refere à Parte da 

qual o preso é transferido; 

b) o termo "Estado Recebedor" se refere à Parte para 
a qual o preso é transferido; 

c) o termo "nacional" se refere, no caso do Canadá, 
a um cidadão canadense; 

OIAJUo DO CONOIU!SIO NACJOHAL 

···-·································--·-·---·-··-··-·-- c.s lV.OIIQ,OD 

Ti'- 1.310 __ ,..,_ 

d) o termo "nacional" se refere, no caso do Brasil. a 
um brasileiro, como definido pela Constituição brasileira; 

e) o termo "preso" se refere a uma pessoa julgada culpa· 
da por um crime e condenada no território de uma das Partes. 

Artigo Ill 

A aplicação do presente Tratado ficará sujeita às seguin· 
tes condições: 

a) o crime pelo qual a pena foi imposta também deve 
constituir infração criminal no Estado Recebedor; 

b) o preso deverá ser nacional do Estado Recebedor; 
c) na ocasião da apresentação do pedido especificado 

no § 3" do art. V, devem restar pelo menos seis meses de 
pena por cumprir; 

d) que não esteja pendente de julgamento qualquer re· 
curso em relação à condenação imposta ao preso no Estado 
Remetente ou que tenha expirado o prazo para a interposiçãc 
de recurso. 

Artigo IV 

Cada Parte deverá designar uma autoridade responsável 
pelo desempenho das funções estabelecidas no âmbito do pre· 
sente Tratado. 

Artigo V 

1. Cada Parte deverá explicar o teor do presente Trata· 
do a qualquer preso ao qual o mesmo possa aplicar·se. 

2. Qualquer transferência de presos no âmbito do pre· 
sente Tratado deverá ser efetuada por iniciativa do Estado 
Remetente. Nenhuma das disposições do presente Tratado 
deverá ser interpretada como impedimento a que um preso 
apresente pedido de transferência ao Estado Remetente .. 

3. Se um preso solicitar transferência e o Estado Reme· 
tente aprová·la, o Estado Remetente deverá transmitir o pedi· 
do ao Estado Recebedor por via diplomática. 

4. Se o Estado Recebedor aprovar um pedido, dever~ 
notificar o Estado Remetente da sua decisão e tomar as medi· 
das necessárias para efetuar a transferência; caso contrário. 
deverá informar o Estado Remetente da sua recusa, sem de· 
mora. 
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5. Ao tomar uma decisão rclatíva a uma transferência, 
cada Parte deverá considerar todos os fatores 4ue possam 
contribuir para promover a reabilitação do preso. 

6. Se o pedido de transferênci"J for aceito pelo Estado 
Recebedor, o Estado Remetente dará oportunidade ao Estado 
Recebedor, se este assim o desejar. de verificar, antes da 
transferência, se o consentimento do preso foi manifestado 
com amplo conhecimento de causa. 

7. Não deverá ser efetuada a transferência de qualquer 
preso a menos que sua pena seja de duração exeqüível no 
Estado Recebedor, ou a menos que essa pena seja convertida, 
pelas autoridades competentes do Estado Recebedor, a uma_ 
duração exeqüível nesse Estado. 

8. O Estado Remetente deverá apresentar uma decla­
ração ao Estado Recebedor indicando o delito pelo qual o 
preso foi condenado. a duração da pena e o tempo já cum­
prido, inclusive, todo o período de detenção anterior ao julga­
mento. A declaração deverá conter ainda um relatório porme­
norizado do comportamento do preso em detenção. no sentido 
de se determinar a qualificação do mesmo para gozar bene­
fícios previstos na legislação do Estado Recehedor. Essa decla­
ração deverá ser traduzida para o idioma do Estado Recebedor 
e devidamente autenticada. O Estado Remetente tamhém 

1
deverá apresentar ao Estado Recebedor uma cópia autêntica 
da sentença emitida pela autoridade judicial competente, e 
idas alterações nela efetuadas. Deverá, ainda. fornecer quais­
quer outras informações que possam a_judar o Estado Rece­
lbedor a determinar como melhor tratar o preso no sentido 
Ide promover a sua reabilitação social. 

9. O Estado Recebedor poderá solicitar informações 
!adicionais se considerar que os documentos fornecidos pelo 

!

Estado Remetente não permitem que ele cumpra as dispo­
sições do presente Tratado. 

~ 
10. Cada Parte deverá tomar as medidas legislativas ne­

essárias e. se for prcclso, estabelecer procedimentos adequa­
dos com vistas a dar. para os fins do presente Tratado, efeito 
Ilegal dentro de seu território às sentenças pronunciadas por 
tribunais da outra parte. 

Artigo VI 

1. .O Estado Remetente deverá transferir o preso para 
Estado Recebedor em local acordado entre as Partes. O 

stado Recebedor se responsabilizará pela custódia e trans­
orte do preso para a penitenciária ou local onde a pena 
eve ser cumprida; e para cada caso. conforme a necessidade, 
Estado Receheder solicitará cooperação de terceiros países 

o sentido de permitir o trânsito do preso através de seus 
erritôrios. Em casos especiais, mediante acordo entre ambas 
s Partes, o Estado Remetente deverá prestar assistência em 
elação às mencionadas solicitações feitas pelo Estado Rece­
edor. 

2. O Estado Recebedor se responsabilizará por todas 
s despesas relacionadas com o preso a partir do momento 
m que este passe à sua custódia. 

3. A complementação da pena imposta a um preso que 
nha sido transferido deverá observar a legislação c os proce­
imentos do Estado Recebedor. O Estado Remetente, entre­
anta, reserva-se-á o direito de perdoar a pena ou anistir o 
reso. e o Estado Recebedor deverá pôr em liberdade o preso 

ediatamenle após o recebimento da notificação de tal per­
ão douanistia. 

4. A sentença prolatada pelo Estado Remetente náo 
poderá. sob quaisquer circunstâncias, ser aumentada ou agra­
vada pelo Estado Recebedor. 

5. Por solicitação de uma das Partes. a outra Parte deve­
rá apn;sentar um relatório sohre a situação de confinamento 
de qualquer preso transferido no âmbito do presente Tratado, 
incluindo, particularmente. liberdade condicional ou soltura. 

6. Salvo disposição em contrário no presente Tratado, 
o preso transferido de acordo com as disposições deste Tratado 
não será privado de qualquer direito por força de legislação 
do Estado Recebedor. além daqueles que o fato da conde­
nação do preso possa ter criado. 

Artigo VII 

Somente o Estado Remetente terá competência para jul­
gar qualquer recurso ou solicitação de reforma de decisão 
de um ju!gameoto proferido por autoridades judiciárias. Me· 
diante o recebimento da devida notificação do Estado Reme­
tente. o Estado Recehedor deverá comprometer-se a pôr em 
vigor as mudanças introduzidas na pena que estiver sendo 
cumprida. 

Artigo Vlll 

O preso transferido de acordo com os termos do presente 
Tratado não poderá ser detido, iulg_ado ou sentenciado no 
Estado Recebedor pelo mesmo crime que deu origem à pena 

Artigo IX 

I. O presente Tratado poderá estender-se a pessoas su­
jeitas a medidas de vigilância e de qualquer outra natureza, 
de acordo com a legislação de uma das Partes relativa ameno~ 
res infratores. As partes deverão. em conformidade com suas 
legislaçôes, acordar o tipo de tratamento a ser díspcnsado 
a tais indivíduos no caso de transferência. O conscntímento 
para a transferência deverá ser obtido junto à pe~soa legal~ 
mente autorizada. 

2. Nenhuma das disposições do presente Tratado deverá 
ser interpretada como fa.tor limitante da capacidade que as 
Partes possam ter. independentemente do presente Tratado. 
de outorgar ou aceitar a transferência de menores infratores 
ou de outros presos. 

Artigo X 

L O presente Tratado ficará sujeito a ratificação. A 
troca de instrumentos de ratificação deverá ser efetuada no 
Brasil. 

2. O presente Trawdo entrará em vigor 30 (trinta) dias 
após a troca de instrumentos de ratificação c permanecerá 
em vigor durante um período de três anos. 

3. Caso nenhuma ds Partes notifique à outra. por via 
diplomática. de sua intenção de denúncia pelo menos 90 (no­
venta) dias antes da expiração do período acima mencionado, 
o presente Tratado perma.necerá em vigor por períodos suces­
sivos de três anos. 

4. Em caso de denúncia do presente Tratado, suas dis­
posições permanecerão em vigor em relação aos presos que, 
ao amparo das mesmas houverem sido transferidos._ até o 
término das respectivas penas. 

Feito em Brasília. aos 15 dias do mês de julho de 1992. 
em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa. inglesa 
e francesa~ sendo os três textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República do Brasil. Celso Lafer, pelo 
governo do Canadá, Willían H. Clark. 
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SENADO FEDERAL 
F<.ço saber que o Senado Federal aprovou, c eu. Humberto Lucena, Presidente. nos termos do 

art. 48, iten 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 66, DE 1993 

Transfor'!!a cargos vagos do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
, Art. 1\-' Ficam transformados em cargos da Categoria Funcional de Técnico Legislativo, Nível 

I!, Area 3 - Apoio Técnico-Administrativo, Especialidade 3.2- Datilografia, da Carreira Especialização 
em Atividades Legislativas. do Quadro de Pessoal do Senado Federal, vinte e quatro cargos vagos relacionados 
no anexo a esta resolução. 

Art. 2• A Subsecretaria de Administração de Pessoal republicará o Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com as alterações decorrentes desta resolução. 

Art. 3"' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se em disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de agosto de 1993.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ANEXO 
Situação Atual 

Categoria: Técnico Legislativo Nível: li 
Área 3- Apoio Técnico-Administrativo- Es­

pecialidade 3.2 

Datilografia -Total de cargos: 40 

Área 6- lnst. ECÍl\ip.', Ocup~ção c Ambiente 
de Espaço Físico e Serviços Gerais. 

Especialidade: 6.3- Artesanato. Total de car­
gos: 260. 

Situação Nova 

Categoria: Técnico legislativo Nível: 11 
Área 3 -Apoio Técnico-Administrativo- Es­

pecialidade 3. 2 
Datilografia- Total de cargos: 64 

Área 6 - lnst. Equip .. Ocupação c Ambiente 
de Espaço Físico e Serviços Gerais. 

Especialidade: 6.3- Artesanato. Total de cargos:2.36 

SUMARIO 

1993 
1- ATA DA 169• SESSAO, EM 24 DE AGOSTO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N• 295, de 1993 (n• 524/93, na origem). restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

-Submetendo à deliberação do Senado Federal à 
escolha de nomes indicados para cargos cujo provimento 
depende de sua prévia aquiescência. 

- N' 293, de 1993 (n' 518/93. na origem), referente 
. à escolha do nome do Senhor Gustavo Henrique de Barroso 

Franco, para exercer o cargo de Diretor de Assuntos Inter­
nacionais do Banco Central do Brasil. 

- N> 294, de 1993 (n' 525/93, na origem), referente 
a escolha do nome do Senhor Francisco Eduardo de Almei­
da Pinto, para exercer o cargo de Diretor de Política Mone­
tária do Banco Central do Brasil. 

1.2.2 - Parecer 

Referente a seguinte matéria: 
-Projeto de Resolução no 59. de 1993, que autoriza 

a celebração do acordo-quadro entre a República Federa-

tiva do Brasil e o Banco Internacional p<ua Reconstruçào 
c Desenvolvimento - BJRD (BmKu Mundial). relativo 
ao Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais 
do Brasil. (Redação final.) 

1.2.3- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" 107. de 19':>3. de autoria 
do Senador Carlos Patrocínio, que autoriza o Poder Execu­
tivo a criar a Escola Técnica Federal de Miracema do To­
cantins. no Tocantins. 

1.2.4- Requerimentos 

- N"784, de 1993, de autoria do Senador Carlos Anto­
nio De'Carli, solicitando licença autorizada nos dias 2. 3, 
4. 6, 9 c 11 de agosto de 1993. Aprovado. 

- N" 78,5, de 1993, de urgência para o Projeto c1e 
Resolução n" 69/93, que altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, transforma <J Auditoria em Se­
cretaria de Controle Interno e dà outras providências. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 

-Edição. pelo Senhor Presidente da República. da 
Medida Provisória n" 344. de 19 de agosto de 1993. que 
dispõe sohre o reajuste das mensalidades escolares no 
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mês de agosto de 1993, c designação da Comissfio Mista 
e estabelecimento de calendário para sua trarnitaçüo. 

-Convocação de sessão conjunta a realizar~sc ama­
nhã, dia 25 de agosto. às 14 ho-ras e 30 minutos. com 
Ordem do Dia qu~ design<.~. 

-Recebimento dos Ofícios n"s S/'8.7 c S/88. de 1993 
(n\'s 5.050 e 342/93, na origem), do Governo do Estado 
de Sergipe e da Prefeitura Municipal de SINOP ~ MT, 
solicitando autorização para que possam contratar opera­
ções de crédito, para os fins que especificam. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR ÁUREO MELLO - Homenagem ao 
Exército brasileiro pelo trunscurso de sua semana comemo­
rativa. destacando realizaçõe-:; sociais em heneHc\o da po­
pulação. 

SENADOR VALMIR CAMPELO- Falecimento 
do Padre Beraldo Francisco. Demonstração de comprome­
timento social da Rede Globo com o programa Criança 
Esperança. 

SENADOR ÁLVARO PACHECO - Situaç"o de 
abandono do Ministério da Cultura. 

SENADOR CARLOS DE'CARLl- Análises sohre 
a privatização de empresas estatais e da redução de alú.1uo· 
tas de importação. 

SENADOR HENRIQUE ALMEIDA- Viabilidade 
econômica do Estado do Amap;.í. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Endivida­
mento público dos Estados da Fedcraç<lo. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -Administração 
do Dr. Murilio Hingel frente ao Ministério da Educação 
e do Desporto. 

1.2. 7 - Requerimento 

-No 786. de 1993, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando ao Ministro das Minas e Energia. infor­
mações que menciona. 

1.2.8- Ofício da Liderança do PSDB 

- N' \66/Y3, referente à indicação do Senador Jutahy 
Magalhães. para compor na qualidade de Suplente. a Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara Jl"' 156. de 1992 (tr' 1.670/R9. 
na Casa de origem). que disp('ie sobre partidos políticos. 
regulamenta os arts. 17 c 14, parágrafo J·. inciso V, da 
Constituiçào Federal. (Tramitando '.!m conjunlu com os 
Projetos de lei do Senado n"' ~43 ~ ~6X/9!·_ 6 l' 1301'12). 
Aprovado o substitutivo sendo rcjciwdo o dcsta4ue relativo 

. ao inciso 111 do art. .33, ficando prejudicado o projeto. 
tendo usado da palavra os Srs. Cid Sahôia de Carvalho. 
Marco Maciel, José Paulo Bisol c Eduardo Suplicy. À Co­
missão Diretora para redigir o vencido para o turno suple­
mentar. 

-Redação do vencido para o turno suplementar do 
Suhstitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Cámara n·· 
56192 (n" 1.670/R9. na Casa dc.origcm). Discussão encer­
rada, após apresentação de emendás. sendo concedido ao 
relator o prazo de 24 horas para emissão do seu parecer 
sohre a matéria. 

Projeto de Lei do Senado n'' 243. de 1991, que altera 
dispositivos da Lei n'' 5.682. de 21 de junho de 1971 -
Lei Orgânica dos Partidos Políticos. (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei da Cámara n" 156/92, e Projetos 
de Lei do Senado n"s 268/91, fi c 130/92). Declarado prejudi­
cado. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 268. de 1991, que revigora 
os arts. 72, 75, 76 e 77 da Lei n'' 5.682, de 21 de junho 
de 1971 (Lei Org<l.nica dos Partidos Políticos), que dispõem 
sohrc perda do mandato por infidelidade partidária. (Tra­
mitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara 
n·· 156/92, e Projetos de Lei do Senado n"s 243/91, 6 e 
130/92). Declarado prejudicado. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 6, de 1992, que introduz 
a\ter~Jçôes na \egis\ação eleitora'. c dá oUtras providências. 
(Tramitando em conjunto Com o Projetá de Lei da Càmara 
n" 156/92. e Projetos de Lei do Senado n"s 243 e 268/91, 
e 130/92). Declarado prejudicado. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 130, de 1992. que dispõe 
sohre o financiamento dos Partidos Políticos. e dá outras 
providências. (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara n" 156/92, e Projetos de Lei do Senado 
n~s 243 e 26RI91, e 61Y2). Declarado prejudicado. Ao ar­
quivo. 

Projeto de Lei da Câmàra n" IOY. de I YY3 (n" 3.602/Y3, 
na Casa de origem), que modifico a Lei no 8.629, de 25 
de fevereiro de 1993. que regulamenta dispositivos consti­
tucionais relativos à reforma agr<iria. Retirado da pauta 
nos termos do art. 175. e. do Regimento Interno. 

Projt:to de Decreto Legislativo n" 25, de 1993 (n" 
29R/93, na Câmara dos Deputados). que dá nova redação 
ao art. 4" do Decreto Legislativo n" 92, de 1992. Aprovado, 
após parecer de Plenário favorável. ·À Comissão Difetora 
par<.t redação final. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 25/93. Aprovado. À promulgação. 

Requerimento n" 765, de 1993. do Senador Lourival 
Baptista. solicitando, nos termos regimentais, tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nos 76 e 89, de 
1993, por tratarem de matérias que versam sohre o mesmo 
assunto. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n" 
I7. de IY92 (n" 24/91. na Gãmara dos Deputados). que 
homologa ato do Conselho Monetãrio Nacional 4ue autori­
zou a ~:missão de papel-moeda no valor de oitenta e sete 
hilhões e seiscentos nlilhôes de cruzados novos. Aprovada. 
À promulgação. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

-Requerimento n" 785N3,\ido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado. 

1.3.2- Comunicações da Presidência 

-Término do prazo. sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia. dos 
seguintes projetos apreciados conclusivamente pela Comis­
são de Constituiçáo. Jusliça e Cidadania: 

- Projeto de lei do Senado n" 120. de 1991, que 
altera o art. 299 do Código Penal Brasileiro (Decreto-lei 
n" 2.R48, de 7 de dezembro de 1940. atualizado pela Lei 
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n• 7.209, de 11 d' julho de 1984, e pela Lei n' 7.251, 
de 19 de novembro de 1984). Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n" 152, de 1991. que 
define os crimes de uso indevido de computador. e dá 
outras providência;. À Câmara dos Deputados 

- Projeto de Lei do Senado n•· 270, de 1991. que 
torna indisponíveis os veículos envolvidos em acidentes 
de trânsito. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado no 343, de 1991, que 
dá nova redação ao parágrafo úni,c:o do art. 213 do Código 
Penal. na parte refl!rente à pena. A Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n" 44, de 1992, que dispõe 
sobre as aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, ocorridas entre a data da promuJgação da Consti­
tuição Federal de 1988 e a entrada em vigor da Lei n~ 
8.112, de 12 de dezembro de 1990, que estatuiu o Regime 
Jurídico Único dos referidos servidores. À Câmara dos 
Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n" 122, de 1992. que 
acrescenta parágrafo ao art. 211 do Decreto-Lei n~ 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. À Câmara 
dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n" 140, de 1992, que 
dá nova redação aos artigos 6'-', itens r e rr. 159, parágrafo 
1", 160, caput e parágrafo único, 164, caput, 169, caput 
do Decreto-Lei n" 3.~89, de 3 de outubro de 1941- Código 
de Processo Penal. A Câmara dos Deputados. 

são 
1.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima ·ses-

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

N• 429 e 430, de 1993 

3 - MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 169a Sessão, em 24 de agosto de 1993 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINlf'TOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: • 

Albano Franco Álvaro Pacheco _ Amir Lando _ Aureo 
Mello _ Bello Parga _ Beni V eras _ Carlos Patrocinio _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ J:)ario Pereira _ Dirceu 
Carneiro_ Elcio Alvares_ Epitácio Cafeteira_ Esperidião Amin _ 
Francisco Rollemberg_ Garibaldi Alves Filho_ Gilberto Miranda 
_ Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ 
Jarbas Passarinho _ João Calmon _ João França _ João Rocha _ 
Josaphat Marinho _ José Fogaça _ Júnia Marise _ Jutahy 
Magalhães _ Levy Dias _ Lucidio Portella _ Magno Bacelar _ 
Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Marluce Pinto _ Mauro 
Benevides _ Meira Filho _ Nelson Wedekin _ Pedro Teixeim _ 
Rachid Saldanha Derzi _Ronaldo Aragão_ Ronan Tito_ Wilson 
Martins. \ -

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção d~ Deus. iniciamos nossos trabalhos. 
ASa 1• Secretária procederá à leitura ci?' Expediente. 

- ' ' E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei Sancionado: 
N• 295, de 1993 (n' 524/93, na origem), de 20 do corrente. 

referente ao Projeto de Lei n\' 9, de 1993-CN, que autoriz~, 

o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Previdência Social, crédí­
to especial até o limite de quatrocentos e vinte e quatro mi­
lhões, duzentos e quinze mil cruzeiros reais, sancionado e 
transformado na Leí n? 8.695, de 20 de agosto de 1993. 

~ Submetendo ao Senado Federal a esColha de nomes indi~ 
cados para cargos cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 293, de 1993 
(N• 518/93, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Nos termos do art. 84, incíso XrV. combinado com o 

art. 52, inciso UI, letra d da Constituição Federal, submeto 
à consideraçãÓdo Senado Federal o nome do Senhor GUSTA­
VO HENRIQUE DE BARROSO FRANCO, para exercer 
o cargo de Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Cen­
tral do Brasil. 

O Senhor GUSTAVO HENRIQUE DE BARROSO 
FRANCO é pessoa de reconhecida competência para o desem­
penho dessa elevada função, como se depreende do anexo 
Curriculum Vitae. 

Brasília, 20 de agosto de 1993.- Itamar Franco 
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CURRICULUM VI'l'AE 

Dados Pessoais 

Gu.'itovo Henrique de Bnrrooo Frnnco 1 nome 
<ndereço Av. Preteito Monu"" de Moraes 1250 opto 902. Silo Conrndo. Rio de Janeiro 

tel. (021) J22-J~; I 
data de nascimento 
nacionalidade 
~ . 

10 de nhril de I 956 
bra:rsileiro 

Formação educacional 

··Bacharel em Ciências Económica.•, PUC/Rio de Janeiro. Cul'!IO inicinuo em agosto de \975, colação de grau em junho 
de 1979 . 

.. Mestre em Economia do Setor Público, PUC/Rio de Janeiro. Curso iniciado em março de 1980 e concluído com tese 
Jcfcnc.lida «= aprovada C'llnt l~l!J_t}Cie r:m agosto de.! I 'JK2. 

·· Mestre eM. A., .:m Economia, Universidnde de Harvard. Curso micindo eln setembro de 19M2. Grau contendo em 
março Jc I Y85. 

·· Ph.D em Economia, Universidade de Hnrvord. Curso iniciado em ><tembro de 1982. Tese defendida em maio de 1986 
c grau ~nt~rido r:m junho de I \186 . 

Experiência profhional 

.. Desde maio de 1993: Secret;lrio Adjunto de Politicn fconómitn. Mini~tcyjn da fr11.enda. 

·· Desde ountbro de I q90: Professor Associado (tempo inte~rnl. 44 homs) !?enunnmento de F.conomin PlJC -RJ. 

.. De ounthro de 1988 a julho de 1991: Coordenador do Pro~ama de Gmdt41çüo- Deoonnmento de Economia Pl!C-RJ 

.. Desde setembro de.1987: Memhro eleito dn Comissão Executiva do lnstintto de Rclaclles lntemncionnis, PITC -RJ . 

.. Desde a~osto de 1986: Protessor Assistente (tempo inte[!l1ll. 44 horns) Depannmento de F.conomin PUC-RJ . 

.. A~osto de 1985 a agosto de 1986: Gmduort f•llow Center for lntemntionnl /I!Tnirs (CFlA l Universidade de Harvard . 

.. Mnio de \985 a setembro de \ 985: F<•llnw. Ceater ofEuronean Sntdies. Universidade de Hnrvard . 

.. Maio de 1984 n outubro de 1984: Rf.ftarC'ir .tui.<rmrr. National Rureau ofF.conomic Re><nrch. Inc. (NDF.R). 

· Novembro de 1981 a setembro de 1982: Economista do Centro de Estudos MonetMios e de F.conomm Internacional 
\ CEMl'lllBRE) Ja FundnçOo Getúlio Vnrgns . 

.. Julho de 1980 a novembro de 1981: Auxiliar de Ensino e Pesquisa, Deoanamento de Economia PUC -RJ. 

Ath·idadts não regulares técnicas e de consultoria 

·· Março a maio de 1993: Consultor para n Secretaria de As~untos lnternncioimil'i. Ministério do P1anejqmento. Para a 
con~Ccçdo de doctunento sobre capital estrangeiro no Hmsil. . 

- Novembro de 1992 a maio de 1993: Consultor para a Aracng Celulose. Para a análise do impacto dn AracntZ sobre a 
economia do Espirito Santo. (com Regis Ronelli) 

.. Novembro de 1992: Consultor para a C in Nentwar~vegacão. Para a avaliaçlo patrimonial e econômica dn empresa 
Brasthuas Ltdn. (com Paulo Fernando Flemy) 

.. De Abril 1991 a maio de \993: Consultor para Tite F.conomist lnteligence IJnit. Encarregado da redação do relatório 
.trimestral "Brnzil, Çountry Repon (analysis of economic an<.l pohtkul trenós every qnarter)", a panu Uc: n~ 2, 1991 
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l <om Winston Fritsch). 

Outubro Ó(t 1990 a abril de 1991: Consultor para a UNCED (United Na!ions Conference on Env1ronÍnent & 
DeveJopment para a avaliação da relação entre cresctmento t:eonônuco. comercio internacional e degradação ambiental. 
r Com Edward Arnadeo e José Márcío Camargo) 

··Outubro de 1990 a março de 1991: Consultor para a CEPAL (Com1ss.1o Económica para a América L.1tina- Nações 
Unidas) para a avaliação da polílica industnal no Brasil e suas perspectivas. (com Winston Fritsch) 

··Junho de 1990: Consultor da Sub-secretaria de As.'mnlos lntemacionais da Secretaria de Planejamento do Ministério da 
Fazenda. Planejamento e Economia para análise de relatório da Banco Mundial "Foreign lnvestment Policies in Brazíl". 

· Maio de 1990: Consultor Cia. Souza Cmz lndústna e Comércio, Rio de Janeiro. Elaboraçto e apresentação de 
documento e condução de worl.·.çhop sobre o tema "F.nrqpa 14'12: implicações para o comCrcw e.xtcrior brasJleiro e o 
' . ..;dor de papel e c"elu'lose" e 'assesooh'a'n'o planejamento estratégico do g.rupo. (com Winston Fritsch) . 

·De abril de 1990 a maio de 1991: Consultor para o Instinno de PlaneJamento do Rio de Jane!fo [J'LAN-RJO. Prefeitura 
da c1dade do Rio de Janeiro . 

. ·· Janeiro a out)lpro de 19'1(),: C,onsultor para o Instinuo de Esll1dos para o Desenvolvimento Industrial- IEbl, no projeto 
"A Inserçlo lntemacional da Economia Brasileira". · · · . 

·. Oczembro de 1989 a .maio -de .1990: Consultor parn a UNCTAD ({-'ÍÚ!f!d Nariom; ConjCrence on Tratle anti 
)Jivelopitiml), "Genebra. ho projeto "Trade Policies m the I ~90s". 

· Sdembro a outubro de 1989: Consultor da Secrcwna de Assuntos Internacionais (SEAlN) da SEPLAN Prl!sidência da 
Rt.:puhlica uuntamenle com Marcelo de Puiva Abreu e Winston Fritsdt) para analise de relatório do Bnnco Mundial 
sobre retOnnas nas políticas comerctal e cambial no Bra~il. 

··Março de 1989 a maio de. 1989: Consultor para a UNCTAD (United Narion.r Conference on Tmde and.Dr!velopment ). 
Genebra, no proJeto "Tradê Policies ari.d Trade Performance in the 1980s" com estudos de caso sobre Brasil, ColÔmbia, 
Cltile e,Mê~icq ... 

·· Março e abril de !988: Consultor C ia. Souza Cmz Indústria e Comércio, Rio de Janeiro. Elaboraçlo e apresentaç4o de 
documento e condução de work.J.hop sohre o tema ''Híperintlaçto'' e a~sessorio na elahoração de políticas defensivas 
para o grupo. 

··Janeiro de 1988 a dezembro de 1988: Consultor para o OECD Deve/opment Centre , Paris, no projeto "Foreign Dircct 
In\'estmenr and Industritilization in Developing Countries' . 

.. Setembro de 19&7 a mmó de 19RR: Consultor. convênio Dcpnrtamcrlto Je F.conómicf PlJC.1U/ DEEST (J)cpnrtamento 
Jc Estudos) da Area de Planejamento • BNDES, Banco Nacional Ue Desenvolvimento Econômico e Social. Projeto: 
"Investtmcnto Direto I;strangeiro no Brasil: expc::nênc1a recente e perspectivas". 

·· Janelfo del986 a Janelfo del987: .Consultor, convênio Departamento de Economia PUC-RJ/ DEDIP (Diretoria da 
Dívida Pública)- Banco Central do Brasjl: Projeto "Sistema linanceiro. c:stOrço de poupança e retomada do crescimento". 

Participação em comissees e outras. athidades 

Dezembro de 1991 a JunhO de 1992: Membro do Conselho Consultivo do Grt1po de Trabalho Nacional (GTN) da 
orgamzaçâo da Conferência do Rio-92 (UNCED), constituido para a:-~sessorar o G1N acerca do Programa Cientifico 
paralelo ã UNCED. 

Membro da comiss.'!o encarregada da organiznçío do 19' Encontro Nacional de Economia- ANPEC. Coritlba, 
Dezembro de 1991. 

·· Novembro de !991: Membro do Steering Group constituído pelo Secretariado da UNCTAD para assessoni-lo acerca de 
aspectos do projeto de pesquisa "ReconciJiation of EnvtronrnentaJ and Trade Policies" . 

.. Abril de 1991: ~embro da Comissão de Commltores Ad-Hoc para a avaliação de projetos submetidos ao PAOCT 
(Prosrama de Apolo ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia) na área de estudos sobre politica tecnológica 
industrial (chamada TIB-<ll-90-09). ~.Rio de Janeiro, a~ril de 1991. 
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A panir de tevereiro de 1991: Consultor ad-hnc para a Fundaç:ilo de Amparo à Pesquisa do F.stado de Silo Paulo, 
FAPESP. ' 

· Membro da com1ssão encarregada da org:am7.ação da mesa de Macroeconomw do I R(> Encontro Nnc10nal dt.: EconomJa­
ANJ>EC. Brasília. Dezembro de i9<JtJ. 

A partir de janeiro de 19'>1: Commltor ad-hoc para o Con~\ho Nacional de Pesquisa. Secretana de Ciência e 
T ecnolog\0, ~-

·A partir de dezembro de 1990: Membro do Conselho Editonnl dn ReviSta de Fconomio Politicn. editodo pelo Centro de 
Economaa Políticu. São Paulo. 

A partir de novembro de 1990: Consultor ad-hoc para 11 Fundação de Amparo à Pesquisa do F.stado dt: Rio de Janeiro. 
FAPERJ. 

· A partir de julho de 1990: Membro do Conselho Editorial dn revista Análise F.conõmica, editada pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. 

· A partir de ma10 de 1990: Membro do Conselho Editonol dn revista Nova Economia, editnda pelo CEDEPLAR. 
Universalade Federal de Minas Oerais. 

· Março a junho de 1990: Membro da comissão julgadora do 14° Prêmio RNDES para teses em econom1a . 

.. Coordenação dn mesa de Mncroeconomia do 17" Encontro Nocionol de Economia- ANPEC, Fortnle7.a. Dezemhro de 
1989. 

Novembro de I ')89: Membro da Comissão examinadora do concurso público para professor auxiliar na área de 
Macroeconom1a do Oepanamento de Economia da Faculdade de Econom1a e Administraç<lo da llniver~mludc F~o.-dernl 
Flununense. 

· Novembro de 1988: Membro dn Comiss.~o Julgadorn do Prêmio Haralamhos Simionides 19~~ para artigos. livros e 
teses de economia patrOCinado pela ANPEC. 

·· Dezembro de 1987: Membro da comissro examinadora do concurso público para professor adjunto na tírea de História 
do Pensamento Econômico do Depanamento de Econom1a da Faculd.1de de Economia e Adminismu;i"o da t lniverstdade 
Federal do Rio de Jane1ro. 

Coordenação da mesa de Economia Internacional do 15° Encontro Nacional de Economia· ANPEC, Salvador. 
Dezembro de 1986. 

Prf.mio• e hol•a• de e1tudo 

··Vencedor da competiçêlo para Grant.v em estudos lntino--nmericanm; promovida pelo Center for l.ntin American Stndies 
da Universidade_ dt: Pittshurgh com o proJeto l1i!.!h and llmer-mllnt10ns: cross CO(!IH!YJ).ll!.tc:nls aud thc:: Jcs1gn or 
stnbl!i7.allon. ü <imnr vtgorou por um 'f>'!noJo d~ um uno a ))i\T\lf de m:uo úc \91>0. 

Bolsa de estudos do PNPE~Pro[lfama Nacional de Pesquisa Econômica com a duração de nove meses para a elahoração 
da pesqUisa O Brasil e n Economia lntemacjonal I X711-l 1J 14. Sc:tt:mhro de I YX7 a maio de I9XX. 

Vencedor do Prêmio Hnralambros Simionides 1987 para livros e teses de doutorado. promovido pela ANPEC 
(Associação Nacional de Cl!ntros de Pós.(iruduw;iio l!m Economia) com o trahnlho 1\st":k:cts of tht! 1-~conomjcs of 
Hvpenn!latlons: D1eoretical lssues and Histoncnl Studies o f Four F.uronean Hvnennllat1ons o f til!! I 1J20s ( ~~~ de 
doutoramento submetida á Universtdade de flarvard. I !J86). 

· Gradúate Fellowship. Center for lntemationnl AfTairs- Harvnrd University, agosto de 1985 a agosto de 19~6 . 

.. Summer Fellowship. Center for Eurnnean Studies • Harvard lJniversity & Kmpp Foundation. De maio a setembro 
uel985. 

·· Vencedor do 7° Prên1io RNDES parn teses de mestrado em economia em 19R2 com o trnhalho Rcfonna Monetária e 
Instabilidade Durante a Transicfo Repuhlicnna. A comisStio julgndorn !Oi prestdida ~lo prol: lsaac K~!rsh:nlõ!t:tky. 
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TesOJ orientadas 

"'A Perda da Liderança Industrial pelo Distrito F<dcrnl' Antônio Carlos fiorêncjo Soares da Cunha, 1986. 

·"o ~om~namento Econômico em um Contexto de Alta Inllaçào: um estudo da hiperinllação aleml" Cl:ludio Ribas 
VJsconu, llJ87. 

··"o Plano de Estabili711Çi!o Heterodoxo: a exper;éncia comparada de Brasil. Argentina e Pem" Alberto F.snejo Ortega, 
1988. PremiadA c:om a segunda colocacào no Prêmio BNDES de Economia para teses d~ m\!strwJo t:lll t:conomia. 
1989. 

··"[ntlaçâ:o e Consumo: modelos teóriccm aplicados ao imediato pó~.Cnu.ndo" MarceJo Cortes Nery. J9KQ. Premiada com 
a segunda colocacào no Prê:mjo DNDES de Economia para tt!ses de mestrado t:llll:f.::onomia. I ~l'JO . 

... 1\ Or~am1.ação dos Mercados. as Jnstinlições e o Proces.oro lnllacionáno" Carlos Purcias. 1990. Prcmmda com a uuinta 
t.:olocucào no Prêmio BNDI-:S d!! Econnmm pura teses Ue mestrado em t:cnnomiu. llJlJ I. 

""Sistema de Incentivo~ ás E~portaçiie~ e Desempenho dns Exportn~nes de Mnnufnturudos de Emprcsus Multmut:!Onrus: 
o caso brasileiro" Lejlg Monjns, março de J«JtJO . 

.. , A Inflação como Mecnnismo de Financiamento do Governo e de Transferência para os Bancos Comerciais: o caso do 
Brasil nos anos 81!' Oujlhenpe Spernndio Venn.ra.julho de 19~0. 

·"Organização dos Ageiues Econômicos e Políticas de Estahili7.ação" Cezar Costa Alves de Mqttos. Janeiro de 1991. 

·"Preços de ativos e inflação: a experiência brasileira recente" Carlos Wilson Silva Rjhçjro, Abril de 1992. 

Disciplinas miniSiradas 
no departamenro de economia PUC-RJ 

··"Teoria Macroeconômica I' 1987.2, 1988.1, 1988.2 e 1989.1 ([!111duação). 

··"Seminário em Política de Estabili7.açfto' 1986.2 e 1987.1 (graduação). 

··"Estado e Economia: a experiência histórica brasileiro' 1988.1 (pós-graduação). 

··'Economia Brasileirn Contemporônea 1' 1989.2 !graduação). 

·"Economia Internacional' (comércio exterior) 1988.2, 1989.2. 1990.2 e 199!.2 (pós-graduação). 

·"Monogralia (de lim<lc curso)" 1990.1, 1990.2, I 991.1,1 991.2, I ')')2.1 e 19'12.2 (gradunç;lo). 

""Econmniu lntcmacionnl" (comercio exterior) 1991.1 (p.raduaçllo) 

na EPGE (E~eola de Pós-Graduação em Economia) da fGV (Fundação Getulio Vargas) 

·"comercio Internacional!' abril-junho de 1991. (pós-graduação) 

Livros publicados ou no prelo 

·· Refonna Monetária e lpstabilidade Durante a Transicão Republicana Publicada pelo flNDES, Rio de Janeiro, I' edição 
1983. 2' edição, 1987. 

·· FÓreign di_rect investment and jndm~trial restmcturing: issues and trends {co-autor Winston Fritsch) Oevelopment 
Centre Stud1es, OECD Vevelopmenl .!..'entre, OliCD, Pans. 1991. Puhlicado simultaneamente, e na mesma S.:rie, em 
francês com o título L1nvestissement Etranger Djrect nu Rrésil: sou incidence sur la restmcturntion industrialle. 

··A Década Republicana: o Brnsjl e a economia internacional- 1888/1900 Publicado pelo !Pl'A-INPES pela série PNPE 
n' 24. Rio de Janeiro, 1991. 

··Cursos de Economia: catálogo de lista~ de leitura de cursos oferecidos em centros memhros da ANPEC Publicado pela 
ANPEC, Setembro de 1992. (ediror) 
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TrubalhM não publicado• 

"""Comércio e Cresc1mento ne Economia Colomhiano" mRE/CEMFI Fund<1ção Gt:túlio Vargns. Rio de Jane1ro. Março de 
1982. 

'"Monetan5tno" ffiRE/CEMf.J FundnçOo Getúlio Vargas, Rio de Janeiro. Junho de 1q&2. 

·"Uma Nota Sobre a Eliminação dos Suhsidios e a lmponância da Correção Monetária" ffiRE/CEMEI Fundação 
Getúlio Vaõgas, Rio de Janeiro. Agosto de 1982. 

""1l1e Rentenrnark Mirac\e and the Gennan Stahilizntion".i\presentndo no F.conomic History Worksh. Depanment of 
Economics, Harvard University. Maio 1985. 

··"Asr>ects of the Economics of HypeDnflations: 11teoretical Issues and Historical Studies of Four Eurooean 
H\pt:rinllations o( the 1920s" Tese de Dmuorarnento. Dt:partment of Economics, HarvnnJ Ouivc:rsuy. Maio de 19M6. A 
versão revt:-~ta em ahrH r.k: 19R4 tem como titulo II\Jlerint1ntiomr. the experience of the I 1J20s reçonsü.len:d. 

·"um Modelo para a Adoç~o de 1nd"'aç~o em Condiçoes de Alta lntlaç~o" Depanamento de Economia PUC -RJ ~ 
para Discussão n"' 166, Julho Ut: 1987. 

'"Assimetnas Sistémicas soh o Padrilo Ouro" Elnhorado como parte do projeto "O Brnsil .e a P.conof!~ia l.nt~rnacio.nal, 
1870-1914" patrocmndo pelo Programo Nncionn1 de PesqillSO Económü:a (PN!'.F.). Depanamento de r.conom1a PUC-RJ 
Tc::o<tos pam Discus&io n" 185, Janeiro de 1988. 

'"lntlação e AbernlTa" 1• Fomm PUC de Dehntes sobre Perspectivas da Economia Brasileira·. Janeiro de 1'988. 

'"lnveshmento Direto: teoria c: evidênc1a c:mpírica 11 (com Winston Frit~l) Convênio PUC-RJII1EEST-DNDES, 
Jezembro dt: 1987. Departamento de Economu1 PUC·RJ Textos para Discuss.'to n"' 184, Jant:iro di! I "JK8. 

'"Investimento Direto·. tendências g.lobais e pers~tlvas para c Brasi\ .. (com Winston Fritsch) Convênio PUC­
RJ/DEEST-BNDES. Depanamento de Economia PUC-RJ Textos para Djscussã~ n' 194, Julho I ~88. 

·"o Balanço de Pagamentos do Brasil, 1870-1900: novas eslimativas" Elaborado como pane do pro.ieto "O Brasil e a 
Economia Internacional, 1870-1914' patrocinado pelo Pro!!Tama Nacional de Pesqmsa Econômica (PNPE). 
Depanamento de Economia PIIC-RJ Tc"os onrn lliscus,.1o n' 201. Agosto de 1988 . 

.. .,A Hiperintlação no Rrnsil: mecanismos e possihilidndes" Mimeo, Departamento de F.cnnomin PlJC.RJ. março de 
1988. Apresentado em Seminin1o sobre lnl1ncão e Politicas de Eslnhilizacão promovido pelo Banco Ct!ntrnl do Hrasil e 
~la Universidade de Rrasília. t:m llrnsília. 29-]0 Jc novt!mhro de lll&8. 

""Trnde Policies. Trade Performance and Stntcnmtl Chnng:e in Four Developinl! Economies in thc F.ighties" Preparado 
para a UNCTAD. Junho de IYSY. (com Winston Fritsch). Depanamento de Economia l'lJC-RJ Testas para Discussão 
n'255,Janeirode19ql. 

'''Trade Policies, MNCs and the Evolving Pntterns of Srnzilian Trnde" PrePnrndo pnra n reunião <muni dos centros 
membros do RIAL- Rclncíones lntemactonalt!s da Amt!nca Latina. El Esconal. Espanha. sett:mt'lro dl! J•J&9. (com 
Winston Fritsch). Departamento de EconomUJ PUC-RJ Tt!xtos para Discussão n" 230. 

· "Tite Changing Outwardness ofBrazilian MNCs11
• Mimeo. setembro de 1989. (com Winston Fritsch). 

'"Liberalização: cuidados a tomar" Depanamento de Economia PUC-RJ Te,to oorn Discuss.~o n' 230. A ser publicado 
em~ 1° Simpósio de Avaliação do Plano de Estahili7.açiio Econômica. Comtssto de! Economia, indústna e Comércio, 
Câmara dos Deputados, Brasília, 1990. 

·· "Téchnological StrateLZies and Development in Latin America: notes with reference to the Brnzilian e:<perience" 
Apresentado no Seminário sobre The Human Development Reoort. United Nations. Rio de Janeiro, 12, 13 e 14 de 
dezembro de 1990 (com Winston Fritsch) . 

.. "Trade policy issues in Bra7il in the 1990s". Relatório preparado para a UNCTAD. (com Winston Fritsch). 
Departamento de Economia PUC-RJ Texto para Djsçussão n' 268, oumbro de 1991 . 

.. "Trade reforms in Latin America: issues for country snldies". Relatório preparado para a CEPAL. At>ril de 1991. 

.. ,The trade-<>ffs between economic growth and environmeotal protection" Relatório preparado para a UNCED. Research 
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~ n. 36. Maio de 1991 (com Edward Amndeo e José Márcio Comago). 

·"TI1e Progress of trade and industrial policv retorm in Arazíl". Relotóno preparado paro a reunido de Cartageno. !DRC, 
Jlmho de 1991. (com Winston Fritsch). 

··"Industrial ~ud trnde policy retOnn in Arn7il: 01n mtenm nsses},-ment" Rclntório preparndo para a CEPA I. t: apresentado 
no scmmário "Pro[Zresso tc!cniço e compctlli\'idadl!: oportnmdndes pura o Hrnsal .. , liNDES. R10 Jc Janc1ro. JUlho de 
1~91. (com Winston Frit<;eh) 

""High and hyperinflation: cross country pnttems and the dcsign of stnhili7ation" Relatório finaJ para o projeto do 
mesmo nome patrocinado pelo Center tor l.atin 1\mertcnn Smdies da Universidade de Pinshurgh. Julho uc I~~ I. 

·"Brazil ond lhe World Economy in lhe 1990s: emerging trade and investment issues" Dezembro de 1991. (com Winston 
Fritsch) 

· "Macroeconomic Aspects of lncreasing Trade Openness in Brntil" relatório de pesquisa. Banco Jnteramericano de 
desenvolvimento. Dezembro 1991. 

··•o regime cambial e a conUI capiu.l' CF.MI.N Banco Central do Brasil. Fevereiro de 1992. 

·"Aspects of the Aratilinn Expericence with the Gold Standard'. Dezembro de 1991. (com Winston Fritsch) 
Departamemo de Economia POC·RJ Tt:xto para Discuss.."\o n"' 2R6, setemhro de 1992. 

"!3ralj] as a t:.'i'porter ofmanufactures: rise nnd future prospets" (com Winston Fritsch) November 1992. 

Capitulos de livros publicados e contnbulçiles em coletiineas 

"""Balunce y Pronostico ~e los f!incipal~s Indicadores Economicos para Brasil: 19&6 y 1 9&7" em Umgunv 1 9R7: La 
~..:ovunturn econom1ca nnc10nal e JOternac!onallnstltuto de Economia. FI·:S( fR. Montevideo. Feverelro úl.! 1 (na. 

··"Setor E~1emo" l!m Estatistícas Hístórícas do Arnsil Volume 3 de "Séries Estatísticas Retrospectivas: séries 
econõmicas, demográticas c: S(X;JOÍ!';, 1550 o I 'JX5. DiGE. Rio de Janeiro, 1987. 

··"uma Introdução ao Artigo 'Kevnes e os Clássicos: uma sugestão de interpretação' • Em CJóssicos da Literamrn 
Econónucg R1o de Janeiro: ll'ENINPES, 1 ~88. 

··"Foreign Direct lnvestmenl in Br~ziJ: Pnst Ad.insrment and F.mer~ing lssues" Em Peter CotTev & Luiz A. Correa do 
Lago (eds.) l11e Eurooc;an Econom1c Commnnitv and Brnzil: trnde capital investment and the deht nrohlem London and 
New York: Pmter Puhhshe;:rs. JIJ88. 

"""Casos Clás1Cos de Hiperintlaçilolt em IJir)C!rinflncilo Slio Paulo: Agência Dinheiro Vivo. 1989. 

""A Prymeira Década Republicana" em M. P. Abreu (org.) A Ordem do Progresso: cem anos de oolílica econômica 
republicana 1889-1989 Rio de Janeiro: Campus Editora, 1 ~89. 

· "Estratégi_a industri~J e investimento direto estrangeiro" em J. P. Reis Veloso (org.) i\s Persnectivas do Amsil e o Novo 
Governo Rto de JaneJTo: Nobel, 1990. (com Winston Fritsch). 

·"Hiperintlação: teoria e prática" em J. M. Rego (ed.) lnflacão e Hjoerintlacão: intemreu.cões e retórica São Paulo: 
Btenal. 1990. . 

··"The Rentenmark Miracle' Em Monetary Regjme Transformations editada por Barrv Eichengreen para a Edward Elgar 
Pubhshmg Ltd, 1991. · 

··"roreign Direct investment and pattems of trade and ín~ustriaJi7.atwn in developing countries: notes \\~th refC!"ence to 
the Braztlian experience" (com Winston Fritscb). Em G. K. llclleiner (ed.) Trade Policv. lndnstnali7ptton and 
DeveJopment: a reconsideration. üxford: Clarendon Press. 1992. 

· "Etlicient lndusll'iali>.Btion in a Technologicall~· Oependent Economv: The Current Arazilian Debate" F.m Comnetitjon 
and Economic Development Commtnee of Compotition Law and Policy, OF.CD, 1991. 

·"lnJlaçi!o e Preços Relativos no Plano Collor: avaliação e perspectivas' (com Edward Amadeo). F.m Noli Son711 (ed.) 8 
economia da inflacilg Porto Alegre: Editora da Universidade. 
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··"o lnveshment!l Di~eto F.strnn~eiro em uma Nova Estmtégia lndustrial" Em]. P. Reis Ve!O$lO (Ot!!.) O Brasil e a nova 
econom1a mnndml R10 de. Janeiro: José Olvmp1o Editora. 1 YY I. 

·•Analise econõmica_ do novo plano de estnhili7nçilo" em Clovis de Faro (cd.) A Economia Pós Plano Collor 2 Rio de 
Janetro: Ltvros T ..!cmcos e Ci,:ntítiços Editara. 1991. (com Jose Serra) . 

.. :·A Regulação do Capital Estrn_ngeiro no Br~sil; anlil~"' da legislaç_ão e propostas de refonna" Departamento de 
Econom1a PUC-RJ Textos [?!1111 D>SCILssilo n" 24). Em A l'conomUJilmsJ!c~ra §sua< Penmecuvas tAPECAOl ano XXX, 
1991. Apec, Rio de Janelfo 1 991. 

·'"E o ajuste t~scal ?"em~· D. David (org.) Economja e Poljtica da Crise Rrasilcira: a nerspcctivn socini..Jcmocrara Rio 
Je Jane~ro: R10 Fundo EJ1tora. I Y9 I. 

;·~~ova Política lndustrinl" em Cadernos do Plnno 2015 Anais do Seminários Tetnátjcos I, Elctrohnís. Rio de Janeiro, 

.... Los _avanc~s de la refonna en la poli rica comercial y industrial l!n RmsH" (com Winston Fritsch) em Adonde va 
i\menca Latma? Balance de l~s rctOnnns s:conóm1w1s ~antia~o de Chile: CWJlf.AN. 1 tJ92 . 

. .,.n1e political economy of the Rrazilian hyperinnruicm" forthcommg in L R. Tmaris (ed.) Rra7il: challenges for the 
J99!1s Londres: lnstuute or l.atin American ~l\luies. (~ Slllr) 

·:·hnport repression. productivity slowdown. •nd m•nntàctured export dvn•misrn: Brn1il. 1975-1990" Setembro de !991. 
tor:tflcommg: m Gerry Helh:iner (ed.) Tmde nolicv nnc.J industrinlir.;ttioti jn turhulenl times London: Routleg:e tOr UNU­
Wider, 1'!93. (com Winston rritsch) (a '"'ir) 

""tviNCs_ nnd Brazilian _in~us~riali7.ation i~ the tbnnative years" forthcoming: in D. Chudnovski (cd) Transnational 
çornorauons and mdustnahzal!on voL I t ot ''11\e United Nnhons Lihrarv on Tnmsnational Corporation~". Rmnll.l'i.lge tOr 
UNCTC. ( • suir) 

Artigo!j: em revittas de dh'Uigação científica 

... As Lições do Passado e il Possihilidade de um Plano Econômico Nro-Ortodoxo" Rumos do Oesenvo1\'imento Vl(42) 
Julho/A~OSIO de 1983. 

··"Moratória, Divida e lntemacionalizaçtlo" Ornsil Perspectivas Internacionais 13 Janeiro-Mnrço de IQR7. 

'""êlementos da Intlaçlo Jlrnsileira" Cqdemo~ de Ciência 16 Atzosto/Outuhro de 19&9 

""Aspectos dn relbnna tinnnceira" Conjuntum Econõrnign 45 ( 12) f"X:lemhro de 1991. 

'""Cenário.-;; para a crise" Economia em Pepmectiva Con~lho Rep.lonal de Economia, Silo Prnalo. n" 91. junho 1992. 

'"Po!itica comerc1al. de competição e de investimento estrangeiro" Rcvisl3 llrasileira de Comércio F:,terior vol. R ( 33) 
Dezembro de 1992. 

Antgas t:n'l anais de congressos 

···•Te.~ting Monetarist Mndels of Hyperintlation" Em Anajs de 7" Encontro Latino-Americano da Econometdc Socjery. 
São Paulo, !987. (resumo) 

··"Inertill. Coordination and Corporatism" Apresentado no Encontro Anual da As:;;ociaclón Argentina de Econo~ia 
Política em dezembro de I 9R7 e puhlicado em Anales: Associación Argentina de Economia Políticn Córdoba, Argentma, 
1987. 

""Brazilian extemaladjtL,ttnent in the !990s: the role of forei~ direct investment" (com Wínston Fritsch). Apresentado 
na ContCrência: "Nltevas Fnentes de Dimanismo F.conórnico para l.atinoamerica en los 90". Junho de 19R&. Caracas. Em 
8!Wl; do XVI' Encontro da ANJ'EC, Belo Hon>onte, dezembro de 1988 . 

.. "Abenura Finance1ra e Crises em !870-1900" Elohorado como parte do projeto "O llmsil e a Economia Internacional, 
1870-!914" patrocinado pelo Programa Nacional de P""'Juisa Econômica (PNI'E). Em Anms do XVI" Encontro da 
ANPEC. Belo Horizonte, dezembro de 1988. 
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·'"Dolarizaçiio. mecanismos. mB~icas e fundamentos" Departamento de Economia PUC-RJ Textos para Discussãq no) 
266. Agosto de 1991. 6iW;i do Encontro Nacional da ANPEC. Contiba. IWI. 

Trabalhcn publicados em revbras com con•elho edilorial 

'"Uma Introdução ao AttiJIO 'Ke)TI<'S e o.• Clássicos: uma su~estllo de interpretação' • Liternn~ra Econômica 5(2) 
Março/Abnl de 1983. 

·•uma Nota Sobre a Politica Fiscal Durante os Aoos Trinm" Pesauisa e Plnnejnmento Econômico 15(2) Agosto de 1985. 

'"Taxa ele Câmbio e Oferta de Moeda, 18R5-IRQ3: uma anólise econométrica" Revista Arasikirn de Economja 40(1) 
Janetro/Março de 1986. 

:··•o Plano Cmzado: din~óstico. 'pertOrmance' e perspectivas a 1 S de novemhro" Departamento de Economia PUC-RJ 
re:t~s pa~a D1sçussào n~ 14~. Novemhro tle IIJM6. Puhlicndo em espanhol em F.studios Econômicos dt: E! Colegto de 
Me\u.:o numero C:\traordmano; "Progrnmas Hcterocio:<os de Estnhtlización" J. L. 1\lhc:rro & O. !barra (eús.) Octubre 
1Yg7. 

"""Refonnas Fiscais e os Fins de Quatro Hiperintlnçoes" Revista Brasileira de Economia 41(4) Ountbro/Dezembro de 
1987. 

""Política t.lc F.stahilizaçdo no Rrnsil: nlgumas lições do Plano Cnmu..Jo" 1\prescnt:~do no r<~incl "A<>pectos Teóricos dos 
Plmws CmzaUo, Aus1rnl e t.lc Jsrnc:l" rt:nl&naJo t.Jurm\h! o l·:m:ontro Nm:aonal dt.: b.:onmma ~ ANPEC. Brasil ta. Dezembro 
lh! I9K6. Em Rcvtstu di! Fconomin Política X{2) /\hn!IJunho de I'JXK 

"'1l1e Renterunark Miracle' Rivista dj Storia Economica Second Series Volume 4. IQ87. Ediçlo local (em italiano) e na 
c:dição internacional (c:rn in~lês). Pui">licm.lo c:m JXlrtU!lues. numa versão revista. com o titulo "O Milagn: do R(11/te11mark 
: tuna expenencia bem sucedida com moeda indexada" em Rev1stn Hrasilcira de Economia 43(3) Julho/Sercmt>ro de 
1989 . 

.. Resenha de Sebastian Edwarda & Ale_iandra C. Edwar<ls "Monetansm and Liherali7ation. the Chilenn Experiment 
1973-1983' em Journal of !ntemational Economics 24 (.114) Mnio IY88. A versão em portugues toi puhlicada em 
Pesouisa e Planejamento Econômico 18( I) Ahtii de: l iJ88. 

""~nposto Inflacionário dl!fante Quatro Hiperinflações" Pesquisa e Planejamento Econômico ll!(2) Agosto de 1988. 

'"lnversión extranjera directa y pautas de la indm;triali7.nción y el comercio exterior en tos países en desarollo: Notas 
con reterencin a la experiencia brasih:~a" Desarollo Económico DO. enero--mat7.o de llJl.>l. (com Winston F'rüsch) 

.... 0 Investimento Direto Estronp;eiro em uma Nova f:strnré~ia lndustriol" (com Winston Früsch). F.m Revista de 
Economia Po!iticq 9(2) Ahril 1989 .. · 

··nEntre Keynes e Ro~~n: Finance ', Poupança e Investimento" (com Edwnrd Amndeo) Política e Planejamento 
Econômico 19( 2) Agosto de 1989. 

· ""Fiscal Rel'orms and Stabilization: four hyperinflation cases e.'<amíned« TI1e Econornic Joumal, voJ. J 00, no . .399, 
March 1990. 

'"Inércia e Coordena~llo: pactos, con~elamentos e seus prohlemas" Pesgúisa e Planejamento Econômico 19( I) Ahril de 
1989. 

""Key lssues on lndlL.uial Promotion: lhe current Ara•ilian debate" Apresentado em Second lnteramerican Seminar on 
Ecanomics, copatrocinado pelo Nationnl Aureau ot' Economic Research. lnc .. Pontiticia lJniv~rsidnde Culólica do Rio de 
Janeito e Fedesarollo, Bop.otá. Março, 198lJ. Aceito para o Latin Amcncnn Studies AssOCHltion llJ~~ Congress Miami. 
Dezembro de 1989. (com Winslon Fritsch). Puhlicado em Plansaamento < Politicas Puhlica' 3. l~'ltl soh o titulo 
"Política Industrial. Competitividade e lndustriali7B~ilo: aspectos da expenencta hraS>\eira recente". Acetto para 
publicação em El Trimestre Económjco. 

""Os Riscos de Hiperinflação e as Perspectivas de Fstabili7BÇilo' em Indicadores Econômicos FEE 17(3) An41íse 
conjuntural, 3' trimestre, 1989. 

"The Quest for Efficient !ndustrialization in a Technologically Dependent Economy: The Current Arnzilian Debate" 
Apresentado c:m Symposium on Competition Policies and Economic Development, OECD. Pnns. Outuhro 1989. (com 
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Winston Fritsch). DepartaJTlento de Economia PUC-RJ Textos para Disctt.são n• 229. Publicado com o titulo 
"Compeution and lndu.'itriol Policies in a Tcchnolo~icnll:.- r:>cp(!m.lc:ut Econumy: the emerging tssues tOr Brnztl" em 
Revjstu Hrustlttira d!! Economia vai. 45 (I) Jnnetrolmarço de I'NI. 

··"A Economia Brasileira em 1990: desempenho e perspectivas" Rnsnias FEE 11(2), 1991. 

··"Brasil: La economia brasilera en 1990: desempefto y perspectivas" em Coutnmm Económjça Latinonmericana nG 1, 
Dezembro de 1990. F<desarollo/CLADEI. 

""Inflação. Clientelas e Preços Relativos" (com Carlos Parcias Jr.). Revista de Economjn Pnlftica 11(3) n~> 43. julho-­
setembro de 1991. 

'"Inflação e Preços Relativos no Plano Collor: avnlinção e perspectivas" Departamento de Economia PUC-RJ Textos 
para Discussão n\) 250. (com Edward Amadeo). Revista Hrasi!cjrn de Economia 19lJI. 

""Estado e economia ao tim dos anos 80: pmhlemas fiscais e regulatórios" Nova Economja 2, 1991. 

""Brasil: La economia brasilera en 1991: desempedo y perspectivas" em CoY'mtum Económjca Latinoamericnna ng 2, 
Solemhro do 1991. Fedesamllo/CI.i\DEI. 

·"Dolarização, conversihilidnde c estobili7nção: padroes e pouihilidndes" Indicadores Econômjcos FRE I q(2) !991. 

·· "Macroeconomic Condiliom; for F.quitahle Growth". Apresentado no s~..~intírio sobre TI1e Human Development 
&mQO. United Nations. Rio de Janeiro. 12, I J e 14 de de?.t:tnhro de l 99<1 . i>\Jhlicado em 1Tan~~:i como "l.l!s Comlitions 
Macroéconomiqnes d'tme Croissance Soutenu en Amerique du Sud" Economje Prosoecuve !ntqnacwnale ~7(3) 1991. 
(com Winston Fritsch). 

··•política Comerc1al no Brasil: passado e presente" Pensamiento fheroamericano 2. 1992 (com Winston Fritsch). 

"Macroeumomic ln,;;tabilitv and Trade Libernli7.ation in Brazil: Le.'\SOns from the 1980~ to the t990.or;" {nter.American 
Development Bank, Workili~ Paper Serie. n. 1111. March 1992, Washin~ton. D.C. Departamento de Economia PUC-RJ 
Texto para Discussão n• 278, tiovereim de 1992. ~~ '!ltc Bangladesh Development Slndjos vol. XX (2 & 3) iune­
September 1992. 

""Alternativas de estabili7.ação: gradttalismo, dolari7.ação e populismo" Revjsta de Economia Política 13(2) abriVjulho 
de !993. 

Congressos e seminários 

Seminário: Umguay 1987: La cmamrurn económica nacional e internacional Instintto de Economia. FESUR, 
Montevideo. Dezembro de= I 9H6. Apre~ntnção de: trnh:llho "A Economía llmsilcira c:m 19M6 c: Perspectivas para 1987*. 

··Seminário: participação no painel "A~tos T~..-óricos dos Planos Cn11ado, AlL,tral e de Israel 11 realizado durante o~ 
Encontro Nacjooal uo Economia- ANPcC. Flrasilia. Dezernhro de 1986. 

·· Congresso: 7' Encontro I.atino-Americano da Econometric Socjety. Si"o PDnlo. Agosto de 1987. Apresentação de 
trabalho: "Testiog Monetarist Models ot'Hyperintlatian•. 

· Congresso: 22° Encontro Anual da Assocjación Argentina de Economin Política Córdoba, Argentina, dezembro de 
1987. Apresentação de trabalho ·~1circia e Coordenação". 

Apresentação do trabalho 
Winston Fritsch). Caracas. 

·· Seminário: Foreign Direct Investment and Industrialj7.ation jn Developing Countrie, OF.CD Development Centre. 
Apresentação do trabalho: "foreign l.iirect invc:stment and industrial restrucnuing: issues and trends'' (com Winston 
Fritsch), Paris, Julho 1988. 

·· Seminário: New Trade Theories and Indu~trintiz.ation in Developing Countries United NDtions Universirv!W"ider. 
Apresentação do . trabalho: "Foreign Direct mvestment anu pattems oi' lraue and industrtali7ntion in developmg 
countnes: notes wnh reterence to the Brazdtan experiencc" (com Winston Fritsch), Hclsint>..-y, Agosto de t9R8. 
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Semmáric sobre Inflacão e Políticas de Estabilizacão Banco Central do Brasil - Universidade de Brasília. 
Apresentação do trabulho: "A Hipennllação no Brasil: mecanismos e possibilidades'. 29-30 de novembro de 1988. 

Seminário: Fomm Nacional: ldéjas para a Moderni7.acro do Brasil, BNDES. 23-25 de Novembro de 1988. 
Apresemaçào do traholho "O lnvestimc:mo Dirt!to Estran~c:iro t!m uma Nova Estratégia lndnstrinl" (com Winston 
FriiSch). 

··Congresso: 16° Encontro Nocjonal de Economw- ANPEC, Belo Hori1.onte. 5 a 7 de De7embro de 19RR. Apresentação 
dos trabalhos: "Abertura FinanC(:tra c;: Cri~s c:m IX7o.Jl)OO" (na mesa de História Econômica) t! "Rrazilian t!Xtemal 
adjustment 1n the J990s: the role of foreign direct investment", com Winston Frit~ch (na mesel de Economia 
ú1temaciona/) . 

· St!miná.rio: Second Intemmerican Seminar on Economics, copatrocinndo pelo National Rureau o f Economic Research. 
Inc. , Pomilkia Univer.'\id:i<.Je Católica do Rw ÚL' Janeiro e Fedesarollo. Bogottl. Mnrço 30-Ahnl I. 19~9 Apresentação 
do triJbalho "Kr.:y lssucs on lndustnol Promot10n Polictcs: the Braz!lian debati.!" (com Wínstun Fritschl. 

· Semmano: Fomm Nucionnl: idéias para a Modemizacto do Brnsil. BNDES. 4-6 de Janeiro de 1990. Comentilrio sobre 
o capttal ~stran(Z.etro e a nova c:stratégia industrial. 

.. Seminário: As Novas Políticas Econõmicas na América Latina, Rio de Janeiro. 7·8 de junho de 1990. Organizado por 
Departamento de Economia l'lJC-RJ e hllcn1ational ll<!velopment Research Centre (1DRC). Comenltirio soore o paper 
"Vargas Llosa. Fujimori y Garcia: estahili7.ación y clecciones" de Javier Jguil1iz. 

· St.:minário: Coyumnm Econômica f .atinoamericana. Rogoró. 6 e 7 de setembro de 1990. 1\presentnç.-'io Jo trnbnlho ''A 
l!conomia bmsilcira em 1'.190: desc::mpc:nlto t: p~rspcxlivas". 

Semmano: Programa de Estabrhzae~on F.conom1c8 s!tnacwn atuaJ v oerspectivns, Consórcio de Tnvesh~ación 
Economtca, Ltma, 6. 7 e 8 de novembro de 11)90. Comentário c: avaliação do programa de estabili7.açtlo do governo 
Fujimori . 

.. Seminário: TI1e Human Developmeut Rewn. United Nalions. Rio de Janeiro, 12, 13 e 14 de de7emoro de 1990. 
ApresenLação dos trabalhos ''Macroc:conontic Conditions for Equitahle Orowth" e "Tcchnologicol Strategies and 
Development in Latm America: notes Y.1th ret'erence to the Braztlian experience'', ambos em co.autoria com Winston 
Fritsch. 

··Seminário: Metodos de Analisjs Comparativo de Refonnas de Politica Publica Promovido pela CEPAL. Santiago. 6·8 
de maio de 199!. 

.. Seminário: Trade Policies for Develoning Countires in the 1990s Promovido pela UNCTAD e pelo Banco Central da 
Turquia. Aotalya, Turquia, 24-.111 de mfllo de 1 ~91 . 

.. Seminário Coyupturn Económica Latinoamencuna, Bo~otá, 27 e 28 de junho de 1991. Apresentação do trabalho "A 
economia brnsileira em J 99 I: desempcmllo e pcrrspc:ctivas" . 

.. Seminário: Dinamica de los Mercados Internacü:mates Y Políticas Comercinles oora el Desarollo. orllani7..aào pela 
UNCTAD. CEPAL e Instituto de Cooperacion lhc:roamericana. El Escoriai. Es1xmha. K-12 de Julho de 1991. 
Apresentação do trabalho "Política Comercial no Hrasil: passado e presente" 

··seminário: Trade and lndtc,Yializatjon Reconsidered Wider, OECD Development Centre. Paris. Outubro de I 991. 
Apresentaçao do trabulho "lmport Repression. Productivity Slowdown. and Manutilctured E.xport Dvnanusm: Brazil, 
I 97;.1 990" 

- Seminário: Ad-hoc expen grouo meeting on sustainahle development technology and the intemational trading svstem 
UNCT AD, Genebra, 7 e 8 de oumbro de I 99 1. 

.. SemKlário: Hacia la Reforma de et sector Financieiro Banco Interamericano de Desenvolvimento. Washington, 7 de 
novembro de 199!. · 

··Congresso: !9° Encontro Nacional de Economia- ANfEC. Coritiba, 5 a 7 de Dezembro de 1991. Apresentação do ' 
trabalho: "Dolarização: mecanismos, mágicas e li.mdnmentos", 

.. Seminário: Latin Arneric<~n Intemtion into the the World Economy: confronting the choices organi7.ado pelo Inter 
American Dialogue e p.;:lo Arookings lnstitlttion, Washington, 18·19 Li~ dt.:zemhro de 19') I. Apresentnç.ão do trahulho: 
"13raztl and the World Economy in lhe I 990s: emerging trnde and investment issues". 
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Sl!mmário: TI1e Gold Standard in the Countnes o f the Penpherv orgnni7.ado pela (Jniversidade Nova de l.tshoa. Lishoa. 
l6·l 7 J..: dezembro de l ~9 \. Apre~nlação Jo ~rah<llho: "J\syxc\!-1 of th!! Hnrn\üm Expencence wnh the üolú StomU<~rd" 

"Seminário: Ec.onomic groy,'tb in the 1ong nm or~ani1.ado pelo Centre tOr l.<\tin Americnn Studies. Universlty of London. 
Londres. Março do 1992. 

·seminário: Reconcj!jation of envirorunental and trade noljcjes Promovido pela l!NCTAD. Nove Iorque. Maio 1992. 

· Seminário: "A política comercial brasileira" promovido conjuntamente pela l!NCTAD e pelo flNDF.S. Rio de Janeiro. 
14 de mato do 1992. 

·semináno: Trade and Industrinlization Reconside~ Wider. OECD Development Centre. Pmis. 24·2R de Novernhro de 
1992. Apresentaçí1o do truhulho "! JrDJ.li as a ~::xportc:r of manutUctures:. nse and future pro~-pels" {com Wi11~ton rritsch) 

Palelltras e conferências 

""Conjuntura Econômica Rrasilc:ira: discussões e novos caminhos" (pninc:l) Cjc.:lo de Pnlestras PtJC ~UFRJ, 1' Semana de 
Integração t.lc: Economia. IR de março de IIJ87. (com Winston Fritsch e Ricnrdo Bid~ho\\sky) 

""Conversão da Dividn E.'\tema em Investimentos" (palestra) f<:stado do Rio de Janeiro. PtiC'~RJ e Ro!sa de Valores do 
Rio Jo Jonctro. 24 do outubro de I ~87. 

"A Hiperintlação no Bras11" (palestra) Rotarv Clube do Brasil, Rio de Janeiro. 4 de maio de: 1988. 

""Perspectivas da Inflação Brasileiro" (palestra) Associaci"o Comercial, Rio de Janeiro. outuhro de: 1988 

""Investimento Direto Estramleiro • A Economia Brastleira no Contexto Internacional" (seminário) F<Jcnldnde de 
Economia o Administracdo lfi'RJ, Rio de Janeiro, 15 de a~osto de lqss. 

""''Investimento Direto Estranl!-eiro: teoria e prático" (seminário} Centro de Treinamento para o Desenvolvimento 
EconômiCO. CENDEC, !PEA, Brasília. 12 de outubro de I ~8&. 

"""Investimento Direto, Comércio e Reestnaturaçdo Industrial no Rrasil" (seminário) Centro de Treinamento para o 
Desenvolvimento Econômico. CF.NJ)EC, il'EA. llrasilia. 18 de ounrbro de 1988. 

""'Hiperintlação: as liçoes da história' (palestra) 8fEh (Associação Promotora de Estudos em F.conomtn), Rio de 
Janeiro. 17 do novembro de 1988 . 

... A Hiperintlação no Brasil" (palestra) ANEFAC-Associaçlo Nacional dos F.'ecutivos de Finanças, Administração e 
Contabilidade, seçi·o Rio de Jnnc::iro, 25 de novc:mhro de 1988. 

""Perspectivas dLl Intlaçi1o Brasileira" (palestra) Cfimara de Comércjo Brasil Fran~. Rio de Janeiro, 7 de março de 
1989. 

""Inflação: teorias e respectivas para o Brasil" (seminário) Escola de Comando do Estado Mnjor do E'\érclto. Rio de 
Jni1c1ro 14 de: março Uc.: 19M9. 

""'Hiperinflaçdo" (work.vhnp) Shcl! Dmsjl Sli\. Rio de Janeiro. ahril de 19R9 (com Alonsa Celso Pastore). 

""Key Issues in Industrial Promolion: the current Btll1.ilian dehate" (seminário) EPGE (Escola de Pós-Graduação em 
Economia) FGV (Fundaçlo Getitlio Var!'as), Rio de Janeiro, 6 de altril de 1989. 

""'lndustnalização. Investimento Estn!n~eiro e Polltica Indt.,trial" (seminário>" Convênio INPI (Instituto Nacional de 
Propriedade lndustnal) EQY (Fundação Getitlio Vargas). Rto de Janeiro. 25 de abril de 1989. 

""''Política Econômica na Primeira República: debates e controversias" (mesa redonda). No Congresso lntemacional do 
Centenário da Repúbljca Bras!leira, Módulo ill: Repithlica. Economia o Sociedade. !nstinuo Jc 1-"ilosolia o Cioncias 
Sociais. UFRJ. Rio de Janeiro, 20 de jtmho de 1989. 

"''Casos Clâ,.,,icos de Hiperinflação' (palestra). No IERJ (Instituto dos Economistas do Rio de Janeiro). Rio de Janeiro, 
28 de Junho de 1989. 

~~:r.;,r;:rg:~~s9'onsequências econômicas• (palestra) No seminário Hioerintlgcão: as Táticas Defensivas, Slo Paulo, 29 
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"'Hiperinllt~>llo no Brasil' (palestro) Conselho Dtretor do Cluhe de Engenharia. Rio de Janeiro. lO de julho de 1989. 

'"Ampliaçllu do Mercado Interno como Fator lnte11f8cionista e Estimulndor da Economia Nacional" (pnmel) Escola 
Suoerior Ue.Qllmn 10 de julho de 1989. (com Flávio T dos de Menc:"t.<s). 

'"Hiperinlloçdo na Ar~entina: lições pnra o Arasil" (pnlestral N'EC (Associnçío Promotora de Estudos em Economia), 
Rio uoJnnetro, 12 do julho de I ~89. 

··"HiperinOaçio no Amsíl' (palestro) Amcntz Celulose S/ A, Rio de Jnneiro. 12 de julho de 19R9 . 

.... HiperinOação: consequências econômicas' (conferência) No seminário "Hiperinflação: as Táticas Defensivas" BBF 
(Bolsa Bm.<!leim de Furnros). Rio <le Janeiro. I~ de _julho de 19H9 . 

.... Panorama da Economia Brasileira' (pnle.tr•l Shc!l Brasil S/ A, Rio dclnneiro. 12 de julho de 19H9. 

·"Hiperintlaçdo e Ruptura Social no Brasil' (painel), TANAC S/ A, Sío Paulo. Julho de 19R9. (com Francisco L. Lopes, 
Jnmes Wygand e Alexandre Barros) . 

.. "Hiperintlaçdo, Mercado de Trahalho, e Relaçoes lndtL<triais no Brasil' (worluhop ) Cig. Sou7.a Cmz lnditstria e 
Com~rcio, Hotel Glória. Rio de Janeiro. Julho d~ 19K9. (com José Márcio Camargo). 

'"Carocterislicas das Hiperinllnções e lliperinflnçilo no Brasil' (work..lwp ) flNflES . Rio de Janeiro. Julho de 1989 . 

.... Perspectivas para a Economia Bmsi!Cirn" (pnlestm.l Quncl<er Alimentos Lia. Slo Paulo, 24 de agosto de 19R9 . 

.. ,A F.conomía Brnsilelra e seua Rcnexos no Comércio .. os ri~os de hiperinflnça:o" (palestra) C!uhe de Djretores 
Loiistas dtê Niterói, Niterói. 29 de atzosto de I9HlJ . 

.... Hiperintlação" (palestra) No seminário 'Os Riscos da Hiperinflaç!o e o Brasil de 19QO', Florianópolis, I~ de setembro 
de 1989 . 

.... 0 Programa Econômico dos Partidos Pollticos" (painel) 6' Encontro dos Economistas do Rio de Janeiro, IF.RJ, 
Corecon, Sindecon. Rio de Jane1ro. 14 de setembro de: 1989 (com Ml1no Tinoco. lüml Pnhio r.: PmJJo <iuc:.Jcs) . 

.. "Planos de Estabili7.açtlo: aspectos teóricos' (painel). No seminário Estahili7acão e Retomada do Crescimento. 
FUNDAP, Sio Paulo, 19 de setemhro de 19H9 (com Persio Arida e Antônio Kandir) 

··perspectivas da Economia e os Riscos de Hiperinflaçllo' (palestra) AflTCOMP, Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 
1989 . 

.... Hiperinllaçdo" (pnlestra). No 'Primeiro Ciclo de Palestras sobre a Economia Internacional e a F.conomin Arnsileira" 
Petrobrás Rio de Janeiro. lll de janeiro <le 19')(1. 

··"Políticas de F.stobili7.açdo- alternativas e pos!dveis impactos econômicos e socinis" (painel}. No seminário Brasil 90 
promoviclo pelo Banco de Desenvolvimento de Minas Oe:rais & Sociedade de Economislns de Minns Ot!mis .. Belo 
Honzonte, 15 de l~v.:n:iro de I IJ'.HJ. (..:nm Jotii.Jlnm I·:Joi t.h.: Tolcdo. Aloísio M!!n:ailinllc 10: Carlos Alberto T~.:ixc1ra de 

· Ohvcira) . 

... ~tfla~do e HipenntlnçDo em Dehate' (pnlestra) Cluhe de Engenharia Rio de Janeiro. 6 de março de 1990. 

··Perspectivas do Novo Governo' (dehate) Eletrobrás, Rio de Janeiro, 21 de março de 1990 (com Antonio Barros de 
Castro). 

·•per~tivas paro a Economia Brasileiro' (palestro) Ouacker Alimentos Lta, Sio Paulo. 27 de março de 19'i0. 

··correntes Contemporâneas de Pensamento Econômico Brasileiro' (painel) Escola Suoerior de Guerra Rio de Janeiro, 
4 de abril de 1990 (Com Edward Amadeo e Claudio Contador). 

·•para Vencer a Reces.•!o' (painel) Clube de Engenboda Rio de Janeiro, 27 de abril de 1990 (com Carlos Firme, José 
Carlos As.•is. Mario Covas e Té<:io Lin.• e Silva). 

"'Polltica Industrial e Liberali1ação no Brasil no.• anos'}()' (palestra) Escola de Comando do Estlldo Maior do Exército. 
Rio de Janeiro. 5 de junho de 1990. 
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.. "Plano Collor. sua amílise política. ~conômica e social" (pmnel) 1l1e Arilish Chnmher of Comrne;ce in Bnml Rio de 
Janeiro, 21 dt: junho de 19911. (com 1\urclio Andrade. Flllicn l.ima Fi~IJclrt!do e lves < i<mt..im Mt~rllns) 

"'"R~fonnas Monetárias Europêias no Pós-Guerra e o Plano Collor" (painel) Fundacilo de EconomHJ e F.statístlca CfEEl, 
Pono Alegre. 6 de julho de 199\l. (com Oiacomo llnlhin01o e Roheno l'mnps de Mames). · 

'"Polilica Industrial e de Comércio Exterior" (painel) Associacão dos Es-Alunos do MBA-F.secutivo AMRA, Rio de 
Janetro. 7 de agosto de 1990. (com Luiz Paulo Velozo L.ucas e Murio Riepper ). 

· "Política Industrial e Comércio Exterior" (work.flmp) rPEA, Brasília. 14 de agosto de 1990. 

""Liberalização ComerciaL um exame de experiências internacionais" (pninel) Confedemcilo Nacinonl da lndústna, Rio 
de Janeiro. li de setembro de 1990. 

··"Administrando sem o Guardo-CJmvH!õl Financeiro" (pninel) 31' Convencão Nncjonol do Comércio Lojista, Aracaju, 18 
de setembro de I '190. (com Jacob Guelman e Paulo R. Tei,eira). 

""Perspectivas da Polltica lndmnrinl' (palestra) C in. White Monms Gases Industriais S. A. Teresópolis. 23 de outubro 
de 1990 . 

.. "Comércio E'1erior e Política JndtL•trinl' (painel) F.letrobrás & Cluhe de F.ngenhadg Rio de Janeiro. 31 de oumhro de 
199(). (com Otóvio Tourinho. Nelson ·rnvares e !.ucinno CoulinhoJ. 

""Inflação. Clientelas e Preços Relativos' (!lenlinlirio) EfQ];; (Escola de Pós-<1raduaçlo em F.connmia) FGV (fundaçlo 
Getulto Vargas), Rto de Janetro, I de novembro de 19'~1. (com Carlos Porcias !r.) 

'"Corren.tes Contemporàn~s ~~ P.:rysamento .F.conómico Brasileiro" (painel) Escola Suoerior de Guerra. Rio de Janeiro, 
3 Jc: nbnl de I \)lJ I (com DJOOI!llo D1as Cnmezm e Antonio Carlos Pono Oon-rulrc:-;). 

'"?erspecti\'Os da economia" (palestra) Câmara Americana de Comércjo Rio de•Janeiro. (com Vilas Boas Correa) . 

.. "Progresso técnico e competitividnde: opornmidades para o Amsil" Seminório CRPAI.-ONDF.S, Rio de Janeiro, 16 de 
julho de 1991 (com Winston Fritsch. l.ui7. Paulo V <lo"' Lucas e Artm Jo\o \)onato) . 

.... P~spec.tivas para. o Segundo Serne!itre de 199 I" (palestro) Fcdernci'o dns Indústrias do P.stndo do R i o de Janeiro -
E!..o!!.n. Rzo c.Jc: Janezro, 8 de agosto de I \J91. 

'"Perspectivas do Plano Cavallo e a Dolari7.açdo no Jlrasil" (palestra) Aonco Geral do Comércto S~o Paulo 14 de aaosto 
de 1991. · · o 

'"Dolarização" (painel) Fundncão de fconomin e F.stntistjca, Porto Alegre, 20 de agosto de I QC)J. (com Mnrin Presser e 
Antõmo Carlos Fraquelli) 

·".Sistema tinan.ceiro nacional: aspectos da experiência recente" Depoimento perante a Comissão EsJleCWI·Sistema 
Fmance1ro Nactonal. Câmgra dos Deputndo~. Brasília, 26 de setemhro de I91JI. (com Mnno Hc:nnque Sunonsen e: 
Corlos Eduardo Carvalho). 

""lliperinflations and Ad,iustment' (workshop) First National Bnnk oflloston. Silo Poulo. iJ de novembro de 1991. 

'"As Perspectivas Nacionais' (palelltra) Universidade Federal de Juiz de Fora Juiz de Fora, 26 de novembro de 1991 . 

.... Correntes Contemporãneas de Pcn!'iftmento F.conómico Rrosi!eiro" (painel) Escola Sunerior de Guerra Rio de Janeiro, 
2 de abril de 1992 (Com Edward Amadeo e l)onald Stewan). 

'"Oitodoxos, hetrodoxos e paradoxo: notas sobre a crise brasileira" (palestra) Aula inaugura(, Faculdade de Economia e 
Administração, Univernid!!de Fe!leral do Rjo Grande do Sul. Pono Alegre. 15 de abril do 1992. 
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··•Refonna d<> Sistema Financeiro Nacional" (painel) Fnndacilo Getulio Vargas- F!PE-USP, Rio de Janeiro. 24 de abril 
del992 (corr Antonio Carlos Lemtzruher, Jves Gandra Martins. Femando Milliot). · 

'"Perspectivus para a Economia Brasileira" (palestra) Nacional Ciq de Seguros, Belo Honzonte. I de setemhro de 1992. 

·•rerspectivus para a Economia Brasileira" (palestra) Nacional Cia de Seguros, Recife, 10 de setembro de 1992. 

""Perspectivas para a Economia Brasileira" (palestra) Confederacão Nacional da Indústria, Conselho de Política 
Económica, Rio de Janeiro. 17 de seternhro de I Y92 . 

.. .,A nova polltica induntrial: onde estamos e para onde vamos'' (painel) com Emerson Kappaz. Luiz Pnulo Vclozo Lucas, 
Miriam Lc:ttão e Sergio Abranches. No IV Congresso de Administraçlo. COPPE- AD "Rcpost~ionunumto l!straté[uco de 
l!mpresas: competitividade e vanta@:em diterencuJI" Rio de Jnneiro. 6Jc: nowmhro de 1992. 

-·o estruturalismo" em "Correntes Contemporâneas de 
Superior de Guerra Rio de Janeiro. I de ahril de 1y 

' I 
,I 
I 
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MENSAGEM N• 294, DE 1993 
(N• 525/93, na origem) · 

Senhores Membros do Senado Federal, 

I 

v 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinando com o 
art. 52, inciso 111, letra d, da Constituição Federal, submeto 
à consideração de Vossas Excelências o nome do Senha( 
FRANCISCO EDUARDO DE ALMEIDA PINTO para 

Pensamento Económico Brosilciro" (con(erência) Escola 

exercer o cargo de Diretor de Política Monetária do Banco 
Central do BrasiL 

O Senhor FRANCISCO EDUARDO DE ALMEIDA 
PINTO é pessoa de reconhecida competência para o desem­
penho dessa elevada função, como se depreende o anexo Cur­
riculum Vitae. 

Brasília, 23 de agosto de 1993.- Itamar Franco. 
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J an i6 • Dez 8 7 Ocrcnre úc:ral c» Oepanaalanto de Men:edQ Abc::to 
Jul &5 • .ocz as Ocr=nte óo Depen~:mcnto de ~ 
Mai 3-1· Ju:185 .Gcrauello.Dcpanamento Tégnjcc 

:1UN.ID ·..ABR 84 .SAGA OlmuBt.'IOORAljE"TtruLOS E V.AWÚS MOBllJÁBJOS.LIDI. 
Gcauec!Q.Oepanamcnto.Técnic:o 

.JAN 1D ·.MAl 83 roJmFtCIA UNIVERSIDADE CATÓUCADORJO.D! 1-AJilEIR.O 
DEP MT.AMmTro DE.ECONOMIA 

.AIIiltenle de Pcaquiaa 

..w.R-82 ·:DEZ 8"2 VISRJS ·INsmuro BO.AVISTA:OE:sECR.JR.IDADE SOCW. 
.IUiilrcnre de~ o-CoNioll · 

o.MAA &O ·""FEV 82 PONTIFÍCIA UNIVEi:.SIDAD! CATÓUCAllO RJO.DE 1ANEIRD 
DEPMTAMENTO.DE ECONOMIA 
.AIDáH••.cio· P.aqaia& 

J!ORMAk:lO t.C,!nSMlCA 

:11111 'POR'ttl':ta.-\ UNNU.$1IU:Olt r.ATtiT .lCA:.IXYlUo:DE l.ANEIP..O 
. -a..mwc;lo:em.P..ootania 

•llcgrmdo;Gnu: Co'"-sio.Banro Ã&OIIillllo • R» de.:IINiro 
·P i •iro-Orau: Colépt Sallto .A,aaltinbo • R».de.JII!Ciro 

(À Comissão de Assuntos Econ6micos.) 
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PARECER 

J>ARECER N" 278, DE 1993 

~Da ComissãO de Diretora) 

Redação flnal do Projeto de Resolução n~ 59, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 59, de 1993, que autoriza a celebração do 
acordo·quadro entre a República Federativa do Bra.sil e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvunento 
- BIRD (Bahco Mundial), relativo ao Programa Piloto para 
a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil. 

. Sala de Reuniões da Comissão, 24. de agosto de 1993. 
-Humberto Lucena, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
-Chagas Rodrigues - Nelson Wedekin, 

ANEXO AO PARECER N" 278. DE 1993 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
·promulgo a segui?~e . 

RESOLUÇÃO N', DE 1993 

A.lltóriza a celebração do acordo-quadro entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco 
Mundial), relativo ao Programa Piloto para a Proteção 
das Florestas Tropicais do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 
Aft. · l" É autorizada, nos termos do art. 52, incisos V 

e, Yii .. da.Constiiuição Fêde,ral e da Re~çlução n" 9~. de 1989, 
do Senado Federal, a celebração do acordo-quadro entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD (Banco Mundial), 
relativo ao Programa Piloto para a Proteção das Florestas 
Tropicais do Brasil, instituído pelo Decreto n" 563, de 5 de 
junho de .1992. 

Art. 2" O programa descrito no art. 1" é constituído 
por um conjunto de projetos integrados do governo~ da socie­
dade civil braslleira, contando com o apoio técnico e financeiro 
da comunidade financeira internacional, que visa a maximizar 
os benefícios ambientais das florestas tropicais, de maneira 
consistente com as metas de desenvolvimento do País, me­
diante a implantação de processos de desenvolvimento susten­
tável. 

Art. 3Q O acordo-quadro estabelecerá a estrutura bási­
ca do Programa Piloto, esboçando suas principais caracte­
rísticas. 

Art. 4'~ A primeira fase do programa deverá movimen~ 
tar recursos externos na ordem de US$250,000,000.00 (duzen~ 
tos e cinqüenta milhões de dólares americanos), em sua maio-
ria doações. , 

§ 1'~ Caberá ao Brasil aportar uma contrapartida corres~ 
pondente a dez por cento do total dos recursos alocados pelos 
partipantes do programa. 

§ 2" Os recursos correspondentes à contrapartida brasi­
leira devem ser devidamente incluídos no Orçamento Geral 
da União. 

Art. SQ O Ministério da Meio Ambiente será o órgão 
responsável pelo repasse dos recursos aos demais executores 
do programa, cabendo-lhe, portanto, providenciar junto à 
Secretaria de Orçamento Federal da Presidência da República 

(SOF/PR) a mclusão no Orçamento Geral da União (OGU) 
da previsão de ingresso dos recursos externos (Fonte 148), 
bem como firmar convênios com os órgãos ou entidades execu­
toras para a transferência de tecursos, respeitando as normas 
relativas à conclusão de convênios e à execução financeira. 

Art. 6" Os eventuais empréstimos externos que forem 
firmados com base no acordo-quadro devem ser submetidos 
individualmente à aprovação do Senado Federal. 

Art. 7" Esta resolução entra em vígor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, o projeto de lei do Senado, que será lido 
pela Sr• I~ Secretária. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 107, DE 1993 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Té\;nica 
Federal de Miracema do Tocantins, no Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Es­

cola Técnica Federal de Miracema do Tocantins, no Tocantins. 
Art. 2? A Escola Técnica Federal de Miracema do To­

cantins manterá cursos de nível médio profissionalizantes, a 
serem definidos pelo Ministério da Educação e do Desporto, 
destinados à formação de técnicos para atender às necessi­
dades sócio-econômico da região. 

Art. Y A instalação do estabelecimento de ensino de 
que trata esta lei ocorrerá imediatamente depois da inclusão. 
no Orçamento da União. da;; dotações para tal fim necessárias, 
e da criação dos cargos, funções e empregos indispensáveis 
a seu funciomamento. 

ArL 4'~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. So Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Município de Miracema do Tocantins está situado no 
centro do Estado de Tocantins. Dada a sua localização estraté­
gica, foi erigida em Capital provisória do Estado durante os 
anos de 1989 e 1990, até a inauguração de Palmas. 

No citado período. a cidade passou por um grande pro­
gresso material, destacando-se a construção de vários edifícios 
públicos por parte do Estado. Assim, existem, hoje, prédios 
e instalações ociosas que poderiam abrigar uma Escola Técnica 
Federal. 

A execução da Escola Agrotécnica Federal de Aragua­
tins, não há nenhum outro estabelecimento de 2<> grau profis­
sionalizante em funcionamento no Estado. Tal lacuna passou 
a se constituir numa aberração, a partir da instalação do mais 
novo Estado da Federação, que vem passando por um vertigi­
noso crescimento populaóonal e de atividades econômicas, 
sociais e administrativas. 

Assim, sen<lo, a demanda por profissionais de nível médio 
cresce, rapidamente, em vârías áreas: administração, eletrô­
nica, eletricidade, construção civil, telecomunicações, minera­
ção, computação e tantas outras. Os jovens desejosos de seguir 
uma carreira técnica são obrigados a migrar para outros esta­
dos.: a maioria não pode fazê-lo e, por isto, abandona a escola 
ou ingressa no 2~ grau regular, com vistas à preparação para 
a Universidade, aonde poucos, contudo, logram chegar. 
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Por estas razões, solicitamos a nossos Pares a aprovação 
do projeto, em vafor do desenvolvimento do Tocantins. 

Sa\a das Sessões, 24 de agosto de 1993.-Senador Carlos 
Patrocínio. 

(À Comissão de Educação- decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a rnesa, requerimento que será lido pela Sr Secre~ 
tária. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 784, DE 1993 

Requeiro, nos termos regimentais, sejam consideradoS 
como licença autorizada os dias 2, 3, 4. 6, 9 e 11 de agosto 
de 1993, quando estive ausente dos trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1993.- Senador Carlos 
De'Carli: 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela Sra. P 
Secretária. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 785, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regit:Jl~nto Interno, para o Projeto de Resolução n9 69, 
de 1993. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1993. - Marco Maciel 
- Mário Covas - Jonas Pinheiro - Gilberto Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento será votado após a Ordem do Dia, na forma do disposto 

·no art. 340, inciso Il, do Regímento Interno. 
O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi· 

sória 0° 344, de 19 de agosto de 1993, que dispõe sobre o 
reajuste das mensalidades escolares no mês de agosto de 1993. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4• e s· do art. 2• da Resolução n• 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbída de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Juvêncio Dias Mansueto de Lavor 
Flaviano Melo José Fogaça 

PFL 
Odacir Soares Carlos Antonio 

PPR 
Dej>Carli 

Affonso Camargo 
PSDB 

Levy Dias 

EvaBiay 
pp 

Almir Gabriel 

Pedro Teixeira Meira Filho 
PTB 

Jqgas Pinheiro Valmir Campelo 

Paes Landim 
Paulo Lima 

Genebaldo Correia 

Celso Bernardi 

Osmânio Pereira 

Carlos Lupi 

Vladimir Palmeira 

DEPUTADOS 
Bloco 

PMDB 

PPR 

PSDB 

PDT 

PT 

MauroFecmy 
João Mendes 

Cid Carvalho 

Ronivon Santiago 

JoséAbrão 

Lúcia Braga 

José Fortunati 

De acordo com a Resolução n9 1, de 1989·CN, fica estabe· 
tecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 24/8 - Designação da Comissão Mistá. 
Dia 25/8 -Instalação da Comissão Mista. 
Até 25/8 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir parecer sobre a ad· 

missibilidade. 
Até 4/9- Prazo final da Comissão Mista. 
Até 19/9- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­

dência convoca sessão conjunta ~ realizar·se amanhã, às 14 
horas e 30 minutos, no Plenário da Câmará doS Deputados, 
destinada à apreciação de vetos presidenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu, do Governo de Sergipe e da Prefeitura Muni· 
cipal de Sinop - MT, os Ofícios n• S/87 e S/88, de !993 
(n<f; 5.050 e 342/93, na origem), solicitando, nos termos da 
Resolução n~ 36. de 1992, do Seriado Federal, autorização 
para que possam cohtratar operações de crédito, para os fins 
que especificam. · 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos, onde aguardarão a complementação dos doeu· 
mentos necessários à sua instrução. 

Passa-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a semana que está transcorrendo é para todos 
nós de alta sensibilidade, motivo de alegria, de júbilo, de 
contentamento e de respeito, porquanto se festeja a Semana 
do Exército Brasileiro. Exército glorioso, de páginas formi· 
dandas que, desde os tempos da constituição da Pátria, se 
tornou um elemento de unidade nacional e culminou com 
a presença de Luís Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, 
que representou a integridade moral, a inteligência brilhante 
e a resistência física que caracterizam os organismos de defesa 
do povo brasileiro. 

E, neste momento, Lima e Silva foi chamado de "O 
Pacificador", porque a ele não importavam as lutas desneces­
sárias, as batalhas insistentes e o morticínio acentuado. O 
que interessava a ele, dentro dos parâmetros que hoje nor­
teiam a bandeira brasileira, era a ordem no Império e a paz 
em todos os quadrantes, mesmo que para isso fosse preciso 
desembainhar as espadas e fazer troar os canhões. 

O Exército brasileiro somente se constituiu quando a 
Nação se integrou com a Carta Magna, promulgada em 25 
de março de 1824, quase dois anos após a Independência, 
embora, nesse interregno pontilhado de lutas, as Forças Milita­
res tivessem passado por algumas alterações em sua estrutura, 
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originariamente portuguesa. Só depois que a Carta Constitu­
cional lhe definiu as atribuições e as responsabilidades em 
face do novo Estado, foi que o Exército Nacional recebeu 
a primeira org<: nização compatível com a sua missão funda­
mental, que era sustentar a independência e a integridade 
do Império, de1endendo-o contra os inimigos externos e inter-
nos. 

Hoje em dia, o Exército brasileiro está grupado em 4 
Exércitos, ao qJe me conste, com as seguintes subordinações: 

Primeiro Exército: 1~ e 4• Regiões Militares sediadas nos 
Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e Espírito Santo; 

Segundo Exército: 2~ e 9~ Regiões Militares sediadas nos 
Estados de São PaulO e Mato Grosso; 

Terceiro Exército: 3· e 4' Regiões Militares sediadas nos 
Estados do Paraná, Santa Catarina c Rio Grande do Sul; 

Quarto Exército: 5", 6' e 10• Regiões Militares sediadas 
nos Estados da Bahia, Sergipe. Alagoas, Pernambuco, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão; 

Comando Militar de Brasnia: 11• Região Militar sediada 
no Distrito Federal; 

Comando Militar da Amazônia: 8" Região Militar sediada 
nos Estados do Pará, Amazonas, Acre, Roraima, Rondônia 
e Amapá. 

A Força Armada brasileira sempre se moveu dentro do 
espírito construtivo e leal de assistir às populações e, ao mesmo 
tempo, obedecendo a inspiração de Duque de Caxias, que, 
sem dúvida, ainda é a estrela marer que fulgura apontando 
os nortes e inspirando o Exército brasileiro na sua força, na 
sua disciplina, na sua pujança e na sua organização. 

Reparem bem, Srs. Senadores, na humildade com que 
o Exército brasileiro se comporta dentro dos fatos sociais. 
Ele se levanta sim, em certos e determinados momentos, mas 
observa-se que ele se faz geralmente imprescindível. porque 
aí é a espada brasileira evitando a desagregação da sociedade, 
a ruptura dos princípios nacionais constituídos, o esboroa­
mento dos ditames determinados nas Constituições, que re­
gem o Brasil. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AUREO MELLO -Concedo o aparte ao nobre 
Senador. 

O Sr. Mauro Benevides - Senador Aureo Mello, no 
momento em que V. Ex~ ocupa a tribuna do Senado Federal 
para se reportar ao transcurso da Semana do Exército, desejo, 
ao aparteá-lo, expressar também a minha saudação ao Exér­
cito do País e relembrar, como V. Ex• o faz com tanto brilhan­
tismo, a figura paradigma! do Duque de Caxias. que exata­
mente legou a todas as Forças Armadas e, sobretudo. à opinião 
pública, aquela imagem do homem legalista, do democrata 
sincero, sempre a serviço das instituições. Diria a V. Ex' que 
na Capital do meu Estado, Fortaleza. na tarde de hoje, as 
entidades representativas da sociedade civil estarão reunidas 
na FACIC- Federação das Associações do Comércio, Indús­
tria e Agricultura do Ceará - para homenagear o Exército 
brasileiro com palestras, inclusive. do Comandante da 10° 
Região Militar, General Vitor Fortuna. Portanto, ao apartear 
V. Ex~, desejo prestar a minha homenagem ao Exército brasi­
leiro, e fazer votos àquela Corporação, que tem em Caxias 
a sua figura modelar, para continuar sendo o sustentáculo 
das instituições democráticas no País. 

O SR. AUREO MELLO- Muito obrigado. Sr. Líder. 
Senador Mauro Benevides. É com muita alegria que, exata­
mente como um paisano, tomei a liberdade de vir a esta tribuna 

acometer os meus elogios a essa Instituição maravilhosa, onde 
a disciplina é uma das cara·:::terísticas que norteiam o bom 
andamento dos seus trabalhCis e dos seus desígnios. 

Realmente, a figura do Duque de Caxias é algo paradig­
ma). e V. Ex• há de convir comigo que. se esse modelo fosse 
mais seguido e adotado pelas populações brasileiras, muito 
melhor andaria o Brasil, embora não seja eu daqueles pessi­
mistas, que entendem que esta Pátria está em passo de caran­
guejo, recuando, mas sim progredindo. aprofundando-se e 
crescendo cada vez mais. O Brasil é um país predestinado 
e nada poderá alterar o dt:sígnio que lhe foi traçado pela 
Providência Superior c Criadora, que escolheu este povo, 
amalgamado de raças de todas as origens. para fazer dele 
um símbolo do mundo. uma plataforma da grandeza potencial 
do nosso planeta. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AUREO MELLO- Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Nobre Senador Aureo Mello, 
eu me rejubilo ao ouvi-lo- não é a primeira vez. mas especial­
mente no dia de hoje - porque penso que o elogio mais 
autêntico que se pode fazer ao Exército brasileiro e, por exten­
são, às Forças Armadas brasileiras, parte exatamente de uma 
figura que V. Ex•, ainda há pouco. qualificou de paisano. 
Paisano ê um termo um pouco pejorativo. V. Ex~ não é um 
paisano, e sim um civil. Usávamos o termo paisano, no meu 
tempo de oficial, para chamar aquele que não sabia marchar, 
que não sabia fazer continência ou que a fazia sem o gorro, 
sem o chapéu, o que, hoje, aliás, é regulamentar, não o era 
a meu tempo. 

O SR. AUREO MELLO -Também chamado de boiota. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Disso, eu não sabia. 

O SR. AUREO MELLO - No meu tempo de Tiro de 
Guerra era um boiota. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Eu não passei pelo Tiro de 
Guerra. Ele não foi a minh~ pós-graduação. Gostaria que 
V. Exa inserisse no seu discurso, se assim permitir, o meu 
aparte, para dizer que eu, garoto de família pobre, no Norte 
do Brasil, não tinha, àquela altura, nenhuma facilidade para 
tentar o concurso na Escola Militar do Rio de Janeiro, em 
Realengo. Eram poucos os que o tentavam. E, no campo 
do ensino superior também havia. no meu Estado ·cto Pará, 
apenas as Faculdades de Medicina e de Direito, que eram 
tradicionais, e nada mais, A própria Faculdade de Odonto­
logia só mais tarde passou a fazer parte de curso superior. 
A Faculdade de Engenharia veio a ser reconhecida poucos 
anos depois. A minha vocação foi sincera. Não fui um candi­
dato à Escola Militar de Realengo porque tivesse dificuldades 
financeiras para prosseguir num curso superior, não. Eu so­
nhava e sempre sonhei com a carreira militar, que me inspi­
rava muito, a tal ponto que, ainda no quinto ano do ginásio, 
houve um prêmio, dado pelo professor de História Universal, 
que seria concedido a quem, do ponto de vista dele, fizesse 
a melhor redação sobre o tema Bandeirantes ou Caxias. 
Eu escolhi escrever sobrt: Caxias. Como estudante de biblio­
teca municipal - lá quç eu estudava, não havia livros -
conheci, primeiro, a grande biografia de Caxias. escrita pelo 
Cônego Pinto. Com essa leitura, obtive o primeiro lugar no 
concurso feito pelo Prof; Alves Maia. Tenho até hoje o livro, 
Senador Aureo Mello. E o livro de Paulo Setúbal, "0 Sonho 
das Esmeraldas". Com esse entusiasmo, eu me lancei candi-
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dato à Escola Militar c vim para o Rio de Janeiro Como 
diz a canção do Caymmi, "peguei um 1ta no :Sorte .. c fui 
para o Rio de Janeiro. De lá, fui para Porto Alegre. onde 
iniciei minha carreira militar, em 1<J3Y. Em 1940, pre~tei con~ 
curso para a Escola Militar. Tínhamo~ média ~ci~ na E~cola 
Preparatória de Cadetes, que corre!->ponde ao dez com \áurea 
em outras escolas. Eram apenas onze alunos, em todo o 
corpo da Escola Preparatória de Cadetes de Porto Alegre, 
que tinham média seis em roda~ as matérias. Fomos, então, 
apresentados ao General Dutra. que era o Mini~tro. Meu 
Comandante, querendo fazer o meu elogio, disse que. além 
de ter média seis, eu era o responsável pela revista da e~cola. 
O General Dutra perguntou-me: "Qual foi a sua média em 
Aritmética?" Respondi: "Sete". A ~eguir: "Qual foi a sua 
média em Geometria?" Respondi: "Oito". Disse-me ele: "Vá 
estudar para fazer concurso!" O 4ue se pleiteava não foí po~sí­
vel, que era eliminar o exame intelectual para fazer apenas 
os dois outros exames, o de saúde c o físico. O exame físico 
poderia ser feíto até por senhoras que estivessem no sexto 
mês de gravidez, porque era muito pouco exigente. O exame 
de saúde, porém, era extremamente difícil. Dos quatro mil 
candidatos à Escola Militar, mais de dois mil foram reprovados 
no exame de saúde. Precisávamos ~er apolíncos para ir para 
a guerra. Deveríamos estar perfeito~ - acuidade visual 1, 
acuidade auditiva 1 -para ir para a guerra matar ou morrer. 
a de salientar neste momento, e que é uma das razões do 
profundo orgulho que tenho da minha origem militar. Senador 
Aureo Mello, é que, como disse a V. Ex. eu era um garoto 
pobre, não nasci em berço de ouro e, quando chegou no 
e%.ame intelectual, três filhos de general foram reprovados, 
e o filho da mecânico Inácio Passarinho c de Júlia Passarinho, 
que só tinha o curso primário, passou na cahcça de turma. 

O SR. AUREO MELLO - O que já evidencia a lisura. 
a inteireza corn que são exercitadas a~ atividades dentro do 
Exército glorioso a que V. Ex" pertence. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Cito o fato muito menos 
pllra tentar enaltecer a luta qliC fiz do que para mostrar prccóa­
mente o fato a que V. Ex· se refere. O Exército recruta c.; 
seus oficiais a partir do méríto. e não da tradição do nome, 
como em outros países do mundo. :"Jo~ Estados Unidos da 
América, por exemplo, uma vaga em West Point pode ser 
obtida através da indicação de um Senador da Repúhlica. 
Aqui, náo. Tern-se que prestar os três exames: o de sadede, 
o físico c o intelectual. 

O SR. AUREO MELLO- Essa é a grandeza do Exército 
brasileiro, que é eminenteme.lte popular, feito pela aferiçào 
de valor }nte\ectual e capacitação física e moral do aluno. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Há poucos dias, fui ao Rio 
de Janeiro participar de uma comemoração, 4ue considero 
a ~ssinatura do meu atestado definitivo de velhice: a comemo­
ração dos meus cinqüenta anos de formatura. Aos poucos, 
vemos que vamos deixando para trás aqueles qu.e as p~rcas 
vão levando. Mas o Exército foi a escola da mmha v1da c 
a ele devo praticamente tudo a que mais tarde pude corres­
ponder, no sentido de trahalhar pelo meu País com princípios. 
com as diretrizes axiológicas que o Exército hrasilciro nos 
confiaria. Agradeço muito a V. Ex ~ão sei nem se é reservista 
de segunda categoria; mas, como passou pelo Tiro de Guerra, 
deve ser. 

O SR. AUREO MELLO - Sou. como tamhém sou o 
autor do Hino do Tiro 10. 

Sr. Jarbas Passarinho Meus parabéns a V. Ex• e 
muito obrigado pelo elogio ao Exército hrasileiro. 

O SR. AUREO MELLO- Sinto-me honrado com o apar­
te de V. Ex. 

Antes de conceder o aparte ao nobre representante do 
Amapá, quero referir-me a algumas das atividades comple­
mentares do Exército neste País. Por exemplo, na área de 
transporte: a conservação da BR-364, do Acre, no trecho 
entre Rio Branco c Cruzeiro do Sul; a conservação da BR-317, 
do Acre, no trecho entre a divisa Amazona~/ Acre e entronca­
mento com a BR-364; a construção de habitações populares, 
de acordo com o Projeto SOS de Habitação. 

Em Alagoas, a participação no acompanhamento da Ação 
Emergencial de Distribuição de Alimentos- AEDA, como 
parte do Programa de Doação, pelo Governo Federal, à 
população carente. Na área de saúde, apoio às campanhas 
de vacinação. 

No Amapá, na área dos transportes, tem o Exército brasi­
leno promovido a conservação da BR-156/AP, no trecho entre 
Calçoene e Oiapoque; e participado na cooperação da Ação 
Global, realizada no Estado na área social. 

No Amazonas, na área de transportes, tem havido conser­
vaçáo de trechos da BR-307. da BR-319 e da BR-174; a 
implantação de rodovia para ligação do entroncamento da 
BR-307/AM com o PEF Maturucá; apoio à conservação de 
acessos às torres repetidoras da Emhratel, do tronco Porto 
Velho-Manaus. 

Na área da Saúde, a implementação de ações integradas 
do Sistema Unificado de Saúde, nas localidades do Cucuí, 
Sào Joaquim, Querari e Iauaretê, com hase em convênio fir­
mado entre o Ministério do Exército, o MPAS e o Inamps; 
apoio às campanhas de vacinação; apoio médico-odontológíco 
à população carente do Município de Tefé. 

Na área de desportos, tem apoiado a motociclista Monika 
Vega, primeira mulher a subir o Pico da Neblina. O fato 
está sendo homologado pelo Guiness. 

~a área da Ecologia, apoio ao INPA na realização de 
projetos ambientais nas regiões de São Gabriel da Cachoeira, 
Iauaretê e São Joaquim. 

Na área da Educação, assinatura de convênio com a Se­
cretaria de Educação do Estado para viabilizar o funciona­
mento de escolas existentes nos pelotões especiais de fronteira; 
apoio ao Centro de Treinamento Profissional do Solimões, 
em benefício das comunidades de Tahatinga e Letícia (Co­
lômbia). 

Dessa forma, vêem V. Ex·'s a importância do Exército 
brasileiro nos locais distantes- e estou citando apenas áreas 
da minha região-. e o quanto ele serve de espinha dorsal, 
de sustentáculo, de força adjutória auxiliar para o progresso 
daquela região brasileira. 

Concedo. com muita honra, o aparte ao nobre Senador 
pelo Amapá, Sr. Jonas Pinheiro. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Nobre Senador Aureo Mel~o, 
y. Ex pratica, com muito brilhantismo, na, ta~de de .ho.Je, 
um ato de profunda justiça ao enaltecer o ExercitO hrasJie1ro 
na semana em que se comemora a ~ua data ma~na, 25 de 
agosto, Dia do Soldado. E V. Ex• inicm o seu mamfesto nesta 
tarde, que assinala também o transcurso d.os .39 anos .da 
morte do grande Presidente Getúlio Varga.s, ms~mador e cna­
dor do meu Partido, o PTB. Se o Bras1l estivesse repleto 
de homens como Getúlio Vargas e Duque de Caxias~ u~ 
civil e o outro militar - . que devotaram as suas v1das a 
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causa do Brasil, ao engrandecimento e ao fortalecimento do 
nosso País, temos absoluta convicção de que a situação hoje 
seria outra. Getúlio Vargas e Duque de Caxias jamais imagi­
naram um Brasíl <orno o de hoje: tão bom, valioso e impor­
tante em alguns a!>pectos, mas tão ruim, mau e perverso em 
outros aspectos, rrincipalmente o social. Ambos desejaram 
um Brasil grande, sem mazelas, pobreza, fome, deseducação, 
desemprego; trabalharam por um Brasil grandioso, fulguran­
te, talentoso. O que vemos hoje são algumas conquistas alcan­
çadas, e outras tantas cada vez mais distantes de seu objetivo. 
Por isso, nobre Senador, ao me engajar no pronunciamento 
de V. Ex~, registro e assinalo o meu contentamento pela notícia 
alvissareira para nós, representantes da Amazônia, da dispo­
sição do Presidente Itamar Franco em criar o Ministério Ex­
traordinário para Assuntos da Amazônia. EntendemoS que 
nada de mais relevante neste instante poderia acontecer, uma 
representa o fortalecimento do feliz Projeto Calha Norte. Te­
nho absoluta certeza de que o encaminhamento primeiro do 
Ministério a ser criado será o ressurgimento do valioso Projeto 
Calha Norte, criado no Governo Sarney. esquecido na gestão 
do ex-Presidente Collor e retomado pelo Presidente Itamar 
Franco. Essa notícia, nobre Senador. representa a preservação 
dos valores da Amazônia, dos seus recursos hidrominerais, 
enfim, representa sua valorização. E a valorização da Ama­
zônia é a valorização do BrasiL 

O SR. AUREO MELLO - V. Ex• tem razão. Nesta 
hora em que há um nervosismo nacional -o próprio Gover­
nador do Estado reconhece -, decorrente da presença de 
estranhos na região fronteiriça, o gesto do Conselho de Segu­
rança Nacional, presidido pelo Presidente Itamar Franco, foi 
um verdadeiro óleo canforado, uma dose de oxigênio para 
os espíritos amazônidas e brasileiros, porque a nossa Amazô­
nia, queiram ou não queiram, é uma região que está sempre 
na iminência do perigo, está sempre tendo sobre ela assestados 
os olhos dos lobos que uivam nos pedregulhos situados em 
lugares distantes. V. Ex~ tem razão. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Eu diria que o ressurgimento 
desse valoroso projeto é um bálsamo, nobre Senador. Ouero, 
repito, manifestar meu regozijo por essa informação, que, 
entusiasmado, trouxe ao conhecimento desta Casa. Desejo, 

ainda, congratular·me com o Exército, em particular, e com 
as Forças Armadas, de um modo geral, pela revitalização 
dessa iniciativa, que conta com a participação de Ministérios 
civis, como o da Integração Regional e o do Bem-estar Social. 
Fatos como esse levam-me a pensar que agosto não é some.nte 
o mês do desgosto; é também o mês da satisfação. A despeito 
de eu ter perdido meu pai no último dia 21, sábado, e estar 
entristecido por isso, fico satisfeito em testemunhar fatos que 
contribuem para resgatar o conceito do mês de agosto, consi­
derado uma época de acontecimentos nefastos. Cumprimento 
V. Ex~ por registrar a passagem da Semana do Exército, opor­
tunidade em que desejo enaltecer a figura do grande Presi­
dente Getúlio Vargas. Muito obrigado. 

O SR. AUREO MELLO- Agradeço a V. Ex• e apresen­
to-lhe ás minhas sinceras condolências pessoais por este even­
to, que a fatalidade infelizmente não dispensa a nenhum de 
nós: perdermos aqueles que nos deram o ser, que nos deram 
a vida. Faço votos para que o espírito do seu pai esteja reunido 
a outras cintilâncias espirituais nos espaços misteriosos e infini­
tos e que V. Ex~ tenha forças para resistir a· esse duro golpe 
que atinge diretamente a su~ al~a e ~ su~ sensibilidade. 

Voltando ao assunto, Sr. Senador Jonas Pinheiro, V. 
Exa fez referência à atuação de Duque de Caxias corno pacifi­
cador. E eu lembraria que Duque de Caxias, normalizada 
a vida política da Nação, foi eleito Senador pela Província 
do· Rio Grande do Sul, credenciado pelos serviços prestados 
à Pátria. Trouxe para suas funç:ões, nesta Casa, os reclamos 
das aspirações populares que auscultara diretamente em suas 
andanças e a maturidade do homem público forjado nos con­
frontos com as discórdias e dissensões partidárias. Por três 
vezes investido na Presidência do Conselho de Ministros, pon­
tificou no desempenho de suas funções e foi um estadista 
equilibrado, correto e de largo descortino 

Em seu último mandato, jéi idoso, decidiu a questão reli­
giosa que tanto agitava o Império, concedendo anistia aos 
Bispos do Pará e de Pernambuco. Esse foi o Duque de Caxias. 
Esse foi o homem que purificou a Nação, que nos ensinou 
virtudes tão preciosas como a nobreza de caráter, a coerência 
de atitudes, os predicados da bravuta, o patriotismo, o amor 
à legalidade, a desambição pes:mal, a humildade, a honradez, 
a generosidade, o sadio nacionalismo. 

Realmente, Duque de Caxias foi um paradigma. Hoje, 
é o símbolo da respeitabilidade que nos merece o Exército 
brasileiro, que é o pontilhão de defesa da nossa gente. 

O Sr. Magno Bacelar~ Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AUREO MELLO - Ouço, com muita honra, o 
aparte do nobre Senador Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar ~ Nobre Senador Aureo Mello, 
sou um Aspirante R-2 de Cavalaria, pedindo para entrar em 
forma. Quero cumprimentá-lo pela iniciativa do pronuncia­
mento e pela justa homenagem que, em nome da Casa, presta 
ao Exército brasileiro. V. Ex• falava sobre Caxias, que teve 
participação no Maranhão, na cidade de Caxias, mas eu diria 
que o nosso Exército é enriquecido por muitos vultos, como 
o do Marechal Rondou. Hoje, quando abordamos as preocu­
pações da Amazônia, lembramo-nos que esse ilustre brasileiro 
ali pontificou como um fator de integração e pacificação de 
indígenas. O Exército brasileiro, como bem disse V. Ex\ pos­
sui os batalhões de Engenharia, que têm ajudado na constru­
ção de estradas e na integração nacional. Mas eu queria ressal­
tar as atividades sociais do Exército brasileiro, de parceria 
com os executivos estaduais e municipais, que têm contribuído 
muito para minorar o sofrimento das populações menos favo­
recidas. Na minha cidade, São Luís, há poucos dias, tive opor­
tunidade de visitar o Ministro do Exército para, em nome 
da Prefeita, agradecer a participação do Exército na distri­
buição do feijão e de alimentos, que tornam mais eficientes 
os trabalhos e menos onerosos para as Prefeituras. Nas campa­
nhas de vacinação também tem sido importante a participação 
do soldado brasileiro. _Assim, quando se fala na criação do 
Ministério Extraordinário para a Amazônia, eu diria que se 
trata de um grito de independência e de soberania nacional. 
Os nossos problemas, nós, brasileiros, saberemos resolver e 
contamos com o Exército e com as Forças Armadas para 
que se preserve a soberania do nosso País. Parabéns a V. 
Ex~. Parabéns ao Exército que V. Exa homenageia nesta tarde. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado pelas belas 
palavras de V. Ex~. 

O Sr. Odacir Soares -Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. AUREO MELLO- Ouço o aparte do nobre Sena-
dor Odacir Soares. · 
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O Sr. Odacir Soares - Senador Aureo Mello, antes de 
cumprimentá~lo pela oportunidade em que registra o tran~~ 
curso do "Dia do Soldado", a ocorrer amanhã. e em que, 
de certa forma, homenageia as Forças Armadas brasileiras 
e, em particular. o Exército, eu queria dizer que o discurso 
de V, Ex•. ao mesmo tempo em que presta essa homenagem. 
é um momento de reflexão para todos nós sobre a nossa 
região, a Região Amazônica. Eb representa. no contexto 
da estrutura física do nosso País, mais de 51% do Território 
Nacional. O discurso de V. Ex• traz, àqueles que representam 
a Amazônia, temas importantes para serem discutidos, oomo, 
por exemplo, a questão da redivisão territorial da nossa região. 
Ouvi, há pouco, algumas. considerações do Senador Jonas 
Pinheiro a respeito do Projeto Calha Norte. Conheço b.astante 
esse Projeto -na época eu era Presidente da Comissão. de 
Segurança Nacional do Senado - e penso que ele foi uma 
grande inspiração do ex-Presidente José Sarney que, lamenta­
velmente, praticamente não salu do papel. exceto em algumas 
ações isoladas do ponto de vista estratégico. tático e de investi­
mento- especificamente no Estado do Amazonas, na região 
de Tabatinga. Entendo que a Região Amazônica precisa efeti­
vamente ser objeto de uma redivisão. O Estado que V. Ex• 
representa aqui, o Estado do Amazonas, a meu ver, precisava 
-e precisa-. urgentemente, ser redivi~ído, çriaJ1do-se novos 
Estados oU novos territórios - naturalmente na forma que 
interessar ao nosso País -. a mesmo ocorrendo em rélação 
ao Estado do Pará. Quanto a essas questões que estão sendo 
levantadas hoje, aqui, como a questão desse projeto SIVAM 
da Força Aérea Brasileira e do reavivamento do Projeto Calha 
Norte,. acredito que o que precisamos. na Amazônia, nesse 
momento. é iniciar um grande.projeto de colonização e assen­
tamentp, cqlocando pessoas nas fronteiras vivas da Amazôni~ 
brasileira., Ou seja: desenvolver essas regiões que, na realída~ 
de. são regiões ricas que não contam com nenhum investi~ 
mento do Governo Federal. De certo modo. esses investi­
mentos, de acordo com as necessidades da nossa região, não 
vêm ocorrendo há muito tempo, fora ações isoladas, como 
essas cqnsumadas com relação ao Projeto Calha Norte, que 
foram insignificantes do ponto -do vista d~ investimento, do 
ponto.de vista estratégíco mesmo. Na realidade, mçsmo que 
com a presença das Forças ~rmadas Qa Amazônia, tais ações 
não foiam sufícientemente enfatizadas exatamente por falta 
de recursos. Todos sabemos - e aqui temos discutido isso 
- da situação de insuficiêncía de recursos orçamentários 

em que vivem as Forças Armadas Brasileiras até para se ades­
trarem e ampliarem as suas estruturas de segurança. Então. 
quero dizer, Senador Aureo Mello, que esse discurso que 
V. Ex~ faz é um momento de reflexão para todos nós, que 
pode ser desdobrado. amanhã ou depois de amanhã, em outros 
pronunciamentos abordando esses mesmos temas. Feitas essas 
considerações, cumprimento V. Exa pelo discurso, Senador, 
porque efetivamente o Exército brasileiro teve e tem um papel 
importante, não apenas na segurança da Amazônia, mas tam~ 
bém na sua integração com o resto do Brasil, já que a Ama~ 
zônia representa 51 o/o do Território brasileiro. Queria também 
pedir a V. Ex•, que é um estudioso da Amazônia, um escritor 
e poeta da Amazônia, um homem que conhece profundamente 
os problemas da nosso região, porque ali nasceu - e, para 
orgulho e satisfação minha, nasceu no meu Estado. no antigo 
Território Federal do Guaporé, depois Território de Rondô~ 
nia, e hoje Estado de Rondônia-. que voltasse a essa tribuna 
para, juntos, discutirmos essa problemática amazônica que, 
neste momento, tem uma ênfase muito grande exatamente 

pelo aspecto negat1vo dessa questão dos ianomâmis no Estado 
de Roraima. Trata-se de urna história não elucidada, miste­
riosa, que, a meu ver, começa também com a presença ameri­
cana na Amazônia internacional. Penso que tudo isso é uma 
balela muito grande. Assim. peço a V. Ex• que volte a discutir 
esses problemas amazônicos para que nós, Senadores da Ama­
zônia, possamos fazer urna reflexão profunda sobre todas essas 
questões, inclusive neste momento em que o Presidente Itamar 
Franco mostra-se propenso a estimular e a consolidar a pre­
sença da Força Aérea Brasileira na região, através do Projeto 
SIVAM. Penso que o momento é oportuno para fazermos 
com que o Governo Federal. efetivamente, não f1que no dis­
curso e leve pára a nossa região recursos consideráveis, por­
que, sem eles. a Região Amazônica vai ser sempre a terra 
do futuro e a terra de ninguém. Parabéns a V. Ex". 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Senador 
Odacir Soares, pelo lúcido e oportuno aparte. 

Com relação à figura de Rondon, suscitada e rememorada 
pelo nobre Senador Magno Bacelar há poucos instantes, na 
modéstia e na simplicidade das minhas palavras, quero apenas 
relembrar que partiu da minha mente e da minha mão a propo­
sição que mudou o nome do antigo Território do Guaporé 
para Território Federal de Rondônia, hoje nosso grande Esta­
do, aqui brilhantemente representado por V. Ex\ Senador 
Odacir Soares, e, por que não dizer, por mim também, porque 
aqui estou para servir à terra de berço. onde o umbigo está 
·enterrado, em Santo Antônio do Madeira. 

O Exército brasileiro, sem dúvida nenhuma, tem reali­
zado ações admiráveis, contínuas, inínterruptas. Eu não pode­
ria citar todas porque o tempo não permite e os famosos 
pirilampos vermelhos da Presidência já começam a cintilar. 
anunciando o término do nosso discurso. mas enviarei à Mesa, 
para que conste dos Anais, a relação das coisas extraordinárias 
qUe têm sido feitas pelo Exército em favor de todos os Estados 
brasileiros. 

Quero, também. nesta oportunidade, cumprimentar o 
Sr. Ministro do Exército, manifestando a minha alegria, e 
também o nosso querido Coronel Viana, Assessor Parlamen­
tar do Exército nesta Casa, que desempenha com tanta probi­
dade e verticaliqade as funções de emissário e porta-voz dessa 
formidanda organização brasileira, da qual temos muito orgu­
lho. 

O Exército brasileiro tem desenvolvido, em todos os Esta­
dos brasileiros, atividades complementares em diversos seto­
res prioritários, como a área social, de transportes, de saúde, 
de educação, etc. No Ceará, por exemplo, o Exército tem 
desenvolvido ativjdades de perfuração. instalação e recupe~ 
ração de poços tubulares, na área de transportes; na área 
da educação, teve a realização de colônia de férias com a 
participação de trezentas crianças da faixa etária de 6 a 12 
anos, no mês de janeiro, tendo o evento contado com a partici­
pação voluntária de estudantes universitários, secundaristas 
e a atuação do 23" Batalhão de Caçadores, soberanamente 
comandado por figura das mais ilustres do nosso Exército 
brasileiro~ na área social. apoio às comissões de fiscalização 
do Programa Emergencial de Combate à Seca; apoio ao Pro­
grama de Fren~es Produtivas de Trabalho; participação no 
acompanhamento da Ação Emergencial de Distribuição de 
Alimentos. como parte do Programa de Doação, pelo Go­
verno Federal, à população carente; e apoio às campanhas 
de vacinação, na área de saúde. 

No Distrito Federal, a realização de Ações Cívico-Sociais, 
em benefício das populações carentes; participação na Ação 
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Emergencial d~ Distribuição de Alimentos; participação no 
Projeto Casa Aberta, do GpF, em benefício dos menores 
carentes; participação nas campanhas de vacinação; apoio na 
recuperação de escolas públicas; apoio ao Jazer de esco1as 
públicas carent:!s; realização de colônias de férias; realização 
de palestras de Educação Mora1 e Cívica; apoip à realização 
da Maratona de BrasHia. 

O Exército, sem dúvida nenhuma. é nossa g'arantia, nossa 
segurança e nosso sustentáculo. Sabemos que, Sem o Exército, 
o nosso País, inerme e grande, poderoso e, ao mesmo tempo, 
sedutor, já teria sido, nas suas várias seções, nos seus vários 
departamentos, alvo e presa fácil daqueles que sempre deseja~ 
ram as riquezas que nos são peculiares. 

O Exército, bem como os demais organismos das Forças 
Armadas brasileiras, hão de fazer com que esta Pátria se 

mantenha federativa, una e forte. unificada pelo idioma, peJos 
costumes, pelo patriotismo, pela bandeira brasileira, pelo ci­
vismo, pelo idealismo da no:;sa gente, não permitindo jamais 
que o Brasil seja fracionado, como querem alguns apátridas 
que agitam essa bandeira a serviço de interesses internacionais; 
que esta Pátria se mantenha unificada pela certeza de que 
a nossa gente é uma gente predestinada. o nosso chão é um 
chão abençoado, para as jomadas do futuro e para a grandeza 
do Brasil! 

Voltaremos a esse tema, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AUREO­
MELLO EM SEU DISCURSO: 

HIHISTÉRIO DO EXÉRCITO 
GABINETE DO HINISTRO 

CENTRO DE COHUNICÃO SOCIAL DO EXÉI~CITO 

ATIVIDADES COHPLEHEHTARES DO EXÉRCITO - 1993 <Ate 12 Jul> 

<POR ESTADO> 

1. ACRE 

a. 'cea_de_Icao~eactes 

- Conserva~i6 da BR-364/AC, no trecho entre Rio Branco 
e Cruzeiro do Sul. 

Conserva~io da BR-317/AC, no trecho entre a divisa 
AM/AC e o entroncaMento COM a BR-364. 

Constru,;:io de habita~ões POPlllares, de acordo c:o•' o 
Projeto SOS Habita~~o.· 

2. ALAGOAS 

- Participa~io no acoMpanhaMento da Açio EMergencial 
de Distribuição de Alir1entos <AEDA>, cor10 p,~,-te do F'ro<;~ra•'" 
de Doação, pelo Gove~no ~ederal, i popula~io carente. 

- Apoio às caMpanhas de vacinaçio. 
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3. AHAPlÍ 

Consel·vac:âo da BR-1·56/?lF:, ·.no tr?.cho ent1·e Calç:oene e 
Oiapoque. 

- F',nti.cipaç:ão na com·der\a-r,:ÍÍo ela Aç;;ío Global. n?<"liz.;d,~ 
no 1~st<1do. 

. . ' 
4. AMAZONAS 

- Conse\·vaç:io de trechos das BR 307. 319 e 174. 
!Mplanta;io cl~.rqd~~i' _ea~4. lisa;ão do entroncaMento 

da BR-307/t~M cor~ o .PEF:· 'Matul'ac<í.·-:' 

-Conservação de acessos às torres repetidqra~ da Em-.. 
hratel do tronco Porto Velho-Manaus. 

b. Área de Saúde 
-Implementação de ações integradas do Sistem·a· Uni fi, 

cada de Saúde nas localidades de Cucuí, São Joaquim, Querari 
e Iauaretê, com base em convênio firmado entre o Minístério 
do Exército, o MPAS c o INAMPS. 

-Apoio às campanhas de vacinação. 
-Apoio médico-odontológico à população carente de 

Tefé. 
c. Área de Desportos 
-Apoio à motociclista Monika Vega ~primeira mul,her 

a subir o Pico da Neblina. O fato está sendo homologado 
pelo guin~ss. 

d. Area de Ecologia 
-Apoio ao INPA na realização de projetos ambientais 

na~ regiões de São Gabriel da Cachoeira, lauaretê e São Joa­
quim. 

e. Área de Educação 
- Assinatufa de convênio com a Seretaria de Educação 

do Estado para viabilizar o funcionamento de escolas existcn- · 
tes nos Pelotões Especiais de Fronteira. 

-Apoio ao Centro de Treinamento Profissional do Soli­
mões, em benefício das comunidades de Tabatinga e Letícia 
(Colômbia). 

5. Bahia 
a. Área de Transportes 
-Conservação e restauração de trechos das B R 135 e 

242. 
b. Área de Construção Civil 
-Construção da barragem do Riacho da Ema, no muni­

cípio de Santana. 
c. Área Social 
-Participação no acompanhamento da Ação Emergen­

cial de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do 
Programa de Doação, pelo Governo Federal, à população 
carente. 

~ ' . . 
,( I' 

. :-Criação_de,"(G no município de Jeremoabo. 
~Apoio às"""lconhssões de fiscaliZação do Programa Emer­

gencial de Combate à Seca. 
-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tra­

balho. 
-Apoio ao Programa de Assistência ao Menor Carente 

nos municípios de Feira de Santana e Salvador com a criação 
de Pelotões Mirins 

d. Área de Saude 
-Apoio a~·Can1panhas de vacinação. 
6. Ceará 
a .. · Área d.e;Construção Civil 
-Perfuração, instalação e recuperação de poços tubu-

lar~s. .• · · 
b. Área de·Educação 

· · ..-- Realízaçãb de colônia de férias com a participação 
de 300 crianças da faixa etária de 6 a 12 anos, no mês de 
janeíro. O evento contou com a participação voluntária de 
estudantes universitários e secundarístas. 

c. Área So~ial 
-Apoio às c9fnissões de fiscalização do Programa Emer­

gencial de Comtiate à Seca. 
-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tra­

balho. 
-Participação no acompanhamento da Ação Emergen­

cial de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do 
Programa de Doaçá.o, pelo Governo Federal, à população 
carente. 

d. Área de Sàúde 
-Apoio às'é~nlpanhas de vacinação. 
7. Distrito·Federal 
a. Área Social 
- Realizaçãq <Je Ações Cívico-Sociais (ACISO) em be· 

nefício das populações carentes. 
-Participação na Ação Emergencial de Distribuição de 

Alimentos (AEDA). 
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- Partidpação no Projeto Casa Aberta, do GDF, em 
benefício de menores carentes. 

b. Án a de Saúde 
- Parti:ipação nas campanhas de vacinação. 
c. Área de Educação 
-Apoio na recuperação de escolas públicas. 
-Apoio ao lazer de escolas públicas carentes. 
-Realização de colônias de férias. 
-Realização de palestras de Educação Moral e Cívica. 
d. Área de Desportos 
-Apoio à realização da Maratona de Brasilia. 
8. Goiás 
a. Área Social 
-Criação de TG no município de Posse. 
-Participação na Ação Emergencial de Distribuição de 

Alimentos (AEDA). 
b. Área de Saúde 
-Participação nas campanhas de vacinação. 
c. Área de Educação 
-Realização de colônias de férias para estudantes. 
-Realização de palestras de Educação Moral e Civica 

para alunos de primeiro e segundo graus. 
-Apoio ao lazer de escolas públicas carentes. 

9. Maranhão 
a. Área de Construção Civil 
-Recuperação de ponte e estrada em Estirão do Equa­

dor. 
-Perfuração, instalação e recuperação de poços tubo­

lares. 
b. Área Social 
-Participação no acompanhamento da distribuição de 

feijão aos municípios contemplados (AEDA). 
c. Área de Transportes 
-Conservação de trecho~ da BR-226/MA. 

10. Mato Grosso 
a. Área de Transportes 
-Conservação de trechos da BR-070-MT. 
b. Área Social 
-Construção de habitações populares, de acordo com 

o Projeto SOS Habitação. 

11. Mato Grosso do Sul 
a. Área de Educação 
-Manutenção e conservação de escolas de Campo Gran­

de, no mês. de fevereiro. 
-Realização de palestras em escolas municipais e esta­

dual de Nioaque, sobre a higiene bucal. 
b. Área Social 

-Participação no acompanhamento da distribuição de 
feijão (AEDA) aos municípios contemplados, em Março e 
Abril. 

-Criação de um Pelotão Curumim, no município de 
Dourados. formado por meninos de rua. com a finalidade 
de profissionalizá-los. 

-Participação na Ação Global promovida pelo governo 
do Estado e Rede Globo de Televisão. 

c. Área de Saúde 
-Apoio ao Centro de Orientação Pedagógica para Dro­

gados de Dourados, no mês de Maio. 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
-Apoio à realização do mutirão Integração promovido 

pela Prefeitura Municipal de Coxim. 

12. Minas Gerais 
a. Área Social 
-Criação de um TCi no município de Jequitinhonha. 
-Realização de Açóc~ Cívico-Sociais em benefício C 

comunidade carente. 
b. Área de Saúde 
-Participação na campanha de prevenção da cólera. 
13. Pará 
a. Área Social 
-Participação na Ação Global promovida pelo goverr 

do Estado e Rede Global de Televisão. 
b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
-Apoio médico-odüntológico às populações carentes' 

Belém e Marabá. 
-Prestação de serviço de saúde, com atendimentos m 

dica-odontológicos aos beneficiários do Funrural. nos muni< 
pios de Marabá e Araguaia, c no trecho da BR-230. ent 
Ibituba e Jacareacanga. 

-Participação da campanha de doação de sangue e 
apoio ao Çentro de Hemotetapia do Pará. em Junh.o de 199 

c. Arca de Transportes 

gre. 

-Conservação de trechos da BR-163/PA. 
d. Área de Construção Civil 
-Construção de canal de água pluviais em Monte AI 

14. Paraíba 
a. Área Social 
-Criação de TG no município de Pombal. 
-Apoio às comissões de fiscalização do Programa Emt 

gencial de Combate à St:ca. 
-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tr 

balho. 
-Participação no acompanhamento da distribuição t 

feijão aos municípios contemplados (AEDA). 
b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
15. Paraná 
a. Área de Transportes 
-Implantação da infra-estrutura da Ferroeste, no trecl 

Guarapuava -Cascavel. 
b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
16. Pernambuco 
a. Área Social 
-Criação de TG no município de Afogados da Ingazei1 
-Apoio às comissões de fiscalização do Programa Em1 

gencial de Combate à Seca. 
-Apoio ao Programa de Frentes de Trabalho. 
-Apoio ao Programa de Assistência ao M.enor Caren 

no município de Garanhus.. através da criação de Pelotê 
Mirins. 

-Participação no acompanhamento da AEDA. cor 
parte do Programa de Doação, pelo Governo Federal, à por 
\ação carente. 

b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
17. Piaui 
a. Área Social 
-Criação de TG no município de São Raimundo r-. 

nato. 
-Apoio às comissões de fiscalização do Programa Em 

gencial de Combate à Seca. 
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-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tra­
balho. 

-Participação no acompanhamento da Ação Emergen­
cial de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do 
Programa de Doação, pelo Governo Federal. à população 
carente. 

b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
-Foi firmado convênio entre o Ministério do Exército 

e o INAMPS para assistência ambulatorial aos beneficiários 
do Instituto, em Teresina. 

c. Área de Construção Civil 
-Construção do Açude Joana, em Pedro 11. 
-Perfuração, instalação e recuperação de poços tubo-

lares. 
d. Área de Transportes 
-Conservação de trechos da BR-020/Pl. 
18. Rio de Janeiro 
a. Área de Educação 
-Foi firmado convênio entre 0 Ministério do Exército 

~ o Centro de Ciências Humanas da UFRJ para regular a 
;ooperação e o intercâmbio técnico-educacional, com vigência 
!!é Nov. 1995. 

-Foi firmado convênio entre o Ministério do Exército 
: o Governo do Estado para franquear as instalações do par­
JUe desportivo do CEP, visando promover atividades de edu­
:ação física e desportos para alunos de colégios da rede esta­
iual. Vigência até Ago. 1994. 

-O CEP apoiou a Faculdade de Educação da UFRJ, 
ttravés da cessão de suas instalações para a realização da 
10~ Assembléia Mundial do "lnternational Councial on Educa­
íon for Teaching- ICET'', no período de 19 a 23 de Jun. 

b. Área de Saúde. 
-Foi firmado convênio entre o Ministério do Exército 

: o Instituto de Pós-Graduação Médica Carlos Chagas para 
ealização de cursos de especialização, aperfeiçoamento e ou­
ros, na área de ciências médicas. Vigência até Jan. 1995. 

19. Rio Grande do Norte 
a. Área Social 
-Apoio às comissões de fiscalização do Programa Emer­

::ncial de Combate à Seca. 
-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tra­

alho. 
- Partícipação no acompanhamento da Ação Emergen­

al de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do 
rograma de doação, pelo Governo Federal, à população ca­
~nte. 

b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
c. Area de transportes 
-Conservação de trechos da BR-405/RN. 
20. Rio Grande do Sul 
a. Defesa Civil 
-Apoio aos flagelados pelas enchentes verificadas nos 

unicípios de Quarai, Uruguaiana, Dom Pedrito e Alegrete, 
Irante o mês de maio, com operações de evacuação e forneci­
e.nto de refeições e alojamentos. 

b .. Área de transportes 
-Implantação da Rodovia RS-305, no trecho entre Tu-

nduva e Horizontina. 
-Construção de um cais no Rio Jacuí. 
c. Área de Saúde. 
-Apoio às campanhas de vacinação. 

21. Rondônia 
a. Área de transportes 
-Conservação dos trechos das BR 364 e 425. 
b. Área de Construção Civil 
-Construção de alojamentos. obras complementares e 

urbanização para a Embratel. 
-Saneamento ambiental de igarapés de Porto Velho. 
c. Área Social 
-Participação no acompanhamento da Ação Emergen­

cial de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do 
Programa de Doação, pelo Governo Federal, à população 
carente. 

22. Roraima 
a. Área de Transportes 
-Conservação de trechos das BR 174 e 401. 
b. Área Social 
-Construção de habitações populares, de acordo com 

o Projeto SOS Habitação. 
c. Área de Ecologia 
-Execução da Operação Selva Livre, em conjunto com 

a FUNAI e FNS, Polícia Federal e FAB, para a retirada 
de garimpeiros. 

23. Santa Caratina 
a Defesa Civil 
-Apoio aos flagelados pelas enchentes ocorridas nos 

meses de Jun. e Jul. 
24. São Paulo 
a. Área Social 
-Participação na Semana da Cidadania, realizada no 

Parque Ibirapuera, no período de 16 a 23 Maio. 
b. Área de Desportos 
-Apoio à Secretaria Municipal de Esportes de São Pau­

lo, durante o evento "Venha namorar em Interlados", no 
mês de julho. 

25. Sergipe 
a. Área Social 
-Apoio às comissões de fiscalização do Programa Emer­

gencial de Combate à Seca. 
-Apoio ao Programa de Frentes Produtivas de Tra­

balho. 
-Participação no acompanhamento da Ação Emergen­

cial de Distribuição de Alimentos (AEDA), como parte do . 
Programa de Doação, pelo Governo Federal, à população 
carente. 

b. Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 
26. Tocantins 
a a.Área de Saúde 
-Apoio às campanhas de vacinação. 

SÍNTESE DAS ATIVIDADES COMPLEMENATRES- 1993 

1. Área de Transportes 
a. Conservação de rodovias 
"' Estados: - Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Mara­

nhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rio Grande do Norte, Ron­
dônia e Roraima. 

b. Implantação de rodovias 
"' Estados: - Amazonas e Rio Grande do SuL 
c. Implantação de infra-estrutura ferroviária 
"' Estado: - Paraná. 
d. Construção de cais 
"' Estado: - Rio Grande do Sul. 
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2. Áre~. Social. 
a. Projeto SOS Habitação (andamento) 
* Estado: - Acre, Mato Grosso e Roraima. 
b. Ação Emergencial de Distribuiçãoi de Alimentos 

(AEDA) 
* Estados: - Alagoas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 

Goiás, Mara:1hão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Pernambuco, 
Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia e Sergipe. 

c. Ação Global 
* Estados: - Amapá. Mato Grosso do Sul e Pará. 
d. Criação de TG 
* Estados:- Bahia, Goiás, Minas Gerais, Paraíba, Per­

nambuco e Piauí. 
e. Programa Emergencial de Combate à Seca (Apoio) 
* Estados: - Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, 

Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 
f. Frentes Produtivas de Trabalho 
* Estados: - Bahia, Ceará, Paraíba, Piauí, Pernam­

buco, Rio Grande do Norte e Sergipe. 
g. Assistência a menor carente 
* Estados: - Bahia, Distrito Federal, Mato Grosso do 

Sul, Minas Gerais e Pernambuco. 
h. Ação Cívico-Social (ACISO) 
* Distrito Federal 
i. Semana da Cidadania 
* Estado: - São Paulo. 
3. Área de Saúde 
a. Campanha de vacinação e de prevenção da cólera 
* Estados: - Alagoas. Amazonas. Bahia, Ceará, Dis~ 

trito Federal, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
ParaJba. Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul, Sergipe e Tocantins. 

b. Implementação de ações integradas do Sistema Unifi· 
cado de Saúde 

* Estados: - Amazonas. 
c. Apoio médico~odontológico 
* Estados: - Amazonas, Pará e Piauí. 
d. Orientação Pedagógica para Drogados 
* Esfados: - Mato Grosso do Sul. 
e. Mutirão Integração 
* Estado: - Mato Grosso do Sul. 
f. Campanha de Doação de Sangue 
* Estados: Pará. 
g. Cursos de Especialização 
* Estado: - Rio de Janeiro. 
4. Área de Desportos 
Apoio à realização de eventos esportivos 
* Estados~- Amazonas, São Paulo e Distrito Federal. 
5. Área de Ecologia 
Apoio à realização de projetos ambientais 
* Estados: - Amazonas e Roraima. 
6. Área de Educação 
a. Convênios 
* Estados:- Amazonas e Rio de Janeiro. 
b. Apoio a Centro de Treinamento Profissional 
* Estado: - Amazonas. 
c. Colônia de Férias e Lazer 
* Estados: -- Ceará, Distrito Federal e Goiás. 
d. Recuperação e manutenção de escolas públicas. 
* Estados:- Distrito Federal e Mato Grosso do Sul. 
e. Apoio ao ensino 
* Estados: - Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso do 

Sul e Rio de Janeiro. 

7. Área de Construçüo Civil 
a. Construção de banagem, canal e açude 
* Estados: - Bahia, Pará e Piauí. 
b. Perfuração, instalação e recuperação de poços tubu 

lares 
* Estados: - Ceará, Maranhão e Piauí. 
c. Recuperação de ponte e estrada 

?e Estado:- Maranh:io. 
d. Construção de alojamento 

Estado: - Rondônia. 
8. Área da Defesa Cil'il 
Apoio a flagelados em enchentes 
* Estados: - Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

Durante o disc6r:O do Sr. Aureo Mello, o Sr. Chc 
gas Rodrigues, /" Vice·Presidente, deixa a cadeira d 
presidência, que' é ocupada pelo Sr. Humberto Lucenr.. 
Presidente. I 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Conced 
a palavra. por permuta 1;om o Senador Pedro Teixeira, a 
Senador Valmir Campelo. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pronunci 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidentt 
Srs. Senadores, gostaria, preliminarmente, de fazer um regi 
tronos Anàis da sessão de hoje. 

Quero registrar neste momento, Sr. Presidente, co1 
grande pesar, o falecimento do ilustre Padre Franciscano Bt 
raldo Francisco, da Paróquia de Santo Antônio, situada n 
Plano Piloto de Brasilia. 

Padre Beraldo. como era carinhosamente conhecido pc 
los fiéis, foi também um dos diretores do coriceituadíssim 
Colégio Santo Antônio, onde prestou incstim'iiveis servíç< 
à causa da educação brasileira. , .. 

Nascido em 20 de agosto de 1922, no Estado de Ne 
Jersey, na América do Norte, Padre Beraldo estava no Bras 
há 44 anos, tendo tral'Jalhado primeiramente em Goiás, onc 
foi assessor da Congregação dos Bispos daquele estado. 

Fica, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o registr 
da passagem deste homem dedicado à religião e à educaçã1 
que conquistou a simpatia e a admiração de toga a populaçil 
de Brast1ia, pelo seu espírito de fraternidade, solidariedac 
e bondade. Brasília muito deve a este bondoso padre franci 
cano, pelo muito que fez pelos nossos jovens, pela nossa cid. 
de, de um modo geral. 

O Sr. Marco Maciel- Senador Valmir Campelo, perm 
te-me V. Ex~ um aparte? 

SR. V ALMIR CAMPELO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Marco Maciel- Senador Valmir Campelo, gostar 
de fazer minhas também as palavras de V. Ex~, a respei 
do sentimento de pesar que nos une a todos, pelo falecimenl 
do Frei Heraldo, da Paróquia de Santo Antônio - que er 
aliás, o nosso pároco, e que, além disso, foi um dos pioneirl 
de Brast1ia, um sacerdote na plena acepção do termo, q 
tinha uma visão muito aguda da sua missão evangélica. Is. 
porque ele não apenas se preocupava em bem administr 
a paróquia que chefiava, que liderava, mas também tin 
muita preocupação também em não somente evangelizar, 
também criar melhores condições para o desenvolvimento 
própria Igreja. Ele deixou aqui sementes muito profund 
não somente em Goiás, mas também em Brasl1ia, posto q 
veio muito cedo para o Brasil, tendo permanecido neste P 
por quase quarenta e cinco anos. E sua ação em Bras1 
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:oi muito fecunda, e o exemplo maior que dou a respeito, 
1ão somente no plano religioso, mas também no material, 
foi a construção da nova Igreja de Santo Antônio, que, num 
nomento de crise e dificuldades, somente o espírito empreen­
jedor do Frei Heraldo conseguiria realizar e viabilizar. Por 
isso, quero me associar às palavras de V. Ex• e dizer que, 
de fato, elas ensejam a que manifestemos o nosso sentimento 
je pesar pelo falecimento de tão querido e estimado sacerdote. 
A.liás, as missas em sua memória. inclusive uma delas celebra­
das pelo Cardeal Dom José Freire Falcão, bem demonstram 
o quanto ele era estimado. A Igreja estava superlotada, apesar 
ja noite chuvosa. E hoje eu soube, pelo depoimento de V. 
Exa. que também a missa de corpo presente, celebrada pela 
manhã na Igreja de Santo Antônio, novamente se caracterizou 
por uma enorme afluência de fiéis e de admiradores. Por 
sso, quero cumprimentar V. Ex• por fazer registrar nos Anais 
jesta Casa o passamento do ilustre e querido religioso que 
~ra o Frei Beraldo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Muito obrigado, nobre 
Senador Marco Maciel. Incorporo as palavras de V. Ex~ à 
homenagem que hoje fazemos a esse religioso, que deixou 
saudades e um trabalho profícuo à comunidade não só de 
Brasília, mas também do Estado de Goiás. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, gostaria também de me 
pronunciar a respeito de um outro assunto. 

Muito se tem discutido, ultimamente, acerca da responsa· 
Jilidade social dos meios de comunicação de massa. 

Recentemente, discursando neste plenário, abordei as· 
pectos da influência negativa das programações de TV no 
processo de formação dos nossos jovens. Naquela oportu· 
1idade, chamei a atenção para a grande responsabilidade das 
!missoras de TV no desenvolvimento de uma consciência cul· 
:ural coletiva, fundamentada nos elevados princípios cristãos 
je fraternidade, solidariedade e decência. 

Hoje quero destacar um raro exemplo de participação 
Jositiva, de demonstração de comprometimento social de uma 
jas nossas mais importantes redes de televisão. 

A campanha "Criança Esperança", promovida anual· 
nente pela Rede Globo, em parceria com a UNICEF, consti· 
ui, como sugere a sua própria denominação, uma grata espe­
"ança de solução para o gravíssimo problema de abandono, 
je miséria e marginalização a que estão submetidas milhares 
:Je crianças brasileiras. 

Magnífico exemplo vem nos oferecendo a Rede Globo 
:om essa campanha! 

Diante do quadro de catástrofe representado pelo desam­
Jaro à infância e à adolescência em nosso País, a campanha 
"Criança Esperança" faz-nos sentir um pouco mais aliviados, 
nais confiantes na nossa capacidade de enfrentar e vencer 
~ssa questão vergonhosa, que tanto tem infelicitado a Nação 
JTasileira. 

Os moldes dessa campanha da Rede Globo impressionam 
Jela simplicidade, Pela eficácia e pela transparência. 

Os resultados alcançados até agora demonstram, com 
:ifras expressivas, que não é necessário perder-se em planeja­
nentos intermináveis, nem tampouco em elaborações sofisti­
:adas, para se obter o engajamento da sociedade nos esforços 
Je solução de um problema que, direta ou indiretamente, 
Lfeta a todos nós. 

A sistemática utilizada para o recebimento das doações 
~m dinheiro, além de extremamente simples, inspira credibi­
idade. Como a campanha é de âmbito nacional, o seu universo 
e colaboradores é muito amplo e, quando alguém se sensi-

biliza e disca o telefone, autorizando automaticamente o débi­
to de 100 ou 500 cruzeiros reais em sua conta telefônica no 
final do mês, essa pequena contribuição. na verdade, repre­
senta muito pouco, porque se tem a certeza de que o dinheiro 
resultante de milhares de doações quase insignificantes acaba 
se transformando numa cifra relevante, com aplicação garan· 
tida no combate à fome e à degradação das crianças desam­
paradas. 

As arrecadações de campanhas anteriores foram aplica­
das sob rígido controle da UNICEF, em grande parte desti­
nadas à infância desassistida do Nordeste, onde, é bom que 
se diga, falecem 6 das 10 crianças que o Brasil vê morrerem 
à míngua todos os dias. 

Os diversos projetos assistenciais, mantidos com fundos 
provenientes dessas campanhas, Sr. Presidente, traduzem-se 
pela redução da mortalidade infantil em localidades miseráveis 
do Nordeste brasileiro. 

Outro aspecto que merece ser enaltecido é a abnegação, 
o espírito de solidariedade do elenco de artistas da Rede Globo 
de Televisão. A participação dos grandes astros da música, 
do teatro, das telenovelas e do humorismo brasileiro é inteira­
mente gratuita e se dá, exclusivamente, a título de colabo­
ração. 

Dessa forma, Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu, que 
não tenho hesitado em apontar as distorções dos nossos meios 
de comunicação, não posso, honestamente, deixar de enalte­
cer e reconhecer o que de bom e positivo esses veículos têm 
feito pela nossa população. 

Só me cabe louvar a iniciativa da Rede Globo de Televisão. 
Estou sensibilizado com essa demonstração de responsabi­
lidade social da emissora. A mensagem de esperança e a solida­
riedade posta em prática nessa campanha são fatores essenciais 
para a superação da crise que estamos atravessando. 

Ao colocar a serviço de uma causa tão nobre o seu extraor­
dinário complexo de comunicação, o Dr. Roberto Marinho, 
Presidente das Organizações Globo, dá uma resposta defini· 
tiva àqueles que injustamente o criticam por omissão. Por 
intermédio da maior Rede de Televisão da América Latina, 
estamos tendo um exemplo de civismo e de comprometimento 
social muito raros em nosso País. 

A questão das crianças desamparadas no Brasil assumiu 
dimensões alarmantes, e somente com a participação de toda 
a sociedade seremos capazes de vencer essa guerra sem quar­
tel, que vem dizimando vidas preciosas e colocando-nos em 
situação vergonhosa perante a comunidade internacional. 

O exemplo da Rede Globo é importantíssimo. A "Cam­
panha Criança Esperança" é um modelo a ser seguido por 
outros grandes conglomerados de comunicação. 

Quero parabenizar a toda equipe da TV Globo, ao O r. 
Roberto Marinho, aos extraordinários artistas da emissora, 
que têm emprestado a sua imagem, o seu dom de persuasão 
e o seu carisma à sagrada causa de salvar vidas inocentes, 
dando às nossas crianças a esperança de um dia poderem 
existir para a glória e para a prosperidade dessa heróica terra 
de irmã Dulce, Chico Xavier e Betinho. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao Senador Álvaro Pacheco. 

O SR, ÁLVARO PACHECO (PFL- Pl. Pronuncia o se­
guinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos assis-



7750 Quarta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1993 

tindo, neste final de século, a profundas modificações na ordem 
sócio·econômi:a e geopolítica dos povos. 

O fracionamento político de grandes blocos antes hege· 
mônicos, cujc exemplo é a ex-União Soviética, e a formação 
de aglomerad:Js regionais de países, e o exemplo é a Comu­
nidade Econêmica Européia, vem expondo as entranhas de 
processos emt;rgentes de revitalização dos conceitos de nação 
e nacionalismo. 

Por outro lado, os avanços do capitalismo internacional 
apontaram para um novo conceito de riqueza, produto da 
era pós~indu!>trial, que se traduz na capacidade dos povos 
de gerar bens culturais e artísticos para o mercado mundial. 

Nesse contexto, afiara a relevância do tratamento institu­
cional e do apoio dos governos ao fortalecimento de suas 
culturas nacionais, que são a própria essência das etnias e 
nacionalidades. 

A cultura de um povo deve ser entendida como a mai~ 
importante dimensão do processo social, parte integrante da 
dinâmica da ~ociedade, rdlcxo do trabalho humano na buscc: 
de um destino mais qualitativo. Por ser historicamente cons· 
truída, a cultura revela as múltiplas e sucessivas formas de 
o ser humano dar significação e consistência à sua realidade, 
à sua integração no contexto ecológico e no de seus seme­
lhantes. 

O produto desse trabalho, ao longo dos tempos, constitui 
a memória viva de épocas pretéritas e o retrato simbólico 
do desenvolvimento das sociedades humanas; constituí um 
valioso documento do percurso do homem sobre a face da 
terra; constitui o patrimônio básico das nações e da humani­
dade em seu todo. 

Por espelhar a história da construção da identidade de 
seu povo, as nações desenvolvem formas de ação de zelar 
por seu patrimônio cultural, preservando-o para que seja, 
para as gerações vindouras, o repositório dos elos de ligação 
do passado com o presente e a construção do futuro. 

Para preservar as expressões culturais do passado e incen­
tivar a produção presente de bens culturais, os governos das 
nações desenvolvidas criam instituições e políticas específicas 
para orientar as ações do setor, com recursos suficientes para 
cumprir os objetivos dos programas da área da cultura. Fazem­
no conscientes de que investir na produção e na preservação 
cultural é uma forma de resguardar a identidade da nação 
e prevenir a \Oracidade do neocolonialismo cultural. E. quan­
to mais desenvolvida a nação, maior o empenho de seus gover­
nantes e de sua sociedade na manutenção e no desenvol~ 
vimento de sua cultura. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, o que têm feito os poderes 
constituídos no Brasil para manter e garantir a manutenção, 
o crescimento e até a sobrevivência da cultura nacional? 

O que temos presenciado nos últimos tempos é a absoluta 
insensibilidade da tecnoburocracia, numa seqüência de omis~ 
sões, ações equivocadas e esdrúxulas, e às vezes deliberadas, 
que sob os pretextos mais diversos têm contribuído para negar, 
reduzir ou solapar recursos destinados à área da cultura e 
ao Ministério da Cultura, órgão que, lamentavelmente, tem 
ficado exposto aos humores de membros do Poder Executivo 
pouco sensíveis à importância da área. 

Sabemos muito bem o que fez o Presidente anterior com 
o Ministério da Cultura. Encontrando uma estruturada insti­
tuição, que tivera elevado o seu Estatuto de Secretaria para 
Ministério, graças ao discernimento e descortino do então 
Presidente José Sarney, o seu sucessor, na farsa de levar o 
País à modernidade, e, posteriormente, em nome de uma 

incrível reforma administrativa que destroçou toda a máquina 
governamental, rebaixou o Ministério da Cultura à categoria 
de uma Secretaria inexpressiva e extinguiu mecanismos impor· 
tantes de incentivo à produção cultural, como a Lei Sarney. 
já então consagrada por todos os agentes culturais. 

A área cuitural e artística sofreu então o mais cruel trata 
menta jamais visto nas últimas décadas. Some-se à extinçã< 
dos incentivos financeiros, orçamentários e fiscais, a estripulü 
administrativa que tomou conta da Secretaria de Cultura n< 
início do Governo Collor, desmoralizada e desprezada e, : 
muito custo, saneada pelos dirigentes que vieram após o Secre 
tário Ipojuca Pontes. 

Com o resgate do Ministério da Cultura, já sob a Presi 
dência de Itamar Franco e a nomeação do Ministro Antôni1 
Houaiss, intelectual respeitado no País e exterior, reacen 
deu~se a perdida esperança de que a cultura nacional poderi: 
rumar para um tempo de real modernidade e crescimento 
A sociedade referendou a escolha do Ministro Houaiss e arti~ 
tas, cineastas, teatrólogos, escritores, produtores de evento 
culturais deram total apoio ao plano de metas prioritária 
elaborado pelo Ministério para o biênio 94/95. 

Mas a proposta de Orçamento para 1993, enviada a1 
Congresso pelo Governo Federal, revelou o mesmo descas( 
com a área de cultura. Destinava a ela uma ridícula percen 
tagem de 0,03% dos recursos globais da União - meno 
do que os 100 milhões de dólares que Hollywood gastou con 
a produção de um único filme: ''O Exterminador do Futur1 
2". Nesse mínimo montante incluíam·se verbas destinada 
às cinco entidades vinculadas ao Ministério e ao Fundo Nade 
nal de Cultura, criado pela Lei Rouanet, para atender part 
da produção cultural brasileira. 

O Ministro Antônio Houaiss reconheceu prontamente 
a insuficiência dos recursos destinados à sua Pasta e defende1 
publicamente a duplicação da previsão orçamentária no Semi 
nário sobre Patrimônio Cultural, realizado em novembro d 
1992. na Câmara dos Deputados. . 

Em brilhante Exposição de Motivos dirigida ao Pres1 
dente da República, em fevereiro de 1993, o Ministro d 
Cultura ressaltou a gravidade do quadro em que se encontr 
o patrimônio cultural brasileiro, só reversível mediante u~ 
programa de prioridade especial para o ano de 94, par~ CUJ 

aprovação o Ministro solicitou empenho pessoal do Prestdent 
da República. 

Disse ele, textualmente: 

"0 estado de trágico abandono em que se encOI 
tram inúmeras obras de inestimável valor cultural, hi 
tórico e artístico do Patrimõnio Nacional, por toda 
extensão do território brasileiro, é assustador: museu 
que guardam acervos de valor incalculável, velhas fort 
ficações que asseguraram a defesa da integridade terr 
torial, lindas igrejas que inspiraram o fervor religios 
do povo, palácios reais e residências de fundadore 
da nacionalidade, velhas sedes de fazendas e engenhc 
que atestam a evolução de nossa economia, casas gra1 
des e senzalas rurais ou grandes sobrados e cortiçc 
urbanos, que retratam a evolução das origens patriarc< 
e escravocrata de nossa sociedade, obras públicas cal< 
niais, como aquedutos, fontes e chafarizes, serenas ed 
ficações das Santas Casas, que testemunham os sist( 
mas adotados de assistência à saúde, encontram-s 
ameaçados e, por vezes, quase em ruínas, exigind 
ação imediata da administração pública." 
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Ainda recentemente, em JUnho de lYYJ, ao tomar conhe­
cimento que o valor orçamentário definido para 1994 não 
cOntemplava o acréscimo necessário à recuperação do patri­
mônio histórico nem o crédito especial proposto ao Congresso 
Nacional para Incentivo às Atividades Audiovisuais, o Minis­
tro Antônio Houaiss novamente fez valer o seu apelo. Encami­
nhou ao Ministério do Planejamento uma solicitação de extra­
teto para cobrir as necessidades orçamentárias dos projetos 
com dotação insuficiente. 

Chega a causar indignação a insensibilidade e descaso 
dessa abstrusa tecnoburocracia para com a área cultural do 
País. Por mais esforços que tenha despendido, o Ministro 
não conseguiu, em termos orçamentários, reverter a constran­
gedora situação da cultura nacionaL 

Os projetos de ação prioritária fixados por sua adminis­
tração foram bombardeados por uma inusitada redução de 
40% no Orçamento, apesar de todas as promessas do Minis­
tério da Fazenda de que não seriam feitos cortes na já irrisória 
e insuficiente dotação do Ministério da Cultura. Para agravar 
a viabilidade de execução dos programas, o corte se deu de 
forma totalmente inapropriada. Incidiu indistintamente, tam­
bém, sobre todos os programas decorrentes de emendas apos­
tas ao Orçamento, nominalmente identificados, segundo o 
objetivo de cada emenda. Pulverizando-se verbas, já reduzi­
díssimas, impede-se que qualquer programa tenha um aporte 
mínimo de recursos capaz de ser executado. Impede-se até 
mesmo a própria consecução de muitos programas, fadados 
a permanecerem inertes no papel, a despeito de sua premência 
~ relevância. 

A realidade da escassez dos recursos do Ministério da 
Cultura está expressa no valor das dotações consignadas para 
investimentos, depois de aplicado o corte de 40%. O que 
:estou mal chega a 340 milhões de cruzeiros reais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, determina a Constituição 
que u Poder Público, com a cooperação da comunidade, pro­
mova e proteja o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
je inventários, registros, vigilância, tombamento e desapro­
Jriação, e de outras formas de acautelamento e preservação 
[Seção 11, Art. 216, §_1°). No § 5o desse mesmo artigo está 
prevista a punição para os danos e ameaças ao patrimônio 
:ultural, na forma da lei. 

Não ignoramos que o País exibe mazelas sociai.;; causa­
jacas de grande aflição para o nosso povo -como a fome, 
1 falta de moradia, a precariedade no atendimento à saúde, 
Jrutais car~ncias no saneamento básico, o abandono do Nor­
Jeste -, mazelas agravadas por uma renitente corrosão intla­
:ionária, para as quais reconhece-se a urgente necessidade 
Je socorro dos cofres do Tesouro. 

No entanto, reconhece-se também que os bens do patri­
nônio cultural de nosso povo, associados às manifestações 
:ulturais por ele criadas e exercidas, constituem verdadeiros 
Jocumentos de identidade da Nação brasileira, pelos quais 
e deve zelar e vigiar. 

Não podemos, e muito menos devemos, com pactuar com 
lécadas de abandono e descaso para com o cabedal de mani­
estações culturais que marca, caracteriza e identifica nossa 
1acionalidade. A menos que aceitemos, sem resistência e sem 
•ejo, a imposição dos valores culturais que potências represen­
antes do neocolonialismo cultural, a que fiz referência no 
1ício desse pronunciamento, nos impingem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, cultura é coisa séria. É 
ausa e conseqüência do desenvolvimento econômico, fator 
e riqueza e bem-estar social. O Ministério da Cultura não 

pode continuar a ser o primo desprezado dentro da Adminis­
tração Federal. Ou é contemplado com os recursos necessários 
à sua efetiva atuação dentro do contexto cultural do País, 
ou é melhor acabar com o faz-de-conta e extingui-lo de vez. 
A sua problemática orçamentária torna-o mesmo um cargo 
indesejável e sem maior apelo para muitos que poderiam ocu­
pá-lo. Temos assistido, nesses últimos dias, à ciranda de convi­
tes feitos pelo Presidente da República a pessoas que não 
aceitam o Ministério. O Ministério da Cultura quase acaba, 
nesse contexto de míngua e pobreza, sendo um ministério 
de nada. 

No momento em que se elabora e se inicia a discussão 
no Congresso Nacíonal do Orçamento de 1994, temos de cons­
cientizar-nos do que representa o Ministério da Cultura e 
dotá-lo de meios condizentes com a condição e a grandeza 
do País. É o apelo que fazemos desta tribuna aos Ministros 
da Fazenda e do Planejamento e aos membros da Comissão 
de Orçamento. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Carlos Antônio De Carli 

O SR. CARLOS ANTÔNIO DE'CARLI (PTB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. 
Senadores, com a economia fechada em si mesma durante 
algumas décadas, o Brasil resolveu abrir seus portos e reduzir 
suas alíquotas para a importação. Adotou, contudo, um libera­
lismo que leva ao inconseqüente, ao implementar facilidades 
para a compra de produtos estrangeiros sem a devida contra­
partida dos países vendedores. 

A adoção dessa política que muito concede, sem nada 
receber em troca, tem causado preocupações. Recentemente. 
o governador de Sergipe, João Alves Filho, ao falar durante 
as comemorações do 30° aniversário da descoberta do primeiro 
poço de petróleo em seu Estado, no município de Car!fiópolis, 
ponderou sobre a falada privatização da PETROBRAS, argu­
mentando exatamente dentro dessa ótica. Não podemos sim­
plesmente oferecer vantagens sem nada levar em troca. João 
Alves, fundador do PFL, é sem dúvida um liberal. Foi, aliás, 
o único governador do partido a eleger-se no País, quando 
o PMDB logrou fazer todos os demais governadores embalado 
na euforia eleitoral do Plano Cruzado. 

O que está acontecendo é que as importações não raro 
têm prejudicado o produto nacional. Há exemplos em todos 
os setores produtivos para isto. O caso têxtil é claro. Produtos 
químicos da antiga União Soviética. carente de divisas, estão 
entrando em nosso mercado a preços inferiores aos praticados 
em todo mundo, numa nítida ação de dumping. 

É verdade que as importações têm o objetivo de reduzir 
preços internos. Mas não se pode permitir que, ao reduzir 
o preço por algum tempo, elas acabem por aniquilar as oportu­
nidades de emprego na indústria nacional, forçando~a a suca­
teamento em equipamentos e recursos humanos pela perda 
da capacidade de investimento. 

Chegou a hora do liberalismo negociado. A cada conces~ 
são nossa haverá de corresponder uma concessão dos vende­
dores. 

Vejam, que no caso dos produtos agrícolas, enquanto 
são oferecidas facilidades para importação, países da Comu­
nidade Européia insistem no tal "selo verde'', um atestado 
de preservação ambiental que tem prejodicado exportações 
de produtos agrícolas, inclusive de países do Caribe, enquanto 
subsidiam seus agricultores. O mesmo ocorre com os Estados 
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Unidos da América, nosso grande parceiro comerciaL No 
chamado Terceilo Mundo, ninguém exige selo de cor alguma 
quando compra um produto europeu ou_,norte·americano, 
mesmo que este produto tenha origem agrícola, como é o 
caso dos vinhos, ::ias queijos. O que é fato é que eles procuram 
proteger seus produtores fazendo exigê~cia:; para su;;ts com­
pras externas. E~.se direito, contudo, não pode ser visto como 
um privilégio, mas como um item nego_ciável. É certo que 
eles protejam seus produtores, mas não poQemos aceitar que 
isto ocorra em detrimento do nosso produtqr. Caso aceitás­
semos, não seriam liberais, mas tolos e irresp_onsáveis. 

No caso da5- estatais, convém mantermos vigilância ,para 
que simplesmente não entreguemqs nosso meJhor investimen; 
to. nossas melhores oportunidades e noss<! rn.elhor tecnologia, 
sem que haja uma consistente contrapar~id:;t-~ Uma e~tatal em 
si não é, neces~ariamente, um problema. Temos empresas 
nessa situação que registram excelentes perfpmances interna­
cionais. Ainda outro dia, pronunciei-me a [espeito da Tele­
brás, uma empresa que, em dois anos, J.TIUltiplicou por seis 
o preço de suas ações no mercado externo .. 1_emos mais exem­
plos, como o da Vale do Rio Doce, uma.,empresa I11Qde\o 
em comércio exterior, que consegue preços altamente compe­
titivos no mundo inteiro. A Embraer, qu.~ disputa m_~::;rcado· 
no sofisticado negócio de aviação, coloçando seus produtos 
em operação em linhas ,comerciais de país~~- como os Est~dos 
Unidos e disputando mercado para a ye9-çJa de aeronaves 
de treinamento militar, inclusive para a Marinha nort~-ame­
ricana. A PETROBRÁS também não·fjca ,atrás. Ao longo 
do tempo tem desempenhado bem sua funç<\o de prospe_cção 
de petróleo, levando tecnologia nacional para outros países 
e obtendo suce~o no seu trabalho. ·.'·r · 

Diante disto, Sr. Presidente, sr~ e Sts~ Senadore.s, cOo-' 
vém que o Congresso Nacional mantenha-sCo1átento aos·ru,mos 
da privatização e da redução de alíquotas. 'QUe essas políticas 
sejam mantidas, mas que se tenha em mente· o benefício dura­
douro que delas deverá advir para a sociedade brasileira·. Era 
isto que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL"'T AP. Pronunciá 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~',e Srs. Senadores,, 
Amapá: O Futuro é Amanhã. .J .'. ' 

E extremamente honroso, represenpr ~.Amapá no Sena-
do Federal. · 

A tenacidade, a perseverança, o affi6f ao trabalho, o 
apreço às melhores virtudes sociais e cíViCas de seu povo, 
em muito acrescem o orgulho e a responsabilidade com que 
recebi e exerço este mandato. ,';· 

A gente é tão boa, a terra é rica· e dadivosa. Ambas 
são acolhedoras e projetam um futuro ptóthissor e próspero. 

Direi hoje das oportunidades que se abrem no Estado 
do Amapá a quantos se disponham a investir, com segurança 
e tirocínio, nos mais diversos campos da atiVidade econômica. 

Em uma ~uperfície de 140.276 quilônretros quadrados, 
apenas 8,62% estão ocupados. · 1 

A economia, baseada predominanteffiénte nas atividades 
extra ti vistas, tem sua maior expressão na l<lv'Ha e na exploração 
de minérios, na indústria da madeira, aptdveitada em bruto, 
cortada, serrada ou manufaturada, e na pesca, da qual depen­
de 10% da população. 

Na área de minérios ressalta o manganês, cujas reservas 
conhecidas sobem a mais de doze milhõeS de toneladas, vem 

sendo explorado desde 1956, concedidas as jazidas de Serra 
do Navio à ICOMI - Indústria e Comércio de Minérios 
S.A., que se tornou a principal atividade econômica do Es­
tado. 

· O ouro, obviamente de ·grande repercussão, tem jazidas 
ativas no Rio Oiapoque e nos garimpos de Lourenço, no 
Município de Calçoene. 

O caulim, com imensas reversas estimadas em 603 milhões 
de toneladas, localizadas·em Laranjal do Jari, Morro do Feli­
pe, Mazagão. 

Registre-se ainda a presença de cromita, em lavra experi­
mental ou provisória no Igarapé do Breu, afluente do rio 
Vila Nova, cassiterita e columbita- tantalita, além de argila 
refratária; minério de ferro no Amapari e no Vila Nova, exis­
tindo fundadas expectativas quanto ao diamante e a bauxita, 
além dos sulfetos de cobre e de zinco. 

O extrativismo é responsável por mais de um milhão 
de· toneladas exportadas (números de 1991). 

A agricultura, a pecuária e a agroindústria aguardam ini­
ciativas públicas e privadas para seu incentivo e desenvol­
vimento, pois ainda se situam em níveis muito inferiores à 
própr-ia demanda do mercado amapaense. 

O turismo, incipiente, oferece boas possibilidades de am­
pliação, com ênfase nas belezas naturais e nos fragmentos 
de uma história de lutas territoriais contra invasores, nos sécu­
los XVIII e XIX. A ·Fortaleza de·São João merece ser visitada, 
sua construção data de 1. 782. 

Uma visão global das perspectivas previstas inclui obriga­
toriamente a melhoria da rede rodo-ferroviária, a imediata 
transferência da administração do porto de Santana, de Belém 
para o Amapá, o prosseguimento do programa de expansão 
da energia elétrica, e ampliação de pistas e instalações aeropor-
tuárias. · 

Gonfiamos em que, embora distante e quase esquecido 
pela União e pelos· grandes investidores nacionais e estran­
geiros, o Amapá far-se-á lembrado em breve prazo. 

A soma de recursos oficiais e particulares aplicados no 
jovem Estado, símbolo da pujança do norte do País, irá rever­
ter em valiosa contribuição à melhoria das condições e da 
qualidade de vida dos amapaenses e de todos os brasileiros. 

No Amapá, o futuro é amanhã. 
Quem viver, verá. 

·O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-. Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr•' e Srs. Senadores, 
não é financeiro, Sr. Presidente, nem orçamentário, mas políti­
co, essencialmente político, o estado calamitoso do endivida­
mento público dos Estados da Federação. E nesse contexto 
destaco, com ênfase, para minha vergonha pessoal de baiano, 
a gravidade mais intensa do endividamento público do Estado 
da Bahia. 

Não preciso dizer aos meus nobres colegas que, à parte 
de qualquer consideração de ordem pessoal, o agravamento 
da dívida, da inadimplência - nome elegante para designar 
o clássico calote do meu Estado - ocorre coincidentemente 
sob a gestão do senhor Antônio Carlos Magalhães. 

Não se' trata apenas de configurar um quadro de seme­
lhanças com todos os Estados brasileiros, mas de denunciar 
uma forma de gestão que comprometerá, por muitos anos, 
os futuros governos do Estado da Bahia. 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 25 7753 

São de diversas ordens, Sr. Presidente, as fontes que 
laboram para configuração do quadro das dívidas públicas 
dos Estados. De um lado, a inadimplência para com os emprés~ 
ümos tomados )unto à Caixa Econômica Federal e ao Banco 
do Brasil, em particular as concernentes ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e ao PASEP. De outro, as dívidas 
previdenciárias com o que a desfaçatez dos nossos governos 
estaduais têm marcado as suas presenças no quadro degra· 
dante das dificuldades da Previdência Social. 

E diga-se, Sr. Presidente, que todo esse inaceitável estado 
de coisas dá-se sob a complacência do Governo Federal e 
- não escondamos a verdade- com a omissão do Congresso 
Nacional. 

A manipulação política dos bancos estaduais tem sido 
usada como instrumento de pressão para adiar - e adiar 
continuamente -a solução desses problemas graves. As dívi­
das dos Estados de qualquer natureza refletem apenas, ou 
melhor, refletem preponderantemente a irresponsabilidade 
com que têm sido geridos os recursos públicos para financiar 
obras faraônicas que rendem apoios escusos de caráter eleito­
reiro. Tudo em detrimento do interesse público, que demanda 
apenas uma assistência elementar de que os Estados crimino­
samente se eximem. 

A tal ponto, Sr. Presidente, torna-se gangrenoso o endivi­
damento dos Estados que o calote generalizado instalou-se 
no pagamento dos débitos das empresas públicas para com 
os seus fornecedores no setor elétrico. E os empréstimos inter­
nacionais já não são pagos desde há muito tempo, porque 
a mãe-pátria esgarça os seus tesouros para honrar o aval que 
lhe foi exigido pela barganha e pela chantagem política. 

O ar assombrado que identifico nas faces de muitos de 
meus nobres colegas ficará mais horrendo quando se examinar 
a contabilidade dos bancos estaduais. A concessão de emprés­
timos à guisa de antecipação .. de receitas fiscais e a emissão 
de títulos da dívida pública estadual que remuneram o capital 
a juros escorchantes têm sido, cada vez mais, uma forma 
desavergonhada de comprometimento das finanças estaduais 
em detrimento da manutenção de hospitais equipados e efi­
cientes, de escolas com bom ensino e de serviços públicos 
remunerados com decência. 

Fosse outro poder político, Sr. Presidente, fosse o povo, 
a massa esclarecida de brasileiros conscientes que, estarre­
cidos, assistem à bancarrota das administrações estaduais sob 
a complacência do poder político, poderíamos afirmar, sem 
temor de cometer injustiças ou de errar, que quase todos 
os Estados da Federação brasileira estariam agora sob inter­
venção federal. 

Diante dessa situação, no pequeno espaço de manobra 
que a conjuntura política permite, nosso colega Ministro Fer­
nando Henrique Cardoso tem procurado equacionar, sob uma 
intensa e ilegítima pressão, os problemas tão graves que ora 
trazemos à consideração dos colegas do Senado Federal. 

E dizemos isso, Sr. Presidente, para que os políticos como 
nós, representantes do povo, possamos também assumir res­
ponsabi\idades com a fonte legítima do poder que nos foi 
delegado, antes que as urnas esclarecidas de 1994 possam mani­
festar o repúdio nacional à continuidade desses descalabros. 

Por essas razões é que venho a esta Casa para manifestar 
o meu apoio pessoal e - estou certo - o apoio dos meus 
lúcidos colegas deste Senado Federal para a patriótica inicia­
tiva do Governo conduzida pelas mãos e pela inteligência 
do Ministro Fernando Henrique Cardoso. 

Era o que tinha a dizer. Muíto obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ~Sr. Presidente. Sr&\ e Srs. Senadores, 
alguns homens públicos fazem alarde de s.uas obras e realíza­
ções e, na maioria das vezes, a divulgação é desproporcional 
à importância dos feitos. O mesmo não vem acontecendo 
com o Ministro Murílio Hingel, da Educação e do Desporto. 
Pude constatar, através do Relatório de Realizações do MEC 
- 1\' semestre de 1993, que o trabalho realizado não vem 
recebendo divulgação à altura . 

Todos sabemos que este País só ocupará o lugar que 
lhe é devido no contexto das nações quando a educação real­
mente se tornar a sua prioridade número um. 

No relatório citado estão descritas sucintamente as princi­
pais realizações da gestão do atual Ministro, dentre as quais 
queremos destacar: 

1 - retomada do planejamento da educação nacional, 
para que nenhuma criança fique sem escola em 1994; 

2- projeto de lei para implantação do Sistema Nacional 
de Educação Tecnológica, através do qual se pretende articu­
lar as escolas técnicas e agrotécnicas federais com os Serviços 
Nacionais de Aprendizagem Industrial, Comercial e Rural; 

3 - reguJarização do repasse mens<d de recursos para 
manutenção das universidades e institutos de pesquisa; 

4-destinação de dez trilhões de cruzeiros para a capaci­
tação de professores (cerca de 13,5 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação- FNDE, ou seja, o dobro 
do valor de 1992). 

Como resultado de ações sérias e voltadas prioritaria­
mente pS.rã. as atividades finalísticas, temos que as contas do 
Ministério da. Educação e do Desporto estão rigorosamente 
em dia, o que não acontecia há vários anos. Também as bolsas 
da CAPES estão sendo repassadas regularmente, o que signi­
fica melhoria da capacitação e a perspectiva de renovação 
de pessoal qocente para o ensino superior. 

O crédito educativo, outra importante atividade a ser 
mantida pelo Poder Público enquanto os alunos de baixa renda 
continuarem tendo de pagar para receberem ensino de 3~. 
grau, atinge,.atualmente, 130 mil estudantes. 

Dentro do Programa Nacional de Atenção Integral à 
Criança e ao Adolescente (PRONAICA), foram construídas 
mais 90 unidades. E é meu dever ressaltar aqui que esse pro­
grama está 5:endo recomendado pela UNESCO para aplicação 
em todoS os países em desenvolvimento. 

Notíc~a auspiciosa que consta do relatório é a de que, 
já agora no segundo semestre de 1993, será implantado um 
sistema padrão unificado de controle de custos em todas as 
instituições federais de ensino superior, possibilitando saber 
quanto custa Um aluno na -universidade. Essa açáo merece 
os maiores elogios, pois, certamente, redundará em raciona­
lização administrativa e redução de custos, além de aumentar 
a transparência e o controle, possibilitando reverter o descré­
dito de que se vêm revestindo os atos dos gestores públicos 
em geral. É sabido que um aluno das universidades oficiais 
custa várias vezes o que custa um aluno de universidade parti­
cular. Assim será possível, ao menos, aprox:imar essa relação, 
apesar da justificativa de que as atividades das instituições 
oficiais são mais amplas, principalmente no que se refere às 
pesquisas. 

Outro item, o Plano Decenal de Educação para Todos, 
tem como objetivo principal a aprovação de 80% dos alunos 
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após dez anos. Ho1e, apenas 22% são aprovados no primeiro 
grau.,sendo que apenas 4,5% sem repetência. 

E difícil atingir essa meta, Sr. Presidente, Sr""'. e Srs. 
Senadores? 

Não, se houvt.:r vontade política e urna gestão séria dos 
recursos, garantindo alimentação sadia, vagas suficientes e 
professores capacitados. 

Como forma de garantir urna educação de boa qualidade 
no sistema público de ensino, o MEC distribuiu, só este ano, 
25 milhões de livros para alunos de 1~ a 4~ séries do 1°. grau, 
dentro do Programa Nacional do Livro Didático, contando 
com a participação de 34 editoras brasileiras. 

No programa de capacitação, o MEC contabilizou o trei­
namento de 27.800 professores, além de 7.825 servidores técni­
co-administrativos. 

Sabemos que a retomada do crescimento para a nossa 
combalida economia e a melhora dos indicadores de desenvol­
vimento social (com base nos quais o Brasil é considerado 
um dos países menos desenvolvidos do planeta) exigem inves­
timentos maciços na educação, além da definição clara dos 
objetivos e das prioridades nacionais. ' 

Não se trata apenas de acrescentar informações, repassar 
conteúdos fiios aos educandos, mas visualizar com nitidez 
quais os resultados desejados. Em vista disso, o MEC reali­
zará, em setembro, de acordo com o relatório que chegou 
às minhas mãos, o I Fórum Internacional "Excelência na Edu­
cação -o Desafio da Qualidade Total". Foi esse o espírito 
que levou os orientais a uma velocidade de desenvolvimento 
que assustou os países industrializados ocidentais, que se julga­
vam os "donos" do conhecimento e da tecnologia da pro­
dução. 

O MEC, com uma guinada efetiva no direcionamento 
das atividades educacionais no País, já vem realizando, desde 
maio, uma série de seminários internos chamada de "20 En­
contros da Qualidade Total". 

Quero finalizar reforçando os elogios à maneira discreta 
e objetiva com que vêm sendo conduzidas as atividades do 
Ministério da Educação e do Desporto, traduzindo-se em re­
sultados significativos para a educação nacional, que cabe 
desejar não sejam interrompidos em função de descontinui­
dade administrativa, como costuma acontecer em nosso país. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Alfredo Campos _ Almir Gabriel _ 
Antonio Mariz _ Carlos Antonio De'Carli César Dias Eduardo 
Suplicy _ Eva Blay _ Flaviano Melo _ Ge-;:.on Camata = Hydekel 
Freitas _ Iram Saraiva _ lrapuan Costa J6nior _ Jonas Pinheiro 
José Paulo Bisol_ José Richa_ Lavoisier Maia_ Lourival Baptis~ 
_Márcio Lacerda Nelson Carneiro_ Odacir Soares_ Pedro Simon 
_Ruy Bacelar_ Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência solicita aos Srs. Senadores, que se encontram em seus 
gabinetes, que compareçam ao plenário, para iniciarmos a 
apreciação das matérias incluídas na Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. )<.> 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 786, DE 1993 

Requeiro, nos termos dos artigos 49 inciso X e 50 § 2" 
da Constituição Federal, combinados com o artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, sejam prestadas pelo 
Ministro das Minas e Energia as seguintes informações: 

1) Em que ano se deu a incorporação da Centrais Elétri­
cas Fluminense- CELF pela Companhia Brasileira de Ener­
gia Elétrica- CBEE? Qual o embasamento legal de incorpo­
ração? Qual era a composição acionária da CELF e da CBEE 
antes da incorporação? Qual a composição acionária da CBEE 
após a incorporação? Houve comprometimento financeiro por 
parte da União em função desta operação? Caso positivo, 
informar o valor a preços correntes. 

2) Em que ano houve a criação da Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CERJ? Qual o embasamento legal 
da criação da mesma? Qual o cará,ter jurídico da Empresa 
(estatal, de economia mista, etc.)? E de capital aberto? Qual 
a composição acionária da CERJ e qual o capital social, a 
preços correntes, registrado no momento de sua criação? Hou­
v_e transferência de ativos da CBEE para a CERJ? Caso posi· 
ttvo, em que valor, a preços correntes? 

3) Tendo a Eletrobrás participação acionária na CERJ, 
quanto lhe foi pago de dividendos nos últimos 5 (cinco) anos 
(a preços correntes, detalhados por ano)? A Eletrobrás tem 
conhecimento de que o faturamento da CERJ tem sido transfe~ 
rido sistematicamente ao Fundo da Dívida Pública do Governo 
do Estado do Rio de Janeiro. o que impede a realização 
de programas de investimentos, resultando em impossibili~ 
dade de expansão da rede elétrica, em falta de manutenção 
dos troncos já existentes, em falta de reposição de materiais 
básicos para a prestação dos serviços, procedimento que re­
sulta na rápida dilapidação do patrimônio da Empresa de 
que é acionista a Eletrobrás? Confirmadas tais assertivas, que 
medidas deverâ adotar a Eletrobrás para salvaguardar o inte­
resse público? Enviar cópia dos balanços patrimoniais c contá­
beis da CERJ dos últimos 5 (cinco) anos. 

Justificação 

Conforme denúncias veiculadas na imprensa, os serviços 
prestados pela Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CERJ, vêm decaindo de qualidade dia após dia. O patrimônio 
da Empresa vem sendo dilapidado, como pode-se constatar 
pela total falta de aplicação de recursos, tanto na manutenção 
quanto na ampliação das redes, centrais rebaixadoras, prédios 
e out~os bens móveis. Não obstante, o Governo Federal, maior 
acionista da CERJ, vem mensalmente transferindo as receitas 
da Empresa para o seu caixa. Sendo assim, no interesse de 
salvaguardar o patrimônio público e considerando ser a Eletro­
brás acionista da Empresa em tela, necessita o Senado Federal 
das informações aqui solicitadas para poder tomar as provi­
dências cabíveis. - Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucenta)- O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso III, do art. 216, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1"' Secre­
tário. 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 25 7755 

É lido o seguinte 

Of. 166/GLPSDB/93 

Senhor Presidente, 

BrasOia, 24 de agosto de 1993. 

Dirijo-me a Vossa Excelência para~ nos termos regimen­
tais, indicar o nobre Senador Jutahy Magalhães para, repre­
sentando o Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB, 
na qualidade de Suplente, compor a Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal. 

Em face do § 2<.> do Art. 77 do Regimento Interno, fica 
o ilustre Vice-Líder do PSDB desligado na suplência da Comis­
são de Infra-estrutura. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima 
e distinta consideração.- Senador Almir Gabriel, Vice-Líder 
do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -A matéria 
vai à publicação. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA W 156, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n• 243 e 268, de 1991,6 e 130, de 1992.) 

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n' 156, de 1992 (n' 1.670/89, na Casa de 
origem), que dispõe sohre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § Y, inciso V, da Constituição Federal, tendo 

Pareceres 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

sob no 173, de 1993. favorável ao Projeto de Lei da Câmara 
no 156, de 1992, e as Emendas n~" 2, 4 a 10, nos termos da 
Emenda no 11- CCJ (Substitutiva) que oferece~ pela rejeição 
das Emendas n9' 1 e 3; e pela prejudicialidade dos Projetos 
de Lei do Senado n" 243 e 268, de 1991, 6 e 130, de 1992, 
que tramitam em conjunto; e 

-de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em substi~ 
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, favo~ 
rável, nos termos de novo Substitutivo. 

Em discussão o projeto, as emendas e o substitutivo em 
turno único. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
V. Ex", está inscrito o nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, cedo a vez ao 
nobre Senador Cid Saboia de Carvalho; falarei logo em se~ 
guida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Com a pala­
vra o nobre Senador Cid Saboia de Carvalho, por 10 minutos. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, inidalmente quero agradecer a gentileza do 
nobre Senador Marco Maciel por permitir que fale em primei~ 
ro lugar nessa nova etapa de exame do importante projeto. 

De príncípio, Sr. Presidente, devo dizer que é dos mais 
louváveis o trabalho do Relator, Senador José Fogaça. S. 
Ex•, com o maior zelo e a maior dedicação, tent cuidado 
de uma matéria tão difícil e tão polêmica, uma das maiores 
polêmicas doutrinárias do Brasil político, sem dúvida nenhu-
ma. 

No entanto, Sr. Presidente, apresentei uma série de 
emendas, todas elas visando dimensionar o projeto, para que 
seja cada vez mais democrático, para que observe, natural­
mente, os princípios democráticos na organização partidária. 

Sabemos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, da dificuldade 
no trato deste assunto. Em primeiro lugar, porque somos 
obrigados a reconhecer que muitos partidos não conduzem 
qualquer filosofia ou programa. São partidos que não cuida­
ram do seu aprimoramento ideológico e existiram por existir; 
são usualmente partidos pequenos, como pequenos são os 
partidos doutrinários, os partidos politicamente bem dimen­
sionados, aqueles que têm uma definição doutrinária, que 
têm um programa e que por isso devem existir. 

O grande problema, no momento em que cuidamos dessa 
nova e futura legislação, é exatamente distinguir os partidos 
de má existência. sendo pequenos, dos partidos de boa existên~ 
cia. sendo também pequenos. 

As emendas que apresentei visam possibilitar a continui­
dade da existência dos partidos que marcaram, no espaço 
político brasileiro, a sua atuação. Mas não poderia deixar 
de aduzir ao comentário que faço neste momento, Srs. Senado­
res, uma análise sócio~política do que acontece ao Brasil neste 
momento e do que vem acontecendo ao longo dos últimos 
anos: a existência de partidos depois de tantos e tantos anos 
de negrume democrático é gloriosa. 

O Brasil atravessou momentos dificl1imos. Não podemos 
esquecer o último período ditatorial de Getúlio Vargas, mo­
mentos obscuros para as instituições brasileiras. Toda a Repú­
blica é marcada por acontecimentos dramáticos. Tudo o que 
vem depois do Império é marcadamente dramático na História 
do Brasil. 

Tivemos depois o Movimento de 31 de março de 1964, 
quando partidos oficiais foram criados - a ARENA era ofi~ 
cial, e o MDB era um partido oficialmente permitido -, 
partidos apenas admitidos pelo sistema. Mais tarde, na refor~ 
mutação partidária, a ARENA se transformaria em PDS e 
o MDB, ern PMDB, mas ainda dentro das permissões do 
Estado. 

O pluripartidarismo foi, acima de tudo, o fracionamento 
de uma grande frente que era o PMDB. Uma frente onde 
labutavam todos os que eram adversários dos governos milita~ 
res então estabelecidos no Brasil. Quando houve o pluriparti~ 
darismo, do seio do PMDB saíram todas as forças oposicio~ 
nistas, assim como do PDS saíram integrantes que foram para 
novas agremiações, até mesmo para o PMDB, visando à multi~ 
plicidade do sistema partidário brasileiro. 

Hoje, diz-se que os partidos são demais. Hoje, há a crítica 
fundamentada de que os partidos não têm ideologia. Mas 
seria evidentemente milagroso, altamente milagroso, que os 
partidos fossem fortes após o Estado Novo, após o suicídio 
de Vargas, ocorrido na segunda vez que voltou à Presidência 
da República. Seria interessante indagar se poderia haver par~ 
tido forte após movimentos revolucionários que impuseram 
novas instituíções, novo direito, novo conceito de legalidade. 
Houve momentos, neste País, em que havia decretos que 
não se podia conhecer; houve momentos em que havia exceção 
e normalidade, a um só tempo, dependendo da temática; 
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houve momentos de grandes apuros por causa da Lei de Segu­
rança Nacional e da chamada Lei de Imprensa. 

Tudo se viveu nas mais diversas vicissitudes: momento~ 
contraditórios, momentos mal fundamentados dentro de uma 
teoria de Estado. ~'udo aconteceu neste País, e talvez não 
tenha decorrido o tempo necessário para que os partidos se 
tornassem fortes e ideológicos. 

No momento em que falo, Sr. Presidente, ainda se lembra 
o golpe. As emissoras de rádio, através de linha telefônica, 
colocam no ar seus ouvintes que opinam pelo retorno ditato­
rial, pelo retorno d•)S momentos de ditadura. Dentro do pró­
prio Congresso Nac anal. foi possível ouvir a voz de um capitão 
de Exército, já afastado e então Deputado Federal, que con­
clamava o fechamento do Congresso Nacional. Ainda há ter­
ror e medo em cam.ldas sociais ante as próprias manifestações 
de uma sociedade muito diversificada nas suas convicções de­
mocráticas. 

Nem podemos, a essa altura dos acontecimentos, dizer 
que a população brasileira é essencialmente democrática, tan­
to· ela se amoldou, ao longo da República, aos momentos 
mais fortes em que houve a predominância da força sobre 
o direito. 

Por isso, a nova lei sobre os partidos deve ser essencial­
mente uma lei capaz de propiciar o nascedouro de um novo 
procedimento, de um novo comportamento, a fim de que 
seja possível, realmente, no âmbito partidário, a existência 
de grêmios onde a convicção apareça em primeiro lugar. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Exa um aparte? 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Com todo o prazer, 
Senador Josaphat .Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero louvar-me em seu 
pronunciamento, nobre Senador. Precisamos de partidos or­
gânicos, programáticos, fiéis às suas diretrizes e que sejam, 
realmente, expressivos de legítimas correntes de opinião. Que­
remos a multiplicidade partidária; entretanto, não queremos 
a multiplicidade abusiva de partid~s que na realidade nada 
representam na opinião do País. E tempo de darmos urna 
organização definitiva aos partidos, inclusive fazendo cessar 
o que resta de resíduos do poder discricionário militar. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Agradeço a 
V. Ex~ o aparte que, sendo breve, foi no entanto muito forte 
e se encaixa perfeitamente dentro do meu pensamento. 

Quero dizer, Senador Josaphat Marinho, que para se 
ter uma agremiação é preciso conhecer o que ela deseja, o 
que ela quer alcançar. Todos os partidos buscam o poder. 
Para quê? Para terem o poder pelo poder ou para exercerem 
o poder na aplicação de uma filosofia social, de uma filosofia 
atinente ao Estado e à sociedade? 

Os partidos devem conduzir no seu bojo um posiciona­
mento: qual o tratamento dado às básicas questões brasileiras, 
à questão da cidadania, notadamente? 

Exatamente neste momento, Sr. Presidente, estamos ven­
do o deflagrar da1l mais diversas posições a respeito de uma 
possível revisão constitucional, da qual se fala e que, no meu 
entender, não est:í autorizada pelo povo em face do sim que 
predominou à República e ao presidencialismo quando do 
último plebiscito. 

Mas o que se deseja, no momento dessa revisão, o que 
se sente é que não há posições partidárias. Há posições muito 
mais fortes de entes que não são partidos políticos. Há uma 
pressão empresarial, há determinadas pressões classistas, esta­
mentos que se manifestam, mas não se vê nisso urna passagem 

pelos programas dos partidos. Daí por que é possível ver 
o PMDB dividido, ver o PFL dividido, ver o PSDB dividido, 
todm. os partido~ divididos no modo de encarar o futuro mo­
mento, exatamente por não haver um compromisso doutri­
nário do integrante do partido com esse grêmio ao qual per­
tence. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex• uma nova 
intervenção? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Com todo o 
prazer c que seja tão hoa quanto a primeira. 

O Sr. Josaphat Marinho - Tudo quanto V. Ex• está 
salientando é uma realidade visível a olho nu. Mas tudo isso 
ocorre porque os partidos, realmente, não têm vida efetiva. 
Inclusive, quando os Governos se constituem, não são os parti­
dos convidados para integrá-los. Elementos de partidos são 
convocados e, depois, comprometem-no sem que, no entanto, 
se cuide do respeito aos programas partidários. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Estamos vendo 
isso agora, quando o Governo se compõe de Ministros dos 
mais diversos partidos. E tenho medo, inclusive, de algumas 
posições do Ministro da Fazenda em revelações feitas à Im­
prensa por seus assessores sobre o posicionamento governa­
mental para a chamada revisão constitucional: é o problema 
do monopólio do petróleo, pois não sabemos qual é a posição 
dos partidos sobre isso. V. Ex• tem toda razão. É a questão 
da estabilidade do servidor público. Conhecem-se posições 
individuais, algumas fascistas, sobre a questão, mas não se 
conhece o pensamento doutrinário. É a questão fiscal, é a 
questão tributária; mas não se sabe que Estado se deseja 
através da máquina tributária. 

O Sr. Marco Maciel- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­

dência ;'\dverte o orador que V. Ex' já excedeu em 5 minutos 
o seu tempo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Gostaria de 
contar com a compreensão de V. Ex• para ouvir o aparte 
que me foi solicitado. dada a importância do tema. 

Com prazer, ouço V. Ex', nobre Senador Marco Maciel. 
O Sr. Marco Maciel - Gostaria de dizer a V. Ex~ o 

que acredito ser, para todos nós, muito óbvio: que não se 
pode pensar no aperfeiçoamento das instituições no País, não 
se pode, portanto, pensar em melhorar o nosso sistema de 
Governo se não se cogitar, de forma muito clara, do fortaleci­
mento dos partidos políticos, pois a própria consolidação do 
processo democrático brasileiro passa pelo fortalecimento dos 
partidos políticos. Não queria ir muito longe, mas go..;taria 
de lembrar a V. Ex' que, quando aqui esteve, há cerca de 
quinze anos, o grande politicólogo, especialista nessa questão 
de partidos políticos e Professor da Universidade de Paris, 
Maurice Duvcrger, disse, com muita propriedade, que o Brasil 
tinha tudo para ser uma grande democracia, mas só o seria 
quando tivesse verdadeiros partidos políticos. Nós não temos, 
ainda- é uma pena, mas é verdade -, verdadeiros partidos 
políticos no País, adequadamente enraizados na sociedade. 
Isso, em parte, deve-se a não termos um aparato legal que 
enseje o fortalecimento desses partidos. Continuamos a convi­
ver com o estado de atonia partidária, tal a liberalidade que 
existe na criação de partidos políticos no Brasil e tal a inexis­
tência de regras que ensejem a sua consoliàação e que lhes 
dêem, inclusive, consistência doutrinária e o mínimo de fideli­
dade partidária. Ainda hoje, se V. Ex• for ao TSE, ou pedir 
informações nessa direção, vai verificar que temos mais de 
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quarenta partidos políticos no País. Isso, de alguma forma, 
enfraquece o estado partidário. Porém, mais grave do que 
isso, é talvez o fato de não termos um aparato legal que 
crie condições para que os partidos funcionem adequadamen~ 
te. Enfim, os partidos não dispõem da necessária infra-e5-
trutura legal para que possam bem e adequadamente cumprir 
as suas tarefas. Como V. Ex~ acaba de situar, o projeto de 
lei que estamos discutindo agora é extremamente importante. 
Diria eu, sem estar exagerando, que a matéria, para a qual 
estamos nos preparando para votar, talvez seja tão importante 
quanto aqueles assuntos que, certamente, irão aflorar na oca­
sião da revisão constitucional. Não consigo ver sistema político 
funcionando bem sem pensar no adequado funcionamento 
dos subsistemas eleitoral e partidário. e este precedendo aque­
le, ou seja. o sistema partidário sendo, naturalmente. o grande 
núcleo da consolidação das instituições políticas brasileiras. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Se V. Ex', 
no entanto, examinar a formação da nossa nacionalidade, 
a formação antropológica brasileira. se verificarmos a nossa 
formação política, se verificarmos a História do Brasil com 
holandeses, em Pernambuco, alemães, em Santa Catarina, 
japoneses, situados no Pará e em São Paulo; a história própria 
do Ceará e de todo o Nordeste, a invasão holandesa, a história 
do Príncipe de Nassau. a colonização portuguesa, a presença 
francesa. depois a era industrial paulista com a chegada de 
italianos, em grande quantidade; checas e pessoas das mais 
diversas procedências, veremos que, num ponto de vista socio­
lógico e histórico- histórico porque contido no termo socioló­
gico, a Sociologia se informa na Histõria - por esta razão 
não poderemos ter poucos partidos. Teremos que ter, sempre, 
um número um pouco mais ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Senador 
Cid Sabóia, peço a V. Ex• que conclua seu discurso, pois 
há outros oradores in~critos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não, Sr. 
Presidente. 

Temos, na verdade, uma formação cultural, ideológica, 
capaz de justificar a mu\tiplicidade partidária. Este não é um 
fenômeno isolado. A polivalência da cultura brasileira autoriza 
esse grande número de partidos. O que não deve existir é 
partido que não tenha uma correspondência social. Um par­
tido solto, sem compromisso, para propiciar o esmagamento 
das tendências sociais. É o comportamento ao inverso. 

Por isso, Sr. Presidente. apresentei algumas emendas ... 
O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex~ uma rápida 

e última intervenção? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO Concedo o parte 
a V. Ex~ 

O Sr. Josaphat Marinho- Atente V. Ex~. na linha do 
seu pronunciamento, em que ou os partidos, a começar dessa 
lei, tornam-se vigorosos, ou não poderão aplicar a fide\idade 
partidária nele prevista. Não pode haver exigência de fideli­
dade partidária se os partidos não forem, efetivamente, instru­
mentos em atividade permanente e obediente a seus progra­
mas e diretrizes - isto a que V. Ex• acaba de chamar as 
tendênCias socíais. Se cada partido não representar uma nítida 
linha de corrente social, não pode exigir a seus integrantes 
fidelidade, porque estes, por dever de consciência, precisam 
ser fiéis a determinadas correntes de pensamento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO'- Agradeço a 
V. Ex• o aparte. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, não é possível travar­
mos o debate como seria de bom alvitre que acontecesse. 
V. Ex• está atento ao Regimento no momento em que iríamos 
aprofundar o debate, dentro de um conhecimento mais cientí~ 
fico da questão dessa lei partidária. Vou encerrar o meu pro­
nunciamento e lamento ter que fazê-lo dessa forma, quando 
ainda apenas estávamos esboçando as bases de um pronuncia­
mento à luz da Ciência Social sobre a organização partidária. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­

dor Cid Sabóia de Carvalho, sabe V. Ex• do apreço e da 
admiração que a Presidência lhe tem. Apenas lemhro a V. 
Ex• que a matéria está em regime de urgência, por decisão 
do Plenário, e isso é que faz com que o tempo da discussão, 
que é de 20 minutos para cada orador, seja reduzido a 10 
minutos. V. Exa teve um tempo adicional de 12 minutos e 
poderá voltar a falar no encaminhamento da votação, se for 
o caso. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir.) 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, o sistema partidário eleitoral 
brasileiro, isto é, eleições proporcionais com pluralismo, está 
completando, ressalvados os períodos de exceção - Estado 
Novo (1937/1945) e o AI -2(1965/1978) -seis décadas de exis­
tência, o que equivale dizer quase quarenta anos de ap!ícação 
prática. 

Trocando em miúdos, Sr. Presidente, esse é um sistema 
que vem desde 1930 e surgiu, conseqüentemente. logo após 
a chamada Revolução de 30, que teve como um dos seus 
princípios a fundação de novos objetivos para a sociedade 
brasileira. 

Esse -..istema que já tem. como eu disse, 60 anos de exis­
tência, a meu ver, é defasado e, em grande parte, responsável 
pela tradicional e condenável pendularidade política entre au­
toritarismo versus populismo, a revelar o triunfo dos interesses 
corporativos que lamentavelmente predominam em nossa po­
lítica. 

A melhor prova da inadequação desse sistema está na 
circunstância de que não é aplicado em nenhuma outra socie­
dade de massas, à exceção da Itália, cujos resultados. aliás, 
não nos devem servir de modelo. 

Nos sessenta anos, o sistema passou incólume por todos 
os textos constitucionais. Nesse espaço de tempo, fizeram-se 
apenas pequenas mudanças. impedindo a higidez política do 
País. Aliás, como observou com propriedade o historiador 
José Honório Rodrigues na sua obra "Conciliação e Refor­
ma". publicada pelo Senado Federal, "as reforminhas eleito­
rais são a via inerte da política brasileira". 

A evidência indesmentível de que são "reforminhas" as 
alterações na legislação partidário-eleitoral reside no fato de 
que nenhuma das oito últimas eleições legislativas ter sido 
realizada com as regras da anterior. 

Quando digo isso, eu me refiro a um universo bastante 
dilatado de tempo, posto que as eleições legislativas são reali­
zadas de 4 em 4 anos. Se, então, falo nas oito últimas eleições 
legislativas, eu me refiro a um período de trinta e dois anos. 
O art. 16 da Constituição de 1988 foi adotado exatamente 
para tentar dar um freio a esse inconseqüente chorrilho de 
leis e resoluções. 

O problema político brasileiro, que está na raiz da crise 
de governabilidade e na crise sócio-econômica que nos assola 
desde 1930, não se resolverá, a meu ver, enquanto não fizer­
mos, acima dos interesses ocasionais, urna refornia moderni-
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zadora e racionll, capaz de dar conseqüência ao processo 
político e estabi idade às instituições. Não se trata de modi­
ficar. como enteudem alguns, a forma ou o sistema de governo. 
O que se deve fazer, na minha opinião, é antes compatibilizar 
um aperfeiçoado presidencialismo. ou seja. um presidencia­
lismo que desejamos aperfeiçoar por ocasião da revisão consti­
tucional com urr adequado sistema eleitoral e partidário. 

Mais, portanto, do que o inalcançável pacto social ~ 
palavra, aliás. já muito desgastada -necessitamos fazer, neste 
instante, Sr. Presidente, é, quem sabe, um entendimento polí­
tico que seja capaz de operar essas mudanças que, a meu 
ver, a sociedade brasileira está reclamando. Prova do que 
afirmo foi o recente plebiscito realizado em nosso País. O 
que, a meu ver, ficou claro foi que a sociedade brasileira, 
que votou na continuidade da República e na manutenção 
do presidenciali~mo, o fez no pressuposto de que seríamos 
capazes de fazer as mudanças e reformas qoe estão sendo 
reclamadas pela sociedade brasileira. 

E tanto isso é verdade que aqueles que defenderam a 
República e aqueles que defenderam a Monarquia, tanto os 
presidencialistas quanto os monarquistas, todos ofereciam à 
consideração de~se enorme eleitorado brasileiro -o segundo 
maior eleitorado do mundo ocidental- propostas de reformas 
e de mudanças. 

Posso dizer isso, Sr. Presidente, porque tive oportunidade 
de coordenar o movimento republicano·presidencialista, e a 
nossa proposta não era a do continuísmo, do status quo, era 
uma proposta de reformas, de mudanças voltadas não somente 
para o aperfeiçoamento da República, para o fortalecimento 
da Federação, mas também por alterações no próprio Presi~ 
dencialismo que estamos praticando. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite·me V. Ex~ um aparte? 
O SR. MARCO MACIEL - Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex~ se refere a um ponto 

fundamental. Os partidos precisam ser instrumentos de refor~ 
ma e transformação, mas só terão esse objetivo, essa força, 
se representarem efetivamente nítidas correntes de opinião, 
porque será através do confronto das correntes de opinião 
que os partidos conduzirão às reformas necessárias. 

OSR. MARCO MACIEL-Concordo com V. Ex•, nobre 
Senador Josaphat Marinho. Tanto isso é verdade que tenho 
defendido não só da tribuna desta Casa, mas também em 
publicações que tenho feito em jornais do País, a necessidade 
de dar aos partidos a desejada consistência doutrinária. 

Na proporção em que dermos aos partidos essa consis· 
tência doutrinária, essa representatividade, poderemos até 
prescindir de regras de fidelidade partidária. Essas regras são 
necessárias quando o próprio partido não tem consciência 
do papel que cumpre realizar na sociedade e quando a própria 
sociedade não sabe que a existência daquele partido é funda· 
mental para as instituições políticas brasileiras. 

Por conseguinte, quando pensamos em regras de fideli· 
dade partidária, de alguma forma proclamamos a própria fra~ 
gilidade dos partidos políticos, porque sabemos que não temos 
outro caminho a não ser este -o da fidelidade -para fazer 
com que as agremiações conservem um mínimo de unidade 
interna. 

Por isso, quero dizer a V. Ex• que estamos rigorosamente 
acordes e, a exemplo do que disse o Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, estamos, neste momento -talvez toda a Casa 
não esteja advertida disso -votando um dos projetos mais 
importantes para o aperfeiçoamento das instituições políticas 
brasileiras e, talvez, fundamental para a própria solução da 

crise brasileira, que, em sua raiz, é uma crise política. Os 
problemas sociais e econômicos que aí estão- não remontam 
de agora, faço questão de dizer, muitos deles são de 1930 
para cá- acumulam~se há pelo menos quarenta ou cinqüenta 
anos e dependem basicamente dos nós que conseguirmos desa· 
tar com relação ao funcionamento das instituições políticas. 
E quem fala em instituições políticas fala também em institui· 
ções partidárias, que são o grande elo de comunicação entre 
o povo e o Governo. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permita~me V. Ex• que eu 
o interrompa mais uma vez. Creio que podemos dizer, de 
comum acordo, que os partidos só poderão exigir fidelidade 
partidária na medida em que eles próprios forem fiéis aos 
seus programas e os efetivarem na prática. 

O SR. MARCO MACIEL- Exatamente. Na proporção 
em que isso acontecer, os institutos de fidelidade partidária 
não se tornarão necessários. Talvez o único que deva perma· 
necer - e não é bem um instituto de fidelidade partidária 
-seja o da exigência de um tempo mínimo de filiação parti· 
dária, ou seja, de pelo menos dois anos, que faça com que 
o titular de mandato legislativo ou de mandato eletivo de 
modo geral, ou alguém que se elegeu por um partido seja 
fiel a ele e permaneça na agremiação pela qual se elegeu. 

Não podemos continuar a conviver com o arrivismo poli· 
tico que tem caracterizado, infelizmente, a atuação política 
em nosso País. Na medida em que fixarmos um limite de 
tempo, pelo menos de dois anos, estaremos fazendo com que 
o eleito tenha consciência de que o mandato não somente 
a ele pertence, mas também ao partido, ainda que, pelo nosso 
constitucionalismo, o mandato não seja imperativo. 

Por isso, a necessidade de se estabelecerem regras que 
vinculem o exercício do mandato ao partido pelo qual o eleito 
obteve a sua cadeira no Legislativo ou o seu mandato no 
Executivo. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite~ me V. Ex~ um aparte? 
O SR. MARCO MACIEL- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jarbas Passarinho- O discurso de V. Ex~. como 

sempre, é uma aula para nós. 
O SR. MARCO MACIEL- Muito obrigado. 
O Sr. Jarbas Passarinho- V. Ex• sabe que o considero 

um dos formuladores desta Casa. O terna que V. Ex4 desen­
volve neste instante é da maior importância, especialmente 
quando se verifica, no momento brasileiro, com reflexos talvez 
no momento externo também, uma possibilidade de consi~ 
derar o fracasso da democracia representativa. Ainda há dias, 
eu lia um documento de um autor francês que, precisamente 
há cem anos, dizia: "Os povos aceitam sempre diversões da~ 
quilo que é fundamental. Por exemplo, no período romano, 
havia o circo; e hoje, na França, existe o Parlamento". Veja 
V. Ex~ que isto foi há cem anos, por causa da desconsideração 
em relação a essa representatividade a que V. Exa se refere. 
Mas se V. Ex• pode aceitar generosamente o meu aparte, 
eu diria que tudo isso está perfeito no ponto de vista que 
V. Ex• defende, precisando, entretanto, de uma complemen· 
tação, que é a cultura política do nosso povo. V. Ex" já foi 
Presidente de partido, com grande brilhantismo, e sabemos 
- já fomos companheiros de partido - que o regulamento 
exige que o eleitor, ao entrar para o partido, assine. como 
obrigação, o programa do partido e os seus estatutos .. 

O SR. MARCO MACIEL- E que aceite esse programa 
e esses estatutos. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Ele assina como compromisso 
e nem lê o programa. Lembro·me de uma fase recente, quando. 
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ambos estávamos no Governo. em que um grupo de Depu­
tados e Senadores de um determinado partido foi ao Presi­
dente da República e fez um helo discurso. Quando acabou. 
o Presidente comentou comigo: "Acho que eles não leram 
nada a respeito do programa do partido que estão defenden­
do". porque o que algumas das pessoas presentes diziam era 
nitidamente incompatível com o que estava no programa do 
partido. Esse é um ponto a mais, além, naturalmente, do 
que V. Ex• defende, que é essa maturação política brasileira. 
V. Ex' inclusive citou Maurice Duverger, guc sustenta, em 
pr\ndpio. que os partidos são oligárquicos. E preciso também 
que o eleitor. ao se filiar a um partido, não o faça apenas 
para ser contra fulano ou contra a família beltrano. mas que 
ele assuma responsabilidade com o que está na linha progra­
mática do partido. Infelizmente, isso não se encontra com 
facilídade no Brasil. 

O SR. MARCO MACIEL - Ouvi com muito prazer o 
suhstancioso aparte do nobre Senador Jarhas Passarínho. 
Grande parte do raciocínio que S.Ex• defendeu. a meu ver, 
repousa na questão da representação. Concordo com S.Ex• 
e vou mais além: deveríamos nos preocupar com o problema 
da representação neste instante, que, aliás, é um fenômeno 
marcante nas chamadas modernas sociedades de massa. 

Recentemente. ao estudar este as~1..mto, verifiquei que 
essa qucsüio está assolando, de forma muito dramática. inclu­
sive, o Primeiro Mundo. Veja V. Ex• um exemplo tirado 
de um levantamento que fiz ultimamente: o número de filiados 
aos partidos políticos nos países da Comunidade Européia 
está oscilando entre um terço e a metade do número de filiados 
das organizações de defesa do consumidor. Estas últimas, 
instituições relativamente recentes que se destinam a defender 
problemas muito segmentados, específicos, têm o dobro de 
filiados que têm os partidos políticos. que defendem os inte­
res~es gerais de uma sociedade. Além disso, o número de 
filiados do sindicato dos trabalhadores da OCDE - Organi­
zação para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
- é também o dobro do número de filiados aos partidos 
políticos. Enfim, a política parece ter deixado de ser a priori-
dade do cidadão. c 

OS r. Jarbas Passarinho -Se V. Ex" me permite, Senador 
Marco Maciel, provavelmente o número dos filiados às comu­
nidades eclesiais de base é também muito maior. 

O SR. MARCO MACIEL - Não tenho dúvida quanto 
a isso, o que demonstra que estamos atravessando uma crise 
muito grave, que é a crise da própria representação. Este 
é um assunto a respeito do qual precisamos lançar os nossos 
olhos. Até certo ponto. a\guns fenômenos que se passam agora 
na Itália, no Japão e na própria França deixam a entender 
também que, por trás da mudança de partidos no governo, 
está a crise da própria representação. 

V. Ex·' trouxe, a meu ver, um dado novo ao debate, 
mas não menos importante. Por isso eu asseveraria que deba­
ter o sistema político passa pela discussão sobre partido, elei­
ção e representação ou representatividade. Não se trata de 
uma questão especificamente brasileira, mas mundial. Con­
cordo, portanto, integralmente com as palavras que V. Ex• 
produziu em seu aparte. 

Sr. Presidente, cu gostaria também de salientar que a 
discussão sobre partidos políticos é muito aguda, tendo em 
vista a proximidade das e\eições, no próximo ano, que serão 
praticamente gerais, de presidente da República a deputados 
estaduais. Aos partidos cabe um papel decisivo nesse processo. 
Se eles não estiverem adequada e consistentemente estrutu-

rados, certamente teremos problemas muito graves que rever­
beraráo sohre as instituições políticas de modo geral. 

Daí por que. Sr. Presidente, precisamos nos preparar 
para realizar as reformas que a sociedade está reclamando, 
quer partidária, quer eleitoraL Não podemos fazer uma lei 
que não consagre essas reformas. Por quê? Porque se não 
formos capazes de renovar agora, fazendo as mudanças que 
a sociedade está desejando. certamente os problemas brasi­
leiros agravar-s.e-ão, partindo~se do pressuposto- tomo te­
nho sempre presente -de que a crise brasileira é uma crise 
política. 

O que parece marcar a nossa postura com relação à ques~ 
tão da legislação eleitoral-partidáría tem sido, em primeiro 
lugar, uma tenaz resistência às mudanças; em segundo lugar, 
um velho e invencível hábito de colocar os interesses ocasionais 
acima das conveniências do País. 

A proliferação de partídos, por exemplo, não é apenas 
um empecilho à estabilidade e à continuidade de um sistema 
partidário eficaz, moderno e consistente com a sociedade de 
massa em que vivemos. É também. e sobretudo, o caldo de 
cultura, o requisito essencial sem o qual não vive o populismo 
e o personalismo que poluem e degradam a vida política, 
impedindo. portanto, que o País se torne uma democracia 
sem crises, pressuposto sem o qual corremos o risco de perder 
mais uma década, restabelecendo a velha e odiosa oscilação 
histórica- já mencionada também-entre populismo e auto­
ritarismo. 

O sistema eleitoral e o sistema partidário em vigor. isto 
é, eleições proporcionais e pluralismo irrestrito, foram instituí­
dos há 60 anos e devem constituir. por isso mesmo, um dos 
pontos fundamentais da nossa agenda política. Felizmente, 
já começamos. a entender que, sem reformá-\os, podemos 
colocar em risco a própria governabilidade do País. 

Passo, agora, à análise de alguns pontos do projeto que 
considero fundamentais. Um deles. Sr. Presidente, é a necessi­
dade de estabelecermos um desempenho eleitoral mínimo, 
para que os partidos possam ter funcionamento no Congresso. 

Aliás, sem querer recuar muito no tempo, gostaria de 
lembrar que esse item está contemplado no Substitutivo do 
Relator ao projeto de autoria do nobre Senador José Fogaça. 
Mas acontece que essa regra está protraída no tempo, na 
proporção em que sua entrada em vigor não se operará já 
nas próximas eleiçóes. Corremos o risco de, mais uma vez, 
deixar de implantar esse dispositivo nesta e, quem sabe, na 
eleição de 1998, porque tem sido recorrente em nosso País, 
nas reformas eleitorais e partidárias, o adiamento das mu­
danças. 

Não sei até quando continuaremos nesse caminho. mas 
o fato é que podemos constatar isso com facilidade. Basta 
compulsarmos a legislação eleitoral e partídária para observar 
sempre que dispositivos modernizantes e reformadores têm 
sempre a sua vigência diferida no tempo e, muitas vezes, 
terminam suprimidos, sem entrar em vigor. 

Insisto na necessidade de um desempenho eleitoral míni­
mo, porque tenho consciência de que .. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nobre Líder 
Marco Maciel, a Presidência solicita que V. Ex• ultime suas 
considerações, porque já ultrapassou, e muito, o tempo de 
que dispunha. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente. quero colabo­
rar com a Mesa. mas gostaria que V. Ex~ me permitisse concluir 
algumas observações, até porque esta matéria é muito impor­
tante. Entendo que ela não deve ser votada sem uma adequada 
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discussão. Receio até- c antecipo isso à Mesa- que, como 
esta matéria não virá novamente ao Senado, posto que será 
remetida à Câmara dos Deputados, que decidirá terminati~ 
vamente sobre a questão, possamos cometer erros decorrentes 
da omissão. se não<: discutirmos adequadamente agora. Con~ 
sidero importante advertir o Plenário disto, porque, uma vez 
votada esta matéria. não mais teremos oportunidade de apre~ 
ciar a questão partidáría até a eleição do próximo ano. 

Quanto à matéria eleitoral, ainda haverá recurso por oca~ 
sião da apreciação da Lei Eleitoral, que ainda não foi votada 
e certamente exigirá, também, a manifestação deste Plenário; 
mas quanto à lei pavtidária não: esta é a última oportunidade 
que tentos de nos rranífestar antes das próximas eleições. 

Dai por que, Sr. Presidente. gostaria que V. Ex• enten­
desse a minha neceo;sidadc de um pouquinho mais de tempo 
para concluir as minhas considerações. 

A evidência de que o desempenho eleitoral mínimo é 
fundamental para que melhoremos a representatividade polí­
tica decorre do fato de que quase todos os chamados países 
democráticos também o exigem. Nos países que praticam o 
sistema majoritário, como os Estados Unidos e a Grã-Bre­
tanha, exige-se o desempenho eleitoral mínimo. 

No sistema proporciona! existente na Espanha e na Sué­
cia. ou no sistema misto proporcional e majoritário, como 
o caso da Alemanha, em todos eles, insisto, exige-se um de­
sempenho eleitoral mínimo. E isso é fundamental para que 
eliminemos da paisagem política brasileira as chamadas legen­
das de aluguel, que outra coisa não fazem senão distorcer 
o processo político, ensejar alianças espúrias, contribuir para 
o aparecimento de candidatos que, às vezes, só têm como 
objetivo perturbar a adequada e correta manifestação do elei­
tor. 

Sr. Presidente, gostaria também. antes de encerrar as 
minhas palavras, de colocar uma outra questão que me parece 
também fundamental no Substitutivo que estamos discutindo. 
Ela diz respeito à questão do financiamento das eleições e 
do financiamento dos partidos. Insisto também que, nesse 
campo, é necessário que tenhamos a coragem de inovar. 

Quando falo em discutir a questão do financiamento, 
falo não apenas das eleições, mas também do financiamento 
dos partidos em sua existência fora dos períodos eleitorais. 
Porque é fundamental, se quisermos consolidar o quadro de­
mocrático brasileiro, que aperfeiçoemos os partidos políticos, 
para que tenham vida permanente, tenham os seus institutos 
políticos para, em reuniões periódicas, fazerem seus estudos 
e pesquisas e debaterem seus programas. 

lsso é fundamental, e, para esse fim, é necessário que 
os partidos disponham de condições financeiras, disponham 
de meios. O fundo partidário é simplesmente uma ficção. 
Sabemos que ele vive basicamente das multas que são cobradas 
dos eleitores falto~os. E sabemos também que, a cada eleição 
que ocorre. no dia seguinte, há um projeto dispensando o 
pagamento das multas. O plebiscito sobre forma e sistema 
de governo realizou-se no dia 21 de abril, e, já no inicio 
de maio. havia um projeto tramitando na Casa, dispensando 
as multas para aqueles eleitores faltosos. 

Então, os partidos não têm recursos, não têm meios, 
não podem ter, portanto, vida permanente. Creio que, nesse 
aspecto, o projeto tem um ponto que considero positivo e 
que precisamos aprovar, qual seja o de criar condições para 
que os partidos políticos tenham recursos, através de regras 
transparentes, claras de financiamento. O ideal seria até que 
o financiamento fosse feito pelo próprio Estado- a exemplo 

do que acontece na Alemanha - para que os partidos não 
estejam a depender do financiamento de l?essoas físicas e 
sobretudo jurídicas, que têm os seus interesses específicos 
a defender junto aos Governos. 

Por fim, Sr. Presidente, gostaria também de salientar 
a necessidade de estabelecermos regras mais rígidas com rela­
ção ao problema da filiação partidária. Os prazos que aí estão 
são extremamente reduzidos, especialmente para o detentor 
do mandato legislativo. É fundamental que se repise aquela 
idéia de que quem se elege não é dono exclusivo do mandato. 
Embora o mandato no Brasil, insisto, não seja imper;:~.tivo, 
o seu detentor tem compromissos com o partido pelo qual 
se elegeu. Há casos - eu os conheço, mas não gostaria de 
nominá-los- em que um parlamentar eleito por um partido, 
dois anos após as eleições, já passou por duas ou três outras 
agremiações. Isto é a negação da chamada verdade eleitoral, 
do compromisso que, de alguma forma, se estabeleceu com 
o eleitor por ocasião da manifestação eleítoral. 

Por isso, Sr. Presidente, sem desejar me prolongar em 
considerações- este é um tema que justificaria mais conside­
rações- gostaria, mais uma vez, de enfatizar a importância 
de, neste instante, fixarmos algumas questões que são básicas 
para que possamos fazer, no País, as reformas que a sociedade 
está reclamando e que, a meu ver, devem começar por nosso 
intermédio, na proporção em que formos capazes de reformar 
os partidos e o próprio processo eleitoral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadei­

ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodri­
gues, r Vice-Prf"sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra, para discutir, ao nobre Senador José Paulo Bisol. 

O SR. JOS{ PAULO BISOL (PSB- RS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ouvi, com prendada atanção, dias atrás, horas atrás, neste 
plenário, maravilhosos discursos de Senadores de excepcional 
talento, como os Senadores Esperidiào Amin, Jarbas Passa­
rinho, Jutahy Magalhãc;:s e outros, a respeito do que aconteceu 
na última sessão do Congresso, quando recebemos aqueles 
apupos da pletéia, fato que gerou uma emocionada indignação 
da parte de muitos Parlamentares. 

Também entendi que esse tipo de vaia, essa modalidade, 
esse modo de vaiar, grosseiro, insultuoso, não era digno de 
um povo como o brasileiro. Mas a vaia em si, enquanto repro­
vação, enquanto censura, enquanto díscordância, é um fenô­
meno tipicamente democrático; e, no meu ponto de vista -
desculpem-me a direta sinceridade com que vou dizer isto 
-o Congresso brasileiro merecia, nesse momento, uma vaia, 
porque o comportamento da Câmara, do Senado e do Go­
verno relativamente à Lei Salarial foi dúbio, não teve defini­
ções. não teve evidências, não teve colocações positivas. Hou­
ve votações fantásticas, praticamente unânimes, de uma Casa 
que, depois, votou o contrário. 

Essa instabilidade, essa inconstância de caráter é censu~ 
rável ou não é? O povo brasileiro, sentado em suas salas. 
se pudesse, ao modo da Grécia Antiga, reunir-se num espaço 
adequado e fazer a democracia direta, teria que vaiar o Con­
gresso Nacional. Porque a sua instabilidade, a sua insegurança, 
a sua falta de definições relativamente à Lei Salarial foi, real­
mente, um fato agressivo. 

Vivemos aqui fazendo discursos no sentido da nossa into­
cabilidade; mas precisamos aprender a ser tocados e. sobre-
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tudo, precisamos aprender a fazer autocrítica. Uma Casa como 
a Câmara, que vota quase unanimemente uma lei, depois 
muda, vota de forma diferente e depois vota de uma terceira 
modalidade, gera ínsegurança na população, e gera um direito 
ético: o de a população vaiar. 

Então. concordo com a vaia que foi dada. Só não concor­
do com a modalidade: agressiva. insultuosa e de baixa qualifi­
cação. Sou de opinião que, mesmo quando temos razão, se 
nos excedemos na razão, pelo excesso, perdemos a razão. 
Foi o que aconteceu: os que vaiaram tinham razão, mas a 
perderam pelo excesso, pela modalidade inadequada como 
o fizeram. 

Uma prova de que, de vez em quando, merecemos uma 
vaia é o que estamos fazendo agora. Desculpem-me a sinceri­
dade. Aqui no Senado, estamos discutindo uma lei dos parti­
dos. Na Câmara dos Deputados. ao mesmo tempo. está sendo 
discutida urna lei eleitoral; e todos nós. a imprensa e o povo 
brasileiro estamos discutindo uma nova Constituição. Que 
lógica há nisso? Para que estamos fazendo urna lei dos partidos 
aqui no Senado, se ainda não foi feita a lei eleitoral na Câmara? 
O que é verdade, Srs. Senadores: a lei dos partidos é abrangida 
pela lei eleitoral, ou é a lei eleitoral que é abrangida pela 
lei dos partidos? Pelo amor de Deus I. 

A lógica das dimensões está ao alcance de qualquer pes­
soa. de qualquer inteligência. A lei eleitoral é um pressuposto 
ontológico e gnosiolõgico da lei dos partidos. Então, por lógica 
elementar. por lógica aristotélica -não é por lógica moderna 
-pela lógica mais antiga que existe, tenho que fazer antes 
a lei eleitoral e depois a lei dos partidos. O que fazemos 
atrapalhadamente, atabalhoadamente, como se fôssemos pes­
soas destituídas de um raciocínio capaz de uma organização 
lógica de sua conduta. 

Pelo amor de Deus! A lei eleitoral é pressuposto da lei 
dos partidos. Primeiro é preciso fazer a lei eleitoraL que, 
inclusive, vai determinar alguns pressupostos para a lei dos 
partidos. É óbvio! Essa confusão é tão clara, Srs. Senadores, 
que se V. Ex•s tiverem a paciência de ir até à Casa vizinha, 
a chamada Câmara dos Deputados. vão ver que eles estão 
discutindo a mesma coisa. O que está escrito aqui nesta lei 
dos partidos, no art. 13, está escrito na lei eleitoral de lá, 
num outro artigo. Lá, eles discutem dentro do contexto da 
legislação eleitoral brasileira; e nós discutimos, aqui. dentro 
de que contexto? 

Entao. Srs. Senadores, V. Ex•s me desculpem a minha 
infantil agressividade. Nós merecemos uma vaia agora! Hic 
et nunc, aqui e agora! Merecemos uma vaia, urna vaia da 
população brasileira! E a intocahilidade dos Senadores não 
significa nada perto desse direito do povo brasileiro de nos 
vaiar pela falta de organização mental, pela falta de organi­
zação lógica e pela falta de organização intelectual. Nós produ­
zimos um efeito antes de elaborar uma cau~a\ Criamos um 
resultado antes de conhecer o seu pressuposto. Estou falando 
na relação da lei dos partidos com a lei eleitoral. 

<\gora vou falar de uma outra relação. Não estão fazendo 
o dis~:urso de uma nova Constituição? Discurso, por sinal, 
usurpador, imoral, porque ninguém aqui tem o voto para 
ser constituinte originário; discurso imoral, discurso de 1930, 
discurso de golpe militar. Um sargento. um general quererem 
fazer uma Constituição, isso conhecemos através da História 
do Brasil. 

Agora, é o Congresso que está querendo dar o golpe, 
fazer ao modo de Chico Campos uma Constituição nova. Mas 

quem é que deu poderes constituinte~ ao..., Sr ..... St:n<uJorc~'! 

Quem deu poder constituinte aos Sr~. Deputado...,·.) 
Não me venham com a história con .... tituciunal portugm~ .... a. 

porque é a história de uma inconstitucionalidade. qualqu~.:r 
um sabe disso. Se deu certo na prática, pouco importa; e...,tou 
falando em inconstitucionali dade. 

Mas não é sobre isso que quero pronunciar. "ir-.. Senado­
res. quero dizer que de~confiaria da <:>alide mental de uma 
pessoa que, querendo fazer enl outuhro uma Con-.titui<;ão. 
está fazendo em agosto uma lei dos partido~;. Pen...,o que há 
Um problema psiquiátriCO niSSO. um prohJcma p~ico\<Íg!Cü. 

V. Ex•s estão pensando em fazer urna nova Con...,tituiçüo 
- fazer isso em outubro, daqui a pouyuinho . ...,(i mai~ um 
mês e alguns dias e estaremo~ fazemlo, .,egundn o lh.,cur~o 

da maior parte dos Congressistas, uma nova Cnn..,titui~·ão 
e estamos fazendo hoje uma lei dos partido-.. F -.(' a nma 
Constituição modificar os pres~upo~to~ con~tituciomu.., do~ 
partidos? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sen<:~dor Jn..,t: Pauh1 
Bisol, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Poi~ nào. nohrc Senador. 
O Sr. Cid Sabóia de Carvalho ~ohre St:nador. lJUero 

concordar com a~ suas afirmativa~. principalmt:nte na parte 
atinente a que não somo~ maís const;tuinte..,_ V r x t' ~.·u 
fomos eleitos e fornos constituinte~; no entanto, t:-.~a yuahdade 
não persiste, integrando-se a nossa pcr<.,onaliúade. a..,..,jm como 
não se integrou à personalidade dos elc1h1o, dt·poi.., tk rHk 
Quero assinar embaixo de<.,sa declaração que\'. l·x açah<J 
de fazer. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL Muito ohrigado pelo 
aparte de V. Ex·. que dá o re-;pa!do nece.,...,áno ct mmha afirma· 
ção, porque sou uma pessoa !'.em muitos modo..,: digo"" coi"a' 
como acredito que tenho de dizê-las. 

Penso que alguém que esteja aqui, 111..'.,1!.: l..icnad11 ou nu 
Câmara, e que esteja querenLn fazer uma ( 'nn..,l!tuH.;,-Hl, !..' 
um usurpador e não tem o sentido da medida, nf1o "<ih!..', 
não tem consciência dos limites do <:.cu pnLkt: n<m km a 
menor idéia dos poderes que o voto lhe conferiu Por ljU'-' 

não se indagar se o voto que o trouxe para cú lht' conleriu 
o poder de fazer uma nova Constituiçáo'? A mt'u ver. e..,~ç 

é um problema de qualificação ético-cultural. 
Todavia, não é esse o prohlema que lJUI.'IIl tra1er a4ui. 

O que quero dizer é que se trata de um ah ... urdn. Ue uma 
trapalhada, de um atabalhoamento. Lver uma ki partJU;iria. 
que é menor e abrangida por uma lei eknoraL Llepo1" Lla 
lei partidária. que é abrangida, fazl'r uma lei ahran,!!~lltl'. 
a lei eleitoral; depois da lei eleitoral, que é ahran~uJa em 
relação à Constituição, fazer uma nova Con.,titui~·ao quL' 
abrange a lei eleitoral. 

Quer dizer, invertemos o jeito de fa7CI a.., n,,..,a.., ( ·~lmt·· 
çamos do futuro. Nascemos velho~ e mnrTL'Illtl" 'n:nH;;,..,: n:t" 
ccmos com a morte e morr~mo~ C(lrn a ,,d,1 ln,,·rtt"nH" a 
normalidade, a naturalidade da vida. ~· ... t:trnn., .•tcHin tudr1 
a contrario senso, ou melhor, estamo~ fall:ndo tudo 'L'11l "L'Il"tl 

nenhum. Merecedores que somos da ma i., tranqüila. da ill<~l" 
higiênica. da mais meritória vaia que jamai..., açopl,·ccu em 
qualquer parlamento do mundo. É is5o que mert'CI..'llHl": uma 
vaia. 

Se realmente queremos mudar a lei cleitorall..' ~c há um 
pressuposto factual que justifique essa mudanç<•. qual seja. 
que não queremos mais legendas de aluguel, entendu qut' 
não custa nada aprofundar a questão. Realmentt' ~.·xi...,h: 
ninguém precisa diagnosticar, já c.,tá diap.no .... uccldo o pro-
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bleffia das legendas dt aluguel. Mas, Srs. Senadores, existem 
também partidos que ;ão constituídos de espaços de aluguel; 
partidos em que não ~ preciso nenhuma definição filosófica 
ou partidária, não é p1eciso nenhuma concepção política para 
se inscrever; partidos que, na hora de fazer uma Constituição, 
fazem parte da esqunda e da direita, fazem o "Centrão" 
e o "descentrão". 

Então, se o prohltma é moral, precisamos estudar alguma 
forma em que não se ;a possível a sobrevivência de partidos 
corno esses, que não passam de espaços inscricionais para 
alguém ser candidato, para alguém fazer carreira política, 
partidos onde não e).iste a menor exigência concepcional, 
ideológica, intelectual, filosófica ou partidária. 

Esses partidos são morais? Só são imorais os pequenos 
partidos que vendem as suas legendas. Agora, esses partidos 
que constroem sua gr .mdeza vendendo inscrições para qual­
quer pessoa de qualquer pensamento. de qualquer ideologia, 
de qualquer filosofia. esses são morats. Que moral é essa?! 
Que moral é essa?! 

É por isso que, quando formos fazer uma outra Consti­
tuição- gostaria que fosse uma Constituição feita por uma 
Assembléia Nacional Constituinte exclusiva - teremos de 
estudar o que é um partido e o que não é um partido; não 
pelo seu tamanho, não pelo seu peso na balança porque par­
tido não é boi. 

Quando a Constituição traz a expressão "caráter", em 
primeiro lugar, creio que a palavra significa caráter. ou os 
Constituintes também são uns débeis mentais ou nós somos 
uns débeis mentais achando que eles usaram a palavra "cará­
ter" para dizer "âmbito". Todo mundo sabe que "caráter" 
é uma qualificação da estrutura psicológica, uma qualificação. 
um dado qualitativo e não um dado quantitativo. Se querem 
chamar "caráter" de "âmbito", meu Deus do Céu. os baixi­
nhos vão ficar complicados, porque quanto menor a pessoa 
for. menos caráter terá. 

A Constituição diz "caráter·· querendo dizer "caráter''. 
e ninguém vai pó r na cabeça de alguém que "caráter" significa 
"âmbito", "peso" ou "tamanho". 

É universalmente proibido elaborar leis interpretativas 
de Constituição. Se, por subterfúgio legislativo, digo que a 
palavra "caráter" da Constituição significa "âmbito''. não es­
tou fazendo uma lei interpretativa? Por sinal, estou fazendo 
uma lei interpretativa que consiste em retirar a única interpre­
tação lógico-gramatical do texto e adicionar uma interpretação 
oculta, tipo análise freudiana, onde se põe de lado as evidê.n­
cias e se procura o que está oculto. A h, na ai ma mais profunda 
do constituinte, ele queria dizer quantidade, peso. "âmbito", 
quando usou a palavra "caráter". É inconstitucional este texto. 

Sr. Presidente e Sr. Senadores, não posso ouvir a expres­
são "infidelidade partidária", por uma simples razão: porque 
tirante alguns pequenos partidos. um grande partido, os de­
mais partidos brasileiros não têm a menor condição moral 
para falar em fidelidade partidária. 

O que é fidelidade, se ser fiel a um partido é ser fiel 
a sua inconstância? Se o partido é inconstante; se o partido 
não é ideológica, cultural e filosoficamente definido; se o 
partido não é um partido de princípio, se qualquer senador 
sabe que programa é uma coisa e partido, in actu, é outra, 
então que diabo de fidelidade é essa? Como posso ser fiel 
ao que nâo é? Ou então, como posso ser fiel ao que é muitas 
coisas? Ou melhor ainda, como posso ser fiel a um partido 
que é tantas coisas diferentes e que por ser demais não é 
nenhuma coisa? Querem que eu dê nome aos bois? Eu dou, 

se for necessário. Por exemplo: o "Centrão" cometeu infideli­
dade partidária? Qual o partido que foi traído? São questões 
que têm que ser examinadas. se queremos mudar a lei eleito· 
ral, mesmo porque não se faz partidos através de leis; os 
partidos são produtos culturais e sociológicos: são a expressão 
da cultura, do pensamento e do modo de o povo sentir a 
política. Se não atingimos o nível civilizacional correspon­
dente, produzimos partidos ao nível que alcançamos. Isso. 
com a lei, não muda nada; ainda mais se é feita uma leí 
para proibir o pequeno de vender a sua legenda, mas continua 
com a lei permitindo que se venda a legenda de grande partido 
para qualquer pessoa, pense ela da forma que quiser. Dê-se 
ao respeito! Está na hora de se dar ao respeito. O que estou 
afirmando é que os grandes partidos brasileiros vendem a 
sua legenda. independentemente do que pensam as pessoas 
que nele se inscrevem. · 

O que estou dizendo é o que, de uma forma mais simples. 
todo mundo diz aqui - e ouço dizer - é que programa 
é uma coisa e partido, in actu, é outra. Se não chegamos 
a nenhuma coerência entre partido e programa, que diabo 
de fidelidade estão querendo criar? Estão querendo criar. a 
fidelidade à infidelidade; quer dizer, o partido pode ser infiel, 
mas eu tenho que ser fiel, isto é, eu tenho que ser fiel "às 
infidelidades partidárias. 

Se não me engano, ainda não corrigiram um texto nessa 
lei, que diz que as eleições passadas produzirão determinados 
efeitos jurídicos. Isso é brincadeira. 

Senador Marco Maciel, V. Ex• é um constitucionalista 
e um arguto espírito jurídico. Não posso criar efeitos para 

um fato consumado. Se a lei não previa efeitos para fatos 
passados, não posso criar efeitos. Esses fatos estão, do pontO 
de vista da eficácia jurídica. isto é, da possibilidade de, criar' 
efeitos jurídicos, exauridos. 

Não posso colocar as eleições já vividas como pressuposto 
fático, para que determinados direitos e deveres jurídicos ocor­
ram. Isso é um sacrilégio. 

O Sr. Marco Maciel- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Pois não. 
O Sr. Marco Maciel - Senador José Paulo Bisol, eu 

não advoguei isso. Advoguei que na lei partidária devemos 
exigir um desempenho eleitoral mínimo, a exemplo do ·que 
acontece em países de insuspeitas tradições democráticaS, co­
mo é o caso da Suécia, França, Alemanha, Estados UniéfOS 
etc. É lógico que a partir da próxima eleição. Não me louvo 
em dados da eleição passada. mesmo porque o quadro parti­
dário da eleição passada já não será aquele que certamente 
vai marcar a disputa de 1994. Eu gostaria apenas de deixar 
claro a V. Exa: o que quero apenas, quando defendo a nova 
lei partidária que promova essas reformas, é criar condiçõ'es 
para que se erija no País verdadeiros partidos políticoS, c 
para que isso venha a acontecer, a meu ver, será fundamental 
que haja uma regra que estabeleça um desempenho eleitoral 
mínimo, para que os partidos possam ter o que a Constituição 
chamou, talvez impropriamente, de funcionamento parlamen­
tar. Isso não quer dizer que o partido vai desaparecer; simples­
mente que a ele não será dada participação no Congresso 
Nacional, numa casa legislativa a que ele concorrer. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Agradeço seu excelente 
aparte, nobre Senador Marco Maciel, e realmente concordo 
com ele. Penso que V. Ex• não fez essa asserti':a, não fez 
essa afirmação. Apenas trouxe à colação do meu discurso 
seu nome, pela relevância que tem e pela sensibilidade juridica 
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que V. Ex·· tem, por ser Um professor de Direito Constitu· 
ciona\, para marcar este fato relevante. segundo o qual. não 
sei se já foi modificado isso - porque não tive tempo nas 
últimas 48 horas de verificar - mas antes estava incluído 
nessa lei um dispositivo que atribuía à eleição passada a produ­
ção de efeitos jurídicos de direitos e deveres para as próximas 
eleições, o que se chama. V. Ex• sabe muito melhor do que 
eu, Senador Marco Maciel, de ultratividade da lei, quer dizer, 
estou atribuindo efeitos a um fato já ocorrido. Isso não é 
da ética legislativa. Só posso atribuir, através de novas leis, 
efeitos para fatos futuros e por exceções historicamente bem 
restritas, quando se trata de salvaguardar a dignidade de um 
povo ou eliminar uma injustiça gritante. Por essas exceções, 
esta regra geral da não ultratividade é uma regra que tem 
que ser respeitada. 

Não vou -o tempo já está passado - dizer tudo que 
estava com vontade de dizer, mas há algo que ainda preciso 
dizer. V. Ex~s podem fazer uma nova Constituição- é incons­
titucional, mas existe o princípio jurídico da convalidação fáti­
ca. Mesmo que um Getúlio Vargas com um Chico Campos 
façam uma Constituição Polaca numa noite, essa Constituição 
acaba sendo Direito. É triste, mas é verdade. Acaba sendo 
direito, porque o princípio fundamental -para quem quiser 
compreender o Direito - é o princípio da sua efetividade. 
Na medida em que o Direito positivo é efetivo, isto é, na 
medida em que ele é obedecido, ele acaba sendo válido. 

Então, se alguém faz uma Constituição e todos obedecem, 
embora quem tenha feito essa Constituição não tivesse legiti­
mamente o poder constituinte originário. a Constituição acaba 
valendo. Esse é o princípio da convalidação fática que legitima, 
de certa forma, a grosseira pretensão deste Congresso de fazer 
uma nova Constituição. 

Quer dizer, eu sei, porque todo mundo sabe, não é poss{, 
vel ser Deputado Federal ou Senador da República e não 
saber que quando ele foi votado, não recebeu voto algum 
para ser constituinte originário. 

Todos sabem, também, que a revisão pode ser feita por 
este Congresso, e revisão não é fazer uma nova Constituição. 
Temos de definir o que é revisão. Todos sabem também que 
o conceito de revisão constitucional é paupérrimo, mal traba~ 
lhado pelos constitucionalistas. Não é uma questão fácil. 

Se queremos fazer uma nova Constituição, vamos pelo 
menos saber que estamos usurpando o poder, ultrapassando 
os limites dos poderes que o voto nos deu. Vou demonstrar 
que aqui no Brasil a Constituição não tem a menor impor~ 
tância. E é óbvio que, se a Constituição não tem importância, 
a lei também não tem; se a lei não tem importância, senador 
não tem importância. É ou não verdade? Então, uma vaiazi~ 
nha até não tem problema nenhum, pela importância, pela 
irrelevância que temos; faz hem, é saudável. 

Fizemos uma Constituição - se é boa ou má, isso não 
discuto; para mim é boa -, que foi promulgada em 1988. 
Em todo o mundo se desatende o princípio da interpretação 
autêntica, isto é, o princípio da interpretação da VQ\untas d{) 
legislador, da sua inteligência. Quando se interpreta uma lei, 
é melhor partir do contexto onde está essa lei do que da 
vontade do legislador. Ertretanto, quando se trata de Consti­
tuição, há o princípio universal de que a primeira interpretação 
é a da vontade do constituinte, quer dizer, a interpretação 
teleológica, isto é, aquela que procura desentranhar do texto 
a vontade, o objetivo, a finalidade do constituinte é importante 
porque se trata de Direito Constitucional; não seria tão impor­
tante se se tratasse de Direito em geral. ordinário. 

Se V. Ex•s quiserem. lerei o registro de toda a discussão 
havida na Assembléia Nacional Constituinte sobre os percen­
tuais, o número para o funcionamento e para a existência 
de partidos. Qualquer pessoa dotada de inteligência elemen­
tar, ao ler esses debates, perceberá que teleologicamente, 
ou do ponto de vista da vontade, da intenção, do objetivo, 
da finalidade do constituinte, a Constituição vigente nesta 
parte precisa ser interpretada corno a vontade da mais ampla 
liberdade na formação de partidos. Na época, diferentemente 
do que acontece hoje, a grande figura era a da relevância 
do pluripartidarismo na formação de uma verdadeira demo­
cracia. O nosso discurso era um discurso generoso e aberto. 
Queríamos ser pluripartidários. E vou dizer mais: a direita 
queria mais do que a esquerda ser pluripartidária. Toda a 
Constituição foi feita para prestigiar a formação de partidos, 
inclusive de partidos pequenos. 

Infelizmente, não vou poder ler o texto aqui. O Senador 
Mário Covas entrou com uma emenda para tornar mais rígida, 
mais difícil a legalização de partidos. O Deputado Nelson 
Jobim entrou com uma emenda também exigindo um coefi­
ciente alto. Outras emendas foram feitas por senadores e depu­
tados importantes como o Senador Mário Covas e o Deputado 
Nelson Jobim. Essas emendas não foram assumidas pela Cons­
tituinte. Foram rejeitadas. Será que a memória brasileira é 
tão débil? O texto da Lei de Partidos é a reprodução de 
emendas rejeitadas pela Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Eu pediria 
a V. Ex• que ultimasse, na medida do possível, as suas conside­
rações. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL -Já percebi que ultrapassei 
o tempo. Peço vênia a V. Ex~ e irei encerrar. 

O que estou querendo dizer é que o legislador brasileiro 
- V. Ex"s e eu - pretendemos votar uma lei contra o 
principio constitucional, o princípio que foi votado pelos Cons­
tituintes. Por quê? Porque no Brasil ninguém sabe o que 
é constitucionalidade. Ou melhor, no Brasil, quem sabe o 
que é constitucionalidade finge que não sabe. E não há nin­
guém que finja tão completamente quanto os senhores depu­
tados e senadores. Nós fingimos demais que não sabemos 
o que é constitucionalidade, não temos o menor respeito pelo 
princípio constitucional. Eu não estou fazendo um registro 
inócuo nem sequer uma denúncia; estou apenas descrevendo. 
O problema não é de culpa, é cultural. Para um país ser 
um país constitucional, para um pais ser um país legal, é 
preciso que as pessoas sintam a Constituição e a Lei como 
partes integrantes de sua própria dignidade. E isso só se conse­
gue com cultura, com aperfeiçoamento existencial, com a bus­
ca da verdade própria nacional. Nós não temos condições 
ético-político-jurídicas para trabalharmos em cima da constitu­
cionalidade. Nós trabalhamos assim: fazemos primeiro a Lei 
dos Partidos, que deve ser um resultado da Lei Eleitoral, 
depois fazemos a Lei Eleitoral, que é um pressuposto da Lei 
dos Partidos. Pior: fazemos ao mesmo tempo. Enquanto a 
Câmara discute a Lei Eleitoral, o Senado discute a Lei dos 
~artidos; enquanto a Câmara discute o pai, discutimos o filho. 
E possível que o filho venha a nascer antes do pai. E mais: 
vamos fazer uma Constituição em outubro. Não temos o direi­
to de fazê-la, é uma usurpação. mas queremos fazê-la, a maio­
ria quer de qualquer maneira. Muito bem! Então, vamos fazer 
primeiro a Constituição, porque a Constituição é a mater, 
é a matriz. Não faz sentido fazermos a Lei dos Partidos hoje, 
a Lei Eleitoral amanhã, depois fazermos a Constituição e, 
após, mudar a Lei dos Partidos segundo a nova Constituição, 
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como também mudar a Lei Eleitoral segundo a nova Consti· 
tuição. Não há lógica nisso. 

Afinal de contas não sou um político profissional; prova­
velmente não estarei mais aqui na próxima legislatura. Esse 
é o meu jeito de falar. Creio que estamos merecendo uma 
grande. uma imensa, uma torrencial, uma educada e organi­
zada vaia nacional, porque a nossa falta de lógica, que corres­
pende a uma certa fal~a de compostura legislativa, não merece 
outra coisa senão es:;a consagração: a da reprovação e da 
censura popular. 

Muito obrigado. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Tem V. 
Ex• a palavra para discutir. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu gostaria que as minhas palavras agora fossem endereçadas 
como um aparte ao Senador José Paulo Bisol, até para que 
S. Ex• possa continuar realizando aqui essa função extraor­
dinária da pessoa que desperta a consciência de todos nós, 
Senadores e a do Congresso Nacional. 

Em primeiro lugar, refiro-me à sessão de quarta-feira, 
da semana passada, quando alguns membros da população 
brasileira, ao assistirem o que se passou no Congresso Nacio­
nal, resolveram vaiar muitos de nós. Disse-o bem o Senador 
José Paulo Bisol, que houve excesso e que os que vaiaram 
perderam grande parte de sua razão. Todavia, S. Ex• salientou 
se os apupos das galerias não teriam sido merecidos. Afinal, 
de contas, aqueles que estavam sendo vaiados, em outro mo­
mento estavam sendo aplaudidos, em função de terem apro­
vado o projeto que depois não fora aceito. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Ouço V. Ex· com prazer. 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Lamento discordar de V. 
Ex• e, principalmente, do Senhor José Paulo Bisol. Ouço sem­
pre os nobres Senadores com a maior atenção; V. Exa falando 
com a maior tranqüilidade e o Senador José Paulo Bisol mani­
festando a sua indignação. No caso específico - e não foi 
só nesse ponto que discordei das palavras do Senador José 
Paulo Bisol, já que V. Ex~ está repercutindo essa questão 
-eu não discordo se a população tem ou não direito a vaiar. 
Penso até que, às vezes, merecemos vaias. No entanto, discuto 
o local dessa manifestação. Em nenhum país do mundo é 
aceitável demonstração desse tipo. Nos países mais democrá­
ticos do mundo há o silêncio absoluto dos assistentes. Na 
primeira administração do Senador Humberto Lucena, quan­
do eu era 1" Secretário, estabeleceu-se um local privilegiado, 
na frente do Congre5.so Nacional, para qualquer tipo de mani­
festação. Se quiserem vaiar, aplaudir, naquele local, o direito 
é indiscutíveL Agora, no recinto do Congresso Nacional, a 
meu ver, é inadmissíveL É justamente nesse ponto que discor­
do plenamente das opiniões tanto de V. Ex~ quanto da do 
Senador José Paulo Bisol. 

O SR. EDUARDO SUPLJCY- O Regimento e a tradição 
são no sentido de que as manifestações não sejam ruidosas, 
nem de aplauso, nem de vaias. Mas é também da tradição 
do Congresso Nacional que o povo presente às galerias se 
manifeste de qualquer forma. Em que pese o que consta do 

Regimento, quantas vezes se chorou alto, quando, por exem­
plo, foi derrotada a Emenda Dante de Oliveira, impondo-se 
um não "a Diretas Já", naquele ano de 1984? Quantas vezes 
o povo vibrou com votações e atitudes do Congresso Nacional 
e até cantou o Hino Nacional? Inclusive, quantos não foram 
os aplausos, quando da promulgação da Constituinte? Houve 
uma vibração popular, e o povo cantou com os Congressistas 
o Hino Nacional. Então, é da tradição de ambas as Casas 
e do ~ongresso Nacional que haja algumas manifestações. 

As vezes, a Mesa considera como aceitáveis aplausos e 
até certos apupos, quando discretos. Concordo com o Senador 
José Paulo BisoL quando ele disse que, naquele dia, houve 
um excesso, passando-se à ofensa. 

O Sr. Bello Parga- Permita-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Concedo o aparte a V. 
Ex' 

O Sr. Bello Parga - Eu gostaria de lembrar a V. Ex• 
que não houve só o apupo nem só a ofensa. Houve a deliberada 
intenção de impedir o pronunciamento de um Líder do PSDB 
na Câmara. S. Ex• não pôde enunciar o seu discurso porque 
a assuada foi tão grande que ele não pôde ser ouvido pelo 
plenário. Havia ali não um apupo, não uma inconformidade, 
mas a intenção de impedir o pronunciamento de um represen­
tante do povo. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas, apesar disso. ele 
pôde fazê-lo. É verdade que se tentou impedi-lo. Mas ouvi 
com atenção o pronunciamento do Deputado José Serra. 

Mas, mais ainda, o Senador José Paulo Bisol trouxe aqui 
o desenvolvimento de uma argumentação que nos deve cha­
mar à consciência. 

Em que medida o Congresso Nacional, na sua compo­
sição, tem hoje o poder de modificar a Constituição da forma 
que quer? 

S. Ex~ reconhece que isso hoje é um ponto de vista minori­
tário. Mas eu também, aqui, começo a perceber que seria 
muito mais adequado que resolvêssemos definir, de uma vez 
por todas, que se for para haver revisão consfitucional, então 
que o seja após as eleições de 1994; que esteja claro para 
a Nação brasileira e para a população o reconhecimento da 
não-legitimidade dos parlamentares que estão, em boa parte 
por encerrar o mandato e participando da revisão constitu­
cional. E ainda mais ao se levar em conta que o Plebiscito 
não teve o resultado de modificar o regime de presidencialismo 
para o parlamentarismo. Portanto, os argumentos começam 
a se esclarecer. Não há por que se fazer a revisão constitucional 
da forma como muitos estão querendo, sob o risco de estarmos 
nos envolvendo em questões menores, como a da disputa 
pela presidência da revisão constitucional entre Senado Fede­
ral e Câmara dos Deputados. 

Como se não bastasse a falta de lógica que estamos a 
proceder nesta ordem inversa, salientada pelo Senador José 
Paulo Bisol, seria muito importante para um Pais -que há 
pouco tempo escreveu uma nova Constituição, que tem como 
marca a vontade de uma democracia. de ampliarmos as liber­
dades políticas, o pluripartidarismo, a vontade de termos 
maior liberdade de idéias, portanto, maior liberdade - no 
sentido de que pessoas que tenham idéias comuns formem 
partidos políticos no intuito de alcançarem objetivos para a 
Nação. No que se refere à lei dos partidos, à lei eleitoral, 
eu formularia uma pergunta: Em que medida esta nova lei 
proposta avança na direção de permitir que partidos tais como 
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Pc ·do B. PSB, PV, e outros menores que possuem muita 
consistência na formulação de proporções e de objetivos nacio­
nais; será que esta lei proposta ajudará a existência deles 
ou, ao contrário, é um projeto de lei que ameaça como que 
matar, inviabilizar tais Partidos? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte'! 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois não. Senador Jutahy 
Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Desculpe-me pela interrup­
ção, mas sei que V. Ex• é gentil e sempre permite que seus 
colegas participem do seu pronunciamento. lntegro-me ao 
ponto de concordância a que chegaram o Senador José Paulo 
Bisol e V. Ex•, quando sugerem que votemos a lei eleitoral 
antes da lei partidária. Não concordo. contudo, com a propo­
sição de que discutamos, durante a apreciação da lei eleitora\ 
e da lei partidária, o ponto da revisão constitucional que pode­
ria modificar aquilo que fosse votada agora. Acredito, porém, 
que tenhamos de votar essas duas leis em razão da eleição 
do próximo ano, haja vista o prazo de um ano estabelecido 
pela Constituição entre a vigência e a promulgação de lei 
que altere o processo eleitoral. É preciso, portanto, ordenar 
essas legislações um ano antes do próximo pleito. Por essa 
razão, posso concordar com a votação da lei eleitoral antes 
da votação da lei partidária. Quanto ao percentual exigido, 
estou com o Senador José Paulo Bisol. Fui, a prOpósito, o 
único voto. na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a favor da emenda de S. Ex" que modifica o percentual para 
1 °/<J, se minha memória não me falha. O que certamente lem­
bro é que a emenda do Senador José Paulo Bisol, recusada 
pela Comissão de Constituição, Justiça c Cidadania, teve um 
único voto favorável: o meu. Defendi, antes da Constituinte, 
naquela pequena reforma que houve, a tese de que o partido 
que obtivesse a representação popular em qualquer das Casas 
deveria prevalecer, porque se tratava de um segmento que 
se fazia representar. principalmente aqueles partidos que têm 
um princípio ideológico reconhecido historicamente não po­
dem perder a sua validade em razão da exigência de um quo· 
rum mínimo. É verdade que temos de encontrar soluções 
para diminuir o número de partidos, porque, no Brasil, está 
havendo um excesso de partidos e de legendas partidárias. 
Todavia, os partidos que têm historicamente reconhecido seu 
princípio ideológico não podem ser prejudicados por essa exi­
gência, desde que eles obtenham, pelo voto popular, urna 
representação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Concordo com V. Ex'. 
nobre Senador Jutahy Magalhães, de que devemos garantir 
a existência dos partidos que tenham importância como formu­
ladores de mensagens e de objetivos que congregam segmen­
tos da população e que querem levar adiante a sua proposição, 
partidos como o PPS, o PV, o PSB, o PC do B e outros. 

Nós, que nascemos também como um partido pequeno, 
o Partido dos Trabalhadores, acreditamos que seria uma im­
prudência, um atentado contra as liberdades politicas, contra 
as liberdades democráticas, impedir o desenvolvimento de 
partidos que poderão a médio e a longo prazo tornarem-se 
grandes. 

E nesse ponto há que se observar a incongruência de 
argumentação. Tem razão o Senador José Paulo Bisol ao afir­
mar que acontece de tudo nas entidades organizacionais e 
políticas de muitos desses grandes Partidos que propõem exi­
gências visando a tornar muito difícil a sobrevivência dos pe-

quenos partidos, estes que têm consistência. Se o objetivo 
é impedir as denominadas legendas de aluguel, temos que 
encontrar um caminho compatível com o respeito às liberdades 
democráticas, à democracia, ao direito de pessoas organiza­
rem-se em torno de idéias e objetivos que visem um futuro 
melhor para o Brasil. É nessa direção que defenderemos 
emendas apresentadas por nós ou por outros Senadores. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Não haven­
do mais quem queira discutir a matéria, está encerrada a 
discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido peio Sr. 1" 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 787, DE 1993 

Nos termos do art. 300, inciso XIII, do Regimento Inter­
no, requeiro preferência para o Substitutivo de Plenário ofere­
cido ao Projeto de Lei da Câmara n• 156. de 1992. a fim 
de que seja apreciado antes do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1993. -Senador José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento de preferência, passa-se à votação do substi­
tutivo de plenário, oferecido pelo Relator. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 788, DE 1993 

Nos termos do art. 312 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro destaque para votação em separado dos 
§§ 3" e 4" do art. 7o do Substitutivo ao Projeto da Lei da 
Câmara n" 156, de 1992, que dispõe sobre partidos políticos, 
regulamentando os arts. 17 e 14, § 3°, inciso V, da Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1993.- Senador José 
Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A matéria 
será votada oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 789, DE 1993 

Nos termos do art. 312 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro destaque para votação em separado do inci­
so lll do art. 33 do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara 
no 156, de 1992, que dispõe sobre partidos políticos, regula­
mentando os arts. 17 e 14, § 3°, inciso V, da Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões. 24 de agosto de 1993.- Senador José 
Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A matéria 
será votada oportunamente. 

Em votação o Substitutivo de Plenário, do nobre Relator 
Senador José Fogaça. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1993 

Aprovado o Sut.stitutivo- cujo requerimento de prefe­
rência havia sido aprovado anteriormente - contra o voto 
dos Senadores José Paulo Bisol, Eduardo Suplicy e Nelson 
Wedekin. 

O SR. JOSÉ PA :JLO BISOL- Sr. Presidente, peço veri­
ficação de quorum, com o apoiamento dos Srs. Senadores 
Eduardo Suplicy, Nelson Wedekin, Jutahy Magalhães e Sena­
dora Júnia Marise. 

O SR. PRESIDENTE( Chagas Rodrigues) - Srs. Senado­
res, queiram ocupa:- os seus lugares para a verificação de 
quorum solicitada pelo nobre Senador José Paulo Bisol. (Pau­
sa.) 

Solicito aos Srs. Senadores que venham ao plenário. Está 
sendo votada matéria da maior importância, para a qual foi 
requerida verificação de votação. 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Tem V. 
Exa a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, solicitaria que se anun­
ciasse, por meio dos alto-falantes e dos vídeos dos respectivos 
gabinetes dos Srs. S~nadores, que se está votando a Lei Orgâ­
nica dos Partidos. E evidente que, se os Srs. Senadores que 
se encontram na Casa, em número suficiente para garantir 
o quorum, se dirigirem ao plenário, será possível concluir 
a votação desta matéria. 

Faço, portanto, este registro da necessidade da presença 
dos Srs. Senadores em plenário e da importância desta maté­
ria. Trata-se de substitutivo aprovado pela Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, que reapresentamos no plenário, 
a que os Srs. Senadores poderão oferecer emendas, tanto 
agora quanto na votação em turno suplementar, quando serão 
admitidos também novos destaques. 

Ainda estamos longe de um momento terminal de vota­
ção. Há, portanto, muito tempo para discussões em torno 
desta matéria. 

Fica, então, registrada a importância da presença dos 
Srs. Senadores em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
razão. Os apelos que insistentemente temos feito estão sendo 
ouvidos nos gabinetes e em outras dependências. 

O Plenário está esclarecido de que estamos votando o 
substitutivo, ressalvados os destaques. Haverá, para esta maté­
ria, turno suplementar, quando ainda teremos oportunidade 
de votá-la com destaques e emendas. 

Mais uma vez, solicito aos Srs. Senadores que venham 
ao plenário. Está sendo votado o projeto referente à Lei Orgâ­
nica dos Partidos, lei da maior importância e que vem sendo 
reclamada pela imprensa e por muitos segmentos da sociedade 
brasileira. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

OSR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, V. Ex~ acaba de 
fazer realmente um apelo reiterado a todos os Srs. Senadores 

·que se encontram nos respectivos gabinetes ou em comissões, 
realizando a aoreciacão de temas importantes. Mas não seria 

demais se V. Êx• agora fizesse um oÚtro insistente apelo para 
que todos os nossos Colegas que se encontram em várias 
dependências do Senado Federal acorressem pressurosos ao 
chamado de V. Ex•, que implica também o cumprimento do 
dever fundamental de votar as proposições de interesse do 
povo brasileiro. 

Se V. Ex~ fizer este último apelo, não há dúvida de que 
haveremos de constatar a presença, em plenário, do número 
indispensável a validar esta votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A solici­
tação de V. Ex~ será atendida. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex\ nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, já houve uma época 
-bastante remota, é verdade- em que ocupei uma liderança 
nesta Casa, para muita honra minha. Naquele tempo, o traba­
lho das comissões não podia coincidir com o do Plenário, 
principalmente durante votação da Ordem do Dia. 

Pergunto a V. Ex• se houve mudança do nosso Regimento 
Interno, porque tenho ouvido alguns argumentos no sentido 
de que o Plenário está atrapalhando as CPI. 

Se V. Ex~ disser que não houve mudança no Regimento 
lnterno, lembrarei aos nossos companheiros que se encontram 
nas comissões, neste instante, que o primeiro compromisso 
do Parlamentar é com o plenário, principalmente quando está­
se votando matéria tão importante como esta. 

Será preciso ressaltar aos Senadores a importância da 
Lei Partidária? Como podemos falar em eleições e até em 
revisão constitucional sem antes dizer que tipo e que número 
de partidos queremos? Atualmente, existem muitos partidos. 
Não conheço nenhum país que tenha construído democracia 
com tantos partidos. 

Assim, Sr. Presidente, gostaria que V. Ex~ me informasse 
se houve mudança no Regimento, ou, se, verdadeiramente, 
as comissões têm de interromper suas reuniões para que o 
Plenário funcione. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Esclareço 
a V. Ex~ que não houve nenhuma mudança no Regimento. 
Continua em vigor o art. 107, parágrafo único, que reza: 

"Art.l07 
Parágrafo único -Em qualquer hipótese, a reu­

nião de comissão permanente ou temporária não pode­
rá coincidir com o tempo reservado à Ordem do Dia 
das sessões ordinárias do Senado." 

Portanto, a comissão que esteja reunida neste instante 
não está observando o preceito regimental. 

Por isso, solicito aos Srs. Senadores que, porventura, 
estejam nessas reuniões que venham ao plenário, porque a 
presença de S. Ex•s aqui é um imperativo regimental. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, agradeço a V. 
Ex~ o esclarecimento. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V 
Ex• a palavra. 
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O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, se o Regi­
mento da Casa é tão taxativo no que diz respeito à" não-coin­
cidência de atividadeg do Plenário e das comissões, é evidente 
que a atuação, decisão ou qualquer ato de uma comissão, 
simultaneamente aos trabalhos do Plenário, no momento da 
Ordem do Dia, torna-se nula de pleno direito. 

O meu apelo a V. Ex· é para que instasse aos eminentes 
membros dessas comissões ainda em funcionamento que real­
mente não só viessem ao plenário, como também não prosse­
guissem numa terefa inútiL uma vez que, por força do Regi­
mento. os atos de uma CPI ou de qualquer outra Comissão 
Técnica são nulos de pleno direito, regimentalmente emba­
sados no texto que V. Ex• termina de ler para esclarecimento 
de.todos nós. 

Nesse sentido, a renovação do apelo faz-se cada vez mais 
necessária, não só pela importância já ressaltada da matéria, 
mas também pelo fah) de que essas comissões não têm o 
amparo regimental, neste momento, para os seus atos c para 
o seu funcionamento. 

, , Q Sr. Alfredo Campos ~ Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

.. O SR. PRESIVENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex.~ a palavra. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero informar 
à Casa que, há poucos minutos, estávamos presidindo a CPJ 
d<i Jovem Pane ausentei-me da presidt?ncia, deixando o vice­
presidente no lugar. e convocando imediatamente os dois Se­
nat\orcs que lá estavam. Senadores Pedro Teixeira e Iram 
~~~a.iv~. que já estão neste plenário. 

. '·o SR. PRESIVENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• cum­
priu-O Regimento. Sendo comissão do Senado, não pode se 
reunir: Sendo comissão mista, os senadores deverão vir ao 
plenário do Senado. Ignoramos se alguma comissão está reuni­
da. Mandamos averiguar e solicitar que os senadores venham 
a ·~~~~á.rio. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavw 
pe~~ ordem. 

· O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria que V .. 
Ex· informasse ao Plenário quantos Senadores estão regis~ 
tradoS como presentes na Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nobre Sena­
dor Affonso Camargo, quando iniciamos a Ordem do Dia, 
havia 61 Srs. Senadores. A última informação é de que 66 
Srs. Senadores estão presentes no Senado Federal. 

O SR. AH'ONSO CAMARGO - Muito obrigado. Sr. 
Presidente. 

Quero. então, sugerir a V. Ex" que proceda à primeira 
votaçáo, porque, não havendo número, teremos mais alguns 
minutos para realizar a segunda votação. Creio que, com isso, 
ganharíamos tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A Mesa 
solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa, r 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Alfredo Campos _ Antonio De' Carli _ 
Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni V eras _ César Dias _ Cid Sabia 
_ Dario Pereira _ Elcio Álvares _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ 
Francisco Rollemberg _ Gerson Camata _ Guilhenne Palmeira _ 
lram Saraiva_ Jonas Pinheiro _ José Fogaça _ José Richa _ Junia 
Marise _ Jutahy Magalhães _ Mansueto de Lavor _ Mãrcio 
Lacerda _ Marco Maciel _ Marluce Pinto _ Mauro Benevides _ 
Ronaldo Aragão_ Ronan Tito_ Saldanha Derzi_ Valmir Campelo 

Wilson Martins. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Eduardo Suplicy _ Lucídio Portella _ Magno Bacelar _ Nelson 
Wedekin _José Paulo Bisol_ Pedro Teixeira 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi-
dência vai proclamar o resultado: 

Votaram "Sim" 31 Srs. Senadores; e "Não" 6. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 37. 
Não há quorum. 
A Presidência suspenderá a sessão por 10 minutos. Espero 

que os presentes permaneçam no plenário e que os ausentes 
venham participar da votação. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, gostaria de 
cooperar com a Mesa, ressaltando que há 29 Senadores presen­
tes na Casa que não compareceram à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está suspen­
sa a sessão por 10 minutos. 

(Suspensa às 18h9min, fl sessão é reaberra às 18hiH 
ntin.) 

O Sr. Chagas Rodrigues, !" Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea­
berta a sessão. 

A Presidência apela aos Srs. Senadores, que não se encon­
tram em plenário, que venham a este recinto, a fin1 de prosse­
guirmos na apreciação do Substitutivo do Senador José Fogaça 
para o Projeto de Lei da Câmara n" 156. de 1992, que dispõe 
sobre os partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 
3", inciso V, da Constituição Federal. tendo 

Pareceres 
-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

sob n" 173, de 1993, favorável ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 156. de 1992, e às Emendas n''s 2, 4 a 10, nos termos 
da Emenda n" 11 - CCJ (Substitutiva) que oferece; pela 
rejeição das Emendas n~s 1 e 3; e pela prt!judicialidade dos 
Projetos de Lei do Senado n"s 243 c 268. de 1991. ó e 130. 
de 1992, que tramitam em conjunto; e 

-de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça t Cidadania, favo­
rável, nos termos de novo Substitutivo. 
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Vamo-; proceder à renovação do pedido de verificação, 
pa~sados o~ lO mi 1utos regimentais. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
(Pausa.) 

A Presidênci J vai verificar a presença em plenário dos 
re4ucrentes do pc jido de verificação, de acordo com o dispos­
to no art. 2(.}3. inciso X. do Regimento Interno: 

"Art. 293. 
X- ·.e. ao processar-se a verificação, os reque­

rentes não estiverem presentes ou deixarem de votar, 
considerar-~c-á como tendo dela desistido." 

Reljuereram a verificação o Senador José Paulo BiSol, 
com o apoio da S~nadora Júnia Marise. 

O S:l. P3.ESJDENTE (Humberto Lucena)- Vou proce­
der à chamada do•. Srs. Senadores que solicitaram a verificação 
de votação. 

Senador '!\lcLon Wedekin. (Pausa.) 
Prc~ente. 

Senador EdL ardo Suplicy. (Pausa.) 
Pre~ente. 

Senador Jutahy Magalhães. (Pausa.) 
Presente. 
Senadora Júnia Marise. (Pausa.) 
Presente. 
Está completada a presença dos Srs. requerentes. 
Todo~ os Sr~. Senadores já ocuparam seus lugares? 
Solicito aos demais Srs. Senadores. que não estão em 

plenário. que queiram tomar assento nas bancadas para proce­
denno<., à votação do pedido de verificação. passados os 10 
minutos regimentais. 

Em votação o substitutivo do Relator da matéria. Senador 
José Fogaça. 

Os votos do•, líderes já devem ter sido emitidos na votação 
anterior. No ent tnto, vou tomar os votos dos Srs. Líderes. 

Como vota o Senador Mauro Benevides. Líder do 
PMDB'! 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE) -Sr. Presi­
dente. reitero a posição do PMDB. voto "sím". 

O SR. PRE:HDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nohrc Líder d J PFL. Senador Marco Maciel? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) -Sr. Presidente. 
a no~sa manifestação é no mesmo sentido. ou seja. o voro 
é "sim". 

O SR. PRE:HDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder d J PSDB? 

O SR. MÁ !tiO COVAS- O PSDB vota ··sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PD1? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- "'Sim··, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. JO~AS PINHEIRO (PTB - AP) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PP·- DF)- O PP vai se 
abster; Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "'Não", Sr. 
Presidente. em defesa dos partidos menores. 

O SR. !-'RESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS)- "'Não", 
Sr. Presidente. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto.LUcena) ~Como vota 
o Líder do PRN? · 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM)- '"Sim", Sr. 
Presidente. 

(Procede-se à votação.) 

\WTAM "SIM" OS.SRS. SENADORES:· 

Alfonso Camargo -·Alfredo, Campos _ Álvaro \'l!Checo _ 
Carlos Antonio De'Carli ~ Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni 
V eras _ Carlos Patrocínio .:. César Dias _ Chagas Rodrigues _ Cid 
Carvalho _ Dario Pereira_ Elcio Alvares _ Esperidião Amin _ Eva 
Blay _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ Guilhenne 
Palmeira _ Henrique Almeida _ Jram Saraiva _ João França _ 
Jonas Pinheiro_ José Fogaça_ José Richa_ Júnia Marise. ~Jutahy 
Magalhães _ Lourival Baptista :.._ .Mansueto de Lávor ·_ Mãrcio 
Lacerda _ Marco Maciel _ Marluce Pinto _ Mauro Benevides _ 
Pedro Simon _ Rachid Saldanha Derzi _ Ronaldo Aragão .:. Ronan 
Tito·_· Valmir Campelo_ Wilson Martins. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Eduardo Suplicy _ Lucídio Portella _ Nelson Wedekin _ 
José Paulo Bisol Pedro Teixeira.· 

ABSTÉM-SE DE VOTAR OS SR. SENADOR: 

Magno Bacelar 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 38 Srs. Senadores; e NÃO 5. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 44. 
O substitutivo foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em.votação 
os§§ Y e 4o do art. 7~, destacados. 

Os Srs. Senadores que os aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovados. 
São os seguintes os parágrafos aprovados: 

"Art. 79 O Partido Político, após adquirir perso­
nalidade jurídica na forma da lei civil. registra seu esta­
tuto no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3Q Só o Partido que preencher as condições 
do art. 13 pode registrar candidatos próprios às eleições 
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para Presidente e Vice~ Presidente da República, para 
Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal e Prefeito e Vice-Prefeito em 
todas as circunscrições do País onde se ache organizado. 

§ 4~ O Partido que não preencher as condições 
do art. 13 só pode registrar candidatos a Senador, a 
Governador e Vice-Governador e a Prefeito e Vice­
Prefeito nas circunscrições, onde esteja organizado na 
forma do seu estatuto e em que, na última eleição 
proporcional, realizada respectivamente para a Assem­
bléia Legislativa e a Câmara Municipal, haja obtido 
cinco por cento dos votos apurados, excluídos os bran­
cos e nulos." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
o inciso 111 do art. 33. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' tem 

a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. V. Ex~ já colocou em 
votaç~o o primeiro destaque para votação em separado? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Exato. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - E foi aprovado o texto. que 
permanece, portanto? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Foram vota­
dos os §§ 3o e 4o do art. 7o, destacados. Foi aprovada a matéria 
destacada. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- A matéria aprovada permanece 
no texto? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Permanece 
no texto, assim como o inciso III do art. 33. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente. o segundo 
destaque, do Senador José Paulo Bisol. tem parecer favorável 
do Relator, ou seja, é preciso que os partidos que viabilizaram 
o acordo votem "não", para que a matéria destacada seja 
subtraída do texto. Trata-se do inciso lU do art. 33 do substi­
tutivo. 

Pelo inciso Ill, fica extinto o registro dos partidos políticos 
que, após uma segunda eleição, não obtenham o coeficiente 
de 5%. 

Houve um acordo para que essa restrição não deva persis­
tir. Os partidos políticos que não obtiverem os 5%, mesmo 
que isso se dê em sucessivas eleições, duas, três subseqüentes, 
ainda assim não perdem o registro que obtiveram no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

De modo que, votando "não", os Srs. Senadores estão 
assegurando que a matéria seja subtraída do texto. garantindo. 
portanto, a sobrevivência dos pequenos partidos, ainda que 
não tenham direito à representação parlamentar. Esse dispo­
sitivo assegura o direito ao registro permanente. 

Portanto, o voto deverá ser "não". 
Esse é o parecer do Relator. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O Sr. Rela­
tor. quanto à votação do inciso 111 do art. 33, entende que, 
para efeito de ser man~ido o acordo que teria sido feito elltre 

as lideranças, no sent1do de acolher o d~staque de autoria 
do Senador José Paulo Bisol, deve-se votar "não". 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente. acredito que V. Ex~ já havi!l 
íeito a votação, tanto de um destaque, quanto de outro. E 
preciso alguma providência de ordem regimental. para não 
ficar esse conflito na sessão do Senado Federal, nessa matéria. 

O Sr. Magno Bacelar- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Exa 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, foi colocada apenas uma matéria em vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, coloquei em votação a primeira 
matéria destacada, que foi aprovada; quanto à segunda, na 
medida em que anunciei a sua votação, o Relator da matéria 
fet uma observação que me pareceu pertinente. 

Por isso, peço a compreensão de V. Ex• porque. como 
a votação é simbólica, não pode mais haver verificação dentro 
de uma hora. 

Evidentemente, se houve um acordo entre as lideranças, 
o anúncio da votação tem que ser feito de outra maneira. 
ou seja, os Srs. Senadores que rejeitam a matéria permaneçam 
sentados. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presidente. concordo 
com V. Ex• Inclusive, sou pela retirada dessa parte do substi­
tutivo dentro do acordo geral. O que quero evitar é que haja 
qualquer problema regimentaL 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' pode 
ficar tranqüilo que não haverá. porque a Presidência está 
atendendo à ponderação do nobre Relator. e por isso está 
querendo a manifestação do Plenário. conseqüente à palavra 
do Relator. Então, será posta em votação a matéria destacada. 

Em votação o inciso IH do art. 33. 
Os Srs. Senadores que o rejeitam. permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redigir o vencido 

para o turno suplementar, ficando em conseqüência, prejudi­
cados os projetos que tramitam em conjunto com o Projeto 
de Lei da Câmara no 156. de 1992. Deixa de ser incluído 
no texto substitutivo do Relator. 

Sobre a mesa parecer da Comissão Diretora, oferecendo 
a redação do vencido para o turno suplementar. 

É lido o seguinte 
PARECER N• 279, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 156, de 1992 (n' 1.670, de 1989, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar. do Substitutivo do Senado do Pro-
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jeto de !,.e1 da Câmar~ n" ,Ió6, de 1992 (n" 1.670, de 1989, 
na Casa de origem), que dispõe sobre Partidos Políticos, regu­
lamenta os arts. 17 e 14, § 3", inciso V, da Constituição Federal. 

Sala de ReLniões da Càrilissão, de agosto de 1993: _:_ 
Chagas Rodrigul!s, Presidenie - Nabor JúÍtior, Relátor -
Júnia Mari:~;é- ·carlos':Patrqc,Í~io. ' ' 

ANEXO AO PARECER N• 279, DE 1993 

O Congres~o Nacjonal decreta: 

TÍTULO I 
DispoS:ições Preliminares 

Art. 1" O Partido P.o.lítico, pessoa jvrídica de Direito 
Privado, destina-r;;e a assegurar, no interesse do regime dcmo­
crático,'a· aUtenticidade do sistema repreSeritativo c a defender 
os direitos fundámentais defiriidos na Constituição. 

Art.· 2" ·É livre a criaÇão; fusão, incorporação e extinção 
de Partidos 'Políticos, 'cujos programas respeitem a soberania 
nacidn'al, o· r'egirrte democrático, u pluripartidarismo e os direi-
tos fundamentais da pessoa humana. ' ( 
· Art. 3" ·O Pártido'P6lítico adquife' personalidade jurí-
dica pelo registro civil. · · 

Art. '4"' Os filiados· ,de um Partido Potítico têll) iguais 
direitos e deveres. 

Art. so· A ação dô Partido tem carát'er hacional e é' exer­
Cidade aCordo com seU-estatuto e programa: s'em subordihação 
a entidade Ou goVernOs estrangeiros. · · _ 

Art. -6o E vedado ao Partido Político-ministrar instruÇão 
militar ou paramilitar, utilizar-se de organização da mesma 
'natureza e adotai'u'n'ifoft'ne para seus membros. 
· · ·Art. ·1., O Pai-tidO POlítico, após adqu'irir personalidade 
jurípica na forma da lei civil, registra seu e'siátuto no Tribmlàl 
Superior Eleitoral. · · · 

§ lo Só é admitido o registro do ·estatuto de Partido 
Político que teilha caráter nacional, considerando-se· como 
tal aquele que cOmprove 6 apoiamento de eleitores correspon­
dente a, pelo menoS, meio por cento 'doS votos dadOS na 
Ultima eleiÇão geral parâ â Câmara dos Depútados não cOnipu­
tados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 
terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo 
pbr cento do eleitoradb 'q'ue haja votado 'e'ni Cada um deles. 

§ 29 O Partidà que tenha registrado 'seu estatuto no 
Tribunal Superior Eleitoral pode participár do processo eleito­
ral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, nos termos fixados ne.sta lei. 

§ Y Somente ó Partido que preencher as condições do 
art. 14 pode registrar candidatos próprios 1 às eleições para 
Presidente e Vice'-Pie'sidente da Repúbli'cà, para Senador. 
Governador e Vice~Governador de Estado· é do Distrito Fede­
ral e Prefeito e Vice-Prefeito em todas as circunscrições do 
País onde se ache organizado. 

§ 4o O Panido q'ue não preencher as condições do art. 
14 só pode registrar candidatos a Senador, 1a Governador e 
Vice-Governador e a Prefeito e Vice-Prdeito nas circuns~ 
crições, onde esteja organizado na forma Oo seu estatuto e 
desta lei e em que, na última eleição propqrcional, realizada 
respectivamente para a Assembléia Legislativa e a Câmara 
Municipal, haja obtido cinco por cento dos votos apurados. 
excluídos os votos em branco e os nulos. 

§ 5a Somente o registro do estatuto do Partido no Tribu­
nal Superior Eleitoral assegura a exclusividade da sua denomi­
nação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros Parti­
dos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão. 

TÍTULO 11 
Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos 

CAPÍTULO.! 
Da Criação e do Registro dos Partidos Políticos 

Art. so O requerimento do registro de ?artiGo Político, 
dirigido ao cartório competente' do Registro Civil dils Pessoas 
Jurídicas, da Capital Federal, deve Ser subscrito pelos seus 
fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com 
domicílio eleitoral e, no mínimo, um terço dos Estados, e 
se'rá acompanhado de: 

I -cópia autêntica da ata da reunião de fundação do 
Partido; 

li- exemplares do Diário ·Üfici.al que publicou, no seu 
inteiro teor. o programa e o estatuto;· · 

. 111 -relação de todos os fundadores com o nome com­
pleto, naturalidade, número do título eleitoral com a Zona, 
S~ção, Município e Estado, profissão e endereço da residên-
cta. 

§ lo O requerimento indicará o nome e função dos diri­
gentes provisórios e o endereço da sede do Partido· na Capital 
Federal. 

· §· 2~ ·Satisfeitas as exigênCias deste artigo, o Oficial do 
Registro Civil efetua.o registro no. livro correspondente, expe­

. diodo certidão .de inteiro teor. . 
. § 39 Adquirida a personalidade jurídica na forma deste 

artigo; o Partido promove a obtenção do apoiamento mínimo 
de ekitores a que se refere o § lo do art. 9o e realiza os 
atos necessários para a constituição definitiva de seus órgãos 
e designação dos dirigentes, na forma do seu estatuto·. 

Art .. 9o . Feita a constituição e designação, .referidas no 
§ 3o do artigo anterior, os .dirigentes nacionais .promoverão 
o registro do estatuto do Par:tido junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, através de requerimento acompanhado de: · 

I- exemplar autenticado do inteiro teor do ·programa 
e do estatuto partidários, inscritos no Registro Civil; 

li-- certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que 
se refere o § 2o, do artigo anterior; 

111 -certidões dos cartórios eleitorais que comprovem 
ter o Partido obtido o apoiamento mínimo de eleitores a que 
se refere o § l" do art. 7" 

§ to A prova do apoiamento mínimo de elejtores é feita 
por meio de suas assinaturas. com mensão ao número do 
respectivo título eleitoral, em listas organizadas•para cada 
Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o nú­
mero dos títulos atestados pelo Escrivão Eleitoral. 

§ 2° O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada 
lista que lhe for apresentada e, no prazo de quinze dias, lavra 
o seu atestado, devolvendo-a ao interessado. 

§ 3o Protocolado o pedido de registro no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, o processo respectivo, no prazo de quarenta 
e oito horas, é distribuído a um Relator que, ouvida a Procura~ 
doria-Geral, em dez dias, determina, em igual prdzo, diligên~ 
cias para sanar eventuais falh:ts do processo. 

§ 4o Se não houver diligências a determinar, ou após 
o seu atendimento, o Tribunal Superior Eleitoral registra o 
estatuto do Partido, no prazo de trinta dias. 

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias. 
após registradas no Ofício Civil competente. dcvt;m ser enca~ 
mínhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. O Partido com registro no Tribunal Superior 
Eleitoral pode credenciar, respectivamente: 

I -três delegados perante o Juiz Eleitoral; 
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11 -quatro Delegados perante o Tribunal Regional Elei­
toral; 

111 -cinco Delegados perante o Tribunal Superior Elei­
toral. 

Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão 
de direção nacional representam o Partido perante quaisquer 
Tribunais ou Juízes eleitorais; os credenciados pelos órgãos 
estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e 
os Juízes Eleitorais do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão municipal, 
perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição. 

CAPÍTULO 11 
Dos órgãos do Partido Político 

Art. 12. Para registrar candidato a eleições majoritárias 
ou proporcionais, na circunscrição respectiva, o Partido Polí· 
tico deve ter constituído, na forma estatutária, o seu órgão 
de direção Municipal, Estadual ou Nacional. 

§ 19 O Estatuto partidário deverá: 
I -fixar o prazo para a renovação de seus órgãos de 

direção, admitida a prorrogação de, no máximo, um ano, 
desde que válida para todos os diretórios do mesmo nível; 

11 -estabelecer os requisitos para a convocação das con· 
venções, inclusive a antecedência mínima para a publicação 
de edital, com indicação do lugar, dia e hora da reunião e 
com o enunciado da matéria incluída na pauta, objeto de 
deliberação; 

111 -definir quais filiados têm direito a voto na Conven· 
ção, em cada nível, e o quorum para deliberação; 

IV- assegurar que, mediante solicitação da direção par· 
tidária, do primeiro signatário de chapa ou de dez por cento 
dos convencionais, as Convenções Municipais, Regionais e 
Nacional poderão ser acompanhadas por um observador desig· 
nado pela Justiça Eleitoral. 

§ zo A solicitação referida no inciso IV, deverá ser enca· 
minhada à Justiça Eleitoral, no mínimo, a vinte e quatro horas 
da convenção. 

§ 39 O observador terá assento na Mesa Diretora, sem, 
contudo, tomar parte em discussão ou formular pronuncia­
mento sobre qualquer matéria. 

§ 4~ Não poderão ser designados para as funções refe­
ridas neste artigo: 

I-os candidatos e seus parentes, ainda que por afinida­
de, até o segundo grau inclusive, ou por adoção; 

11-os filiados a Partidos Político; 
III- as autoridades e funcionários que desempenhem 

cargos ou funções de confiança do Poder Executivo. 
§ 59 A solicitação do observador, que será consignada 

em ata, não impede a realização da Convenção. 
§ 6~ Se o observador nomeado não comparecer à Con­

venção, a Justiça Eleitoral ou o Tribunal determinará que 
seja apurada a responsabilidade penal do faltoso. 

CAPÍTULO Ili 
Do Funcionamento Parlamentar 

Art. 13. O Partido Político funciona, nas Casas Legisla­
tivas, por intermédio de uma bancada, que deve constituir 
suas lideranças de acordo com o estatuto do Partido, as dispo­
sições regimentais das respectivas Casas e as normas desta 
lei. 

Art. 14. Tem direito a funcionamento parlamentar, em 
todas as Casas Legislativas para as quais tenha elegido repre-

sentante, o Partido que, em cada eleição para a Câmara dos 
Deputados obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento 
dos votos apurados, não computados os votos em branco e 
os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, 
com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles. 

Parágrafo único. O Partido Político que não tiver fun­
cionamento parlamentar não perderá seu registro no Cartório 
do Registro Civil e, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 
33, manterá o seu registro junto ao Tribunal Superior Elei­
toral. 

CAPÍTULO IV 
Do Programa e do Estatuto 

Art. 15. Observadas as disposições constitucionais e as 
desta Lei, o Partido é livre para fixar, em seu programa, 
seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, 
a sua estrutura interna, organização e funcionamento. 

Art. 16. O Estatuto do Partido deve conter, entre ou­
tras, normas sobre: 

I- nome, denominação abreviada e o estabelecimento 
da sede na Capital Federal; 

11 -filiação e desligamento de seus membros; 
IH -direitos e deveres dos filiados~ 
IV-modo como se organiza e administra, com a defini­

ção de sua estrutura geral e identificação, composição e com­
petências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 
e nacional, duração dos mandatos e processos de eleição dos 
seus membros; 

V- fidelidade e disciplina partidárias, processo para 
apuração das infrações e aplicações das penalidades, assegu­
rado amplo direito de defesa; 

VI -condições e forma de escolha de seus candidatos 
a cargos e funções eletivas; 

VII- finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, 
normas que os habilitem a apurar as quantias que os seus 
candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 
os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas 
fontes de receitas do Partido, além daquelas previstas nesta 
Lei; 

VIII -critérios de distribuição dos recursos do Fundo 
Partidário entre os órgãos de nível municipal, estadual e nacio· 
nal que compõem o Partido; 

IX- procedimento de reforma do programa e do esta-
tuto. 

Art. 17. É vedado aos Partidos Políticos: 
I- usar símbolos nacionais para fins de propaganda; 
11 -ministrar instrução militar ou paramilitar e adotar 

uniforme para seus filiados. 

CAPÍTULO V 
Da Filiação Partidária 

Art. 18. Só pode filiar-se a Partido o eleitor que estiver 
no pleno gozo de seus direitos políticos. 

Art. 19. Considera~se deferida, para· todos os efeitos, 
a filiação partidária, com o atendimento das regras estatutárias 
do Partido. 

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será en­
tregue comprovante ao interessado, no momento adotado pelo 
Partido. 

Art. 20. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá 
estar filiado ao respectivo Partido, pelo menos um ano antes 
da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais. 
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§ P No caso de portador de mandato eletivo, o prazo 
a que se refere c caput deste artigo será de dois anos. 

§ zo A ex: gência prevista no parágrafo anterior não é 
aplicável no cas') de o fJ!iado ter sido eleito para o mandato 
em curso: 

a) a partid<1 que tenha sofrido o cancelamento de seu 
registro no Tribunal Superior Eleitoral em razão de fusão, 
incorporando ou extinção; 

b) a partido incorporador. 
Art. 21. Na primeira semana dos meses de maio e de­

zembro de cada ano, o Partido deve enviar, aos Juízes Eleito­
rais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos 
de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eleti­
vos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 
constará o número dos títulos eleitorais e das seções em que 
são inscritos. 

§ 1? Se a relação não é remetida nos prazos mencio­
nados neste artigo, permanece inalterada a filiação de todos 
os eleitores, constante da relação remetida anteriormente. 

§ 2? Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão re­
querer. diretamente à Justiça Eleitoral, a obediência do que 
prescreve o capl!t deste artigo. 

Art. 22. E facultado ao Partido Político estabelecer, 
em seu estatuto, prazos de filiação partidária superiores aos 
previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos. 

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidário, fixa­
dos no estatuto do Partido, com vistas a candidatura a cargos 
eletivos. não podem ser alterados no ano da eleição. 

Art. 23. Para desligar-se do Partido, o filiado faz comu­
nicação escrita ao órgão de direção municipal e ao Juiz Elei­
toral da Zona em que foi: inscrito. 

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entre­
ga da comunicação, o vínculo torna-se extinto, para todos 
os efeitos. 

Art. 24. O cancelamento imediato da filiação partidária 
verifica-se, nos casos de: 

I -morte; 
11- perda dos direitos políticos; 
Ill ~expulsão: 
IV -outras formas previstas no estatuto, com comuni­

cação obrigatória ao atingido no prazo de quarenta e oito 
horas da decisão: 

Parágrafo único. Quem se filia a outro Partido deve 
fazer comunicação ao Partido, e ao Juiz de sua respectiva 
Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no 
dia imediato ao da nova filiação configura dupla filiação, sendo 
ambas consideradas nulas para todos os efeitos. 

CAPÍTULO VI 
Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias 

Art. 25. A responsabilidade por víolação dos deveres 
partidários deve ser apurada e punida pelo competente órgão, 
na conformidade do que disponha o estatuto de cada Partido. 

§ 1" Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou 
punição por conduta que não esteja tipificada no estatuto 
do Partido Político. 

§ 29 Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa. 
Art. 26. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada 

de Partido deve subordinar sua ação parlamentar aos princí­
pios doutrinários e programáticos, às diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto. 

Art. 27. O Estatuto do Partido poderá estabelecer, 
além das medidas disciplinares básicas de caráter partidário, 

normas sobre penalidades, inclusive com desligameÓto tempo­
rário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões 
internas ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções 
que exerça em decorrência da representação e da proporção 
partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que 
se opuser, pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitima­
mente estabelecidas pelos órgãos partidários. 

Art. 28. Perde automaticamente a função ou cargo que 
exerça, na respectiva Casa Legislativa, em virtude da propor­
ção partidária, o parlamentar que deixar o Partido sob cuja 
legenda tenha sido eleito. 

CAPÍTULO VIl 
Da Fusão, incorporação e extinção 

dos Partidos Políticos 

Art. 29. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tri­
bunal Superior Eleitoral, o registro do Partido que. na forma 
de seu estatuto, se dissolva, incorpore ou venha a se fundir 
a outro. 

Art. 30. o Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito 
em julgado de decisão, determinará o cancelamento do regis­
tro e do estatuto do Partido contra o qual fique provado: 

I -ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros 
de procedência estrangeira; 

11- estar subordinado a entidade a entidade ou governo 
estrangeiros; 

111- não ter prestado, nos termos desta lei, as devidas 
contas à Justiça Eleitoral; 

IV- que mantenha organização paramilitar. 
§ 19 A decisão judicial a que se refere este artigo deve 

ser procedida de processo regular, que assegure ampla defesa. 
§ 29 O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribu­

nal à vista de denúncia de qualquer eleitor, de representante 
de Partido, ou de representação do Procurador-Geral Elei­
toral. 

Art. 31. Por deliberação de suas Convenções Nacio­
nais, dois ou mais partidos poderão fundir-se num só ou incor­
porar-se um ao outro. 

§ 1" No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes nor­
mas: 

a) os Diretórios dos Partidos elaborarão projetos comuns 
de estatuto e programa; 

b) os Partidos reunidos em uma só Convenção Nacional, 
por maioria absoluta, votarão os projetos e elegerão o Dire­
tório Nacional que promoverá o registro do novo Partido. 

§ zo No caso de incorporação, observada a Lei Civil, 
caberá ao partido incorporando delinear por maioria absoluta 
de votos, em Convenção Nacional, sobre adoção do estatuto 
e do programa de outra agremiação. 

§ 3? Adotados o estatuto e o programa do partido incor­
porador, realizar-se-á, em Convenção Nacional conjunta, a 
eleição do novo Diretório Nacional. 

§ 4o Na hipótese de fusão, a existência legal no novo 
Partido tem início com o registro no Ofício Civil competente 
da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requeri~ 
menta deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos 
competentes. 

§ s~ No caso de incorporação, o instrumento respectivo 
deve ser levado ao Ofício Civil competente, que deve, então, 
cancelar o registro do Partido incorporado a outro. 

§ 69 Havendo fusão ou incorporação de Pa-rtido, os vo­
tos obtidos por eles, na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, devem ser somados para efeito do funciona-
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menta Partamentar, nos termos do -art. 14 da distribuição 
dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 
rádio e à televisão. 

§ 7~ O novo estatuto ou instrumento de incorporação 
deve ser levado a registro e averbado, respectivamente, no 
Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ s~ A incorporação ou fusão somente poderá ser reali­
zada até um ano antes da data das eleições. 

Art. 32. Concluído o processo de fusão ou de incorpo­
ração, qualquer filiado poderá: 

I- impugná-la perante a Justiça Eleitoral~ 
11 -desligar-se do Partido mediante comunicação ao ór­

gão diretivo a que estiver filiado ou à Justiça Eleitoral. 
Art. 33. Dar-se-á o cancelamento do registro de Par­

tido Político: 
I -que deixar de realizar eleições periódicas de seus 

órgãos partidários de direção, na forma e nos prazos estatu­
tários; 

11- que, por dois pleitos sucessivos, deixar de inscrever 
candidatos para a Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. O cancelamento de registro, nas hipó­
teses previstas neste artigo, será requerido pelo Procurador­
Geral Eleitoral, de ofício ou mediante representação de qual­
quer eleitor. 

Art. 34. Não perdem os mandatos os eleitos por Partido 
Político cujo registro tenha sido cancelado, desde que o cance­
lamento tenha decorrido de fusão ou incorporação, assegu­
rado o direito de livre opção partidária. 

Art. 35. Para efeito do que estabelece o § 14 do art. 
33, Partidos coligados não contabilizam: 

I- os votos que não tenham sido dados a seus respectivos 
candidatos à Câmara dos Deputados; 

11- os votos de legenda, destinados à coligação, que 
não contenham especificação da sigla ou denominação parti­
dária. 

TÍTULO Ill 
Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

CAPÍTULO I 
Da Prestação de Contas 

Art. 36. O Partido Político, através de seus órgãos na~ 
cionais, regionais e municipais, deve manter escrituração con~ 
tábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas. 

Parágrafo único. A fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária (operacional) e patrimonial dos Partidos Políti­
cos, quanto à legalidade, legitimidade aplicação das contri­
buições e doações, bem assim a renúncia de receitas, será 
exercida pelo sistema de controle interno de cada Partido 
e, mediante controle externo, da Justiça Eleitoral e do Tribu­
nal de Contas da União, quando se tratar de recursos do 
Fundo Partidário. 

Art. 37. É vedado ao Partido receber, direta ou indire­
tamente, sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou 
auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I -entidade ou governo estrangeiros; 
II- autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dota­

ções referidas no art. 44; 
III- autarquias, empresas públicas ou concessionárias 

de serviços públicos, sociedades de economia mista e funda-

ções instituídas em virtude de ki e para cujos recursos concor· 
ram órgãos ou entidades governamentais; 

IV- entidade de classe ou sindical. 
Art. 38. O Partido está obrigado a enviar, anualmente 

à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até 
o di.a 30 de abril do ano seguinte. 

§ 19 O balanço contábil do órgão nacional será enviado 
ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos 
Tribunais Regionais Eleitorais e dos órgãos municipais aos 
Juízes Eleitorais. 

§ 29 A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a 
publicação dos balanços na imprensa oficial, e, onde ela não 
exista, procede à afixação dos mesmos, no Cartório EleitoraL 

§ 39 No ano em que ocorrem eleições, o Partido deve 
enviar balancetes mensais à Justiça Eleitoral, durante os qua­
tro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito. 

Art. 39. Os balanços devem conter, entre outros, os 
seguintes itens: 

I- discriminação dos valores e destinação dos recursos 
oriundos do Fundo Partidário; 

11 ~origem e valor das contribuições e doações; 
I li -despesas de caráter eleitoral, com a especificação 

e comprovação dos gastos, com programas no rádio e televi~ 
são, comitês, propaganda, publicações, comícíos, e demais 
atividades de campanha. 

IV- discriminação detalhada das receitas e despesas. 

Art. 40. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre 
a escrituração contábil e a prestação de contas do Partido 
e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
refletem adequadamente a real movimentação financeira, os 
dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exi­
gindo a observação das seguintes normas: 

I- obrigatoriedade de constituição de comitês e desig­
nação de dirigentes partidários específicos, para movimentar 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 

li- caracterização da responsabilidade dos dirigentes do 
Partido e comitês, inclusive do Tesoureiro, que responderão, 
civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades; 

III- escrituração contábil, com documentação que com­
prove a entrada e saída de dinheiro ou de bens recebidos 
e aplicados; 

IV -obrigatoriedade de ser conservada pelo Partido a 
documentação comprobatória de suas prestações de contas, 
por prazo não inferior a cinco anos; 

V- obrigatoriedade de prestação de contas, pelo Partido 
Político, seus comitês e candidatos, no encerramento da cam­
panha eleitoral, com o recolhimento imediato à Tesouraria 
do Partido dos saldos financeiros eventualmente apurados. 

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao 
atendimento do disposto no caput, a Justiça Eleitoral pode 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 
Estados, pelo tempo que for necessário. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais 
Regionais Eleitorais, à vista de denúncia fundamentada de 
filiado ou delegado de Partido, de representação do Procura~ 
dor-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, deter­
minarão o exame da escrituração do Partido e a apuração 
de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias 
a que, em matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam 
sujeitos podendo, inclusive, determinar a quebra de sigilo 
bancário das. contas dos Partidos para o esclarecimento ou 
apuração de fatos vinculados à denúncia. 
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Parágrafo únil:o. O Partido pode examinar, na Justiça 
Eleitoral, as prestações de contas mensais ou anuais dos de­
mais Partidos, qu nze dias após a publicação dos balanços 
financeiros, abertc o prazo de cinco dias para impugná-las, 
podendo ainda. reatar fatos, indicar provas e pedir abertura 
de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescri­
ções legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os 
Partidos e seus filiados estejam sujeitos. 

Art. 42. Constatada a violação de normas legais ou es­
tatutarias, ficará o Partido sujeito às seguintes sanções: 

I -no caso de recursos .de origem não mencionada ou 
esclarecida, fica suspenso o recebimento das quotas do Fundo 
Partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 
Eleitoral; 

11 -no caso de recebimento de recursos menconados 
no art. 37, fica suspensa a participação no Fundo Partidário 
por um ano; 

IH-no caso de recebimento de doações cujo valor ultra­
passe os limites previstos no art. 45, § 4", fica suspensa por 
dois anos a participação no Fundo Partidário e será aplicada 
ao Partido multa correspondente ao calor que exceder aos 
limites fixados. 

Art. 43. A falta de prestação de contas ou sua desapro­
vação ·total ou parcial, implica suspensão de novas quotas 
do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da 
lei cabíveis na espécie, aplicado, também, o disposto no art. 
30. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral pode detenninar 
diligênias necessárias à complementação de informações ou 
ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
órgãos de direção partidária. 

CAPÍTULO 11 
Do Fundo Partidário 

Art. 44. O Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é constituído por: 

I -multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos ter­
mos do Código Eleitoral e leis conexas; 

li- recursos financeiros que lhe forem destinados por 
lei, em caráter permanente ou eventual; 

111 -doações de pessoas física ou jurídica, efetuadas por 
intermédio de depósitos bancários diretamente na conta do 
Fundo Partidário; 

IV -dotações orçamentárias da União em valor nunca 
inferior, cada ano, ao número de eleitores inscritos em 31 
de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por dois mil e quinheiros cruzeiros, em valores 
de novembro de 1992, corrigidos pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, ou outro índice que venha 
a substituí-lo. 

§ 1 ~ No ano em que se realizem eleições gerais de qual­
quer nível, será dobrado o valor das dotações orçamentárias 
a que se refere o inciso IV. 

§ 29 As doações, a que se refere o inciso 111, podem 
ser deduzidas na determinação da base de cálculo do Imposto 
de Renda de pes~oas físicas e jurídicas. 

Art. 45. Ressalvado o disposto no art. 37, o Partido 
Político pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas 
para constituição de seus fundos. 

§ 1" As doações de que trata es"fe-....artigo podem, ser 
feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual 
e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente· superiores do partido, o demonstrativo de 

seu recebimento e respectiva destinação juntamente com o 
balanço contábil. 

§ 2? Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser 
lançadas na contabilidade do partido, definidos seus valores 
em moeda corrente. 

§ Y As doações em recursos financeiros devem ser, 
obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em nome 
do Partido Político ou por depósito bancário diretamente na 
conta do Partido Político. 

§ 4? O valor das doações feitas a Partido Político, por 
pessoa jurídica, obedece aos seguintes limites: 

1-para órgãos de direção nacional, dois décimos por 
cento das dotações previstas no inciso IV do artigo anterior; 

11- para órgãos de direção regional e municipal, dois 
centésimos por cento das dotações previstas no inciso IV do 
artigo anterior. 

Art. 46. A previsão orçamentária de recursos para o 
Fundo Partidário deve ser consignada, no Anexo do Poder 
Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ to O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os 
duodécimos no Banco do Brasil, em conta especial à dispo~ 
sição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2~ Na mesma conta especial serão depositadas as 
quantias arrecadadas pela aplicação de multas e outras penali­
dades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral. 

Art. 47. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco 
dias, a contar da data do depósito a que se refere o § 1 ~ 
do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos Partidos, obedecendo aos seguintes critérios: 

I -um por cento do total do Fundo Partidário será desta­
cado para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 
tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Elei­
toral; 

II- noventa e nove por cento do total do Fundo Parti~ 
dário serão distribuídos aos Partidos que tenham preenchido 
as condições do art. 14, na proporção dos votos obtidos na 
última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 

Art. 48. Em caso de cancelamento ou caducidade do 
órgão de direção nacional do Partido, reverterá ao Fundo 
P~rtidário a quota que a este caberia. 

Art. 49. Os depósitos e movimentações dos recursos 
oriundos do Fundo Partidário serão feitos em estabelecimen­
tos bancários controlados pelo poder público Federal, pelo 
poder público Estadual ou, inexistindo estes, no banco esco­
lhido pelo órgão diretivo do Partido. 

Art. 50. Os recursos oriundos do Fundo Partidário se­
rão aplicados: 

I -na manutenção das sedes e serviços do Partido, per­
mitido o pagamento de pessoal, a qualquer .título, este último 
até o limite máximo de vinte por cento do total recebido; 

11- na propaganda doutrinária e política; 
III -no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV- na criação e manutenção de instituto ou fundação 

de pesquisa e de doutrinação e educação política,. sendo esta 
aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

Art. SL Os Partidos Políticos, por intermédio de seus 
órgãos nacionais, prestarão contas, anualmente, ao tribunal 
de Contas da União, da aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário recebidos no exercício anterior. 

§ to Os documentos relativos à escrituração dos atos 
de receita e de despesa, pertinentes ao Fundo Partidário, 
ficarão arquivados por um período de cinco anos para os 
fins de auditoria, a cargo do Tribunal de Contas da União. 
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§ 2" O Tribunal de Contas da União poderá determinar 
diligências necessárias à complementação de informações ou 
ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
Partidos. 

§ 3" A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, in~ 
vestigar sobre a aplicação do Fundo Partidário. 

Art. 52. Na prestação de contas dos órgãos de direção 
partidária de qualquer nível devem ser discriminadas as despe~ 
sas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo 
a permitir o controle da 1 ustiça Eleitoral sobre o cumprimento 
do disposto nos incisos I e IV do art. 50. 

TÍTULOS IV 

Do Acesso Gratuito ao Rádio e a Televisão 

Art. 53. A propaganda de qualquer natureza realizada 
pelos Partidos Políticos em jornal. rádio. televisão ou qualquer 
meio público de comunicação será admitida somente nos casos 
expressamente previstos em lei. 

Parágrafo único. A infringência desta norma constitui 
crime, aplicando-se aos dirigentes partidários responsáveis as 
penas do art. 323, da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 54. A propaganda partidária gratuita, gravada ou 
ao vivo, efetuada mediante transmissão por rádio e televisão 
será realizada entre dezenove horas e trinta minutos e vinte 
e duas horas para, com exclusividade: 

I- difundir os programas partidários; 
11- transmitir mensagens aos filiados sobre a execução 

do programa partidário, dos eventos com este relacionados 
e das atividades congressuais do Partido; 

111 -divulgar a posição do Partido em relação a temas 
político-comunitários. 

§ 1.9 Fica vedada, nos programas de que trata este Títu-
los: 

I -a participação de pessoas filiada a Partido que não 
o responsável pelo programa~ 

II- a divulgação de propaganda de candidatos a cargos 
eletivos e a defesa de interesses pessoais ou de outros Partidos~ 

IIJ- a utilização de imagens ou cenas incorretas ou in­
completas, efeitos ou quaisquer outros recursos que distorçam 
ou falseiem os fatos ou a sua comurlicação. 

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral, julgando proceden­
te representação de Partido, cassará o direito de transmissão 
a que faria jus, no semestre seguinte, do Partido que contrariar 
o disposto neste artigo. 

Art. 55. As emissoras de Fádio e de televisão ficam 
obrigadas a realizar, para os Partidos Políticos, na forma desta 
Lei, transmissões gratuitas em âmbito Nacional e estadual, 
por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos 
de direção. 

§ 1~ As transmissões, em cadeia nacional ou estadual, 
poderão ser realizadas, a critério do partido, em bloco ou 
aproveitando parte do tempo integral que lhe for destinado 
em inserções de trinta segundos, no intervalo da programação 
normal das emissoras. 

§ 2° A formação das cadeíras, tanto nacional quanto 
estaduais, será autorizada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
que fará a necessária requisição dos horários às emissoras 
de rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos 
nacionais dos Partidos, com antecedência mínima de quinze 
dias. 

§ 3~ No requerimento a que se refere o parágrafo ante­
rior, o órgão partidário solicitará conjuntamente a fixação 
das datas de formação das cadeias nacional e estaduais. 

§ 4o O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente 
do âmbito nacional ou estadual da transmissão, havendo coin­
cidência de data, dará prioridade ao Partido que apresentou 
o requerimento em primeiro lugar. 

§ 5o As fitas magnéticas com as gravações dos progra­
mas em b\oco ou em inserções serão entregues às emissoras 
com a antecedência mínima de doze horas da transmissão. 

§ 6~ As inserções a serem feitas na programação das 
emissoras serão determinadas: 

I -pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas 
por órgão de direção nacional de Partido; 

11- pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas 
por órgão de direção estadual de Partido. 

§ 7" Em cada rede ou emissora isolada, somente serão 
autorizadas até dez inserções de trinta segundos cada, nos 
três dias que antecederem às transmissões em bloco, deduzin­
do-se o tempo utilizado para essas inserções do tempo total 
assegurado a cada partido, no respectivo semestre. 

§ 8"' As inserções serão dedicadas exclusivamente a 
anunciar o programa em bloco db partido político, e serão 
distribuídas ao longo da programação diária das emissoras 
de rádio e televisão com, pelo menos, duas inserções na faixa 
horária compreendida entre vinte e duas horas. 

Art. 56. Para agilizar os procedimentos, condições es­
peciais podem ser pactuadas diretamente entre as emissoras 
de rádio e de televisão e os órgãos de direção do Partido·, 
obedecidos os limites estabelecidOs nesta Lei, dando-se conhe~ 
cimento ao Tribunal Eleitoral da respectiva jurisdição. 

Art. 57. O Partido registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral, que não atenda ao disposto no art. 14, tem assegu~ 
rada a realízação de um programa em cadeia nacional, em 
cada semestre, com a duração de dois minutos. 

Art. 58. O Partido que atenda ao disposto no art. 14 
tem assegurado o tempo de 20 minutos, em cada semestre, 
para realizar a propaganda partidária prevista nesta lei. 

Art. 59. O Partido que atendá ao disposto no art. 14 
e tenha elegido para a legislatura· corrente pelo menos um 
décimo dos representantes, na Câmara dos Deputados e na 
respectiva Assembléia Legislativa, tem assegurado o tempo 
de vinte minutos, em cada semestre, em nível estadual, para 
realizar a propaganda partidária prevista nesta Lei. 

Art. 60. Não será permitida a transmissão de progra· 
mas partidários gratuitos em ano eleitoral. 

TÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 6L O Partido, inclusive sua fundação ou instituto, 
goza de imunidade tributária relativamente ao seu patrimônio, 
renda ou serviços, nos termos do art. 150, inciso Vl, a\ínea 
c, e § 49 , da Constituição Federal. 

Art. 62. É assegurado ao Partido Político com estatuto 
registrado no Tribunal Superior Eleitoral o direito à utilização 
gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a reati· 
zação de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se 
pelos danos porventura causados com a realização do evento. 

Art. 63. O Partido goza de isenção de imposto de qual­
quer natureza e, de gratuidade na publicação de atas, editais, 
balanços financeiros e pequenas notas informativas na impren­
sa oficial e emissoras de rádio e de televisão de propriedade 
da União. do Estado e Municípios, existentes na cidade onde 
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tiver~m sede sem órgãos de deliberação e direção, de acordo 
com mstruções a ~erem baixadas pelo Tribunal Superior Elei-
toral. · . 

Parágrafo úrico. As emissoras de rádio e televisão terão 
direito a compen~.ação fiscal pela cedência do horário gratuito 
previsto nesta lei 

Art. 64. A fundação ou instituto de direito privado, 
criado por Partido Político, destinado ao estudo e pesquisa, 
à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas 
da lei civil e tem autonomia para contratar com instituiçôes 
públicas e privadas, prestar serviços e manter estabelecimentos 
de acordo com st.as finalidades, podendo, ainda, manter inter­
câmbio com inst1tuições não nacionais. 

Art. 65. Para fins de aplicação das normas estabele­
cidas nesta Lei, consideram-se como equivalentes a Estados 
e Municípios e Distrito Federal e os Territórios e respectivas 
divisões político~administrarivas. 

TÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 66. O Partido Político que, rlos termos da Iedislâ~ 
ção anterior·. tenha registio_ definitivo, fica dispensado da con-. 
dição estabelecida no ~ 1 ~ do art. 7o, e deve providenciar .. 
a adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo 
de seis meses da data de sua publicação. 

§ 1" A alteração estatutária com a finalidade prevista 
neste artigo pode ser realizada pelo Partido Político em reu­
nião do órgão nacional máximo, especialmente convocado 
na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta 
dias e ampla divulgçaão, entre seus órgãos e filiados, do pro­
jeto do estatuto. 

§ 2o Aplicam-se as disposições deste artigo ao Partido 
que, na data da publicação desta Lei: 

I -tenha completado seu processo de organização nos 
termos da legislação anterior e requerido o registro definitivo; 

ll- tenha seu pedido de registro sub judice, desde que 
sobrevenha decisão favorável do órgão judiciário competente; 

IH- tenha requerido regjstro de seus estatutos junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral, após o devido registiO COmO' 
entidade civil. · · · · 

Art. 67. No período entre a data dâ·publicação desta 
Lei e o início da próxima Legislatura, será observado o se­
guinte: 

I- fica assegurado o direito ao funçionamento parla­
mentar na Câmara dos Deputados a Partido que tenha elegido 
e mantenha filiados, três representantes de direfentes Estados. 

TI -a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados disporá 
sobre o funcinamento da representação partidária, conferida, 
nesse período, ao Partido que possua representação eleita· 
ou filiada em número inferior ao disposto no inciso I, 

III -ao Partido que preencher as condições do inciso 
l é assegurada a realização anual de um programa, em cadeia 
nacional, com a duração de dez minutos; 

IV~ ao Partido com representante na Câmara dos Depu­
tados desde o início da Sessão Legislativa de 1992, fica assegu­
rada a realização de um programa em cadeia nacional em 
cada semestre, com a duração de cinco minutos, não cumula­
tivos com o tempo previsto no inciso I; 

V- vinte e nove por cento do Fun'cio Partidário será 
destacado para distribuição a todos os Partidos com estatutos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral: na proporção da 
representação parlamentar filiada no início da Sessão Legis­
lativa de 1992. 

Art. 68. Não se aplicam, no perío(Jo .entre o início da 
próxima Legislatura· e a segunda eleição ger:al subseqüente 
à Câmara dos Deputados, as exigências do art. 14 aos Partidos 
que possuam caráter nacional historicamente reconhecido. 

Parágrafo único. Entende-se como possuidor de caráter 
nacional historicamente reconhecido o.Partido que tenha man­
tido, de fato, ininterruptamente, atividade, organjzação, es­
trutma programátic~ e es~atutária, comprovadas por eviPência 
h~stórica ou documentiil, por ,u,m pefíoOo ·pretérito ·superior 
a cinqiien~a anOs, contáveis da data d~ pubi~caçãó i:lêSta Lei, 
independentemente de mudanças.Qe den,o~ipação, Sigiá, con­
dição ou situação jurídica. . ' . '> r ' 

Art. '69. No pcríôdo ent"re o iní~io. dá próxirDa JfgiSlà­
tura e a proclamação dos resultados da primeira eleição para 
a Câmara dos Deputados, o Partido Coiri registro definitivo 
no Tribunal Superior Eleitoral tité a data da publica·ção desta 
Lei que, a partir de sua fundação, tenha concorrido à Câmara 
dos Deputados, elegendo representante em duas eleições con­
secutivas. terá direito a representação parlamentar. 
, • .. I,...... na Câmara dos OePVta.dos· •. tôdá.yéz' !flie'eleget, t;epre­

. sentante em, no mínimo, cinco EstadOs'e.obfivêr'.wu'.por 
c~nto dos votos.apurados.no Paí.s, n~o computados ao votos 
em brancoeos'rluloS; , ·. ·, .• · ·. ·-: '', · ·'' • •, :~·· 

11 -nas Assêmbléias LegislátiVas 'e· n~s·C::â;narâs dé Ve­
readores, toda vezque_,-atendidaa exigência do inc~so.apt~rior, 
eleger representante para a reSpectiva ~asâ.e bbtivér,.no míni­
mo, um por cento dos votos apuradoS Oà 'CirCu'nSéiíÇão: não 
computados os votos em branco e os· nulos. • • , • ' · 

Parágrafo único. aos Partidos.Pat{ntP~·quç _C\lrftpjirem 
as exigências dos ans. 68 ou 69 será assegurado: 

1-participação no Fundo Patidário, proporcional a sua 
representação na Câmara dos Deputados; 

11- direito a propaganda partidária gratuita, nos termos 
do Título IV desta Lei, exceto quanto ao que faculta o art. 
59 e quanto ao tempo previsto no art. 58, que será de dez 
minutos por semestre. 

Art. 70. Os prazos estabelecidos no art. 20 não terão 
efeito retroativo e somente serão aplicáveis cento e vinte dias 
·áPós~ ~ ·public'ai;ãó dêstà L'ei. · · · 

Art. 71. A -req'üerifrie'ntó de Partido, o Juiz Eleitoral 
devolverá as fichas de filia~ão partidária eXistentes no cartório 
da respectiva Zona, devendo sei organizada a primeira relação 
de filiados, nos termos do art. 21. obedecidas as normas estatu­
tárias ... 

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo ele­
tivo será considerada como· primeira filiação a constante das 
listas de que trata este artigo. 

Art: 72. O art. 16 da Lei n" 3.071, de 1" de janeiro 
de 1?16 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

'' . . ' 
' · "Art. 16. . ............................................ . 

III._:_os partidos Políticos. 
§ 3~ Os Partidos Políticos reger-se-ão pelo dis­

posto. no que lhes for aplicável, nos arts. 17 a 22 
deste Código e em lei específica." 

Art. 73. Os artigos a seguir enumerados da Lei n9 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

...... ft. 114. 
I[[- os atoS constitutivos e os estatutos dos par­

tidos políticos." 
Art. 120. O registro das sociedades, funda­

ções e Partidos Políticos consistirá na declaração, 
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feita em livro, pelo oficial do número de ordem, 
da data da apresentação e da espécie do ato constitu~ 
tivo, com as seguíntes indicações: 

Parágrafo único. Para o registro dos Partidos 
Políticos, serão obedecidos, além dos requisitos deste 
artigo, o estabelecidos em lei específica. 

Art. 76. Ficam revogadas a Lei n" 5.682, de 21 de ju!t10 
de 1971, e respectivas alterações; a Lei n" 6.341. de 5 de 
julho de 1976; a Lei n" 6.817, de 5 de setembro de 1980; 
a Lei n" 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16, da 
Lei "' 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei n' 7.307, de 9 
de abril de 1985 e a Lei n" 7.514, de 9 de julho de 1986. 

Art. 74. Até 15 de dezembro de 1993, podem ser cria­
dos Partidos Políticos que tenham como fundadores, pelo me­
nos, dez por cento dos membros do Congresso Nacional, ob­
servadas as exigências apontadas nos arts. go e 9°, salvo quanto 
ao número de fundadores e ao apoiamento mínimo de elei­
tores . 

Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Discussão 
do substitutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1" Secre­
tário. 

São lidas as seguintes 
. . Art. 75. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru­

ções para a fiel execução desta Lei. 

EMENDAS APRESENTADAS AO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

. A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 156, 
DE 1992. 

EMENDA d.. 
M?<~fiéâ' a ementa do sU:!slitulivo oferecidO' ao Projeto de Lei da 
Cãmara n• 156, de 1992, que "Oi~ sobre Par!ido9 Pol'lticos 
regúarnenta os arts. 17 e 14, § 3°, inciso V, da Conslillição Federar.' 

Dê-se a se!!Unte redação à ementa do substitutivo 
oferecido ao Projeto de Lei da Câmara n• 156: 

"tMpõe sobre Partidos Polítioos, regulamenta 08 
arts. 17: 14_. § 3". inoiso V: ~ § 7!'. lodos da ConslitJii9ão 
Federei e art XXI da Deolaraqão Universal ~ Direitos do 
Homem dtu N~ Unida&, aprovada por sua Assembléia 
Geral , a_ 10 da dezembro de 1948. da que o Brtnil foi 
&tgnalimo'. 

JUSTIFICAÇÃO 

. O parágrafo segundo do art. 5• da Consti1uição ciz: "'s 
ljjratos e garantias expressos nesta Conslituição não exetJem OUiros 
decorrentes do regime e doS princípios p0r ela adotadoS ou dos 
1ratados internacionais em que a Repübica Federativa do &asa1 seja 
pane. 
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O Brasil é signatário da Declaração Ul'iver§l dos Direitos 
do Homem, das Nações Unidas, aprovada por sua Assembléia Geral, 
a 10 de dezenilro de 1948, que diz: 

"Art XXI 

1- Todo homsm tem o direito da tomar parte no 
governo de seu peis direlamenla ou por intermédio da 
rapresenlanles livremente esoolhidos. 

2- Todo homem tem igual direito de aoesso eo 
serviço públioo de seu peis. 

3 - A vonlade do povo será a base da auiDridada 
do. governo; asla vontade será expressa . em alei~ 
periódicas e legitimas, por sufrágio universal e igua( por IIOID 
seoreiO ou prooesso equivalente que assegure a liberdade de 
IIOID." 

Se por un lado, "todo homem tem o cireito de tomar parte 
no governo de seu pai!! diretamente ou por intennédio de 
representanle9 M-emente escolhido!!" (Art. XXI, 1), e "por outro •a 
fiiação partidária• é "eoncição de elegibiidade" (art. 14, 3°, V da 
Con9ti1Ução ), a eonsequência lógica e nee899ária é que, a 
democrada exige "porta!! aberta!!" do9 partidos a todo9 0!!1 cidadãos. 
De resto, a República Federativa do Brasil, por e01191i11ir--!lll em 
E!!llado Demoerátieo de Direito, também o eláge. 

AiJ fazer 9811 pedido de fiiação a 1111 partido qualquer, o 
requerente, implicitamente faz 11'118 dedaraçáo de conversão a seu 

credo, e fideidade às suas nonna!l legitimamente 891abelecidas. AiJ 
infiel. ou lraidor aplicar-se-à o •deVido processo legar. 

. A reforma que ora enfrentamos precisa ser 
nec-riamente revolucionária. A "democratização do9 partidos" no 
seu âmbito interno precisa substituir •a ditadura" que preside a quase 
todo!! eles, mal que ninguém ousa conte!!llar e é o câncer de 110!!198!!1 

i1191iluições pofl1ic~rtidárias. 

E a hora é 891a,-ou ringuém reformarà nada. Quero que 
fique expresso nos anais desta Comissão de COfl!!ltilliçáo e Justiça 
que eSIII é o momento de aproveitarmos eSIII projeto, para 
bu!lcarmos, em tomo dele, conseguir um projeto consensual, de 
ambas as Casa!! e também do Poder Executivo. Todo!! estão 
trabalhando, cada un. por seu lado, em busca de 11'118 solução para a 
crise políticcrpartidária, que é condição transcendental da solução das 
0Uira9 crises, isto é, sem a solução da qual, as OUiras não têm 
possibifidade de serem soludonadas. Haveria, então. a 
ín!!ltiiiJcionaü:ação da ingov idade. 

Agosto de 1993 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

EMENDA cZ 
Mocifica o art 1° do substitutivo oferecido ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 156, de 1992, que 'Dispõe sobre ParfidM Polílioos, 
regulamenta 06 arts. 17 e 14, § :1', inciso V, da Conslilui9io 
Federar. 

Dã-se a seguinte redação ao art. 1° do subrituliw 
oferecido ao Projeto de Lei da Câmara n• 156, de 1992: 

"Art. 1• O Partido Politioo' destina-se a assegurar, 
no inlerease do regime demoorátH>o, a aulantioidade do 
stslema representativo e a. defender os direitos fundamentais 
definidos na Conslit.ui9ão." 

JUSTIFICAÇÃO 

A mim, não me parece que a Constituição tenha definido a 
na111:eza do partido político, - se de pessoa jurídica de direito púbico, 
ou se de direito privado. 

. Se quisesse, tê-kHa feito expressamente. O fato da 
Consti1Lição ter dedarado, no parágrafo 2" de seu art 17 que os 
portidos pol'llicos adquiram parsonafidade jurídica "na FORMA da lei 

civir não significa que •o Partido Pol'llico é pessoa ÍI'ÍÕca de cinlito 
pri\.-ado". A lei poderia cizer que .ma F .mação de Direito Púbico 
adquire personaidade jlrícica, "na FORMA da lei civir'. 

Uma coisa é o "ente" juricico, sua essência, sua 
SLtl51ância; outra coisa é sua FORMA E esta Hnção é pon10 de 
alta indagação. O Partido Pol'nico. ames de nascer ~cicamente 
(antes de ser juridicamente "criado") como "ins1ilúção" que é, ele lllm 
que "eXistir". tem que ter "'.ma parte do povo, como corrente de 
pensamento•. e isto, com "caráter nacionar (art 17. r da Const. Fed.). 

Diante da "eXistência desta realidade nacionar é que seus 
membros podem pensar em dar •ida ~. - "diar" o P;rido 

Polílico. É este o sentido do dispos1D na ConstitUção: "É lwe a 
criação ... dos Partidos Polílicos", mas só de!lois de verificada aCfJIIIa 
"realidade". lll1l09Sível"criar" o partido de 1111 nada. 

A falta de atenção a esses princípios e ci9p09itiYos 
c0051itucionais é que foi dando petmissão ao regi!llro de siglas ou 
legendas que não atendem ao mírimo dos req.jsitos contidos na 
Con!ltituição, para dar vida juricica aos Partidos Pol'llicos, donde se 
criaram ENTIDADES MONSTRUOSAS que instiluiram a crise 
polític~rtidária que vivemos. 

A finaidade dos Partidos Pol'nicos. todos os atos que 
pratica, dentro da a!lninistração dO EstadO, são de nallnZa púbica. 

Quarta-feira 25 7779 
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Classificá-los entre as pessoas ;.ricicas de cireito privado seria 
privalizá..los. como está na moda fazê-lo. As coisas, as finaidades 
cpt 05 partidos cometem. são acaso coisas privadas, inla esses de 
seus ~. ou são 1J18Stiies eninentemenle públicas? A nim me 
sóa Como 1m abslrdo, cpt !li etenc1o não seja cometido pelo Senado, 
pa5S8T a 1ra1ar 05 partidos como coisa privada. pertencenlas a 
!11JP05, para 1r81ar de seus intel asses. Se não é assim. 05 pa!1dos 
são entidades ;.ricicas de cireilo público. 

Não se necessitlria de descer a &ma análise jls-filosÕfica 
proflnia, em tomo da ~ência e da 81à91incia, para indagar (JI8m 

procede cp~R~. BaS1a, simplesmeule, Yerificar que &ma coisa é forma, 
e Ouira é matéria, ou 89!lência, ou !dlstãntia. ES1a o é por -
própria naU"aZa. A outra 118 é dada aqetiwmenle. 

PoriSID é que Pawno JaC(JIIIS. canstitucionaist emêrilo. 
em II10I10ir.lfia de fino lavar sobra o aS9.1110. afirma IPI não há 
necessidade de o parlido político ser r.rtado em capitW especial da 
Cons1í11içáo para se saber" sobre sua raaanza. Para ele, basta a 
sill1lles menção a partido pofltico, wna ~. na Consti1lição para cpt 
seja defirido como "órgão cOilS1i1Ucionar, e. ponanlo, de cireiiD 
público. 

Creio que seja, portlnto, PELO MENOS PRUDENTE 
DEIXAR QUE O PROBLEMA SEJA TRATADO QUANDO DA 
REFORMA DA CONSTITUIÇÃO. SE NÂO SE QUISER, QESDE JA 
OEANIR O PARTIDO POLITICO COMO PESSOA JURIOICA DE 
DIREITO PúBLICO INTERNO. 

Para miln. ·é assim que jã está definido na Constill.içáo. 
Par1ido Político é pessoa jl.ridica de direito público interno. 

Sala das Sessões em 16 de junho de 1993. 

3 I 
,.-=-; -s· -;---,/ . - o-=-=-:-:c:--------. ~ - ~ •31 r Substitutivo do Relator ao IILC 156/92 I 
r~.~~-~===---------~,r· ·--~ __ Senador Mário Covas . ____ ___J 

.... I,---=---------=-·~--:::::---=----____, . 10-- tO·..........,. so-- •Ui!--· •O·--

c-;--:=J r=L...· __ -_·,~~~::~~-----·=======---------~ .... _-:._-_-_--_· ~--:~ 
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r..----------------------------ttm 
IDclua-oe ao Tftulo I, dolllispoliçi5ell'lelimiaorol, elo Subsliluliw elo SF liO PLC 1L I~ 

um IIJiiao-a-""" ndaçlo: . • 

"Art. • ~ _.....- - Pollticao ··- - cle&air --~ orpni ;' e fum : • •• dcwadcneus e111111t01 ntd ' aormu dD fidelidldlo ditcipliDa pulid6rill•. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Subsliluliw .......... - .. ~ l'lelimiaorol, ...... - prilldpío • 
b'benlade ele c:riaçlo doa Partidoo ~ ........... oo coput elo art. 17, ela Cmstitpiçlo Fedrnl, .... 

omitiu DUIIo priDc:ipio ele iaual iqlo-11 ..... que diz .......... -_.....- - -~ 
oua _,.,.-. 011 · pl e fiu · 1 , eoafbnoo clispallo oo f lo. elo .,_art. 17, ela Cano 
~ . 

A ......... Emeocla objciM. usim, .........., e rqnoduzir oo 10xt0 ela Loi - ;,.· opolt"'*'' 
priodpio CXlllllilucioao ela ·-· doa -. que - - - - ele - • ;._... pR!jcto ele lei. . .. -

'. 

m:;:;a u lll!m~íl1. J.ill,.\1 i:IWEI 
PJ. c L' /.5~ .. ~L 

•N 
-

r.---------------------~/'~~--~~--------------·-·-----, . ~ \ 

... , .. :_,;; .:.:.: "' 
....... ;.· ..... ·• ''· 

• • ' ' • 0 '< O ' 0 • A O <. 0 1 1 

r'7 Trnj I'Sibst1tut1vo do Relator ao PLc"i'56:i"92;;.--~----------,-----,l 

._[_..:.5ena;,..;;;:dor;;;,:,.;-MII;;;.-;;,:r1;_o~ca~v~as====--------------_-_-_-_-_-_-:_-:_-_-:_~-,Ir r---~ 

,.-----..-....=---' r-'"'"--r--·--·----.-1--. ----.---~·""=--' 
L___ 1 __j ~~~ ~Au_t~.-~7~~----~---P~----~---~------~------____j __ _J 

~----------------ttm----------------~ 

"Art..,. ....................................................................................... .. 
....................................................................................................... 
f 2°. Só o Partido que- iqpltraclo-.~., ...... · ................ .. 
....................................................................................................... 
............................................................................................ : .. : ...... • 

.. ''' '' 
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lUSTIFICAÇÃO 

Trata ... de mono Emouda de nodaçlo pan dimiaar qualquer dúvida DO attm!jmmtg da 
- OOIIIida DO Paripal'o. 0 que 10 pn:lalde, caafoomo --da nodaçio CJrisjDal do l'mjeto ela Cimua, 
~ _..._, que a partiçipaçlo 110 processo c1citora1. o .-bjmmtg de IOCUIIOS do Fllllllo Partidário e o 
-ao Jn1uito ao r6dio o tdeviJio, aos .....,. deste lei. ~ cxclumo dó Partido que talha *l!iJindo ""• 
-DO Tribuaal Superior. Elei1onl. ~a~ oe coafaan ..... diroitos. 0 Putido que;. p!lll>ola· 
doliodo de .,......,jdade juridica. alo 1iwr obtido o qislro elo seu eSialuto DO TSE !!lo Wá jus a ases --

I 

Elillllll DI tlllllllltiD.IISlQ I CIDIIIIIII 
?&-c... t•/5' t u..,U­
IIL 1'-j!-

AO SUBS11l1JTIVO DA COMISSÃO DE CONSTmJlÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA AO PROJETO DE Ull DA CÂMAllA 156192 E OUTilOS. 

Suprimam-se os parisnfos 3° o 4• do artigo 7", ~ os 
demais, IUbsoquonla. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proibiçlo de quo pll1idos poli1icos · quo alo aiC01!Ç0!R111 IDdices 
oopodfioos em oleiç6ol par!.-... po111111 lançar caryfjdatos a CllJIOI lllljoridrios em 

- pofa ··--diw,-,-,., ~ du........... . ifleo. ..... - iao, 
.... elo ....... iiiJII ,... elo-- Po.-oe.lllim. ... ~-­
poli, doia lipol elo pailidoa: oa elo primeila e oa elo ......,. ....._ Com iao, o oril*io da 
,_ i!liJ pode ..,.._ • buado, banwlo-oe, clollaili•- o - • -
..- •lloiçllea IDJ!i<!iidiioa. Eaoei ditpooili-. a1áJJ diiOo, tdioalam a Conorinriçlo em 
~. ji que •at 1 

""' um tipo de • _.,.1jdede" alo I ft do tlldO ............ 

Agosto de 1993 
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Projeto de Lei da câmara nt 156. 

Redija-se o § 31 do art. 71: 

11 § 31 - Somente o Part!do que preencher as condiçÕs do 

ar.t. 14 pode registrar candidatos prÓprios, ou em coligação, às elei 

çÕes para Presidente e Vice-Presidente da RepÚblica, e para Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e Pre -

teito e Vice-Prefeito nas circunscriçÕes onde se eche organizado. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda impede que o Partido, que nao conseguiu número mi 
nimo de votos para a câmara dos Deputados, possa participar de qual­

quer torma do processo eleitoral para as eleiçÕes majoritárias, mes­

mo ·em coligação. 

Torna-se assim bem mais explÍcita a vontade legislativa de 

não permitir as legendas de aluguel, abrindo-se e~etiva oportunidade 

à depuração da .atual organização partidária. 

Projeto de Lei da Câmara nl 156. 

Suprima-se o § 4V do art. 71. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto permite que o Partido participe das eleiçÕes ma­

joritárias em alguns Estados.e MunicÍpios, mesmo que não haja obtido 

funcionamento parlamentar, graças a numero mÍnimo de votos para a e­

leição para a câmara. 

Isso quebra o principio do caráter nacional dos. Partidos , 

de resto imperativo constitucional (CF, art. 17, I). 
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EMENDA N!l "' AO PROJETO Df I FI DA Çp N2 156122. 

A1·t.11-

Dispõe sobre Partido$ 
Políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14 tt 3Q, inci­
so V, da Constitui~ão fe­
der<ll. 

Incic;os I, II ~ rrr. 

EMcluam-se do~ incisos I, I1 e I1I do art. 11 
os n~meros tris, quatro e cinco respeclivamente. 

JUST!FICAC~O 

A e}(c lttsão dos núme1·os objetiva Pl"Oporc tona r 
ao Pa1·t ido a 1 ibe•·dade de fixa1· quantos Delegados credencia 
junto à Justiça Eleitoral. 

r;;! ';'J!)'J I' Sobsti tuti vo do Relator ao f'L'"êiS'6t92 I 

Lr=_;~~dor~~~~~o~~~v="~----~----------------__J' r==~~~ 
~,.-----------------·~·--~---=--------~ _ 10---- eO-_,....,. ... 1Q--- •O--- •O-_..."""'-.._. 

r-----------------------------------~ 
Allae-oc a mlaçlo do art. 12, do Suboli1uliw do SF ao PLC 136192, cleaiÕconc!g.o pua o art. 

7o .• -f5o,.....-oeoalualf5o.puaf6o,licoodoo-ooma_.,.mlaçlo: 

"Art. 7" .• ····•······································································•············· 

f 5" • Noo-o Mllllidpioo- llloeoooja ............ o hrtido Pdllioo, pua qis1nr 
cadidllo a deiç&:s IDijoricúiiS ou IHopcA • wi•, • di i;lo R:lpCII:Ú\'a, dcw ter •. , •ido, a fi:ma 

-~o--o- iqlo de cliftiÇiolllllllicipllC>l --f 6o. - (mlaçlo do ..... 5o.)". 

Agosto de 1993 
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1US'I1F1CA(:AO 
O hnara6> .-!la da h''l ";lo da IDIII!ria coalida ""coput elo""- 12, comllllalç5eo 

quo aper' '' o ... CCIIIfll6do. . 
NJo c:oho -~ I • exijplcia do -"'*elo 6l1!lo do "dinçlo aac:ioaol" - que 0 P.nido...._ fd tt lelci$lo aa .. c:il ic:La.::iaaar.qactaclaelcáçlopr ·· · '-lao~ 

-"'-'"" c1ilpOIIO DO I 2o., elo_..._ 7o., ob podo pll1icipar elo-c1eitDnJ Parâdo que -
o-•'lli*aclo 110 TSE e,-que iao ....... do ...,do....., i CIÓIIfiJCia elo 'I' ··m • mfDimo do 
-.. pnviiiD.., f lo. elo cilaclo OJiitlo. Por ooiJo lodo, - .........-o ......, elo- 110 TSE, o 
Parâdo ..._ .... foila. • ,. ~· dolioiliva do - /qloo • 1 

•• ;lo cloo cliJisoola, .. - elo 
-·. c:oalilrmo ......... o I lo., elo IIILio. 

. . . Ec I oo que a fi'! o;•> da- 6 obripr o Putic1o, jl.,_.;dot do~ 

;::::m~·.~:=ti-'!"'w M>mid:::= ::::maio,~:! ·r.",'f:. Ml--eloque~o- elo Pulido,-... '""-DI...,.. redollo elo PaJjpfo. que...,......._ elo""- 12, elo SabotilutM>, com allm;&a.. 

EMENDA 

Acrescenta inciso I ao § 1" do art 12 do substit!Jtivo oferecido ao 
Projeto de lei da Câmara n• 156, de 1992, que "CMpÕe sobre 
Perlidos PolibooB, regulamenta os BrlB. 17 e 14, § 3". inoiso V, da 
Constituição Fedarar', renumerando-se os demais incisos. 

Acrescente-se inciso I ao§ 1° do art 12 do ~o 
ofereddo ao Projeto de Lei da Câmara n• 156, de 1992, 
renumerando-se os demais, com a seguime redação: 

. "Art. 12 . ......................................................................... . 

§ 1" . .................................................................... . 

1- Estabelecer que a escolha d06 candidal06 
a todos os cargos &letivos majoritários s9ja faita por eJai9ões 
prévias. diretas e sec:relas, procedidas perante os Coléqios 
Eleitorais. dos níveis mumoipais, 881aduais a neoional. •. 

JUSTIFICAÇÃO 

Fazendo-se um exame, em profll'ldidade, de todas as 
nossas aises po(11icas chegaremos à conclusão de que soa causa 
maior está no MODO DE ESCOLHA dos canádatos. De regra, os 
par1idos têm donoS. Ou é uma oigarquia, ou é um homem só que o 
comanda. É a citadln comandando a sé-dzeme democrada. De vez 
em quando uma rebelião imema. comra esse estado de coisas. É 
preciso estirpar:.,de vez as ditaduras par1idálias. e isto se conseglirà, 
instituindo-se a democracia imema nos par1idos, pelo modo de 
escoha dos candidatos, onde todos os fitiados tenham iguais direitos 
e possibilidades de se candidatarem. Esta regrinha sii'TlPies trarà a 
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tranquiüdade a· nossas insti1Uíçóes politiccrpanidárias. Contra ela se 
levantarão os donos dos panidos, e nós-ou1ros poderemos dar 
solução á grande crise que o Brasil enfrenta, instituindo esta forma de 
escolta dos candidatos. 

Pelo sistema atual. que o projeto não eümina. a 
AUTENTICIDADE DO SISTEMA REPRESENTATIVO não é atingida. 
O povo não elege, não escOlhe seus representantes. Os donos dos 
panidos, - quando não Lm homem só -, escolhem o candidato do 
panido, sendo as convenções parlidárias ~n~a farsa, - como eram as 
eleições a bico de pena, da primeira república -. mera festa 
eleitoreira, para homologar as vontades dos fideres que comandam o 
partido. Eles escolhem os candidatos parlidários. O povo apenas opta . 
por 1.111, dentre os poucos por eles escolhidos. 

Não há nenhi.IT13 autenticidade do sistema representativo, 
se a escolha dos candidatos continuar como está. Em verdade a 
representação está toda viciada. 

Entretanto, o Projeto de preocupa, logo no primeiro anigo 
a dizer que ·o Par1ido Político, DESTINA-SE A ASSEGURAR, no 
interesse do regime democrático. A AUTENTICIDADE DO SISTEMA 
REPRESENTATIVO. 

Sala das Sessõe . em 16 de junho de 1993. 

EMENDA N9 f- A 
Ao Substitutivo de Plenário oferecido ao Pro­
jeto de Le~ da Cimara n9 156, de 1992. 

Dê-se ao inciso I, do§ 19, do art. 12, do Substituti­
vo a seguinte redação: 

Art. 12 ................................... . 

~ ·19· ............................... , .. . 

r - fixar o prazo para a rénovação de seus õrgãos 

de direção, pro:~rd'\_ 'l-'""'o..f'1_.......- ~~~. C:'"- r-ir.::Cj<<~ 
............................................... ·,:~,..:..;.-

JUSTIFICAÇÃO 

A presen~e emenda visa proporcionar a renovação. 

A prorrogação é antítese. da renovação. 

Sala das Sessões, 

Agosto de 1993 
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8 
rr-;--·~ ..-I' ---------:-----. 
1 ~ 5 l92J Substitutivo do Relator ao PLC 156/92 I [. _ __:_ ____ -~~~~~~~~~~-=~ r---~ __ Senador Mário Co~as . L___ ___j 

..-------::::----:::::-----:::::-··~ .. ------~---------, r lo---- 2 o-...,.- !4(1---- • o- .... .- ·o· .... lfUITIWO...___ 

c~-=:~ rL· __ ,c_:Í~·-' --~----1~---'~~~::_-_-_I~_-:_r-v:_-_-_-._,_-_-_-:-_~_·""_=-:l _ __, 
r..------------------------~------------------------· 

A.._ a raloçlo dos """- I a IV, do 0 lo., do art. 12, do s.-.o do SF"" 
PLC .._ 156192, lrlin.:..mslõ"~lriilldoDdoa matéria para o art. 16, ocm a,..- raloçlo: 

"Arl16- ............................................................................. . 

····························································································· 
IV- modo oomo oe ....,U..eadmioistn. .....,.cmloudo. 
a) a de&aiç:lo da estndW'a aenl dcll ÓIJIOI partid6riol. cam a b '· ;!:. 

'" 1: i-;lo e "'"""PI~-e!oci;aum deues lqlos. 1101 alwis IDUIIicipal. Ollldual e ucioaal. e defiaiçlo du 
llnbuiçolles dos JeSpOCii--; 

b) dwoçlo dos - • prazo para ... (JR)I'It1p-;lo. quaodo -. descle quo --fiados .. ÓI(IIOI do-m..l; 
o) IXXDIISIObn: o proc:osso de eleiçlo doo- dos 6oJiol parlidúios. """"'u 

quoilaeiDdua: 
I) a que oPbelrça oo nquisitoa para a _...n;h do cliJio, illdaliw a -::::-:~ 

- - • publioaçJo elo codilal. - áldiCIÇio elo lupr, & • bon da ........ - o .,., . f ' da 
matéria iodulda aa- objeto do deliber•-;lo; 

2) • que delioa qui~ filiados .... -. -. ... - alwl, • o ....... pon 
clelibcnçlo; 

3) • que - • cliroçlo putidiria. .. oipoodrioo de c:bapu .... - .. 
filiados ~doddiberaçl<>elolqiD.em~alvel.o..,._aiOiicilora-de 
doJIISiiça Eleilanl; 

JUSTIFICAÇÃO 

fiA que ..... ..-. .. dabonoçlo do- lei panidúia. """"'-~ - -
~ a tpJic:açlo e:xtaJIM do priac:qriD ,., •• da mttanraria de cwa '""'Cj'jo e fiw * d 
Assim, alo c:abe IIIOÍS • ld diopor 101m: o mérito de - que dipm ltOipOilo • O<(llllliDÇio • 
lim O ' ""panidArio, IUbsliluiPclo a~ do Wlllllde doo filiados para diopor - elu - do 
-""'-de .. terir-priDclpio .. di'lp"4i;fp lcpl adquirir o-do i ,., ·-~-. Ao .. 
lalllr deacar U matérias que de"'Ul obJ's 1 Ja' 1 .,, 1edu DO CllalutO ele Clda Partido, JIO 
mUimo, O que ae pode fluler Da lei 6 a-~ CXIIOOji O &z O prllprio CGcJiao CMJ. 0111 10U atl 
19,oo-u-.!riuquecJewm aerclooWadas~oo..,fi:itoo rqpsaoc:ivil ~­
juridiou. 

Ap.....,.-.. tcm.assim.oobjcliwdeodequlra_doqucla_oo -art. 
16,10b o prisma da ..... c:alqiOrUaçlo de-que--do-ele- Partido, cohcado 
a este, DO USO da IUI. •trtmcwni• dispor iM1:meale JObre a ddiaiçlo de ICU máifo, 
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L14Z 57»] nr,---... -,-,-ti-t-u-tl_y_p_d_o_Re-1-a-to_T_QQ_~/92 

I. ~ . tQ-- 2Q-~,.. SCJ--u:r"'"' 4 0 ._.....,. • 0 . ._._.._ 

r,----------------------------~-------------------------~ 

r 

AlterHe 1 m!açlo do f 2o., do ort. 12, do Substitutiw> do SF ao PLC a. 156.9.2, 
b-u • • o em artiBo a ,., a-ido ao Capitulo IV, opóo o art. 16, e illtoipciaodo ao,_ oo ff lo. a 
6o., do,_,., art. 12, &c:aodo..., a ftdaçlo--

'Art. - A Justiça Eloilonl ofosi&auá Obtenwlor pont as - doo 6qloo porlid6rioo 
de dclibaiÇio. dolde que solicilada 1 1111-. aalbrma do- elo Pu:lido; pela diiOÇio do~ 
por........, de dlapade ... li" '.ou.,..,. de liliadoo ~da ......... 

f lo. ·A IOiic:ilaçlo da-do Ol>octvado<- ocr • · '"" i Justiça E1oi1onJ. 
DO mlaimo, CDID W.C e quatro horas de '"" '! ia da data da ramilo. 

f 2o. • 0 Oboeo- tm -OI Mesa ou-a_-- llliiJir parle<m dilcuislo 
0U formular pi =rir I pC .:lbfcqualquer matt:ria. 

f lo. Nilo poderio ocr ............. pont 11 fiutQDes odi:ridas- artiso: 
I ...... ,. I ' ...... - - que por afibidade, até o ....- -

iaclusiYe, ou por~; 
O • oo liliadoo a Partido Polilico; 
m- u .......-e fiutciorJóriooque___. .....,. ou ~~mt;eco deooaliaa;a 

dol'oder.......U.O. 
f 4o. ·O ollo c:<>n!piiOCÔIII do Oboeo....,., que llri • ·a """lia, Dlo...,.. a 

ralizaçlo da ,_;..,. 
f So. • Se o Oboeo vodor 4esiaoado olo -- i I<UIIi8o, o Juiz Eloilonl ou o TrilluDol 

delamiDarique"'iia ÇUJ&daa ..........,._do ror-•. . 

l11ST1FICAÇÀO 

A priucipal ,...tifiM;h que oe iulroduz pela ........ ~ é de bma, pont dar i­
.um tratamea1o mais carnprdwl com o priDdpjo " rtit · •1 da .. .,.,;. a '1Wia ao1 PartiiiiM 
Polllicoo. Por--· iDooriu ... 110 iDciao IV, do an. 16, dispooi;lo que obrip que o-de 
coda - _... - -- do - de • cliro;lo plllidtria. ..,._ .. de dlçu do 
- ou - de liliadoo - i Justiça Elcilonl a - do Oboenador is --·Por-........., que ...,..empano a nda;lo doo ff 2o. a 6o., do an. 12,--
,.. 1J1iao, buoeHe- diJCiptiaar a a;lo da Justiça Eloilonl. - I + u COIIItiçllea a­
por ela abta .... 110 I 1' nl•• à soticitaçln cb Parâdcc. . Por00110 lado.--..,... ---..., prm • IIUprialoo CapituloU. do 
Suboliluliw, que ....,. "Doo 0...,. do Partido Pdfti<o'. Com a IU(IIallo - Capftulo buoeHe 
qafi "; •r o Suboliluliw, pois em fltee do principio p"t . I da-· cloo Portidoo Polilicol, ollo 
cabe à lei dilpar IObfe lUA orpni=;fn. a alo Jer DO atrito limite da mtra 1 J "r ;:la; de Zlllláiaqge --·--·-i'·----· 

Agosto de 1993 
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Projeto de Lei da Câmara nR 156. 

Suprimam-se os§§ 21, 3', 4', Si e s•~ do art. 12. 

JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos tratam de Observador da Justiça Eleitoral 

nas Convenções Partidárias. 

A experiência tem demonstrado que esta figura é absoluta­

mente inÚtil, e o prÓprio projeto torna patente esta inutilidade 

tanto ao impedir ~ue o Observador. tome parte nas discussioes, ou OPi 

ne sobre qual maté~ia, quanto por não estabelecer quais seriam as 

suas atribuiçÕes. 

Nas Últimas ConvençÕes, já a Justiça Eleitoral se omitiu 

na designação de Observadores, o que não acarretou qualque~ prejui2o 

aos Partidos, ou ao processo eleitoral. Ao contrário, fixar em Lei 

a possibilidade de solicitação de providências judiciais, principal­

mente quando inÚteis, é abrir ensejo a chicanas e nulidades, perfei­

tamente afastáveis na origem. 

EMENDAN" 10 

AO SUBSTl'l'U11VO DA COMISSÃO DE CONSnrulÇÀO, 
JUSnÇA E CIDADANIA AO PROJET.O DE LEI 156192 DA CÂMARA 1! OUI'llOS 

Substitua-ao. DO Clput do artigo 14 do IUbtotitulivo o IDdice de votoo 
lli prrviJIOa, putiDCio de s para 3%. 
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EHEIIPA 111 11 

Suprima-se o par~qrafo único do artiqo 14 do 
Subetitut.ivo. 

JVSTIFICAÇJ.O 

Esse dispositivo ê supérfluo, pois em nenhu~ 

momento t prevl.Sto o :ancelamento do ::.-eq:stro quendo o Par:.;.-:to 

nlo at:.nc;1r a f!Xl.qér:c:.a prevista n.o =ap'..<:. d.o arti;o l4. A!érr. 

disso, a supressio Cesse artigo se justifica pela apresentação ~e 

emenda supreseiva ao artigo JJ, 

Brasilia, em de maio de 1993. 

Agosto de 1993 
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EM! liDA N t d :l_ 

Dê-se ao inciso V do art. 16 do SYbltJ.tutivo e 
sequinte redação: 

V fidg,Lidade t· Çi.Jç•plipo gor;;dArioa, 
preces se para apuração_ .::as J.nfra(ióes e aplicaçic 
dos penolJ.dodes, poaenoo d~spor, inc!~SJ.VI, sotre 
a peraa oo manoo~c de parlamentar por ~nfidel~dede 
port:a!r:o, assegurado amplo direJ.~o de defeJa. 

JUSTIFICAÇÃO 

7ra~o-se de emenoo q~e v:sa assegurar aos ror:J.c~s 

a poss.:.ta:l.dold.e ~e :..nt:>.:.:.r em seus !st4~",.;.tcs, dispos::lvo q'Je 

~ermita o perda co mandato por :..nfide!:dode portidaria, consoai.:e 
o que disp6e os :~ Co art. li da Const::.t\aç!o reder,al. 

erosilia, em de rna1o de 1993. 

Projeto de Lei da câmara nR 156. 

Redija-se o art. 16, inciso VII: 

11 VII - finanças e COntabilidade 1 estabelecendO, inClSUiVe I 

regras que possibilitem a publicictade e a apuração objetiva da ori­

gem de todos os seus recursos, e daqueles despendidos por seus cand! 

da tos com a prÓpria campanha e eleição". 

JUSTIFICATIVA 

O projeto permite aos candidatos fazer diretamente gastos 

com suas campanhas eleitorais, o que tem sido proibido pela leeisla-
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çao eleitoral. A providência.é salutar, pois a determinação legal 

para que os gastos de campanha se ~açam, se~ execeção, através de· 

comitês partidários é a grande farsa nacional. 

Os estatutos partidários devem prever os mecanismos de pU'­

blicidade e apuração da origem dos recursos. Diferentemente do proj~ 

to, a emenda se preocupa não com limites de gastos e doações previa­

mente fixados (e a experiência tem demonstrado que tais fixaçÕes pr~ 

vias são hipÓcritas), mas cqll'!_ a pl.l};>lic~dade_ quanto a or_igem dos re -

curso~,. .qualquer. que seja o m!Jn~ante.. 

O maior mal para a saÚde democnática do Pais nao parece 

ser a desigualdade de recursos dispon!veis pelos diversos Partidos , 

m~s a origem espÚria das receitas. 

o Partido que melhor conseguir fixar, nos Estatutos, re­

gra~ «;iÇ'. transparêryc;a. espera-s':~ que melllor ~~en:da aos anseios nac1,2. 

.nais ~· moralH:açào.·do .proçes.s:q politic~., 

. . ~· ' I 13 
I ', • f • ..... ' 

l2iif "5' 7"93] r SUbstitutivo do Relator ao PL~ 2 I 
[L_~-_-s;enfll-Ji•~d~o;r;H~a~r;,.no_..J_C~o;v;•u;•-~--~--~-=----------------..JJ c·~~ 
~--------'----=- .... _;__-=--=----.__,..-------, r 1@--- ·2Çl:..-rnnP,. 30 --=-- 40---.... '0-s .. _.;.,.__ 

Suprima-se o art. 17, do Subslitulivo do SF ~ PLC n. 156/92. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vedaçlo - do ~ .n. do attigo, t "'!"""'""' pois já - do art. 6o:· além c1e 
estor amparada pelo ptóprio;u:xtD ~ A wclaçlo do Inciso I é uma ..miçlo i IQÜDÇio da 
ptOPa8IÍnda poUDca QIIC · tilõ S. coaduna com os objaiws da Ollu<:açio avu:a. A utilíZaçlo ....,..._ • 
.........,w dos súnbolo...,oâooais já é prewta em ki e, por1aiiiD. o1o cabe na k:i dos Pal1idos &= -
J<Striçlo. 

,. 

r:li:Jl:J li !:iiJW'.fll. llll!V E tliWIIJ 
f>lcc... ,. r.:>~ u9J.­
,., b ?-

J 

Agosto de 1993 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 25 7793 

Projeto de Lei da câmara nS 156. 

Redija-se o art. 17: 

"Art. 17 - t ved.aclo aos Partidos Politicoa ministrar ine -

trução militar os paramilitar, e adotar uniforme com aparência m111~ 

tar para seus filiados e militantes~ 

JUSTIFlCA'flVA 

Tem sido comum o uso de s{mboloa nacionais em propaaan -

da, sem qualquer vilipêndio. A propaganda polittca não pode ser via­

ta como algo de imoral, ou ~nos nobre, implicando em ,111pênd1o · a 

simples exibição da bandeira, ou execução do hino, mea•o que em cari 
ter respeitoso. 

A proibição atualmente vigente, além de não ter sentido é­
tico, foi posta de lado pelo uso. Não deve a Lei persistir ~ontra o 

costume. 

Quanto aos uniformes, deve-se esclarecer que a proibi9ão 

se refere apenas às fardas militares. e não a todo o vestuário uni -

rormizado. comum para fins de propaganda. 

I 
EMENDA 

Modifica o oaput e parágrafo único do art. 19 do subsli1ulivo 
.,ferecido ao Proje~o de Lei da Câmara rf' 156, ele 1992, que "Dkkpõe 
sobre~ Po/1fiços, regulamenta a. art•. 17 e 14. § 3". in016o v. 
de ConsbluiÇao Fed6ref'. · ' · 

. . . Dê-se. ao oapur e pará~r<~fo único do art. 19 do 
sucsmuttvo of~ectdo ao PrOjeto de Lei da Câmara n" 156, de 1992, a 
~eQUtnte redaçao: 

'flrt. 19. O requet"lmento de filiação partidária 8eni 
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;r;st!'uido com prova de estar o r&querente ·no pleno gozo de 
seus direitos politicos. 

Parágrafo (mico. Verificada .;sta condição. o 
requenmento será def,;r1do e entregue comprovar.te disto ao 
.'nteressado na forma adotada pero estatuto partidário. 

JUSTIFICAÇÃO 

,; Constitu1çáo consagra expressa e impliciiamente o 
principio de "partidos abertos". Nem podena deixar de ser assim . 
. jesde que "se constitui um Estado DEMOCRA TI CO de Direito". 

Mas, não ficou nisto a Constituição. O § 3°, rnciso V do 
art. 14 da Consntuição exige como condição de elegibilidade. a 
filiação parnaária. 

Por outro lado. no titulo dos Direitos e Garantias 
Fundamentais, o § 2• do art. 5° da Consntuição coloca os tratados 
mtamac1onais em que a P.epública Federati .... a do Brasil tenha sido 
parte, dentro de nosso Ordenamento Jurídico. O Brasil foi signatàno 
da Declaracão Universal dos Dirertos do Homem. das Nacões 
Unidas, apr,;c·ada por sua Assembléia Geral em 1 O ~ dezembro de 
1948, a qual, diz expressamente, em seu 

·:.1\rt. XXI - Todo homem tem direito de tomar parte 
no governo de seu país diretamente ou por intermédio de 
representantes livremente escolhidos". · 

Vê-se, as claras, que só os partidos abertos se 
conformam com essas normas de ordem constitucional O partido que 
tmpedir, por qualquer iorma o ingresso de um eleitor, em seu seio, 
está ferindo aquelas normas, por impedir que ele tome parte no 
governo de seu pais . 

. ,;o ingressar em um partido, o eleitor está fazendo uma 
profissão de fé de sua con•·ersão ao credo partidário. Infiel que seja, 
por seu procedimento. Já dentro do partido. será processaao. 
guardado o devido processo legal. Fora disto, não há Estado de 
Direito. mas ditadura partidária, que. alias é o que eXJSte entre nós, a 
•Jue é preciso ser erradicada, a todo custo, por constituir o câncer de 
nossas insnturções. 

EDRO TEIXEI~ 

Agosto de 1993 
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Projeto de Lei da Câmara nt 156. 

Acrescentem-se §§ 2t e 3V ao art. 19: 

11 2R - O comprovante deve ser autenticado pela Justiça E­

leitoral~ excl~sivamente para fins de comprovação da data da filia­

ção. 

§ 31 - O prÓprio eleitor pode providenciar a autentica 

ção prevista no parágrafo ánterior, considerando-se deferida a fili! 

ção ti·ês dias antes da apresentação do comprovante à Justiça Ele i to.:. 

ral 11
• 

JUSTIFICATIVA 

Sabe-se que a questão da filiação partid~ria causa gra-

ves conflitos no processo eleitoral, com freqUentes impugnaçÕes e d! 

cisÕes muitas vezes contraditÓrias da Justiça Eleitoral. Notadamente 

depois da Constituição de 1988, muitos cidadãos foram impedidos de 

concorrer face a interpretaçÕes jurÍdicas, depois alteradas, enquan­

to muitas candidaturas só foram registradas às vésperas dos pleitcs, 

com notÓrios prejulzos para os Partidos e candidatos. 

O projeto, em boa hora, resolve a questão, confinando a f! 

liação partidária ao âmbito interno dos Partidos, em atenção à re 

grade autonomia do art. 17, § li, da Constituição. 

Mas o prÓprio projeto faz a exigência de prazos m{nimos P! 

ra filiação de candidatos, aliás uma condição de elebiblidade que 

parece não poder ser afastada, face ao art. 14, § 31, inciso v, da 

Constituição. o projeto, porém, nada obstante fiel à autonomia part! 

ctária, teve de ren~er-se à necessidade de dar autenticidade as datas 

de filiação. Para tanto, estabeleceu um complexo mecanismo, com o 

envio, duas vezes por ano, à Justiça, de listas com os nomes de to­

dos os seus filiados. Nos grandes municÍpios, com milhares de filia­

dos, tal provtdênc1a parece ser extremamente penosa e de diflcil ex! 

cuçao. 

A emenda institui outro sistema, com igual finalidade. 

O Partido, ou o prÓprio eleitor, à medida em que ~orem se~ 

do deferidas as filiações, providenciarão a autenticação da data na 

Justiça Eleitoral. O filiado, tendo diante de si este min1mo e pri -

meiro dever quanto à sua riliação, talvez comece a sentir que sua 
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agregação ao Partido não e mera formalidade burocrática; um numero 

a maia para servir de massa de manobra. 

Além do mais, o sistema do proJeto abre espaço a fraudes , 

poiS as listas semestrais não podem definir com precisão a data da 

fili~Ção, que, não raras vezes, deve ser averiguada com exatidão de 

dia. 

~) 

SUBSTI'l'O'riVO .. APRESENTADO ?ELO SENADOR JOSI! FOC::AÇA AO 

PROJETO DB LEI DA c1MARA N9156, DE 1992 
(N91.670/89, na caaa de Oriqem) 

Diapóe aobre Partido• Pollticoa 
·regulamenta oa arts. 14, § 39, inc1a< 
V, e 17 da Conatitui~ão Federal. 

Emenda Subatitutiva n9 

19, IN VERIIIS: 

'' 

Substitua-se o texto do art. 20 pelo texto sequintea 

"Art. 20. o Partido poderi estabelecer em oeuo 
eatatutoa prazo m!nimo de filiação para que o ele! -
tor seja cand14ato a Cargos eletivos na direção par­
tidária, nas eleiçôea majoritárias ou pro~rcionais~ 

J U S T I P I C A Ç X o· 

~constituição Federal eatabelece em seu art. 17, § 

• Art. 17 OMISSIS 
§ 19 - ! aasequrada aos partidos pol!t1coa aut2 

nomia para d•finir sua estrutura interna, organização e funcionamen 
to, devendo seua el·tatutos e1tabelecer normas de fidelidade e diBC! 
plina part1dir1aa". 
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~.~. no dizer do respeitadO Conltitucionaliata 
CELSP RIBEIRO BASTOS, ~os seus •comentiriow i co~t~tu1~io·d~ Bra 
ail~, .ed. Saraiva, 29vl., 1989", •o texto atuai tda·COnit1tuiçã0), 
~ratic~ente elimina a inqeatio do Estado na-matii1a'at1nente·~·à 

_.estruturação, orqantzação .e funcionamento doa partidos". 

. No meslllO sentido leciona JOS! AFONSO DA SILVA,' 'Jio 

seu conaa9rado "Curso de Direito ConstitUcional PositivO",· ao CO­
mentar o dispositivo em tela: 

"Destaque-se at. o prifteipio dã: áUtOnOmia.pa~ttdi'­
!:!!" ,'. que é uma aonqúiata sem preéed8rit'e', de· tâl 

sorte que.a lei tem muito pouco a fazer em mat! 
ria de estrutura interna, orqanização ~ funcionà-

. mente doa- partidos"-. 

E prosseque o festejado publiciata: . " 

":Este (os partidos) podem estabelecer' os órt:Jioa' in 
ternos .que Ules aproaverem.Podem estabelecer as r~ra• ·oue· 1 quiS·.-.- . ' ' . -
re.m ·~~"e seu .funcionamento~· Podem ·e·scolher o sist'Ullt óue · ·melhOr 
lhes parecer para' a designação de• seus Candi.datoi (;·.-:y Pbdâ ~s­
tabelecer-os requisitos gue·entenderem·sobre fiiiacão e militância! 

concluindO,.' a seq'ui'r: · ' · · ' \ ,. J 

•A autonomia é conferida na auposiçã~ de·qüe· 'caaa 
partido busque, de acordo com suas concepções. realizar uma estru­
tura interna democrática. Seria incompreens!vel que uma institui -
ção resguarde o regime democrátiCo __ se ,J.nternmnente não observe o 

mesmo regime•. . ' 
ora, face os comentários desses ilustres juristas, 

a exigência constante do art. 20 do projeto em dicusaão é clarame~ 
te inconstitucional. Com efeito, obrigar que o eleitor esteja fl 
liado ao partido pelo menos um ano antes da data das eleições e ~ 

pliar esse oraso para lois' anos no caso de- portador de ~andato ele - - ' -
tivO significa im1àcuir-ae,em matéria que a Carta Magna reservou 
p~J.P.imbito -interna corporia• das agremiações partidárias. 

· com certeza,<? ef~it,o, prático ,de. t"'l: êXtgir\c"ia ~e~ia '.a 
cassação dos di:~"ei-tlos políticos de milhõeS de brasileiroS· <iUé 'd_e'S"'!~ :, 
jass·em partici:9at' ·era atividade pol!tica, pois com a atual_ inst:ab-1,.. 

lida4e do quadro partidário, as definições político-eleitorais sg 
mente se verific~:. com as eleições. Ademaie todos sabemoS das di­
ficuldades dos partidos para atua~em·peimanenteme~~~~ ~ · 

Po~ outro lado;.se aprovado o art._ 2~ ~~.ora.~. 
encontra a sua re~~ção, ~a.etari_a. que um partido - e 1aao ocorre· · 
muitas vezes nas querela~ municipais - afaata~ew. filiados por pe! 
sequição para imped!•los de concorrer a mandatoo popUlares. · 

Estaria restaurado, pois, o poder daa oligarquias 
partidárias, doe donos de ~artido que ficam com o poder de excluir 
das chapae de candidatos aqueles que·lbea possam fazer •sombra•. 

O·' dispas i ti vo que pretendemos mudar a redação •! 
cança, pois, objetivo inverso ao almejado. 

Visa fortificar os partidos e enfraqueCe o siste­
ma partidário, toraando~o oligárquico e anacrônico. 
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MOdernamente, o que ae procura é eVitar a ditad~ 

ra daa direqõea partidiriao, contemplando incluaive a poaa1b111d! 
de da candidato. independentes, não filiados a partidoe, como re­
cent ... nte ocorreu nos Estados Unidos. Iato é, toda vez que um 
partido violenta • sufoca vocações pollticaa para prote9er oa 
••a. •donos•, hi •vilvulaa de escape• para permitir o equil!brio 
do aiat.~~~~&, 

O cidadão deva eatar filiado a determinado parti­
do pol!tico pelaa auaa idiiaa, pelo aeu prcqrama • não pelo eedo 
e pelo t..-or da ••r axcluido da vida pGblica. 

Deaae modo, pelu- razões &C!Ui elencadu é que pr2, 
~ a pre•ente emenda substitutiva ao art. 20 do projeto. 

Pela nova redação proposta, partido polltico que 
quiser estabelecer prazo mlnimo de filiarão oara que o eleitor •! 
ja candidato a cargo1 eletivos, que o fa~a;. Pagari o preço devi­
do - co. certeza alto - por isso. o que não pode ocorrer i a lei, 
atropelando a conatituição1intrometer-ee na vida interna parttdi­
ria para t.por norea do9mática e antidemocrãtica. 

Solici~amoa, poia, o a90io doa nobre• parei para 
a aprovação deata emenda, em defe1a da demoeracia interna doa pa[ 
tido& poli ti.coa. 

,~ -;\:~ 15./l 

p;;;1p1 I' PROJETO DE LEI DA C.IIAARA N9 ,;;;-;-

r----~~----~-----=-·~--~~~~-----------. [ •O·- •O--- ·~·- •O-- •o----

C
.-...-, ,_---.o---,--•uo.,._o---r--•----,---~----, 
!11_ 1 ~t--~ :z~o---~------~--------L---------J .-----------------------mm----------------------, 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLC !56/92 

Di-·se ao Art. 20 a seguinte redação: 

A~t. 20 - Pa~a eoneo~~er a cargo aletfvo, o eleitor de~erã est•t 

filiado ao respectivo Pa~tldo, pelo menos seis meses antes da data flxed• 

Nrl •• eleiÇões, majorlti~las QU p~opo~cfonaJs. 

Agosto de 1993 
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JUSTJ F I CATIVA: 

Seis meses e um pra~o razoá~e1 e mais de acordo com a tradição 

do direito eleitoral brasileiro. Prazo de um ano, como quer o substitutivo, e 
bom somente para os grandes partidos jã formados e consolidados, 

Não interessa aos partidos médio~. aos partidos em processo de 

formação. Mas sobretudo, não interessa ao aprimoramento do processo polTtico 

do nosso Pafs~ 

l 

Q ~~'T;j] r PROJETO OE LEI DA C~MARA N9 ,; I 
~,·.;;~~~~~;~==--------------~' ~---~ _SENADOR NELSON WEDEKIN . I__ __j 

~----~~---=----~~·~---=----=---------~ ,. 10-......,... Z0·~ $\i]-- 4Q·IIIXT,... •0·~......._ 

-------------------------~------------------------~ 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLC 156/9.2 

Oê-se ao § 19 do Art. 20 a seguinte redação: 

Art. 20 

§ 19 No caso de portador de mandato eletivo~ o prato a que 

se refere o 11 caput "deste artigo ·será de um ano. 

JUSTIFICATIVA: 

Quem deve julgar· se é correta a mudança ~e partido, é a popul.! 

ção, i o eleitorado. Muitos mudam de partido por oportunismo, outros porque 

tem boas, sôl idas razões para fa:ê-1o. As vezes, mesmo, são os partidos que se 

desviam de seus compromissos. Por isso, a emenda reduz o prazo de dois anos 

(disposição original, ) Para um ano (proposta desta emenda ). 
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nr-----::::-----=-'----=,-1·~~·-----------------~ r 11[1·- ao--- •O·- •o··-~ •O·---- I 

c'"7' --:1 .... c _ __;;=·-· ----~---;:...""";:_· -=-;·~~~===~-·~_._, ·~-=--=-~~-=--=--=-~_·""_:=J_.....J 
w------------------~-----------------------, 

Supr-.0 ff 1• o 2", do art. 20, do SuhrtilutiwdoSF ao PLC 156192. 

JVS11FICAÇÃO 

·_;...------..., 

~r~----cl-&~= ~>-, -----J 

Projeto ele Lei ela Câmara n• 156. 

Reel1ja-ae o § 2• elo art- 20: 

"I 2• - Não prevalece a exigência dos prazos previstos ne!. 

te artiao. quanto a candidatos já titula~es de mandato, nos casos_ 

de t'usão, incorpol"ação ou extinção de seus Partidos". 

jUSTIFICATIVA 

Além de maior clareza Ce redação, a emenda também afasta a . . 
extaencia do·prazo 4• um ano do caput do artigo: fica assegurado o 

direito do titular de mandato e concorrer ao pleito, evitando-se pr! 

JuiSo Po~ mPobraa ~nt.ernaa doa Partidos. Enquanto estes não f'orem 

· Agosio de 1993 
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· ··eret1vamente.nae1ona1s, estáveis e fortes, a exceção da emen4a pare­

ce ser melhor-que o risco d~ se condenar uma candidatura por chica­

nas partidárias, frustrando-'se o julgamento do eleitorado. 

ti<JO 20. 

.-. , , , • , P)'tOJETO DE. LEI· N9 1?.6 r ~992 

. , • . . • -~ 1.:6'-0~9,~ ·eua cl8 Ol19'ftl . '... . . . . . . ...... . . . . . .. ~· · .... 

. . . . . '. . . . . . . . ~· .. 
~ I ' • 

DispÕe sobre Partidos Politicoa, 

requlamenta os arts. 14, § 39,1n 

'· ·'' . ''. 

· · · · · · · · · · · · · · .eisos V; e 17 d« Cbnat1tU14id F'!"··· 
deral~ 

EMENDA SUPRESSIVA N9 

;su~~ima-~-;: as al~n~.~.·-·~ e ,E do § 29, do Ar-

' j I I 

JUSTIFICAçJ\O 

! criada, nestas alineas, 

dada, o que é vedadO' Pela COn~titui~ão; ~ia 
zê-i~·: 

um~ ~9va inelegibil~ 

somente ela pode fa .·.·, -' 
Proibir um deputado de ser ea~~idato, ex1q1nd0-· 

lhe .dois anos de filiação partidária e um ano para os Qemais cid! 
dãoa, fere o principiO da igudaldade perante a lei e extrapole a 
competência da leqislação complementar 
eleqibilidade e não inelegibilidade. 

que estabelece condições de 

"t'. 

,. 
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L...----_1 ?_... ____jl 

[24/ 579i] "j'-Sub--st_i_t_u_t-iv_o_d_o_R_e_l_at_o_r_a_o_P\.ê'i';6m ) 

r'-. --"""==-c=_=_=_=-_---_~·~~~~~~~~~~~~-=! r·-..._~ ___ Senador Mario Covas . L___ ____j 

..-,. ---=----:::------;:::;-""'--;::::---~---'-'--'-~-. . 10 .-- 20 ,.._,..,..,.. 3[]--ca-. 40--- 9Q--srri'Uff'M:I.._ ) 

c·; .. ··~ · Lc __ ._í_;_· ~~~~~~~~~-·"_~_·~-·~~~~~~~~~-·~_··_· ~========--~_·""_=:l _ __, 
-------------------~------------------~ í -

Substitua-se: 110 caput do art. 21, do Substituti"" do SF ao PLC IS6192, a roferêbcia aos 
meses de "maio" e "dezembro" pela rdetiDcia aos. meses dc·"abriJ"·c·"outubro". 

I 

r 

JUSTIFICAÇÃO 

A oorma -xta · no capu1 do artiao ,;.. permitir à Justiça· Eleitoral o -lc do 
cumprimea:to dos: prazos de fi1iaçJo panidária para os efeitos das candidah•ras a cargos eletivos. No texto do 
projeto origDiário da Cimara. o prazo mínimo de wn aoo para a fi1iaçjD partidána era fixado em n:laçio a 
data máxima para a realizaÇl1o das ~ panidárias do csoolha do caMK!atos, que se .....,. a 24 de 
jlmbo. Portamo, a fixaçio da data do maio para a ......,.. das n:Iaçeeo do filiados tinha n:laçio com essa data. 

Como o Substituti\'0 ahcrcu o '"""" da "'"'"&em do prazo de fi1iaçjo. fuwldo.o a partir da 
data -bd«:jtta para as eleiç6cs. que é o dia 3 de oulllbro, c:oován aj.- aqueles meses para a runcssa das 
lillas do filiados il Justiça E1citonl. ~ pari abril e OUIIlbro, aa prirnein """""'dc:sacs """"'· 0..... 
modo, a Justiça eleitoral terá. éàno aterir, -. pela ranessa da lista de liliadoo, o cumprimallo da 
exigêocia míoima de um aoo de.6Ilaçio. que sc,eocemt a 3 de OUIIlbro do aoo amcnor ao da eleiçlo. A fixação 
do mês do abril oomo o ouuO inês, clecono da -Y101iêucia. acolhida do projc:to : no Substi1utivo, de 
-um <ido do seis meses para a......,. obriprbria das lillas de filizçio à Justiça Eleitoral. 

J 

Agosto de 1993 
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~-----------------------
1 ~da_ )9 j8.fl 

I 
~',', =~;..::::.-;:.:::.-_-_-_~_-_____ ----Jl r~----~ L_SENAODR NELSON ~EOEKIN . L___ ____j 

---------=-"~---:::---=-------, r ~til---- zo ~ 50- 4o--... ~o-~---

~----------------------~ 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLC 156/92 

Suprima-se o Art. 21 e seus parágrafos 

JUSTIFICATIVA~ 

O atual sistema de fichas eleitorais é muito mais adequado aos 

interesses dos p~rtidos do que a nova sistemática proposta no Art. 21, que se 

deseja suprimir. 

!
,.-. ------·----
. ~~ 

EMENDA NR ]f '~Z...,._jf\!IJQii...:P~RI!IJD"JII:f;JTJ;OLJP!Jf'-JIWfO.lL.i!DSA..J;C;J;DUNIJ2'-.-11,;~:!.6AL:/;!9:<:2 

DispÕe sobre' Pa.rt ido~ 
Políticos, r~gulam•nta os 
arts. 17 e 14 M 32, inci-· 
so V, da Constituição Fe­
deral. 

Redija-se assim o art. 23: 

Art. 23 - Pa1·a desligar-se do PartidO, o fi­
liado faz comunicação esc~ita ao órgio de direção municipal 
e, sendo o caso, ao ÓYgão de direç~o ~egional R/ou nacional 
de que participa, e ao Juiz Eleitoral da zona em que for 
in ser it o. 

JUSTIF"ICAC~O 

E5teode-~e ao órgão de direçlo Partidári•, 
regional e/ou nacional, a exigência. da comunicação do lilia.­
do que se desligar do pa,·tido. 
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~da.. ?!? /'f-C 

Projeto de Lei nR 156. 

Suprima-se o art. 21. 

JUSTIFICATIVA 

Conseqüência de emenda aditiva ao art. 19. 

Projeto de Lei da Câmara nt 156. 

Redija-se o art. 22 e ~eu parágrafo: 

11Art. 22 - t facultado ao Partido Poli ti co estabelecer, em 

seu estatuto, prazos minimos de r111ação super~ores aos previstos 

nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos, nao se permi­

tindo a cxigêr~cia de mais dE. dois anos de filiaçê.o, em que.lquer hi~.§. 

tese. 

Parágrafo Único - Os prazos m!nimos de filiação, com vis -

tas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano 

anterior à eleição". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda prazo superior a dois anos: evita-se que o Parti­

do, aumentando o prazo de filiação, manobre, de forma espÚria, pa­

ra impedir candidatura de candidatos tidos com dissidentes. Já que 

nao é possÍVel proibir alterações nos prazos no periodo de dois a -

nos anteriores às eleiçÕes, pois se prevêm eleiçÕes a cada dois a­

nos, a Única forma de se evitar a manobra acima noticiada é proibir· 

prazos mÍnimos de filiação superior ao biênio. 
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o parágrafo deve prever o ano anterior à eleição (365 dias 

antes da eleição), .e não o prÓprio ano da eleição: se prevalecer a 

redação do projeto, o prazo m!nimo pode ser alterado em fins de de -

zembro, sem possibilidade de o cidadão assim prejudicado buscar aga-' 

salho em outra legenda. O critério proposto só se aplica a elei -

tor não filiado a outro Partido anteriormente, nao abrindo portas f! 
c eis, portanto·, a ilegi timas trocas de legenda. 

Projeto de Lei nt 156. 

~uprimam-se o art. 23 e seu parágrafo, e o parágrafo Único 

ctO art. 24, e redija-se um artigo com a seguinte redação: 

"Art. - Filiado a um Partido, o eleitor está automática 

e iinediats.mente" desligado do Partido a que, anterio.rerneilte, estava 

filiado. 

Parágrafo Único - .o filiado pode desligar.-.se do Partido 

bastando fazer comunicação neste sentido ao Órgão pa.rtidário". 

JUSTIFICATIVA 

Se o prOjeto mantém a Justiça Eleitoral longe do processp 

dt;.•.fi).iação, não. há. raz:ão para fazê-la participe do processo de des­

lig~ento. 

Deve ser ·realçado, outrossim, que o prazo de dois dias 

de· p_ermanência do. _vinculo, mesmo depois do desligamento, a par de 

desProvido de qualquer razão prática, só se presta a abrir oportuni­

dade a intermináveis discussões judiciais, sem qualquer beneficio P! 

ra ~.saÚde da vida partidária e polftica. 

Se o projeto elimina a burocracia cartorária na filiação 

com maior razão ela deve ser afastada no processo de desligamento 

Em caso de nova filiação, o sistema'atual de desligamento automático 

não se tem mostrado nocivo. 
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jJ 

rrW ~·021, lri --.:--------------------., 
~ ~ L~S~n~b~s~t•l~ty~t~i~y~g~d~o~R~e~l~a~t~o~r_a~o~P~LC~~1~56~/~9~2L_ ____________ __J 

( -=·=· ·=· ·~· ·;;;;;:;;~::~------_ -....;. -....;. -__ -_-_-_--,-_-,....-_-......J--,1 ~--------, _ Senadot Mâiio coV&s . L_ __J 

.. -------=----,-~-------:-''N---::::--~'":::-,-..,-,.-,-------., r 10-- ~~ !~--~ •O--- to:~.;.,;_ ..... 

C'7·3C ... __ r_;_· _ __,.~-o_n1_·~_6_-_·========-"iV_·~===.:-~~~-~_·"' __ ----_ -_ "..~·1 
..-------------------------~------------------------, 

r 

Da-se 10 hi<UoiV o 10 Padpfo ÚDioo, do ut. 24, do Subsâlutiw 10 SF 10 PLC 1561!12. 

--""'"'*'' 
.Art. 24 ........................................................................................... . 

m -cxpulalo; 

IV ·OUIIUibrmup...o-110-. 

§ I' • Noo ..,.. doo iDcisos m o IV, é obriplória a cammicaçio 10 lliJiaido, ao J>1U0 
.......... oilo- da docido. 

§ 2' • Quom lO filiar a OUin> hnido dmd liuor cammicaçto 10 Panido -c ao 1 . 
Eloilanl da z- em quo lbr iaoailo, pora .. fills de --do oua litiaçlo, apl- a · · 
do Art. 23 • - Pansrüb Úaico, - lei; ..... l<aÜDÇio - ...,...mjroçlo .. étia imodíato .. da 
6lioçlo coafi&ura a dupla fililçlo, SllldoiiDI>u c:c>lllidlnduDUiu pora toc1oo .. et<ircol<pis.' 

1UST1FICAÇÃO 

A ...-la visa tomar mais pm:isa a nodaçio do dispositivo, iDiroduziodo as dou moclificai)O~ 
•aiu1W•. A primeira modifcn;to taa por objetivo tomar obriplória. DO prazo de quaraa e oito horu • 
.,...,.,qp=ç•o ao atingido pdo ""Y'di"""' imediato da flliaçto. tanto aos casos« e:cpu1llo ccmo.. · 
- quo .-., a ,., proyilloo 110 - de Putido, p"""""""' assim, o dinito do tiliado a ,. filiar, 
doYido - a OUin> porlido. A ,...- awlifiqçto w.bém visa opcoa1 apaii:içoor a rodoçlo da 
...- indu- a 111a apli<açio, iD<Jusiw, com o - do p,_,_ pmoiJio ao ut. 
pua o daljpmentn de Putido. 

CciM!m- quo a....,. do P~ Único do art.24, do Substiluliliw, -·-~ 
em f 2', pela J)laOIIIO-. é absoluwDcato DCCCuária laldo em vista a oova- odolada, em 
a filiaçlo partidUia passa a ser-da alçada cxdusivamoalc: partidiria. mirudo a....,.. io da 1 · 
Eloi!adlao ICU OOIIInllc. Pelo An. 69, da LOPP -_ quo obedece a 0Utn1 ,;.....-, I • -
iadl:a :wrionismo deaa k:i. a filiaçlo a outro Partido eaocda automab~ a filiaçlo IDleriar ft:listrada 
- da 1WIIiça Elcitoral. PusaDdo a filiaçio ao coatrole doo panidos. alo bi. mais como aplicar 
-do ..---- Doi, a forma <OIICCbida oo dispositivo pela qual- c:aocela~~~a~uj 
passa a depcade< da_...;_ tei1a pelo próprio immssado, sob peoa do SOÜ1:r a ADÇio .,...UU 110 
diapooili>o. 

< 

Agosto de 1993 
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I(~ J9.1/ 

I 
rr:;;~~~~~~----------------~1 r· ·--~ l_SENADOR NELSON WEDEKIN _ ____ ____] 

Q~'?YJ] I' PROJETO DE lEI OA CIIMARA N9 ,;;;;; 

---------------------·~---~--~~------~--~ 1'- ,o.- zo--- •[]-- •O·- •o·-- I 

~-----------------------~------------------------~ 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PlC 156/92 

Oê-se nova redação ao § Único do Art. 24 

Art. 24 

§ Onico 
······················································ 
~filiação mais recente anula a anterior. 

JUSTIFICATIVA: 

A emenda que( facilitar a vida dos pa(tidos e de quem se, dispÕe 

a fazer vida partidária. 

r~-------------/~---::: -] 

EMENDA NA /9 {J, AQ pRO !fiQ DE LEI pA CQ NA t !56122 

Art. 24-

Dispõe sobre Partidos 
Foliticos, r~gulamenta os 
~rts. 17 e 14 M 3g:, inci­
so V, da Constitui~lo Fe­
deral. 

Redija-se assim o parágrafo único. 

Parágrafo único. Quem ~e filia a outro Parti­
do deve ~azer. comunica~ão ~o órgão de dire~ão municip~l E, 
desde que o integre, ao ô1·gã:o de direç:io regional e/ou na­
cional e ainda ao Juiz de sua respectiva Zona Eleitoral para 
cancelar a sua tiliaç:ão. Se n~o o ~izer no dia i•tdi•to •o 
dill: nova filiação co-nfigLira dupla filia~io, sendo ambas con­
sideradas nulas para todos os e~eitos. 
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JUSTIFICAC~O 

Exige-se a c:omui'licaç:ão tamhém para o ó1-g~o de 
direç~o reg1onal R/ou n~cional de que o filiado particiPP 

Sala das ComissHes, em 

R ~~sz;;J r Substitutivo do Relator ;~P~C 156/92 

!n,.----------------~----------------~ 

I Substitua ... a~ do art. 27, do Substitutivo do SF ao PLC 156192, pelo t<:xto do art. 2S 
do projctD origioãrio da Cimara, ficalldo assim n:digido: 

"Art. 27 - O estaMo do Partido poderá cstabdccer, além das saoções rdatiws à discipliJia 
fidelidade partidárias, nonnas sobre ~'idades, inclusive ccxn des'igamc:nto temporário da bancada~ pcrd 
de !l1liDdato de parlamentar, DOS segwmes casos: 

I - quando o parlamontar, por alitudt ou pelo voto, se opõe às clirottiz.es l<g:itimamc~ 
estabelecidas pelos órgãos partidários; 

n - quando o parlameDtar deixa o Partido, sob cuja legalda foi eleito. 

0 I' • A P,Cnia de mallllatD do parlameDtar é clocmada pela Justiça Eleitoral, mediaDI 
rcp~ do Partido, ajuizada oo prazo do c:ioco dias -.dos da dala da cloc:isio do órgJo · · 
assegurada ampla defesa do acusado. 

f 2' - Se, decorrido o prazo cstabclcc:ido oo parásrafo aoferior, alo bouvu sido ajuiada, 
rcp~ podo ser proposta, nos dez dias subseqúcotcs, pelo &gio de dúcçlo ...,..,,. ........ superior. • 

JUS TI CAÇÃO 

O projctD originãrio da Câmara estabelec:cu, aoertadameztte, a poosibilidaclo do o - de 
Partidos fix.arc:m aormas sobre penalidades, inclusive com o destigamcato temporário da bancada c perda d 
!llliDdato, pua os casos do infiddidaclo partidária e para os par1amcat1rcs que dcíxaran o partido sob cuj 
lcgOuda foram eleitos. O Substitutivo adotou oricmaçáD diwrsa elimillando a poosibilidaclo do, -.: tã· 
oormas, se incluir a perda do mandalo. A pJCSCDtc Emeoda tem como propósito resgalaC o textO proposto pel 
Câmara que foi objctD do amplas disc:ussões e acordo partidário. 

ru:.:ia ti tlllmr.w.lllw 1 CIQID.IIII 

p~-_ (._ L' I j"(,. u9 .1.. 
IIL b&' 

Agosto de 1993 

J 
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EMENDA H• Ji 

"Art. 21. O estatuto do ~artião pode 
estabelecer normas soCre penal.idaaes, l."i=.!ull'.'e. 
::cr.. ::esll.qament.o o:.e,r:porir:.:: -:a banc!.:all :::.:. ?•r:a ~· 
~~~cato ae parlamentar, r.oa S89Ul~tes caso11 

! - quando o parlamentar, por atituOe ou pele 
vo~o, se opóe Aa diretrizes :e9ltimame~t• 
es~abelecidas pelos Org!os ~artid4tlos: 

:I - quando o parlamentar deixa ..: PartiC:o, 
sob c~ja leqenda foi eleito. 

S 1 o A perda de me. nele. to elo parlatnentar f 
<lecretada p"ela Justi'1a Eleitoral, mediante 
represe_ntaçio do Partido, ajuiza<ia no prazo ~· 
Cl~co diaJ contados da data da ~ec:.:..slo ao ~r;lc 
part~QA~lo, assegurada ampla def••• ao ac~sado. 

S. 20 Se, de<:Qrr;.:::lo c prazo estabelecido :'lC 
par4qrafo anter.:.or, r.ão houver J.Ldo aj;ü.z•da, • 
representaçlo pode ser prcposta, noa dtl d~al 
suPseqúente, pelo 6rq4o d.e d.ireç6o ~:ned:iatll!ll~t• 
super l.Or. ·· 

.nls:I'IFICAÇAO 

tlrcpost.lll :em como ;rinc1pal obje~ivo 

dos Partidos Politicoa, vinculando 

c 

~· par!amentares eleitos •• propostas e prc;ramaa partid4rioa. t 
;:rec::.1c eltirrt.ular a construç6o, a coesao ;:ar:.id.liria, e t.amb6~ c: 
·::~tr.pre~.:.aso dos f!.~!.4dOs com o Partido. A c~nstit;;.içlo estaDel•_c:• 
;ue :-.ao se pode :.:.sputar uma eleiç6o sem estar vinculado a um 

Partido Polit.ico. Aaaim, nlo •• pode admJ.tir que •••• v1nculo 
seja peraiao por completo 4p61 • eleiçlo. 

R.eaaalt•-•• que. nlo .. tratA ae 
obri.t;&toriedaQe aoa Partidos_, e sim, a.quelea que o deaejarem, ~.:M 

poaaibilidade para inclu1rem, etn seus. reapec~ivot Ett•tutoe, 

Ciapoli::.vos que permL~am uma maior vir.culaçAo doa_par!amen~ares 
aoa Par~ad.os·. A perda Co mand,ato por :.r.fidelid.ad.t· part.i~iri.a r.lo 
suapenál o a diçel. tos poli tiCca do par lament.ar, "::4mpouco • cauaa 
de inel•qibilidade. 

BrasS..lia, •m de maio ae 1993. 
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IMZIIIIP. 111 

tncl~a·se apóa o art. 27 o seguinte artiqo: 

.. A.rt. O procttsao e j~J.lgam.ento da 
representaçio do Partido Pol1tico, pata a 
decretaç6o de perda do mandato do parlamentar que 
tiver praticado ato de infidelidade partid4r~a. 
cabe' 

I ao Tribunal Sl.lpertor Eleitoral, se a 
represtmtaç6o. 4! diric;ida contra Ser;ado: -:~~.; 
oeputaC1o Federal e encamJ.nhada pelo Org-Ao :-.ar; :.c;.a~ 
d<D PartidOJ 

H - ao Tribunal Reqional Eleitoral, se t 
representaçlo é dirigida ~entra Oeputado !sta~uel, 
Oistrltal ou Vereador, e encamin~aoa, 
respectivamente, pelo 6rq6o reqio·nal ou muni c l?a: 
do·Partido. 

JIISTIFICAÇ.\0 

A emenda viaa requlamentar o processo e c 
jl.llqamento pela juattça elei.toral dos casos de perde. de ~a~.C~~: 

p&rlamen~ar por infidelidade par~id6ria, 

propoe~a ao art. 27 nes~• sentido. 

consoante e~e~oa 

Braailia, em .de moia de !993. 

/~~?. 
senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

Agosto de 1993 
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J3 
LU? "'ST92] r Substitutivo do Relator ;~

01

tLC 156/92 I 
[---'-,-'-----,-:---:; _=_-_-_-_~_·~=--=--=--=-========! 1-, --"""·~ ~Senador M~~io Covas . . ___j 

... ,.----------"'''----------. !0·.~- 2.Q ..-n ......... -30·_,,..,. .... 40·00I'I"IYJO 90·1Wit!TI.n'Tl\fll-

c·~····~ · Lc ___ ·.::;.::·~,----'---··_··_"_·_··~~~~~~===-·~_··_,~=========-ll-·"'_·_:=~ __ 

r 

SubSiirua.,. a~ do art. 28, do Substitutivo do SF ao PLC 156192, pelo texto do art. 2 
do projeto originario da .Câmata. ficando assim. redigido: . 

"Art. 28. o processo e julgamento da representaçlo do Parudo Político, pant a dccrdaçiD 
. penla do-mandato do parlamentar que tiver praticado aro de infidelidade partidâria, cabe: 

1 ~ ao Tribunal Superior Eleitoral, se a representaÇão é dirigida contra Senador ou Depu 
Foderal e ......-ninhada pelo órp> nacional do Partido; 

11 • ao Tribunal R<gional Eleitoral, se a represcntaçlo e dirigida """"" Deputado Fstad 
Distrilal ou Vereador, e em:aminhada, respectivamente, pelo órgão regional ou muniçipal do Partido." 

JUS11FICAÇA0 

O projeto originário da Câmara estabele=, aoert.adamente, a possibilidade de o esta!Uto 
Partidos fixaran normas sobre penalidades, inc:Jusive com o desligamento tcmporãrio da baEicada c perda 
mandato, pant os c.asoo de iPJidelidade partidária e para os parlamontares que dei>laran o partido sob euj 
legenda fonun eleitos, atribuitdo â Justiça Eleitoral a ~cia para decmar a perda do mandato. 
Substitutivo adotou oritntação diversa eliminando a possíbilidade de., entre tais nonnas, se itlcluir a perda 
mandato . A presente Emc:uda, complcmeutando Emenda anterior~ tem como propósito resgatar o 
proposto pela Câmara, que foi objeto de amplas discussões e acordo panidirio. 

(~~:;;; L: tLISI\IU;(Il.IUSII;AI tWlDlll 

P A. c •-· 1 :n:· n "f .z.. 
~ b2. 

J 
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R ;'';y;J r Substitutivo do Relator ao PlC0092 I 
(~===~----_-_-_--:--_-_-==~----_-_-_ -_ -_ -_-_J-,1 ~-· ·-..... ~ ~ Senador Mario Covas . . __j 

..... ,. ---=----==------::::-""---=----------, . lO·--- 20-~...,.,.. 3Q--c.on.a 4f!J--• 9Q·tun"'lll'nWII~ 

I 
"J'-._-_-.-. -. 

0

-,.,-... -Acn:sceuto-sc-.c:ivil-.-.-•• --oo-c:apot--do-ut.-3-0: -S-ubslitutiw-. -. -do-SF_ao_P_LC--IS-619-2,-após--a-pafa-..,.--, 

! JUSTIFICAÇÃO 

'fra-se de Emenda do rodaçio viando e:>lplicitar que a norma do artigo dotcrmiDa o ' 
-.......,.....,do "rqistll> civil"""""' do "rqistll>do -· • .-...do,-. ao-.. aprovado 
pela Cimara doa llq>utadoa. 

J 
Projeto de Lei da câmara n• 156. 

Acrescente-se ao art. 30: 

u§ 31 - O Tribunal Superior Eleitoral determinará a suspen­

são do registro do Partido que infringir o ~isp~sto nos artigos 38 e 

40 desta Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda decorre de emendas apresentadas ao citados art1 

gos 38 e 40. 

<~-

Agosto de 1993 
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r:=4, ~s··--;---,, 9 "I'-------.-... ~ _ ~ 93 1 . Substitutivo do Relator ao PLC 156/92 

r. ====~~~~~~~-~--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=~ 1-, ~ -......~ __ senador Mario Covas . . ___j 

I"":----------:-""--:::::---~-------, . 10---- 2 0-II.Wrl'tlr" .. 3!X]·-CAofllol 4 o--.. so--.. ITUI'TnoO-

c"'·;·:=J ·Lc __ ~_;·_~,========-·~_··_··-·===~===-·-~·_,====~==-=-~-·"_·:=l _ __.J 

~---------------------------------~ 

,~ 

Substitua..., oo llrt. 31, do Substitutivo do SF oo PLC o. IS6/92, as-a ·~ 
N..:ioaa!" e a "Dimórios", ~ por "ÓJ!!IO na<:ioaal de delib<raçio' e "ótp> de clim;Jo", 
--.e as .-..árias altmçl!es de ...taç~o. 

JUSllFICAÇÁO 

lu deoominaç6cs dos ó'llfos partidário$ sob a ~ do "COD\'ellÇio" e "Dimório" é 
espodfic:a da LOPP atual, que disp<le ponnenorizadame sobn: a~ e ~dos Partidos, 
ap-.da que foi sob a égide da C<IIISii1uiçio de 69. Olnsoanle a dimriz sepida no p,_. projeto de lei 
- aptic:IDdo o principio ca>SIÍIUcioaal da autonomia, deixou .,... o ostaiUtO de cada putido a !ixaçlo de 
sua orpnizoçlo, alo cabe especifiear, por lei, a IIOI!ICIICialun dos órpos partU!ários, mas do """""" n:tm­
te-ao - Jêoero "deliberali>O" ou de "clim;Jo". Càberá 101 Partidos, ao definir ,.. mpniraçá> no estaiUto, 
cscolber a norr m ,.,,,.que mclbrx coucspwda ao modelo ottPn1zaciona' que adotar, ecasoanre a autcoomia 
quelhi:COGitriua~anoeuart.l7;§ lo. 

Projeto de Lei da Câmara nt 156. 

Suprima-se o § 81 do art. 31. 

JUSTIFICATIVA 

tll!llU t: r:mnUi!lU. &'lll(l r ClliUllll 
P&c... t· t.n. u9~..­
IIL bp 

J 

Não há razão para se evitar o enxugamento do quadro partid! 

rio no ano ~leitora!, época em que se apresentam mais nÍtidas as op _ 

ções doutrinárias e ideolÓgicas. 
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O direito ~oa titulares de mandato t1ca·preae~a4o pela e • 

menda ao f 21 do art. ~o. 

',-, .. •'· 

• '1 1. 

t · r • 

JUSUFICA'fiVA 

O proces•o de impusnação de Ciliado àe tentat1v.a de tu 

aâo ou incorpoz.açÃD deve ser JDantido no âmbito 1ntemo dos Parti doa 

Além d1aeo, p~vendo embora a impugna~ão persnte a Justiça Eleitoral, 

o projeto nio ••clarece o alcance desea impugnação. nem até onde a 

Ju•tlça pode 1nte~ter1r no processo. 

vi-•-· portanto, que o diapositivo servirá apen84 para de -

aandaf jud1c1at• inÚteis. Quanto a eventual lesão a direito lnd1v1 

du~~ não pode ser sonegada ao canhoctmento do Judiciário, in4ependen 

teJDente de previaãO• ... legal, conforme garantia constitucional. 

O deali&amento de tiliado, e suas consequênc1ae em caso de 

tu•ão e inçorporação, há preceitos no projeto t~atando do assunto. 

Agosto de 1993 
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EMENDAN" 

AO SUBSTmJTIVO DA COMISSÃO DE CONS'ITruiÇÀO, JUS11ÇA E 
CIDADANIA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 156192 E OU1'ROS . 

Suprima-se o lrligo Jl do Substitutivo. 

1USTIFICAÇÀO 

O Uligo 33 ela prose~~te propoota prM a hip6teoe de ........_ 
·elo Rgillll> de partido polllic:o , indulndo entre u ....,... a cin:u1>stincia elo portido que 
""' ~. por duÜ eleíçlles ~ o apoiamento de 5"4 do eleítonodo nacioaal. 
T-... de medida 111o .,..,.. antiderriOClálica, como também inc:onllitucion 

Anticlemc>crttica porque d- o apoiamento efetivo ela parcela do 
eleitonclo que permito o regilln> de pll1ido político ( correopondondo, IOplldo o 
oubllitutM>. a cen:a de 150.000 eleitoros ). Em nome de que principio 10 pntendo que­
IIJI"S'iva pan:ela de eleitora lllo tenba o direito do pll1ic:ipar do proceuo oloitonl? 

A medida é, ademais, inconstitucional, porque O><Oibita clot preceitoo 
...........tos no lrligo 17 ela Lei Maior, cujo lllo obseMncia poderia autorizar o 
C&IICOllmento do Rgillll> de uma aaremiaçlo porticf!ria. 

BHI:IfDA NO J. 'f 

s~prima-se o art. 33 e seu par69rafo Onico. 

Os casos de cancelamento de registro de Par~ido jl 
••tio prtviatoa r.o art1qo 30. Além disso, :-.lo se pode vincular o 
funcionamento de ~m Partido ao lançamento de candidatos As 
eleiçOes, tampouco ao resultado eleitoral. Aa reattiçe•• ~•C 

funcionamento parlamentar, ao hortr1o qratuito e ao !ur.do 
parti46rio, bCm como ao lançamento de candidatos, jl estio 
previstas no arti.go "i~, par6qrafos 3" e 411 9 no artigo 14. t 
neate• pontos que se deva e q1.1e se pode .i.mpor restriçOea a~• 



7816 Quarta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

part.id.oa, e nlo ao seu direito de exi.st!.r e tentar conquistar 
apoio. 

Brasilia, em ae maio de 1993. 

R 1>&;-?Jll r Subst1tutiVC) do Relator ;~~ 156/92 I 
rl..· _ __,S~e:_:;n~a~d~o!.r:Mo;-a~·-r!_-1;o'!..-_!C~o~v~a~s~~~~--------------.-.J~ c_.,._,._--:1 

JO·-ot&- 40·-.... 9Q--ITIIm'oel-

~!'------------------------------~ 

I 
Suprima-se o Inciso Ill. do caput do art. 33, do Subonlu!Wo do SF ao PLC 156191. 

i JUSTIFICAÇÃO 

Pela disposição do Parágnfo Único, do art. 14, do Substilutivo, o Partido que DiD adquirir as 
condiçac. de "fiu>ci"""""""' parlam<:mar" não perde o seu Regiltro Civil e i"""' ao Tribwlal Superior 
Eleitoral. Mas, a """"" do Inciso lU, do art. 33, limita o ditoito de scbnMvêtu:ia des Partidos que Dlo 
toDham a<iagido essa condição, detenninaDdo o~ de seu Jqistro se não a atender em dois pleitos 
su=sivos pant a Câmanl dos Depuwlos. 

A norma do Inciso m, do art. 33, fere -o dinmo das minorias de penistinm oa 
luta pela viabilização do seu projeto partidário, pois o fiuo de não tmm l!liqido o ni..t de desel-"'> 
eleitoral fixado oo art. 14 não lhe reti>a o c:araáer de partido nacional, adquirido can a oblalçio do Jqistro 
civil e junto ao TSE. Apeoas perde • coodiçJo de funci"""""""' padameolar e. cano llli. fica priwdo de 
participar mais amplamcmc da distribuição dos m:ursos do Fundo Partidário e DOS borilrios gratuitos de 
propagqda ao rádio coa tclcvi.sio. 

Mantidos, assim. apenas os Incisos I eU, do art. 33, a bp6tae de~ do Jqistro de 
Partido fica n::strita somente àquelas situações em que o Partido deu mostras de já se cnc:ootrar inativo ou 
morto. Se o Partido não =lUa eleiçac. perOdieas pant mtovação de seus órgãos partidários e nlo apresenta 
candidatos à Câmara dos Deputados, em dois pleitos· sucessivos, ele já nio existe como Partido real. mas tio 
somente como mn - formal. devendo, portanto, ter seu registro <:aneelado, por provocaçio do Proeundor 
Geral Eleitonll ou de qualquer eleitor, conforme cletennina o Paragruo Único do citado art. 33. 

Cll:lSU t: r:;:m~JII. WSitll [IIIDllll 

f"- é. •-· ~.:n u '12.. ' 
111- S'f 

Agosto de 1993 
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I!MENDAN" 

AO SUBsnrtmVO DA. COMISSÃO DE CONS'I1TVIÇÃO, JUSTIÇA E 
CD>ADANIA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 156192 E OUilU)S. 

Supiiua • o utiso 34 do SubslilutM>. 

JUSTifiCAÇÃO 

A perda dOI lllldCIIIOI dOI eleitos por partido polltico quo alo teallo 
ü• ; 'o o ~ preYiJio como cliulula de blrreira alo teallllll*'O ,. Ccwdnà9io 
vipa1e. dewndo •IOIIirplda do texto. · 

Projeto de Lei n• 156. 

Redija-se o art. 34: 

Quarta-feira 25 7817 

"Art. 34 - Não perdem. os mandatos os eleitos por Partido, 

cujo registro haja sido cancelado, assegurado o direito de nova op­

ção partid.ártau. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto só preserva os mandatos doa e lei toa em caso . de 

cancelamento de registro por fUsão ou incorporação. Penaliza, portan­

to, oa titulare! de mandato, mesmo que não responsáveis pela direÇão 

partidária, em casos de cancelamento ~e registro por violação de de· -

veres lega1a e eetatutários de responsabilidade exclusiva doa d1r1aen 

tea doa Partido,. 

Tal critério, além de Af'rontar. O--maru1ato populflr, cuaando­

o rora dae previsÕes conat1tuc1ona1s, também despreza o principio •a 
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gundo o qual a·pena não pode atingir ninguém além do condenado (CF 

art. 5R, XLV). 

\ 

30 
f3!7 ~5792] r Substitutivo do Realtor :Ptc 156/92 I 
[~;;;;;;_;;~::::-...:;;.-~-~----~-~-----_JI r·.-'"'------, -~ Senador·MáriO covas . L___ ___j 

.. ,. ---=-------::- ""'·---::::.----"--::"----~ . 1[iJ---- tO·....,.....,. 30--oca .... 40·.-r ..... tQ-• ... .,.m.orT.-.o-

Suprima-oe no caput do art. 35, a ranissiD ao IDcis,\b W. do art. 33, do Sulmitutiw do SF 
ao PLC 156192. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Emenda de ...tação que complr:me~~~a Emenda anterior supn:ssiva do IDcisso m. 
do art. 33. Acolhida-. faz-se nocessâria a compatibilização do caput do art. 35 """'a elinW>aaçio da 
n:misdo. 

EMENDAN" 3J 

tllllSIII ti msmu;t~. rJSiltll tmw111 
PA c ,t•t:C,"{z u9.<. 
a 5:r 

AO SUBS'JTilJTIVO DA COMISSÃO DE CONS'ITIUIÇÃO, JUSnÇA 
li CIDADANIA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" I 56 E OU'tllOS 

SuprimHe o artigo 35 do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

É in<:oftsruenle o dispositivo que objetivamos suprimir, :vw: que, no CIIID do 
inciso 1, nlo se poderia c:ontabilizar para um partido, votos que nlo teniWD lido dadoa a 

Agosto de 1993 
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seus condidatos; a hipótese do iÓciso ll nio é factivel, pois nJo há votos de legendas em 
cotisações. 

r-;;1 ...... ~ ._.-.,oc:J,o 
24/' 5 ~ j' SUbstitutivo do Relator ao PLC 156/92 I 

[. ===~;;::::._:__::::._=-_=_~-~--==~~~----_-_-....:.. -_-_~_,I 1..---"'"·~ _ Senador Mario covas . . ____j 

..------------------------~------------------------~ 
Altere-se a Rdaçio do Parágrafo. Único, do an. 36, do Substítu!i.., do Sf ao PLC o. 156/92, 

que passa a ficar c:orn a seguinte rtd:açlo: 

"An.36- ................................................................................. . 
Par3grafu único. A fi"'"lizaçk c:onrábiL fiuaoceita, orçamczllária c patrimooiaJ dos Panidos 

Polllicos, quanto a legalidade, legitimidade c apüçaçio das cootribuiçi!es e...,._, setã =ida pelos órgios 
intcmos de fi.s~ de oada Partido c, ~ controle cxtcmo, pela Justiça Eleitoral c, quaodo se !ralar 
de recursos do FW!do Partidário, pelo Tribuoal de Cootas da Uníio." 

JUSTIFICAÇÃO 

A aJteraçJo proposta visa mirar do te%to as expressões ~opcraciooaJ" c "bem assim a 
rca.úncia de ReCitas". assim c:omo substiruir as ~ress6es "s1stema de controle iafemo" por "órslos iDScrPos 
de fiva!inçlo". Essas modificações objcbvam. ajustar a norma discipfuaadoq da fi.,... li~ que C 
c:OIISiituci-m-c <:onc<bida para a esfera pubti<a. para aplicá-la aos Partidos Polllicos, cs quais, pelas 
dispcsiçõeo do an. 17, § 2o., fiJtam mir.ldos da._ pUblica e submclidos ao regime das- privadas, 
regidas pelo Cóctiso Civil. Com esse propósitO, rotirou-sc: a fisealizaçk "opcraciooal" pos- uma 
ingerCDcia indevida raa vida interna dos Partidos, contnriando o principío da autonomia dt funcioaamellto 
asscsurado pelo citado an. 17. A climioaçáo da "=iulcia de.......,. ó auto-expli<ável, pois SÓ se aplica a 
.,...pilblioos. 

A substituição do "sistema de controle imemo" pelos "órgãos imemos de _fiqlitaçlo" visa 
oJo SÓ ~o papel dos Coaselbos Fiscais dos Partidos, mas, sol>11:01do, ..ntar a adoçAo de uma prática 
que poderia a1iW a aurooomia de ~ dos Panidos. Com et\:ito, a ~ do "sistema de 
cootro.le ioterno". prr;,ti.sto oos an:s. 70 e 74, da Coastinlição, dcstiaa« a garaDtir, no ârnbico da adnliai.stração 
pilblic:a, o exen:icio da tisca'inçlo prevedtiva, concomitaate com a gestlo dos recursos ptiblicos. f para que 
isso ocorra, cada órgio ou ente público estrutura intcrn.amcme $CUS setores de' auditoria e controle: interno, a 
c:ujos mpoosavcis si<> imputados. nos termos do fio., do an. 74, da Coostrtu;çio, .,. dcven:s dedu c:i<nc;ia 
ao T,;buoal de CoataJ da Uniio, sob pena de solidariedade, de qualquc< irregularidade ou ilegalidade de que · 
- ccabec-. Ora. ..... atribuições, pelo resimc juridioo-ás-de- priftdo, cabe 
justarncato aos seus Consclbos fiscais, os quais dever.lo CCliRUUJicar aos órgios deliberativos iiltcmas as 
im:gulatidades OU ilqpJidades de que teollam c:oal>ecimcolo. Nio cabo. assim, tniDsfi:rir para O Tribunal de 
Comas, a n:spcxuabüidade de C<>IJtR)le de scs1fo de roc:u<S<>S que, por força do regime juridico a que se 
subordinam. perteaec aos próprioJ Partidos. 
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Quando ao "C<llllrole externO" é pacifioo que dew ser exercido pela SUJ!iço EJe;unL o que 
~ uma obripçio coourituciooal do art. 17, m, e pelo Tribunal de Coow da Unifo, qu.ooc1o,. ,_de 
ro:ursos pUblieos do FWldo Partidário. 

s 
\ 

Projeto de Lei da Câmara nt 156. 

Redija-se o § 31 do art. 38: 

ElliSltl ti tiiliiJQi~IO. WSil.o I iióilllll 
B,c... L·I.:rlo u9>­
,., ~-;r 

J 

"§ 31 - No ano em que ocorrerem eleiçÕes, o Partido deve e!! 

viar balancetes mensais à Justiça Eleitoral, nas circunscriçÕes em 

que estiver concorrendo, embora só em coligação, durante os quatro m! 

ses EIDteriores e os dois meses posteriores ao pleit011
• 

JUSTIFICATIVA 

A exigência do projeto. correta e oportuna, só deve ser fe! 

ta nos lugares onde e quando o Partido estiver disputando o pleito. 

~--.~ 
\ 

Agosto de 1993 
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33 
,.------------:---•~DI>01~---:----------, Q ~";?;;;] r Substitutivo do Relator ao PLC 156/92 I 

L_ll!1~'..!-'.!!; -E:.-~-~------~-=--=--=--=-========! -1. -· ... """'~ r= senador Mário Covas , . ___j 

c··~·"~:Jc L-----=4::;-=' __ _.L ___ ··_·~_·_·_·==========-·~-·-·~:~~~:::::_"_ .. _ .. _~ __ _. 
~~.-------------------~~-------------------. 

Dê-se ao caput do art. 40. do Substibltivo do SF ao PLC n. 156/92, a seguimc r<daçlo: 

1 • Art. 40 • A Justiça EleiU>ral, alem da fi~ roferida oo Parágrafo Único do an. 36, 
! desta lei. cxaminar4 a prestac;io ®contas dos Partidos Políticos e de suas campanhas eleitorais, devendo iu.J 

a ·sua·~ c ~ t sua adequada representação da ínovimcntação finaDc.cita'. dos receblmtmos t 

da aplieaçlo dos recursos, fazendo observar as nonnas estabelecidas nesta lei c as ~: 

r 

IUST!RCAÇÀO 

O artigo rq,rodu1 o texto do próprio Projeto oriundo da Câmara. reiter:mio. assim, o defe. 
do niláçlo nele cootido. O C<>Dtrole ex=ido pela Justiça Eleitoral, conforme jã ,. evidcru:icos oa justifii:OÇio de 
outras Emeodas, ·é o de rwureza "externa" c, ponaoto. Dão se ~ a.tribuir·lhe o- dever ·de "atmaf', que as 
~ de c:oaras dos Partidos "refi"""' adcquadan>ente a roa! movimentação financeira, os dispêodios e 
,..,._ aplicados". Ptimeinmente, cabe observac que & Justiça cabe "julgar" as oomas dos Partidos e cio 
silnflesmemo "alestat" a sua vetacidade. Em seguSldo lugar, para verificar e ~.a vm<;idade das COIIIAs, 
ou seja. se das rea1mcote representam as as.os e fatos da gcstào, seria preciso que a Justiça Eleitoral 
organizasse verdadeiros "sistemas de controle interno" dentro de cada Partido para acompanhar a sua gtsSão, o 
que, C'1w i:dc;uta:ucmc, nio t:ria amparo constituc:iooaJ. 

O atestado da vem:idadc das contas resulta , em primeiro lugar, da própria condição de sc:rem 
elaa apresentadas sob a responsabilidade das autoridades,~ ill<:urnbidas da gest!o fiaanceira e serom 
orpniz.ada.s por Contadores lcgalmcnte registrados. Sob o principio da responsabilidade. a presunção ê a de 
que as contas apresentadas do vcraza e se, dentro dos prazos de lei, a qualquer tempo vier a se verificar o 
c:ootrário, quem as ap~QU respcmde civil e t:riminalmente pelas irregularidades ou ilegalidades constaladas. 
Em segundo lugar. cabe aOs órgios internoS de: Ítscalização doS Partidos, ou Sej~ seuS Conselhos Fiscais, 
~ --o c:.ontrole interno da gestio fínaoceira,. o que efetivamente garante a fidedignidade das contas 
ap-.das. 

A presente· Emenda visa, assim, corrigir esse defeito do texto, de modo a totnar tfetiva a 
fiwd_iração e o controle externo que a Justiça Eleitoral. deve exerter sobre a gestão finantcira dos Partidos c: 
suas prestaÇÕeS de contas. 

J 
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Projeto de Lei n• 1S6-

Acrescentem-se §§ ao art. 40: 

" § 21 - Não enviados balanços ou balancetes noa prazos 1'1-

xadoa, e tendo o Partido candidato registrado para concorrer a elei -

çõea, o registro será cassado pelo ÓrgãO competente da Juattça Eleit2 

~al, no âmbito da circunscrição respectiva, de ot!cto, ou por provoe~ 

ção de qualquer Partido, candidato ou do Ministério PÚblico. 

§ 31 • Rejeitadas as contas partidárias, por decisão trena! 

tada em julaado, são negados ou cassados oa registros dos CBndidatos 

do Partido respectivo. 

S 41 - Se o candidato tor autori~ado a fazer, diretamene -

te, deepeeas para sua campanha e eleição, enviará à Justiça Eleito 

ral balancetes mensais, nos prazos do art. 38, § 31, independentemen­

te do disposto no inciso V dest~ artigo, tendo negado ou cassado aeu 

resiatro em caso de descumprimento. 

f s• - Não serão expedidos diplomas aos candidatos elei 

toa enquanto não prestadas e aprovadas as contas previstas neste a~ 

tlgo"e 

JUS'l'IFlCATIVA 

A e11enda complementa a emenda ao art. 38 •. 

Acrescente-se que a preaent~ emenda busca entrentar o pro­

blema d .. candidaturas já registradas, e de csndidatos já eleitos 

nada obstante as evidências de abuso de poder econÔmico, e origem es­

pÚria de recursos rinancetros. 

Sabe-se que um dogma cultuado pela legialação eleitoral br~ 

aileira impede, na quase totalida~e das ocorrências, qualquer provi -

dência, taee à preclusão do processo eleitoral. Na verdade, a Lei ras 

do processo eleitoral uma relação jur!dica proces~ual de direito pri­

vada, com todos oe instituto do processo civil, ensejando o encobri -

.. nto da taraa e da traude e~eitoraa cOm o tecniciamo do artir!cto jg 

ridlco. 

A Cqnetit~ição já começou • quebrar o tabu, com a poaa1bl -

lidad8 de ser deeconet1tu{da a diplo$ação atravée da chamada ação 

de l~uanação de mandato. 

Agosto de 1993 
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A sociedade quer mais, entretanto. Para se dar plena eficá­

cia as regras do projeto sobre a origem lisa e limpa dos recursos ga! 

tos na campanha, o caminho que ·a emenda aponta é o do exame prévio 

anterior à diplomação, das contas da campanha. 

Qualquer outra forma de controle, posterior á diplomação 

traz em si problemas juridicos de complexa superação. Ao passo que 

o acompanhamento dos gastos durante a campanha, e uma deliberação so­

bre eles antes de se tornar definitivo o resultado do pleito fará com 

que os candidatos busquem guarida na transparência moral, e não nos 

esconderijos legais. 

IMZIIPA llt 

Oê-se aoa incisos do art. 40 a sequin~e redaçio: 

"Art. 40- ••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

I obriqatoriec:lade de sO receberem ou 
aplicarem recursos financeiros em campan~as 
?Olit:..cas determ1nados dir~qentes dos ?ar~id~s e 
:omltés ~egalmente const1t~idos e registraàos ç~ra 
f:..r.s eleaor•isJ 

I l - cartt;cter i zaçio d.a responsabilidade dOS 
dirigentes da parti<ios e Corr.l.tês, inclus1ve de 
Tesoureiro, que responder6c c:..vil e cn.minal!'!le~te 
por qua1squer irre9ularidaoes; 

::I .. escrituraçAo cont6bi!", feita de aco=l1e 
com os principies fun.c:lamentais de contabil:.C~Qe 
aprovados pelo Conselho reoeral de Contabilida~e, 
e assl.:-.ados por contadores habilitados junte :os 
Conse l!'.os Reçion.üs de Contabi 1 id.acie, :::.:e 
assum:..r6o integral responsabilidade t<!-cnl.ca ;>e:.u 
infor~açOes delas constantes; 

:v ... obrigatoriedade de ser conservada pelos 
part~dos e comitês a docume~t8ç6o comprobatórla de 
suas prestações de cont.as, por prazo nio infer ~:~r 
a 5 {cinco) ano•: 

v ~ obriqatoriedade Qe movimentar, através de 
conta única, aberta especi!icamente para este !~m, 
no Banco do Brasil. Caixas tconOm1cas Federai! e 
Estaduais ou sociedades Oanc4rias de econo~la 
m~ata todos os fundos finance1ros doa partidos o~ 
comltês, e, inex1stindo es:es estabelecimentos, ~~ 
~ancc escolhido pela C0~1es~o Exec~t~va, ~ or~e~ 
conjunta de um dirigente e c.e um '!esoureiro ~o 
Part.ido; 
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VI ... _obrigatorie!lade, Ce prest•çio de contas , 
pelo Partldo Politico;·seus·comltês· e -candida~=s, 
r.o encerramento Oa campanha elftitoral, corr. :: 
recolhimento imediato a tesouraria do Partido dos 
saldos financeiros eventualmente à~uradoa. . 

Perlqrafo único. • •••••• o •••••• o ••••••••• ' •• 

'· \' -~ o •••••• ; • ·~ •••••• , •• o • o ••••• o ••••••••••••••••••••• ~ 

. .... . ~- ., . ' '" 

· .. : ' Ji!STII''ICAÇÃO . 
... . -, ._. r, I>' . 

. ~ ,• 

A: ê;'!~aç4o .P.~oposta é retiraQa do projeto d.e lei 
que consta do relatório aa CPI de Paulo César :aria, visar.cio 

coibir o abuse do poder econ6mic:o nas eleic;Oas. As medi<:as 

propostas visam facilitar o controle da :ustiça Ele~toral sobre a 
viàa financeira dos par~ tetos··· pol·it~icos. Se todas as 
irregularidades <;'Je v.1.eram ~ tona dl.lrante a. mencionada CPI ex.i.çem 

uma"''.f&glslaç!o r-gur-rosa PA.f:..4~ -~vi,tar~ ... qu!!. _a ,a.tividade, pol1tice .. se 
transforme em mero comércio eleitoral, essa.ne~essidade se torna 

imperiosa quando os partidos pretendem implementar um substanc!al 

financiamento públ:..c:o d.e suas atividades .. é fundamental a mais 
absoluta transparénc:a na sua vida financelra. t é necess4rio car 
:neios f:ara que a .;ustiça .. Eleitoral possa ct.:mprir o mandamer.:o 

conJtit\Oc:..onal de fiscalizar a JnovimentafTlo financeira dentre e 
fora d.as eleiçóes. A proposta do s~'nad.or Arur t.ando, expressa :'lO 
ittciso ::: obri;a·t.~a uma . escrit-.Jreção técnica rnal.S exata e 

ric;orosa Co que a q\le fo~ fei~a até hoje, ~acilitando o exame c:as 
contas. A proposta QO .1.nciso ~ tem o mesmo eo;etivo de facilitar 
o con~re1e da movimentaçio banc4ria dos partlaos. 

• < 

sras!lJ.a, em de malo de 199·3. 

. ' '• ... 

/~~~ 
sena~-E~u~M~taraz:o ~licy 

te 
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. ' 

Projeto 4& Lei 4a Câmara nt 1S&. 

Redija-se o art. 43: 

"Art • 43 - A tal ta de preetaçàcl de contae noa praaoa f111& -

doa, ou sua desaprovação total ou parcial, t•plica auapenaão de no -. . . ., ' ......... 
vas quotas do Fundo Partidário e sujeita oa reap~naáv•ta àe penaa da 

. . ' '. . . ·-· 
Lei, apitcado, tambem, o diapost~ no& artisoa ao,_ aa • 40. 

Parqrafo ~te o - A Justiça lle1 toral poda dateN1nar di11· 

gênc1aa neceaeáriae à complementação de into~õe• ou ao aane ... n -

to de trregularióadea encontrad~ nas contas .doa ó~lioa 4e d'retão. 

partidária oude eand1datoa 11 • 

JUSTIFICATIVA 

A emenda complementa as que tor~ apre•entadaa ao• 

38 e 40. 

. - I 

,• 

Projeto 4e Lel da CÜ>al'a n• 1S6. ..:· 

d •· . 

Redija-se o eabeçalho do Caphulo II, do dtulo in: 

''Capitulo II '1 'h' 

Po Fundo Partidário 

JUSTIFICATIV/. 

./. referência feita só ao Fundo Partidário, quando o Capitu-
' lo trata de doações e outras rece1tae doe Partido•, pode a•rer Inter-

pretação dÚbia da vontade legislativa. 
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~ 7/ ~ .3'1- c --'---
Projeto de Lei da câmara nt 156. 

Redija-se o art. 42, suprimido o inciso III: 

, 
11 Art. 42 - Além do previsto nos artigos 38 e 40 desta Lei, 

e ~o~~tatada. a, violação de normas legais ou- estatutárias, ficará o 

Parti~O sujeito_às seguintes &anções: 

I -

I! -

···············~···~·········; ......................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• o ••••••••••••• o 

JUSTIFICATIVA • 

As sanções previstas pelo projeto ~e limitam ·á suspenSãO de 
recebimento de quotas do Fundo Partidário. t insuficiente, e nossas 

emendas aos arts. 38 e 40 procuram corrigir á t'al-ta de 

mais efetivas. 

penalidades 

Quan_to_ !iO l~Til~te .de doações, -reporte-se à emenda ao art. 45. 

35 

R hf;7]2] r Substitutivo do' Relatór ~P'Lc , 56/92 
,. 

) 

[• _:.__~M=--!_O=C::O"'~·B~-~-·~=--=--=--=-========~ r• ,.._ ..... ~ _ enador. ~r. . . ~ . _ ___j 

,------=-----o:::-""''--=--:=--------, ,. , o -..-- 2 o . ....,.,."".. l G. -OC:.fT'o' 4 o -.o<"._ s. o· ~~~rvo-. 

r.------------------------~-------------------------, 

Transfira-se o § 2', do an. 44, pon~ o art. 45, """"' § 5', do SubstitutMI do SF ao P 
156/92, d3ndc>-lhc a seguinte redaçlo: 

"Art. 4S .......................................................................................... . 

Agosto de 1993 
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1 5" - As doações a que se rmr.m este artigo e o Inciso m. do artigo ....nor, ban como 
cootribuições de fili<ldos, oa forma do estaiUto, poderio ser ckduzidas na detmninaçio da base de cáloulo 
imposto de renda de pessoas fisic:as e juridieas. • 

JUSTIFlCAÇÁO 

A Emenda p.- corrigir uma liolha do próprio projeto da Câmara, reproduzido oo t.extD 
Substitutivo. A faculdade de deduçlo das doações da base de cáloulo do Unpos!O de renda das pessoas tlsicas 
juridieas, prevista como pariBr.lfo do art. 44, alcaoça """""" as doações que foran fioitaJ clin:tamcate 
Fundo Partidária, que é tonstitlliclo por dotações públicas. sob a direçlo do Tribunal S_., Eleitoral. 
~ia, litariom fora desse beoeficio as doações feitas para os fundos dos próprios partidos, JIOS 

do art. 45, do Substitutivo, assim tQIIII) as cootribuições de filiados, na forma como dispuaet o es1a1ut0 de 
partido. Deslo<:ando-<e a mattria do an. 44 para o art. 45, cana nova Rdaçio que.......,. p"''''OI''o. a 
5c:ani sanada. 

J 

Projeto de Lei da Câmara nt 156. 

Redija-se o art. 45: 

"Art. 45- Ressalvado o disposto no art. 37, o Part1do Poli 

tico pode receber doações de pessoas fisicas e jurldicas, para consti 

tuição de seus rundos. ou com destinação especifica. o que consta 

rá das prestações de contas respectivas. 

§ 11 - As doações em dinheiro, devem ser feitas através de 

cheque cruzado em nome do Partido, ou por depÓsito bancário na conta 

do Partido. 

§ 21 - As doações em bens, inclusive aqueles destinados a 

propaganda, ou em serviços, serão estimados em moeda corrente, e as -

sim registrados na contabilidade, constando das prestações de con -

tas todos os dados necessários á perfeita identificação dos bens e 

serviços doâdos. 

§ 31 -Aplicam-se estas regras para as doações feitas dire­

tamente aos candidatos a cargos eletivos, quando autorizados a ~ceb~ 

las." 
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Jl!S'l'IFICAHVA 

A emenda funde os §§ 1r e 2g, em homenagem à clareza de re­

dação, ao tempo em que prevê a doação de bens e serviços, forma muito 

comum de financiamento de campanhas ete·t i -~ ora s, que nao pode ser ig-
norada pela Lei. 

A limitação do valor de doaçÕes tem por destino ser letra 

morta. O processo eleitoral 

eleitoral é respOnsável por 
brasileiro é caríssimo, e todo o 

i~so: não será um artificialismo da lei ·, 

partidária que vai dar solução a uma.interminável série de vicias. 

Importante nãO é o valor que pode ser doado, mas se 

quanto foi doado, para se identificar a origem dos recursos, e, 

conseq~ência, sua legitimidade. 

saber 

por 

.'--, ~-3_·~--l 
~ -· -:-::-::-1 I' --' 24! 5/93) Substitutivo do Relator ao PLC 156/92 

r. -~----~·~----------, __ Senador Mário Covas 

10·---- 20·......,._ 3~·-- 40-&1111' ..... 90·1-n'""twl-.,, I 
~-~, ---;--· ... •~~W;)--.--- oooe>l) 

l___4S 49 

r.-----------------------------~~-------------------------------, 

r 

0.!-se nova -.ao ao § 4', do art. 43, do Substitutivo do SF ao PLC 136192, nos 

"Art. 43 .......................................................................................... . 

§ 4" - O valor das doações feitas a Partido Poütico, por pessoa juridica, limita-se 
importância máxúna calculada sobre o~ das dotaç&:s pmúlas DO Inciso IV, do aniso anterior, · · 
até o môs em que se efetuar a doaçio, obedecidos os seguiat.es percemuais: 

1 - para órgãos de din>çio oaciooal: .,. dois décimos por «nto; 
11 - para órgios de din>çio ~ e municipal: áté dois cemésimos por «nto." 

JUSTIFlCAÇÃO 

Além de melhorar a -.ao. a Emc:ada tem por objetivo pemUtir que as doaç<lcs sejam 
doranle o aoo com o seu valor corrigido até o mês em que fon:m c:fetuadas. Tal cano c:s1á ndisido o par.ip~ 
do Substitutiw, que roprodoziu o texto do projel<> origiDário da Câmara, o valor das doações ficariam 
doranle todo o """· pois são calc:ulados eomo percemuais sobre o ~ das docaçõea orçamemárias para 
FUDdo Partidário, que é dc:tenníbado por ocasião da aprovação do orçame:uto e pcrmaoccc sem co 
durante todo o ex.ercicio. No regime de inflaçJo elevada em que vive o pais, a não coiTCÇIIo do valor ""'"""~ 
das doações duiante o ano poderia locluzi-lu rapi-. a vaiOt<S imlevaD!es. 

J 
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31 
1'34? ~s'/!D r Sutlstitutivo do Relator ao PLêísili92 I 
[. ==;;:;;;_-~-.::_-_;-_-_~_-===::~~----_-_ -_ -_ -,_,1 ,..--·-...... ~ ___ Senador Mario Covas . _ ____j 

..-----:::----c=-----:::;-"~---::;----:=-------:----, r 10-- tO-_,....,..,. 3i]--nw. •O·ADfTMI 90--"~-· 

---------------------------~--------------------------, í I redaçto: 

Dê-se ao Parájrafo Úllico, do art.53, do Substitu!M> do SF ao PLC ._ 156192. a _.,.. 

'Art. 53 ............................................................................................ . 
Parágrafo Úllico. Na prapopnda de trllla ..,. anigo, t vedada a n:alizaçlo do propagaoda 

eleitoral ou do candidatos a - clctjvos, aplicando-se IDS dirigeotes do órg!o panidário n:spoosá...t pela 
vioJaçto as penas provi.,.. ao Código Elci!Cral (Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965).' 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda objetiw. mdbonr a redaçto do Parájrafo, rndefillindo com elaR:za a vodaçlo cuja 
in1iiDgéucia implica ao ....,.,._ pcoal. Scodo a norma do capu1 do ....,... permislivl, fica muito 
ctill<il e - a ~ da iaftinsêocia quo CCIIISiituiria 'c:rimc', com a aplic:açlo daa poliU iadicadas. 
P« au1n> lado. .. penas p...._ .. art. m. do Código-. s1o cspcc:ificas pan1 o c:rimc de 'divulpr, 
aa p_,... lillos que sabe in--. em Rlaçio a partidos'"' çandjd•"'f e ClpUIOI de-= iatlu!ada 
sobre o ddtondo'. O Código define vários ouaos crima eleitotlis e c:omina as respecâva poliU. tipific;mdo 
coadu1U que podem oarn:r oa propagaoda lOalizada pelos Panidos, DOS termos do caput do art. 53. Nlo 
c:abe. assim. fii= a ranisslo a - uma <Çé<:ie dcoxs c:rimos, limitando o campo de iDcidêacia do 
.,...;..,.,._, peoaJ. Por isso, impclHe a modificaçlo da redaçiD do Parájrafo. 

Suprima-se 
do Sullst1tut1vo. 

IMIIIDA Kl 

m:»~J ~' c;;~u:ta~. J~SIIC~ I ü:l2!r& 
fi.._ c. 1.' 1St. U9J.­

fll. ~r" 

] 

o inciso IIIdo i 111 db art-54, 
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A supresslo é propostã. Qevido 4 ser. o ~r:c.:.so 
impreclSO e subjetlVO, de Oitiell interpretaçAo. 

Bras~lia, em de maio de 1993, 

~~;vú' .· 
Senador Eduar~;tara::o ~icy· 

EMENDA OE PLENARIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PLC 
156/92 

~se aos artigos 55 e 56 do Subst~utivo do Relator ao Projeto da Lei 
da Cêmara no 156192 (n" 1670189, na Casa de Origem), a radaçêo abaixo, 
suprimindo-se o artigo 59: 

'Art. 55 - As emissoras de rtldio e de televis&> ficam obffgadBt; a 
realizar, para os Partidos Pollticos, na forma desta Lei, transmiSstJes gratuitas 
em lmbitO nacional por iniciafiva e sob a responsabilidada dOs respectivos 
(Jrgla$ Oe direçlo. . 

§ 1• - As transmisstles, em cadeia nacional podaria ser 
telliizadas, a critério do partido, em bloco ou aproveitando parte do tempo 
integral que lhe for dasfinado em inserçCes de trinta segundos, no intervalO da 
prcgramaÇio normsi das emissoras. 

§ :ZO - A formaçlo da cadaia seril autorizada pelo TribUnal 
Superior EleitOral, que fará a necessária requisiç4o dos horários às emissOras 
de rádío e da tefevislo, mediante requerimento dos órgllos nscionllis dos 
Pamdos, com antececllncía mlnima de quinze dias. 

§ 30 - No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o 
órgllo partidário SOliCitará a nxaçlo da data da formaçllo da cadeia. 

§ 4° - O Tribunal Superior Eleitoral, havendo coincidfncia de 
data, dará prioridade ao Partido que apresentou o requerimento em primeiro 
lugar. 

§ SO - As fitas magnéticas com as qravaçCes dos programas em 
bloco ou em inserçlles seráo entregues as emissoras com a anteCedência 
mlnima Cie doze horas da transmiSs4o. 

§ 6" - As inserçlles a serem feitas na programaçllo das 
emissoras seráo determinadas pelo T ribur>sl Superior Eleitoral, quando 
solíciladr • par Ól!ld'O da direçllo naciOnal da Partido. 

Agosto de !993 
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§ 7" - Em cada rede ou emissora iSOlada, somem seria 
autorizadas até dez insetÇ(Jes de trinta segundos cada, nos ttés ~ que 
antecederem as transmiss<Jes em bloco, deduzindo-se o tempo utiDzado para 
assas insen;ljes do tempo total assegurado a cada partido, no raspectitlo 
semestre. 

§ SO - As inserçl)es serSo dediCadas exClusivamente a anunciar o 
programa em bloco do partido potltieo, e se/lo distnbuldas ao longo da 
programaçlo d~tia eles emiSSOras de tédio e televialo oom, pelo menos, d~ 
insetÇ{les na faiXa ~ria oompreandida entre vinte e vinte e duas /loras. • 

"Art. 56 - Para agiHzar os procedimentos, condiç{lea especiias 
podem ser pactuadas diretamente entre as emissoras de tédio e de -vialo e 
os Óll/Sos de diraçlo do Partido, obedecidos os limites eatebelecidolf nesta Lei, 
datldo-6e conheCimento ao TtibunBI Superior Eleitotal. • 

C{l..-
Senador AFFONSO CAMARGO 

40 
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R s·Ci] I' Substitutivo do Relator .:-:.~ 156/92 l 
r=~--~Se~n~a~d~o~r~M~ár~i~o~=C~o=v;a;s===-~-------------------------1~ r==~~:=J 
! ...... --~------»"--:=-------::--------, . 'o---- 20-MI'f!T.....,.. ~Ga--~-- •0·...,.,. ..... •O·~~ 

r.------------------------~------------------------~ 
Altcre-oe a rcdaçlo do t lo., do art 55, e tnmsfiram-se_os seus U 7o. e Bo. para ao Ull. 58 

59, doSubttit»tivodoSFaoPLCa.lS6192,aostermosseauinr.s: 

• Art. ,, - ·····'·················································································--· 
t lo. - AJ tr.IIISIIIiuilc serio em bloco, em cadeia ll&Qooal ou .....mal. e em ÍDsetçiseo 

1riDia "'SSIDdos ou um minuto, DO iDtetvaJo da p~ oormal das enúsooras. 

§ 7o.- (tnmslerido, com..,.. redaçlo para os ans. 51 e 59) 
§ Bo. - (traasli:rido, com IHMl redaçlo para os ans. 58 e 59)" 

JUSTIFICAÇÃO 

O Subttit»tivo Rduziu substJocialml:me o tempo destiaadol propopoc1a panidária pelo 
e rdMslo. O tempodcUI!la hora, po< -.,UJqplrado pela lqjislaçia vi- (LOPP, art 111,"'"" 
todal;lo dada pela Lei a. 1.247, de 23 de outubro de 1991), fi...a reduzido a 20 .......,., seoc1o que 
~serRo dcdozidas desse tempo~-

0 Projeto ori&iDàrio da Câmara (PLC 156/92), ..,._ a ,_.. duJaçio de uma 
weauracla na lei, mas mo- quanto a sua u<ilizaçfo, estabelecco<lo uma uansmisslo em bloco de ~o · 
• a uti1i72ção de 40 minutos pan iaserções de 1riDia ~ ou um minuto, no intervalo da p·R>gt...,.oç4 
normal das emissoras. 
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.. 

. ' . 
Por ouaa Emcada. ofinc:ida .. utl. 58 e 59, estamos propcDdo o ,... • · '" do 

do prcljelo da Clmara, c:cn a du'' ;'o de taapO para a tflmp ·,,,,em bb::oe pantu iDserç6a. Assim. 
- DCIC:IIIIirio alterar. redlçlo do I lo., desle.llt. ss. 'pua latÜII • lin n6rjc•-de tnmnri ... 
bloco e~ comtempo-acada-. 

-~ •' r • 

. " 
~ ... 

. \·~---
:~ s: 

\ J ,. 

a-r.m "[-'--:Sub-:-a-:-t-:-1-:-tut~i:-v-o-d-=-o-=a-e-=-la-:t:-:-:or '"';;"'Pz.c 156/92 I 
.. •- .• L--',=. ·=-::..,.=;::.·~-~~~~--=~=-=_=_=_=_=:_=:_::_~~~ -;r:: .. =-::-~~ :[~nador Mário Covaa . L. ~ 

~-------~~~----~~------~-·~----~------~---:--:-------------, .r iO'- ao--- •Ga--. •o-- -·•o--- .· ... -I 
........ ·r=s.t -----r-----·----.------1 ----.,,..,_..,....,.. ... ~ I 

w~~---~---------~---------------------, 

·r_ ~ooUL5J,do~: . :~do~FooPI.Ca..l56191,a--IOdoçlo: ..... 
. •Art. 51 .. Pala • PJ , a .,;:. pmUta ..-. lei, 6 11 zm•» 10 Pucido que aUDda ao 

! _.....,ooart.l4: · 
. ' . . . r- alalia;lodo..,- ... - aaciaaol,. do ... --... -

-. tlll cada- .... a4aiaçlodo 20(\ÕIIO)- cada; ' 
· U ·alllilizoçlodo....,baldo40 (_....)-.par-pua~ 

dotriala .............. -. ... ---··ieuai---........ . ' . flo.-l!mcadaiOdo,-- · allidoz~clo- ........ ..,c:iDco 

·--parclla, . . . - §2o."As~-clisuiboldaooo .... doPI+ ;' cli6riadaaaiacnsderidio 
Otelevillo. i;•ei·· 1 pelo IDCDOI, dual-~ aa &ixa bcdriaCGiipiwalidatllNW.e vádecd:uu 
-..-~êtiuqao · · ••u · ' aiiJoco.' 

••• J ' • 

0 l'nljoiD oriaDrio do <:-. (PLC a. r5&92~ - em - OIL 49, pua a 
Pi r 1 I ......... - ... -·---·---polaLOPPomvigor,ou 
•--por--~ . r .. -._..,__-puaa . • .... -. 

• ,IMaâlal. O l'nljoiDdac..a, ......._ ..._ •atilizoçlo--. dela......., quo a a · ' s 
'•llloco-do<20-·•~•.a-. .... - . 

, · •-. · O S-t0 do SF a-~- elo 1111. 55 e c1ao -·58 o 59, reduziu 

- \ . .!.awc:.: ... ~..:..,~ ~· ~ :...:..:~~ .. ~=-~,2~ ·. :.: .. ---....-----peloo-. ---doqaolo-', -clo20_...._, . eellloco.EaoS' . ·..,alo 'I ua---
. adonlçlo'do,;,.-. e ada•JeP~aç~oJIOIIidUia-.o __ ..,.......,..ridio• 

·.~ -· -· I ............. -~-- ................... ---. .. . ~~-. . PIIS -~- ~ -~-~· 

Agosto de I 993 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãp 11) -a rec1uçtD do ..m-o de Panidol. c-o, pdu coodiç6eo lepis ~ cen:a de 19 Panidao 
!&a c1irei1o i. pRJPIIIDda gnouila, isso a•"""'"'i aw1c:apwde a utilíDçio de 191ioru de rádio e televido, por-. Mamida·•-du<IÇiodeW11& bom e ~que,"""' a .... lei, o quadiopàrlidiiio 

. ·ouicloal .. m~uza,i.Oe.<&de s Poitidos.·bavena àdimiouiçiÍ>sJobal de 11 botu de ridio <1.1evido. JÍor 
- puii. p._..a pu!idíri&. ' •• :. . • • . . 

r 

Pelo Subslilu<iw do s....do. o - 1$1 por -. IIWIIido o ........, l&iill de 
hnidol, .... ---6 boru. 20 ......... por ........... lia- reduçtD do quadto ponidário puii 
&, ---por.......,. se Rduzirá aiDda mais. cliepDdo apeiiU a 2 boru e 40 ..a..-. 

Pci& .,.- Emeuda, bula ... .-beJocer a oorma do projero da Onwa awo o mesmo 
1<111p0 de duiiÇio previslo aa lei awaJ. U1ilizando-se uma ....,. de 20 miDutDo pu11 .,....,;...., em bloeo e 
outra, de 40 ......... puii .. ~"""_.....da~ oonnal das cmisscns. Cun. rcdoçlo 
do-de~. ~iá .. dea~ou. baYCrá rcdoçio global do- destinado à p._...a doa 
Panidos. 

CllllSID liiiUISmlllf.ID. llllllCII Cllllllll. 
f',( c ~·r:>"'- u<fJ.. . 
-~n ....... 

' ~ '. . 

~ J 

.. ,. ---=----:::--~ ""'--=:-----::::-..:__ ___ _:_, . ,o-- ~o-_.,.,....,_ 3 5i1·-- "o--·- ,o=~- ···-···f 
c""-,---:1 cs;---r--...:· .......... ----.:--- .... , ·. · 

1 • ' ~ .. r----.. -.. -.-.Dke-. -. -. -.. -Ítt.-5-9-.:do ___ -s-~-: _-.•. -.iljvo-:-~:;·-..,-.-hc-"-~---2,-.-"'81JP!l0-. -: _-.• -.?daçlo--, --.~ ..• ~ .• -.'".-. 

! .. Arl.59 - Pua • ~ do ~"" cadeia eslldu1.,c;.. uàlizaçlo do ._ !OW 

r 

pua iaoerçolel.- ,.,_do quq """• ,' . o o !'rtiao ~.o Panido.-~-., ~ 110 art. 
14, deYCrá ter eJqpdo, 110-_ aa Ultima dciçlo pua a rapecliYa A·-b!N Lqpslaâva. uma­
......,.-por <iaco por_, do 1$1 doa~ Esloduais."'"'" 1

' a.~ e com o miDimo de Ílois 
Depu&acb. ou obcido um. pcx ceatc dos~ válidos aa mesma cleiçlo.'" t. ~ • . 

JUS'JlFICAÇÃO 

Em- ptOpOIIa ....,ioo....,.., art. 58,- r ca' • o tompo &x..do pelo 
projdoori&iaáriO da Onwa pua .. .,..,.,.,_ em cadoia~ e~de,ridio e1devillo. 

Pcl& ...-Emeuda, "'" ....... iiiOdificar. ndaçlo do ~.J!I, relaliw i.ftlllizaclo dos 
-- 1111 IOdo ~ puii ....,_... u ....,.. •>a' ·a· !ide filoldu. suJmitu- pdu 
c-·a• 'asa Yi&orul&iill LOPP,..,._ut. 11&, caunodaçlodada pela.JÃQ'I.247, de 23 deCIUI!!IIoo 
de 1991. Per-- oedaçlo, · • ....,..e .... -• deol'f!lidotcr-tcQilltiçto 
do..._ 14, - projero, com a~ de.,. miDimo de •• ''' o elojrppl• ,., -...,.,.,....de 
aúmero ele= Depu r 1 c • ou. de pcn:ea:aual de wtcs, para que o Puôdo pout 9ic:i:tcu a realizaçlo de am 
prasmma - cadeia atldr.lll.. ~·~- ~ f< ' ' 
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~~~.·s~l ~,.----------------•--------------~ L..u.:_ --~ q~ f . PROJETO OE LEI OA CAIIARA 119 156/92 

I' ----~·~ ~·._..,.----= 
LJ~S~EN~A~O~O~R~N~E~LS~O~N~WE~O~E~K~IN~ ______________________________ _jl IL' _________ ___j __ ~ 

I..-. ----------.. N--;::;---=-------, . 10-~ zo . ._..._ 300·-- ,.o~-.. ao------. 

G~·-:J LC ___ ~::;-9::_"_-:_-:::-;,:_-:_-_·u_~_._ .. _·=·====~=====-·~_··-'~~~~~~~~~~:--"_''_n_-:_-_-_-_~J 
~-----------------------~-------------------------, 

EHENOA AO SUBSTITUTIVO AO PLC \56/92 

oê-se ao Art. 59 a seguinte redação: 

Art. 59 • O Partido que atenda ao disposto no art. 14 e tenha 

elegido para a legislatura corrente pelo menos 5 {cinco) _por cento dos repr~ 

sentantes na Câmara dos Deputados e na. respec.t i va Assemb 1 é i a L.eg i sI ativa, tem 

assegurado o tempo de 30 (trint~) mi~utos .em cada· s~mescre, em nível estadual, 

para realizar a propaganda partidária prevista nesta Lei. 

JUSTIFICATIVA: 

Pelo art. 59 do Substitutivo ·somente·a PMDB e o· PF"l poderiam 

realizar o programa em nível estadual. A emenda visa ampliar um pouco o univer­

so dos partidos a serem contemplados com. esse direit~ • 

. 

r;;z;7-;JJ ,. PROJETO OE LEI DA CAIIARA N9 ~;~ 

J 

I 
Ís;;;~;;:;;:;;;;;·!!!.·-__ -=._-=:_-_·----------------~-=---=--=--=-=1 r".-..--, ~SEN~DOR NELSON WEDEKIN . L____ ____] 

~~------~~-------·~·--------------------, r ,o.--- 20 ....,..,_. 3~·-- 4o--- •o·tuM"'"II"\Ir'fYvO .... 
G~~:J c-;;---.-~- .... ~·--~-- ·-------.... C.. 

~-----------------------~------------~-----------

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLC 156/92 

Dê-se ao Art. 59 a seguinte redação: 
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Art. 59· O Partido que atenda ao disposto no art. 14 e tenha 

elegido para a legislatura corrente peto menos 5 {cinco} por cento dos repr~ 

sentantes na Câmara dos Oeputados e na respectiva Assembléia Legislativa, tem 

assegurado o tempo de 20 (vinte) minutos em cada semestre, em nível estadual 

para realizar a propaganda partidária prevista nesta Lei. 

JUSTIFICATIVA' 

Pelo art. 59 do Substitutivo somente o P."tDB e o PFL po~~r}~~. 

realizar o programa em nível estadual. A emenda visa amp! i ar um pouco o uni.ver­

so dos partidos a serem contemplados como esse direito. 

-~---------.. ----------. ----- -] 

Projeto- de Lei nt 156. 

Redija-se o art. 62: 

11Art. 62 - É assegurado ao Partido Poli ti co com estatuto' r!_ 

gistrado no Tribunal Superior Eleitoral o direito à utilização grat~! 

ta de prédios pÚblicos para a realização de suas reuniÕes e conven 

çoes, sem prejulzo do serviço, e responsabilizando-se pelos danos po~ 

ventura causados com a realização do evento". 

JUSTIFICATIVA 

A legislação atual nao tem regra semelhante, nada obstante 

ser coMum a realização de reuniÕes partidárias em prédios pÚblicos •. 

Sendo de constar na Lei a autorização, não deve ser daêlá 

redação restritiva, como faz o projeto, excluindo auditÓrios, giná­

sios e outros prédios onde se podem realizar reuniões e convençÕes. 
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EMI!NDAN' 

AO SUBS1TIUI'IVO DA COMISSÃO DE CONS1Tni!C-(o , JUmÇA f! 
CIDADANIA AO PROll!TO DE LEI N' 156192 DA CÂMARA E OUiltOS 

Subatilua-se o llltiao 67 do Substitutivo pelo artigo 57 do Projeto de 
Lei """"'""" pela CAmara ( PLC 1S6192 ), 

JUSTIFICAÇÃO 

&ta emenda tem por objetivo restabelecer o acordo feito na CAmara , 
que conduziu à aprovaçlo unânime do Projeto de Lei por todos os partidos com USOIIIO na 
Casa. Em consonância com este acordo, costurado ainda na Comisslo Espocial. o quo teve 
o opoio de todos os aeus membros, ficou definido um periodo maior JliR quo os poquOIIOS 
partidos possam adaptar-se às IIO\'IS regras a vigorarem, no tocaDie a sou funáonatnmtn, 
inclusiw com a introduçlo de cbatnada • cl8usula de bamita •, Este periodo daria -
poqumos partidos uma sobrevida até 2002, desde quo •lranç"'em, em eloiçGea pnia JliR 
a CAmara dos Deputados. até essa data, 1% dos votos a nlvd oacional, e Dlo os S% 
previstos nas disposiçGea permanentes do projeto em questlo, Posterionnt~~~e, em rouDilo 
coqjuuta dos Uderes da CAmara e do Senado, convocado pelo presidente Humberto Lucena, 
e na qual esteve presente o relator da matéria, senador José Fogsça. decidiu-se pela 
IIWIUieaçlo do acordo da Cimala &ta etnenda busca. apenas. recuperá-lo. 

R ~~"GJ r Substitutivo do Relator a·~"';~ 156/92 

------w•~-----------~ 

[ Sen<iCor ~ã.rio· Covas 

~----------------·n~--------------------~ 

Altere-se a rcdaçJo do I.nciso l, do art. 67, do Substirutivo do SF ao PLC 156192, para incluir, 
após as expressões "e mantcMa filiados" e antes das expressões "três representantes", as expressões "no 
mínimo". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de ntera Emmda de mlação para csolmcer que a cxígincía de "<res ~·. 
referida no Inciso citado. é a minima para que o Partido tenha direito ao funcionamento parlamc:ntar na Câmara 
dos Ocputat:ios, entre a data da apublicação dtsaa lei c o inicio da próxima legislatura. 

c 
~GUt......t·Lv.' NQ 45 

k ~ 7 ~ -~;/--..,~~ h~<M"' < 
.. -- h<,vk-1;~-

-/ 
' I 

/(ii-:~! 1 (_ ú-u.-=~ 
I I 

JUST!F!CACM FEITA ORAL11ENTE 

----] 
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1 46 
r 16/~a· /93 1 

_..., 
DA CAMARA NO 156, DE 1992 

~'~ 
._._, 

(-~ado; NELSON CARN<IRO I r .. ~, ,. 1;] -- ZO·_..UI~ ... 3g]--.... flot, 4 o---... 9 :'1- ,_.,.,,"'"""'_ 

r,------------------~-----------------, 

Redija-se assim: 

"Art. 69 - Os prazos do artigo 20 nao terão efeito retroativo e 

somente serão aplicáveis a paitfr de lQ de abril de 1994." 

.JUSTIFICI\ÇIIO 

O prazo do art. 20 é móvel, dependente de publ1caçlo, 

em data incerta, da futura lei, com graves reflexos na normalid~ 

de partidária. Dai a presente emenda, que se espera seja apro­

vada. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1.99). 

l!MI!NDA N" 

AO SUBS1TIUllVO DA COMISSÃO DB CONS1m.JIÇAo, JUmÇA E 
CIDADANIA AO PROJETO DE U!t DA CÂMARA N" 1.561112 E OUTilOS 

Sujaiwa • o iDCiao n do llliso 69. 

A ..... ..,..;da.., iDCiao I do llliso -- j4 -
pnl. poraa(lldllliaiWijiGiáiado fim-'' "•"' paloowlllla doa paâdoo ......... 1'111& 

Agosto de 1993 
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que julflmol mais quo .afiçjente pua defiDir - 8IJ'IIIIia. Exigir, a!«n diao. que o 
Porlido ...._ também <:O"firi""• oleitonla aM1 estaduiJ e IIIIIDic:ipal. a 110110 -· DID 
Wll....,..te ao que clisp<5e o Uliso 14 do subslilulivo, que "' limita i trrisfnri• do 
pen:ealiiOl oleitonl aaáonll pua a defilliçlo do diroito ao fim<:iollilmOiilo ~- Dlf, 
partaatO. a razlo desta emeada que wrbmetaDI!tS • apreciaçlo 4oa demaiJ c:olegu. 

EMENDA N" 4 G- r) 

AO SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N" 156, DE 1992 

Dê-se ao art. 70 a seguinte redação: 

'Art. 70 - Os prazos estabelecidos no art. 20 não se 

aplicado às eleições de 1994, prevalecendo o prazo de seis 
meses anterior à data da eleição." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a dar clareza ao dispositivo do art. 70 do Substitutivo, que 
não precisa uma data para a filiação partidária. como dispõe a legislação atual 

~-------
Sala das Sessões, em 19 de agosto de 1~993. . ;· _-::-"---- _ _ 

1 ;-, •• 't -\ ---~-:- -----. 3-
1 

· .•• -:~UYBA~~~ 
,i i ---­

' - - Í' 
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EMENDA N• Lf(, -C 

AO SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DF 
LEI DA CÂMARA N" 156, DE 1m 

Dê-se ao art. 70 a seguinte redaçio: 

"Art. 70 • Os prazos eS1llbelecidos no art. 20 n1o ter1o 

efeito retroativo e somente serio aplicáveis após o dia 2 de 
abril de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente emenda a manter ()s prazos atuais de filiação partidária. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 1993. 

, .• j ~ 
--:-1\-

Senador AFFONSO CAMAII.GO 

EMENDA N2 

Mo PL.C 1:i4, de 1.9'9e, q'-\c. "ditPêS• sobre 
os Paytidos Político•• ~egula•enta os 
arts. 17 e 14, ! 39, inciso V, da. 
Constituic;ão Federal ... 

no PLC 1'36, d• 1992, 

com a seguinte 

Inclua-5e o seguinte artigo 71 

,·edaCão,: renumerado o~. 71 e os demais. 

Art .. 71 - O Diretório Reg~onal Poderá convalidar •• 

convenc;ões municiPais destinadas ~ escolha de candidat~s. mts~o que 

o requerimento de registro do Dir.::"tório Municipal tenha sido inde:fc-

rido Pela Ju~ti~a eleitoral. 

Agosto de 1993 
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~~----------------JUSTifiCAClO 

A p1·esente eiDenda possui re-..paldo no I 12 do ut igo 

17 da Constitui~ão Federal, ~ue •ssegura ~os partidos politicos au-

tonomia para deiinir sua estrutura intrrna, su• onaaniz•~;ão e seu 

funcionamento. 

Além do mais. bu~ca solucionar Possiveí~ casos de 

cancelilllertto de nnaist"ro de- candidaturas. em decorrência do inde·ht­

rimento do registra do Diretório ~nicipal que convocou e realizou a 

Sala das Sessões, em 
--------. 

f~~&iJ: té '"~--// 
skn OY ~o~"~ 

I 

4? 
..--------------~asoeio-------------, r-;;; ';" T;2] LI'_.;!S~ub~s.::_t;;.i t::.u::_t~i:_V:;o~d::o~R:::;e.;:l,:::a,::t:;:Or:._:a:;O::_:P_:LC:::__;1,;::5.:6.:,/.::9!.2 --------l~ 

r . ...:.:::.::~~-~---_ -----_~·~~===========! r·-"""·~ __ Senador Mário Covas . L___ ___ I 

r.------,----------:~""'---::::----:=----------, r lo --- 2 CJ .................. 3f!U _,oeo,-. 4 O·lt)lf.W. 9 0-IUISI'ITI,ImvO....-

•••·~l ---,--- .. •··~~uo--r--·...:·" .,_,;,r..,---, 
71 

Alu:n:-se, no inicio do texto do art~. Substituti\0 do SF ao PLC 156192, a rofCriacia 
data do "15 de do-bro de 1993" pano substitui-la pela rmriocia a "3 de outubro do 1993", ficando .... 
r<digido o artigo: 

"Art. 71 - Ate 3 de outubro de 1993, podem ser triados Partidos Políticos que t<Obam 
1\mdadores, pelo menos, dez ""! cento dos membros do Ccogtooso Nacional, observadas u <XiJ!êo<~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa compatibilizar a nonna especial do an. 71 com a norma geral do prazo 
filiaçio partidária estabelecida no art. 20, do Substitutivo, que exige o prazo minimo de um ano de fi · 
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I~ 

pata quem pm.oda "' caml;darar • carso eletivo. p......,, após • dW de J do OUlUbro do 
perderia a eficáciA a eriaçio do Patti4o. por iniciatM congreuua1, - a · . .,....... 
"""'que os ..... filiados DI<> poderiam .. taJldidaur ... p- cleiçila do 1994- espoci.al - ""· 71, 

PROJETO DE LEI N9 156, 1992-

N9 U70/89 (casa de Ortgoml 

Dispõe sobre Par..tidós Polttieoa, 
etc. 

~NOA SUBSTITUTIVA 

@ 
O artigo 7! terá a seguinte redação: 

• Artigo ?!.e-Até 15 de março de 1994 ,podem S<Or 

pelo criados Partidos Pol1ticoa que tenham,como fundadores, 
menos cinco por cento dos membros da câmara dos Deputados e 
três membros do senado Federal, apenas observadas as eXige~ 
cias dos artiqos 89 e 99: 

JUSTlF!CAçl!o 

No momento em que os Partidos no Brasil são 

apenas voltados para a eleição, e com as ~estriÇÕes adotada~ 
pela presente lei, é necessário deixar aberta ~a possibilid! 

de da criação de partido•, para evi~ar a ditadura das Comis­
sões ExecutiV4S e um ret~oeesso na liberdade partidária adOt! 

da na constituição de 1988. 
Na fo~a como está redigida, torna inviável 

esta opção, obrigando as providências previstas no arti~o 79 e 

seus pa~âqrafos. 

Agosto de 1993 



Agosto de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

~------- ~o 
Emenda n• :::::J 

AO SUBSTITUTIVO DA COMIS~ÀO DE CONS'IlTUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA AO PROJETO DE LEI DA CAMARA N" IS6192 E OtlmOS. 

Adicione-se, u DiJposiçõca Trusitóriu, ODeie 
c:ouher, o seguinte artigo, que suspende a vigência dos parágRfbs 3' e 4' do artigo 7' úé 
as eleições de\998. 

• Art. - As disposições contidas nos parágrafos 3' e 4' do artigo 7' puum a 
ter vigência a partir de 1998 •. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda jUJtifica-se na medida em que é de plena justiça que as 
nonnas que passem a vigorar disciplinando a vida partidária coloquem-se em peupectiva 
para a sua validade fiu:e u exigências contidas que tenham como l'1!ferálcia situações e 
dados eleitonlis passados. 

Acres<:ente-se também que os partidos políticos passam a lovar em COIIIa a 
now legislaçlo para a definiçio de suas táticas eleitonlis. Impedir que aqueles que t1.1o 
atin8irun. nas eleições passadas, os per<:entuais estabelecidos no projeto de lei em 
tramitaçio, assemelha-se a uma defonnaçio em que busca-se penalizar partidos por 
desempenl!o passado, restringindo-se, ao arrepio dos direitos poüticos CODSigoados na 
Conslituiçio, a disputa politica, negando a pluraüdade ideológica e política proseatct na 
sociedade brasileita 

Sala das Sessões, em f/ M _5 , 

/-;;~f~~< 

I 5J 

Quarta-feira 25 7843 

..-------------~~---------------------~ 

Introduzam-se 110 art~ Substinnivo do SF ao PLC n. 156192, as seguiotea ~: 
1)- Suprimam-se as .....w.lcs ao art. l6,daLei n' 6.996, de 7 dejuabo de 1982 e à Lei n 

7.,.4, de 9 de julho de 1986. 

2)-AJ--..an:fi:rêociaaLeino. 74S4, de 198S, pantqueserovosue._, seu§ lo. e 
toda a Lei, ficando assim n:digido: 
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r 

• .... o""- lo.,dal.eí..,.7.434,do30do-doi91L .. • 

Ao alleraçi!a....., do-....,... a nmissio a leis que 111o *- rcc a::::::~ 
~ pela ..,.. lei pon;dirio. o art. 16. da Lei .. 6.996112, diz ""'JCÍCÍ • uátizaçio do b-io ... 
pt '"" d<mlaico do dodos pata filiaçio ponidiria an P""'i"riçio a - "tidda". A ui;: 
HS4/15 iDiroduz ~ a Wrios dilpotilivos do Cildiao Eleilonl e, - *"*'":· ::.:-:-.. "::~ por -. mos ._ "" § lo., quo diz nospeiro a pruo do fililçto ponidiria do ., · ...Õ!rio 
rqpllada"""" Loi padidária. A Lei o. 1.SI41116 usqpua.., purjdol e r 11 o- do uar .. 
-a da alrihuidol an dciç&ls _.,...,.., cloveodo, usias, ser ....... por- Lei.,... __ 
... é. r a '..d W '«<a CICfll DI de~ p;' du "clcmais I"IIJ .;,.5 i CID CCJIIIdrio'l.-:~~ 
...... aptiqae o priacipiocla """''P'io -·leis .... --ab ...... pela-lei~ 
...... revogoçi5cs- - .. an. 74 alo-·- o ........ do-u leis .... poda:iala-.......... 

c:~~ t~~·~, :··- ~ ::·::·-: 

F'f...c " 1!];. · . :J1:_ 
1>. 7-y 

J 

~ d2"' ~ Ao ft.. c.. 1.rr;1 2 

~J-( ~ ÚIJ.A-I.v, -

~ t--r;;;t-.~ -4 ~-. 

~~ j'JPt-íl-r''-(j f ~ ~ 
~~V~-
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~t -t.<~...._, f~P"~ ~ d &.. ~ .eo. c &.c" .... < 

-~-r;;- --e :te. .. .- ....,.... 
~ 

~ --
Cc,v, 1-u (.,...._''; ..., ~~' o.J ~ - C?_. )'M r- . 

~ k-z<'yO-

~ /-t )-.'L- o h'r.-

')/'-VI 

r-- -- ~ ..f-.-- (A' .... ~ /.W.. -z,.. .__..., ~~ e_') 

~~-.c~·st/f ~ ~-~ f?~hc, 

rf~ ~-- ------' fo/~ft:? 

----

I 
.53 

I 
..-L.~~~:;~~;~;=-------~~ r· .......... ~ __ SENADOR NELSON WEDEKIN .');:: . _ ___j 

Q:S'z;;J r PROJETO DE LEI DA C.illtARA H9 1= 

lr•----~----~-----•N·--~---=--------~ . 10·- tO·- SO·- •I!J·-·•0·--~ 

,.--.o----, ,.-------~----·--r--- ----r---k···---, 
I Vl I L.l9--'z.z;~921---.l-----.l-----..l.------l 

r------------------------~-----------------------~ 

EKENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLC 156/,2 

lnclua:se onde couber, nat Dispos1,ões Finais e Transitórias, o seguinte~ 

Art ••••. ~.Ficam asseguradas as transmissões de horário gratuito, de que tr! 

ta o artigo-53 e seguintes desta le,, que Já foram requeridas a Justiça Eleitoral, 

~ra o semestre corrente, nos mesmos termos da lei em curso. 
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JUSTIFICATIVA: 

Vários _partidos já fizeram os requerimentos para--a t~ansml-uão....gcat.ulta .de.!,. 

tlnada ã divulgação programática. Alguns já tem até a data prevista, e Igualmente 

já estão produzindo os respectivos programas. 

A emenda visa resguardar direito já adquirido. 

,...-.. ----/Úif--'?'-~-----·---- -] 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência, se não houver objeção do Senado, e já que as emendas 
estão sendo dístribuídas em plenário, pede vênia para dispen~ 
sar a leitura das demais, inclusive porque, posteriormente, 
o Relator dará o seu parecer, emenda por emenda( 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão 
do Substitutivo e das emendas, em turno suplementar. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex~ a palavra. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, estava discutindo com 
o Relator e só agora tomo conhecimento de que há mais 
de 50 emendas apresentadas. O Relator, primeiramente, terá 
que tomar conhecimento, para depois emitir o seu parecer. 

C~nsultaria à Mesa se seria possível, por exemplo, fazer­
mos uma sessão amanhã com o objetivo de dar ao Relator 
algum prazo para que S. Ex~ possa ler e refletir sobre as 
emendas. ... Amanhã, a sessão poderia ser realizada logo após 
a do Congresso Nacional. 

O Sr. José Paulo Bisol - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- St. Presidente, 
o art. 283 do Regimento Interno do Senado, que é um dispo· 
sitivo imperativo, reza o seguinte: 

''ArL 283. Se forem oferecidas emendas, na dis­
cussão suplementar, a matéria irá às comissões compe­
tentes que não poderão concluir seu parecer por novG 
substitutivo." 

Não há alternativa regimental: ou somos fiéis ao Regi­
mento, cumprindo o seu mandamento, ou o Regimento só 
serve quando nos interessa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Nobre Se na· 
dor José Paulo Bisol, apenas lembraria a V, Ex~ que a maténa 
está em regime de urgência. O dispositivo que V. Ex~ acab;: 
de ler se refere à tramitação em rito ordinário. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- V. Ex• quer me indicm 
qual é a parte do Regimento que reza isso? · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Seçã< 
Ill, do Regimento Interno, trata da Apreciação da Matéri< 
Urgente. Os arts. 345, 346, 347 e 348 referem-se à tramitafâc 
em regime de urgência. 

O dispositivo que V. Ex~ leu refere-se à tramitação ordi 
nária e não à tramitação em regime de urgência. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL -Sr. Presidente, contex 
tualmente, parece-me o contrário: esse dispositívo prevalec~ 
qualquer que seja a hipótese. ' 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' 
verá que não. 

O nobre Senador Marco Maciel fez um apelo para que 
o Relator adiasse seu parecer, até para que pudesse apreciar 
melhor as emendas apresentadas. 

O art. 348 do Regimento, já no caso de apreciação de 
matéria urgente, diz: 

"Art. 348. Encerrada a discussão da matéria em 
regime de urgência com a apresentação de emendas, 
proceder·se-á da seguinte forma: 

li- no caso do art. 336, c - é o caso - . os 
pareceres poderão ser proferidos imediatamente, ou 
se a complexidade da matéria o indicar, no prazo de 
vinte e quatro horas, saindo, nesta hipótese, a matéria 
da Ordem do Dia, para nela figurar na sessão ordinária 
subseqüente. ·• 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Sr. Presidente, vou ler 
todo o dispositivo e pedir aos Srs. Senadores que usem a 
inteligência. Talvez a minha seja curta demais. 

"Art. 282. Sempre que for aprovado substitu~ 
tivo integral a projeto de lei, de decreto legislativo 
ou de resolução em turno único, será ele submetido 
a turno suplementar.'' 

Isso prevalece havendo ou não urgência. 
~ § 1" diz o seguinte: Nos projetos sujeitos a prazo de 

tramitação ... Até a referência é específica. O que é urgência? 
Não é prazo de tramitação? Não é essa a referência? O art. 
282 incide nas hipóteses de urgência. Oual é a razão lógica 
e objetiva para que o art. 283 não incida? 

Francamente, Sr. Presidente. penso que essa interpre~ 
taçáo de V. Ex• precisa ser revista. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor José Paulo Bisol, o§ lo do art. 282 refere·se aos projetos 
de tramitação urgente estabelecida na Constituição. Não são 
aqueles que são urgentes por decisão do Plenário, como é 
o caso do presente projeto. 

Por outro lado, veja V. Ex• que o art. 283 diz: 
"Art. 283. Se forem oferecidas emendas na dis~ 

cussão suplementar, a matéria irá às comissões compe~ 
tentes, que não poderão concluir o seu parecer por 
novo substitutivo." 

O projeto não vai às comissões competentes porque está 
em regime de urgência e o parecer é oral. Daí por que estou 
me valendo para atender ao apelo do nobre Senador Marco 
Maciel, baseado no disposto no art. 348, que permite, diante 
da complexidade da matéria, prorrogar por 24 horas se o 
Relator estiver de acordo. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -Sr. Presidente, o 
Relator concorda, evidentemente, pois temos mais de cin~ 

. qüenta emendas para examinar. E não só por isso, mas tam· 
bém porque propicia um amadurecimento dessa discussão en~ 
tre os Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Então, está 
resolvido o problema. A Presidência, de acordo ·com o art. 
348, inciso 11, do Regimento Interno, e diante da comple­
xidade da matéria, por haver um número muito alto de emen­
das, retira a matéria da Ordem do Dia por 24 horas. Ela 
figurará na sessão subseqüente, que deverá ocorrer após a 
sessão do Congresso Nacional, que se realizará amanhã, na 
parte da tarde. 

Prorrogo. de ofício, a sessão por mais 30 minutos para 
concluirmos a votação da Ordem do Dia. 

Os itens 2 a 5 da Ordem do Día ficam prejudicadas em 
virtude da delíberaçáo do Plenário relativa ao item I. para 
tramitarem em conjunto. 

São os seguintes os itens prejudicados; 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 243, DE 1991 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmara nQ 156, de 1992, e Projetos de Lei do Senado 

n• 268, de 1991. 6 e 130, de 1992) 

Discussão, em turno suplementar. do Projeto de 
Lei do Senado no 243, de 1991. de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, que altera dispositivos da Lei n" 5.682, 
de 21 de julho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, tendo 

PARECERES 
-da Comissão Diretora, sob n9 500, de 1992, ofe· 

recendo a redação do vencido~ 
- da Comissão de Con~tituição, Justiça e Cidada­

nia, sob n" 173, de 1993, favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 156. de 1992, e as Emendas n• 2, 4 
a 10. nos termos da Emenda n9 ll- CCJ (Substitutiva) 
que oferece; pela rejeição das Emendas n"s 1 e 3; e 
pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado 
n"' 243 e 268, de 1991, 6 e 130, de 1992, que tramitam 
em conjunto; e 

- de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci· 
dadania, favorável, nos termos de novo Substitutivo. 

-3-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 268. DE 1991 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmara nQ 156, de 1992, e Projetos de Lei do Senado 
n• 243, de 1991, 6 e 130, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado nQ 268, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que revigora os arts. 72, 75, 76 e 77 da Lei 
n• 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), que "dispõem sobre perda do man­
dato por infidelidade partidária" tendo 

PARECERES 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia, sob n9 173, de 1993, favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara no 156, de 1992, e às Emendas n9s 2, 4 
a 10, nos termos da Emenda no 11- CCJ (Substitutiva) 
que oferece; pela rejeição das Emendas n"' 5 1 e 3~ e 
pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado 
n~' 243 e 268, de 1991, 6 e 130, de 1992, que tramitam 
em conjunto; e 
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- de Plenário, Relator: Senador José Fogaça. em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, favorável, nos termos de novo Substitutivo. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 6, DE 1992 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara n" 156, de 1992, e Projetos de Lei do Senado 
n'' 243 e 268, de 1991, e 130, de 1992) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei do 
Senado n" 6, de 1992. de autoria do Senador Odacir 
Soares, que introduz alterações na legislação eleitoral, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia, sob n~ 173, de 1993, favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 156, de 1992, e as Emendas n.., 2, 4 a 
10, nos termos da Emenda n" 11 - CCJ (Substitutiva) 
que oferece; pela rejeição das Emendas n•' 1 e 3; e 
pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado 
n .. ~ 243 e 268, de 1991, 6 e 130, de 1992, que tramitam 
em conjunto; e 

- de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, favorável, nos termos de novo Substitutivo. 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 130, DE 1992 

(Em regime de urgência nos termos do arL 336 c, do 
Regímento Interno.) . . . 

(Tramitando em conjunto com o ProJeto de Le1 da Cama­
ra n~ 156, de 1992, e Projetos de Lei do Senado no:t' 243 e 
268, de 1991, e 6, de 1992) 

Discuss-ão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
no 130. de 1992, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre o financiamento dos Partidos Políticos, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

sob, n" 173, de 1993, favorável ao Projeto de Lei da Câmara 
nQ 1S6, de 1992, e as Emendas n"' 2, 4 a 10, nos termos da 
Emenda n• 11 ~CCJ (Substitutiva) que oferece; pela rejeição 
das Emendas n9·' 1 e 3; e pela prejudicialidade dos Projetos 
de Lei do Senado n" 243 e 268, de 1991, 6 e 130, de 1992, 
que tramitam em conjunto; e 

-de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, favo­
rável, nos termos ç\e novo Substitutivo. 

O SR. PRESiDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência, nos termoS do art. 175, alinea e, do Regimento Inter, 
no, retira da Ordem do Dia o Projeto de Lei da Câmara 
n' 109, de 1993, que modifica a Lei n" 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, "que regulamenta dispositivos constitucionais relati~ 
vos à reforma agrária", dada a complexidade da matéria. 

É o seguinte o item retirado 

-6-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N· 109, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara n" 109, de 1993 (n" 3.602193, na Casa de ori­
gem), que modifica a Lei n~ 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, que ''regulamenta dispositivos constítucionais 
relativos à reforma agrária", (Dependendo de pare­
cer.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 7: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1993 

Em regime de urgência nos termos do art. 336, c, do Regimento 
Interno 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n" 25, de 1993 (n" 298/93, na Câmara dos Deputados), 
que dá nova redação ao art. 4" do Decreto Legislativo n'' 
92, de 1992. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Elcio Alvares para proferir o parecer, 
em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. EtC !O ALVARES (PFL - ES. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, veio ào -Senado 
Federal, para revisão, e foi distribuído a Comissão de Assuntos 
Econômicos, o Projeto de Decreto Legislativo fl\' 25, de 1993 
(n~ 298/93, na Casa de origem), que "dá nova redação ao 
art. 4" do Detreto Legislativo n" 92, de 1992''. 

O citado diploma legal ''fixa, nos termos do disposto 
no arL 49, inciso VIl, da Constituição Federal para o exercício 
fmanceiro de 1993, a remuneração do Presidente e do Vice­
Presidente da República e dos Ministros de Estado"_ 

A presente proposição, de autOria do Líder do Governo 
na Câmara d()s Deputados, tem por objetivo limitar ó disposto 
no art. 4? do Decreto Legislativo n·; 92,' de 1992, que regula­
menta o pagamento de diárias a essas autoridades, quando 
em viagem oficial ao exterior, apenas ao Presidente e ao Vice­
Presidente da República, pois no caso dos Ministros de Estado 
a matéria tem regulamentação na Lei n9 5.809, de 10 de outu­
bro de 1972, que considera adequadamente as diferentes situa­
ções. 

Não foram apresentadas, no âmbito da CAE, emendas 
ao projeto. 

Voto 
Compete a Comissão, nos termos do art. 99, inciso l, 

do Regimento interno do Senado Federal, opinar sobre os 
aspectos financeiros da proposição. 

A proposição visa eliminar a dupla regulamentação do 
pagamento de diárias a Ministro de Estado, quando em viagem 
oficial ao exterior, ficando a matéria regida tão somente pela 
Lei n' 5.809, de 10 de outubro de 1972, que melhor se adequa 
ao caso daquelas autoridades. 

Pelo acima exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 25, de 1993. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, 

Completada a fase de instrução, passa-se à discussão do 
projeto, em turno úníco. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. A matéria vai à Comissão Diretora para reda­

ção final. 
Sobre a mesa, Parecer da Comissão Diretora oferecendo 

a redação final, que será lida pelo Sr. }? Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 280, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 25, de 1993 (n• 298/93, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 25, de 1993 (n' 298/93, na Câmara 
dos Deputados), que dá nova redação ao art. 49 do Decreto 
Legíslativoa n• 92, de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de agosto de 1993. 

- Chagas Rodrigues, Presidente- Lucídio Portella, Relator 
- Nabor Júnior- Nelson Wedekin. 

ANEXO AO PARECER N• 280, DE 1993. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 25, de 1993 (n• 298/93, na Câmara dos Deputados). 

Dá nova redação ao art. 4" do Decreto Legislativo 
n• 92, de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. 4o do Decreto Legislativo na 92, de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 49 Nas viagens oficiais ao exterior. o Presi­

dente da Repúblíca e o Vice-Presidente da República 
farão jus, optativamente, a diárias de valor correspon­
dente a um trigésimo da respectiva remuneração, fixada 
de acordo com os arts. 1 o e 29 , ou ao pagamento das 
despesas de hospedagem e alimentação." 

Art. zç Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodri­
gues, /" Vice-Preside~J.le. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 25, de 1993 (n' 298193, na Câmara 
dos Deputados), que dá nova redação ao art. 49 do Decreto 
Legislativo n' 92, de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de agosto de 1993. 
-C bagas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
- Nabor Júnior- Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discus­
são. (Pausa.) Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 8 
Votação, em turno único, do Requerimento no 765, 

de 1993, do Senador Lourival Baptista, solicitando, 
nos termos regimentais, tramitação conjunta dos Proje­
tos de Lei do Senado no' 76 e 89, de 1993, por tratarem 
de matérias que versam sobre o mesmo assunro. 

Votação do requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei n"' 76 e 89, de 1993, passam a tramitar 

em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 9 

Discussão, em turno único, da Redação Final ( ofe~ 
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer no 246, 
de 1993) do Projeto de Decreto Legislativo no 17, de 
1992 (n' 24191, na Câmara dos Deputados), que homo­
loga ato do Conselho Monetário Nacional que autori­
zou a emissão de papel-moeda no valor de oitenta e 
sere bilhões e seiscentos milhões de cruzados novos. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do disposto no arL 324. do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1993 

(N• 298/93, na Câmara dos Deputados) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos 

do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•, DE 1993 

Dá nova redação ao art. 4o do Decreto Legislativo 
n• 92, de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J• O art. 4' do Decreto Legislativo n• 92, de 1992, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 4" Nas viagens oficiais ao exterior, o Presi­
dente da República e o Vice-Presidente da República 
farão jus, optativamente, a diárias de valor correspon­
dente a um trigésimo da respectiva remuneração, fíxada 
de acordo com os arts. lo e 2°, ou ao pagamento das 
despesas de hospedagem e alimentação." 

Art. zo Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à votação do Requerimento n9 785/93, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Resolução nç 69, de 1993. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
, Aprovado o requ~rimento, a matéria a que se refere figu­

rara na Ordem do Dta da segunda sessão ordinária subse~ 
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qüente, nos termos do art. 345, inciso 11, do Regimento ln­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Esgotou-!.e hoje o prazo previsto no art. 91, § 3", do 
Regimento [nterno, sem que tenha sido interposto recurso 
no sentido de inclusão. em Ordem do Dia, das seguintes maté­
rias: 

-Projeto de Lei do Senado n" 120, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que altera o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro (Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, atualizado pela Lei n" 7.209, de 11 de julho de 1984 
e pela Lei n• 7.251, de 19 de novembro de 1984); 

-Projeto de Lei do Senado n" 152, de 1991, de autoria 
do Senador Maurício Corrêa, que define os crimes de uso 
indevido de computador, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado n\' 270, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que torna indisponíveis 
os veículos envolvidos em acidentes de trânsito; 

-Projeto de Lei do Senado no 343, de 1991, de autoria 
do Senador Elcio Alvares, que dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 213 do Código Penal, na parte referente à pena; 

- Projeto de Lei do Senado n" 44, de 1992, de autoria 
do Senador Maurício Corrêa, que dispõe sobre as aposenta­
dorias e pensões dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais, ocorridas entre 
a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 
a entrada em vigor da Lei n~ 8.112, de 12 de dezembro de 
1990, que estatuiu o Regime Jurídico Único dos referidos 
servidores; 

-Projeto de Lei do Senado no 122, de 1992, de autoria 
do Senador César Dias, que acrescenta parágrafo ao art. 211 
do Decreto-lei ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código 
Penal; e 

-Projeto de Lei do Senado n' 140, de 1992, de autoria 
do Senador Ronan Tito, que dá nova redação aos art. 6~', 
itens I e li, 159, § 1', 160, caput e parágrafo único, 164, 
caput, 169, caput do Decreto-Lei n~ 3.689, de 3 de outubro 
de 1941- Código de Processo Penal. 

As matérias foram apreciadas conclusivamente pela Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O Projeto de Lei do Senado n• 120, de 1991, rejeitado, 
vai ao Arquivo e os de n"' 152, 270 e 343, de 1991, 44, 122 
e 140, de 1992, aprovados, vão à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 120, DE 1991 

Altera o art. 299 do Código Penal Brasi.leir() (Decre­
to~ Lei n~ 2.848, de 7 de dezembr<t de 1940, atualizado 
pela Lei n• 7.209, de li de julho de I984, e pela Lei 
n• 7.251, de 10 de novembro de 1984). 

O Congress.o Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 299 do Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia estar escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridica­
mente relevante. 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
se o documento é público, e reclusão, de um a três 
anos, se o documento é particular. 

§ l ~ Se o agente é servidor público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou emprego, ou 
se a falsificação ou alteração é de assentamento de 
registro civil, excetuada a hipótese do parágrafo seguin­
te. aumenta-se a pena de sexta parte. 

§ zo Se a falsificação ou alteração de assenta­
mento de registro civil referir-se a filho havido de rela­
ção extraconjugal e for motivada por relevank valor 
social ou moral, aplica~se a pena pelo seu mínimo e 
que será cumprída em regime de prestação de serviço 
à comunidade." 

Art. 2<~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
São os seguintes os textos finais dos projetos apro­

vados: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 152, DE 1991 

Regula a garantia constitucional da inviolabilidade 
de dados; define crimes praticados por meio de compu~ 
tador; altera a Lei n~ 7 .646, de 18 de dezembro de 
1987, que ''dispõe sobre a proteção da propriedade inte· 
lectual de programas de computador e sua comercia­
lização no País, e dá outras providêncías". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Constituem crimes contra a inviolabilidade de 

dados e sua comunicação. 
I- violar dados por meio de acesso clandestino ou oculto 

a programa ou sistema de computação. 
Pena: detenção, de 6 (seis) meses a l (um) ano, e multa; 
Il -violar o sigilo de dados acessando informação con­

tida em sistema ou suporte físico de terceiro. 
Pena: detenção, de a 1 ano (um) a 6 (sels) meses, e 

multa; 
IIl- inserir em suporte físico de dados, ou em com uni· 

cação de dados, programa destinado a funcionar clandesti· 
narnente em sistema de terceiro, que cause prejuízo ao titular 
ou ao usuário do sistema, ou, conscientemente, fazê-lo cir· 
cular. 

Pena: detenção, de a 1 (um) 6 (seis) meses, e multa. 
§ 1" Na hipótese do inciso li deste artigo; 
a) se o acesso se faz com o uso indevido de senha ou 

de processo de identificação magnética de terceiro; 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa 
b) se do acesso resultar vantagem econômíca indevida 

em detrimento do titular do sistema. pune-se o fato come 
estelionato, qualificado nos termos do art. 2~ desta Lei. 

§ 2Q Na hiopótese do inciso IH deste artigo: 
a) se resulta perda definitiva de informação contida nc 

sistema. 
Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa 
b) se. além da perda de informação, resultar prejuízt 

econômico para o titular do sistema. 
Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 2o A prática de conduta descrita nesta lei com 

meio para a realização de qualquer outro crime qualifica-c 
agravando a pena de um sexto até a metade. 

Art. 3~ A informação ou dado constante de sistema e h 
trônico que, por qualquer razão, tenha relevância nas relaçõe 
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entre pessoas, considera-se "documento". punindo-se sua 
adulteração material ou ideológica nos termos do Código Pe­
nal, com a qualificação prevista no art. 2" desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se 
"documento público" a informação ou dado constante desiste­
ma: 

a) pertencente ou a serviço de órgão público da adminis­
tração díreta ou indireta, instituição financeira, Bolsa de Valo­
res ou estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido~ 

b) em condições de autorizar pagamento, quitação, movi­
mentação de conta corrente ou qualquer transferência de valo-
res; 

c) destinado ao acesso público, pago ou gratuito, a infor­
mações comerciais, econômicas ou fínanceiras. 

Art. 4• O título VIl da Lei n" 7.646. de 18 de dezembro 
de 1987, passa a viger com a seguinte epígrafe, acrescido 
de um novo artigo 38 e parágrafos, renumerando-se o atual 
e os subseqüentes. 

TÍTULO VIl 

Dos crimes e penalidades 

Art. 38 Inserir, alterar, ou suprimir dado ou programa 
em sistema de computação, com a intenção de: 

a) impedir ou dificultar acesso a qualquer dado ou pro­
grama; 

b) prejudicar o funcionamento de sistema de computação 
ou comprometer a confiabilidade de qualquer dado ou pro­
grama. 

Pena: detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 
§ 1 ~ Quando o crime previsto neste artigo for praticado 

contra a administração pública, direta ou indireta e empresa 
concessionária de serviços públicos, a pena cominada será 
aumentada para detenção, de 1 (um) ano e 6 (seis) meses 
a 3 (três) anos, e multa. 

§ 29 Se o crime previsto neste artigo for praticado com 
a intenção de cometer ou facilitar outros delitos, a pena será 
aumentada de um terço. 

Art. 5"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 270, DE 1991 

Torna indisponíveis os veículos envolvidos em aci­
dentes de trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1o Ficam indisponíveis os veículos envolvidos em 

acidente de trânsito, até que haja a reparação do dano, nos 
termos do art. 159 do Código Civil Brasileiro. 

§ 19 O ínte~essado comunicará o fato· à autoridade poli~ 
cial, a quem compete dar ciência do ocorrido ao Departamento 
de Trânsito, para registro. 

§ 2ç A indisponibilídade de que trata o caput deste arti­
go se dará a partir do registro da ocorrência pela autoridade 
policial, sendo vedado aos proprietários vender, dar, ceder 
ou gravar os veículos acidentados com qualquer espécie de 
ônus. 

§ 3"' Reparado o dano, o interessado comunicará, por 
escrito, o fato â autoridade policial e ao Departamento de 
Trânsito. 

§ 4a O infrator das normas estabelecidas neste artigo 
. sujeitar-se-á às penalidades previstas no art. 1.278 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 343, DE 1991 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 213 
do Código Penal, na parte referente à pena. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]o O parágrafo único do art. 213 do Decreto-Lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 213. 
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de qua­

torze anos. 
Pena- reclusão de oito a dez anos''. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 44, DE 1992 

Equipara o benefício de pensão por morte e o pro· 
vento de aposentadoria dos servidores que menciona, 
aos dos servidores abrangidos pelo art. 243, da Lei nQ 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]a O benefício de pensão por morte e o provento 
de aposentadoria dos servidores públicos dos Poderes da 
União, dos ex-territórios, das autarquias, inclusive as em regi­
me especial, e das fundações públicas, regidos pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1? de maio de 1943, concedidos entre 5 de outubro 
de 1988 e 11 de dezembro de 1990, ficam equiparados aos 
dos servidores públicos submetidos ao regime jurídico único 
pelo art. 243, da Lei n" 8.112, de li de dezembro de 1990. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos servidores contratados por prazo determinado e aos abran­
gidos pelo artigos 251, da Lei n' 8.112. de 11 de dezembro 
de 1990. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam·se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 122, DE 1992 

Acrescenta parágrafo ao art. 211 do Decreto-Lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" O art. 211 do Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal, fica acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar cadá­
ver ou parte dele: 

Pena- reclusão de um a três anos e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um ter­

ço se· o crime é praticado com intuito de comércio.'' 
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PROJETO llE LEI DO SENADO N', 140, DE 1992 

Da nova redação aos arts. 69, incisos I e 11; 159, caput 
e § 160, caput e parágrafo único; 164, caput, 169 e 181, caput, 
do Decreto-Lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? O Decreto·Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

''Art. 6<? .................................................. . 
I -dirigir-se -ao local, providenciando para que 

não se alterem o estado e conservação das coisas, até 
a chegada dos peritos criminais. 

II- apreender os objetos que tiverem ralação 
com o fato, após liberados pelos peritos criminais. 

Art. 159. Os exames de corpo de delito e as ou­
tras perícias serão feitos por dois pontos oficiais. 

§ }'? Não havendo peritos oficiais, o exame será 
realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de di­
ploma de curso superior, escolhidas, de preferência, 
entre as que tiverem habilitação técnica relacionada 
à natureza do exame. 

§ "29 ...................................................... . 
Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, 

onde descreverão minuciosamente o que examinarem, 
e responderão aos quesitos formulados. 

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo este prazo 

1 

ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento 
dos peritos. 

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografa­
dos na posição em que forem encontrados, bem como, 
na medida do possível, todas as lesões externas e vestí­
gios deixados no local do críme. 

Art. 169. . ............................................... . 
Parágrafo único. Os peritos registrarão, no lau­

do, as alterações do estado das coisas e discutirão, 
no relatório, as conseqüências dessas alterações na di­
nâmica dos fatos. 

Art. 181. No caso de inobservância de formalí­
dades, ou no caso de omissões, obscuridades ou contra­
dições, a autoridade judiciária mandará suprir a forma· 
lidade, complementar ou esclarecer o laudo." 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
convocando uma sessão do Congresso Nacional a realizar·se 
amanhã, às 14h30rnin. Conseqüentemente, não haverá sessão 
ordinária do Senado Federal, transferindo-se para quinta·feira 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 156, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno suplementar, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 156, de 1992 (n° 1.670/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 
3~ inciso V, da Constituição Federal, tendo 

Parecer, sob no 279, de 1993, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
Justiça e Cidadania sobre as emendas de Plenário) 

2 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 109, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 109, de 1993 (n° 3.602/93, na Casa de origem), que modifica a 
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária". 
(Dependendo de parecer) 

3 
REQUERIMENTO No 272, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 272, de 
1993, do Senador Dario Pereira, solicitando,, nos termos 
regimentais, que, sobre o Projeto de Lei da Câmara- n° 106, de 
1992 (n° 813/88, na Casa de origem), além das Comissões a que 
foi despachado, seja, também, ouvida a de Serviços de Infra­
Estrutura. 

4 
REQUERIMENTO No 551, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 551, de 
1993, da Senadora Marluce Pinto, solicitando, nos termos do art. 
172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia 
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do Projeto de Lei do Senado no 56, de 1993 - Complementar, de 
sua autoria, que dispõe sobre a cobrança de juros pelas entidades 
que atuam segundo as regras do Sistema Financeiro de 
Habitação. 

5 
REQUERIMENTO No 764, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento no 764, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos do art. 
172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia 
do Projeto de Lei do Senado n° 67, de 1991, de sua autoria, que 
dispõe sobre a participação dos trabalhadores na gestão das 
empresas e dá outras providências. 

6 
MENSAGEM No 289, DE 1993 

Votação, em turno único, da Mensagem n° 289, de 1993 
(n° 502/93, na origem), pela qual o Presidente da República 
solicita a retirada do Projeto de Lei da Câmara n° 144, de 1992 (n° 
2.907/92, na Casa de origem), que extingue a .fração do cruzeiro, 
denominada centavo, e dá outras providências. 

7 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 49, DE 1993 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n° 277, de 1993) ao 
Projeto de Resolução n° 49, de 1993, que autoriza a contratação 
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de operação de arrendamento mercantil, sem aval da União, pela 
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, junto a 
IBM do Brasil Leasing Ltda., destinada à substituição parcial de 
equipamentos em seu Centro de Processamento de Dados. 

8 
" SUBSTITUTIVO DA CAMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 192, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° 192, de 1991, de autoria do Senador 
Divaldo Suruagy, que altera dispositivos da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973- Código de Pr_ocesso Civil, tendo 

Parecer favorável, sob no 263, de 1993, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

9 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 87, DE 1993 

Dis<;ussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 87, de"" 1993 (n° 2.162/91 na Casa de origem), que denomina 
"Rodovia José Francisco de Sousa" o trecho federal da BR-230 

que liga as cidades de Sousa e Cajazeiras, no Estado da Paraíba, 
tendo 

Parecer favorável, sob no 214, de 1993, da Comissão 
- de Educação. 
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10 
PARECER N° 252, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Parecer no 252, de 1993, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre questão de 
ordem do Senador Cid Sabóia de Carvalho, concluindo ser de dois 
quintos da composição do Senado, o quorum para aprovação de 
Projetos de Decreto Legislativo de outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, conforme previsto no § 2° do art. 223 
da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer· 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 56 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 429, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e consoante o disposto nos artigos 65 e 
67 do Ato n9 31, de 1987, da Comissão Diretora, resolve: 

Art. 1~ Designar para integrar a Comissão Permanente 
de Licitação do Senado Federal, constituída pelo Ato do Presi­
dente n"' 380, de 1993, como membros efetivos, os servidores 
HERMANNY LIMA SAMUEL DE ALMEIDA, matricula 
1717-Cegraf e CLÉBER JOSÉ RIBEIRO, matrícula 1297-Ce­
graf. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de agosto de 1993. -Senador Hum­

berto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 430, DE 1993 

Altera o quadro de detalhamento da despesa do 
orçamento do Prodasen. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e, com base no disposto 
no § 2" do art. 57 da Lei n• 8.447, de 21 de julho de 1992, 
resolve: 

Art. 1" Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa 
- QDD, da Unidade 02.103- Centro de Informática e Pro­
cessamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, 
"~ forrha do Anexo a este Ato. 

Art. zo Este Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de agosto de 1993.- Senador Hum­

berto Lucena, Presidente. 



CREDITO SUPLEMENTAR 

CODIGO ESPECIFICAÇAO 

010070024.2026 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA 

010070024.2026.000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA E 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL 

CREDITO SUPLEMENTAR 

CODIGO ESPECIFICAÇAO 

010070024.2026 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA 

010070024.2026.000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA E 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL 

02000 - SENADO FEDERAL 
02103- CENTRO DE INFORMÁTICA E 

PROCESSAMENTO DE DADOS 
CR$ 1 00 • 

ANEXO I FISCAL 
SUPLEMENTAÇÃO 

NATUREZA FT DETALHADO TOTAL 

3.1.90.14 100 3.300.000 7.100.000 
3.1.90.16 100 1.800.000 
3.1.90.92 100 2.000.000 

3.1.90.14 100 3.300.000 7.100.000 
3.1.90.16 100 1.800.000 
3.1.90.92 .100 2.000.000 

CR$ 1 00 . 
ANEXO 11 FISCAL 

CANCELAMENTO 

NATUREZA FT DETALHADO TOTAL 

3.1.90.11 100 7.100.000 7.100.000 

c;;;;:-

" 3.1.90.11 100 7.100.000 7.100.000 

' 
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o 
o. 
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MESA L!Dl'RI\NÇ.'\ 00 GOVf'RNO UDERi\NÇ' 1\ DO PSB 
Uder Uder 

Presidente Pedro Simon Jose Paulo Bisol 
Humheno 1 .urena - PMDB - PB VICE-J.ÍDFRES LIDERI\NÇ 1\ DO PTil 

1 o VICe-Presidente JutfihY Magalhães Uder 

Elcio Alvares Jonas Pinheiro 

Chagas Rodrigues - PSD!l PI 
UDFRANÇA DO PMDll V!Ce-Uder 

Uder Vomir Campelo 
'1:' Vice-Presidente Mauro Renevidcs LIDERANÇA DO PDT 

l.e'J)' Dias - PPR - MS Vice-Uderes Uder 

1° Secretário Cid Sahóia de Carvalho Magno Bacelar 
Garíhaldi Alves Filho I.IDERANÇA DO PRN 

Júlio Campos - PI'J. - MT Jose Fogaça Uder 
Ronaldo i\ragao 

Ney Maranhão Mansueto de lavor 
'1:' Secretário Antonio Marlz Vice-Uder 

Nanar Júnior- PMDll- AC Alufzio Uezerra Áureo Mello 
GiU1eno Miranda LIDERANÇA DO PP 

3° Secretário UDERANÇ'I\ DO PSDB 
Uder 

Júnia Marise - PRN - MG Uder 
lrapuan Costa Júnior 

Mário Covas 
4° Secretário 

Vice-Líderes 
LIDERANÇA DO PPR 

Nelson Wcdckin - PDT- SC Uder 
Almir Gahriel 

Jutahy Magalhaes Epitácio Calêteira 
Suplentes de Secretário 

LIDPRANÇA DO Pl'L Vlce-Uderes 
I..avoi,o;icr Maia - PnT - RN 

Uder 
Carlos Dc'Carli 
Moi!\és 1\hrão 

J.ucídio Portella - PPR - Pl Marco Maciel Alklnso Camargo 
Beni Vcras - PSDll - CE Vice-Uderes LIDERANÇA DO PT 

E!cio Álvares 
Carlos Patrocínio - PI'J. - TO Odacir Soares Uder 

Eduardo Suplicy 



COMISSÃO DE CONS11TUIÇÁO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA_ CCJ 

(2.1 Titulares e 2.':\ Suplentes) 
Presidente: Nelson Carneiro 

V ce·Presidente: Maurfcio Corrêa 

Supleotes 
PMOR 

Amir l.ando 
Antonio Mariz 
Cid SaMia de nuvalho 
José Fogaça 
Ml1n..'lueto de l.avor 
NeLV>n Carneiro 
PcdmSimon 
Alf~do Campos 

PR 
Josaphat Marinho 
Francisco Roncmherg 
Carlos Patroc(nio 
Odacir Soares 
Elcio Alvares 

PSDll 
Eva Blay 
Jutahy Magalhães 
Reni Veras 

PTII 

Luiz All'\erto 
Valmir Campelo 

PDT 
Magno Racclar 

PRN 

JOnia Mari...e 
PDC 

Amawnino Mendes 
PDS 

Esperidião Amin 
PS!l + PT 

José Paulo llisnl 
PST 

Wilson Martins 
AJui?.io Rezem 
César Oias 
Garihaldi Alves filho 
Di\•aldo Suruagy 
Nahor .límior 
Ronaldo Aragão 
João Calmon 

f fcnrique Almeida 
Hydek:cl Freitas 
Júfio Campos 
Lourival Raptista 
Meira Filho 

Chagas Rodrigue-s 
Tcolônio Vilela Filho 
Almir Gabriel 

Vaga cedida p/ o PST (*) 
l.nuremherg Nunes Rocha 

Pedro Tei:lceirn 

Áureo Mello 

Moisk Abrão 

Jarbas Pas.~rinho 

Eduardo Suplicy 

Fn~as Faria (*) 

Sea'etária: Vem l.ficia ( acerd:1 Nunes- Ramais .197::! c 39R7 
Reu.ni!)es: Quartas-t(>iras. à"> 10 horas 
l.Dcal: Sala das Comis~>es. 1\la S("nador Alexandre Costa 
-Anexo das Comis.~- Ramal 4~15 

(•) Aguardando o r das lidC'ranças partidárias pa11!. as dc·\'idas 
alterações 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCWS _ CAS 
(29 Titulares e 29 Suplentes) 

Presidente: Almir Gabriel 
Vice-Presidente: Frnncisco Rollemberg 

Supleotes 

Amir Lando 
Antonio Mariz 
Cé-sar Oias 
Cid SaMia de Carvalho 
Di\'aldo Suruagy 
Garihaldi Alves Filho 
Wilson Martins 
João Calmon 

PMDll 

Alfredo Campos 
Flaviano Melo 
Irapuan Costl1 .Ttínior 
José Fogaça 
Mansueto de f.avor 
Nabor Jtinior 
Nd')()n Carneiro 
Ronan Tito 

Ron:ddn .\rngão Pedro Simon 
Onoff{' Quinan Coutinho Jorge (•) 

PFL 

João Rocha Da rio Pereira 
Guilhenne Palmeira Álvaro Pacheco 
Odacir Soares Bel\o Parga 
Hydt"kel Freitas Meira Filho 
Carlos Patrocínio Louriv~l Baptista 
Francisco Rollemberg Elcio Alvares 

PSDB 

Almir Gabriel MArio Covas 
Oeni V eras Teotflnio Vilela Filho 
Jutahy Magalhães Eva Blay 

PTII 

Martuet" Pinto Valmir Campelo 
Vaga e<dida p/ o PST(') Luiz Alheno 
Jonas Pinheiro Levy Dias 

PDT 

l..avoisier Maia Nelson Wedekin 
Pedro Tebc:eira Magno Bacelar 

PRN 

Nev Maranhão Vago 
Áu~o Mello Albano Franco 

PDC 

F.pitádo Cafeteira Amazonino Mendes 

PDS 

l.uddio Portella João Frnnça 
PSB + PT 

Eduardo Suplicy Josê Paulo fiisol 

PST 
Enéas Faria (•) . 

Sc:cretmo: [ _ui7 Claúdio de Brito- Ramais 3515/16 
Rcuni6ea: Ouarta"-feiras.. às 14 horas. 
Local: Sala das Comissões. Anexo das Comissões- Ramal 3652 

(•) Aguardando OF das lideranças partidárias para a:s deVidas 
alterações 

COMISSÃO DE ASSUNTOs ECONÔMICOS_ CAE 
(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Raimundo Ura 

Vice-Pre-sidente: Ruy Bacelar 

(Vaga Ct"dida para o PT) 
Aluizio Jle;rerra 
Cb.ar Dias 
Mansuero de Lavor 
Nabor Júnior 
J<Y.Ié Fogaça 
Ronan Tito 
Ruy Racelar 
Ronakio Arngão 

Ouilhenne Palm~ira 
Mrirn Filho 
Raimundo Ura 
Henrique Almeida 
Dario Pereira 
João Rocha 

PMDR 

PFL 

Suplentes 

Arnir I .ando 
Antonio Mariz 
Cid Sabóia dc Carvalho 
Divaldo Suruagy 
Wilson Martins 
João Calmon 
Onofre Quinan 
Pcdro Simon 
Humbcno l.ucena 

Odacir Soares 
Bel\o Parga 
Jtílio Campos 
Álvaro Pacheoo 
Élcio Álvares 
Josaphat Marinho 



Mário Covas 
José Rícha 
Beni V eras 

Affonso Camargo 
Valmir Campeio 
l~ Dias 

Nelson Wcd("kín 
Lavoisier Maia 

1 tinia Marise 
A1hano Franco 

Moisés Abrlio 

F.speridião Amin 

Eduardo Suplicy 

PSDB 

PTB 

PDT 

PRN 

PDC 

PDS 

PT 

Sccrctúio: Oirceu Vieira M. F11ho 
Ramais: 351~13~lh/4354/X\41. 
Reuni6a: Tcrça:\.fcims. ~s 10 horas 

Fernando H. Cardoso (•) 
Almir Gabriel 
Chagas Rodrigues 

Louremh<-rg Nunes Rocha 
Jona!'; Pinheiro 
Marluce Pinto 

Darcy Ril'lciro 
Pedro Teixeira 

Vago 
Ney Maranhão 

Gerson Camata 

Jarhas Pawtrinho 

Loc:at Sala das Comis..'iÕl'~ Ala Senador Alexandre Costa -
Ramal4344 
(•) Aguardando OF das lideranças rartidárias parn as dC'\'idas 
alteraç(les 

COMISSÃO DE REU.ÇÕES EXI'ERIORES 
E DEFESA NACIONAL CRE 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
PresidC"nle: lr11puan Costa Jtinior 

Vice-Pre!iidrnre: LouriVal Bapti~ta 

Suplente& 
PMDB 

Aluizio RC'Zerra Antonio Mariz 
Irapuan Costa .Til.nior Flaviano Melo 
Nelson Carneiro JoJio Calmon 
Pedro Simon Josê FogaQt 
Ronàldo Amg:ão Nabor Júnior 
Ronan 1íto Ruy AaC<'Iar 
I Iumherto l.uCf'na (*) 

PFL 
Marco Maciel Franci.c;co Ro11cmherg 
Guilherme PalmC'lra Josaphal Marinho 
Lourival Oaptista Raimundo t .ira 
ÁJvam Pacheoo I lydckcl Freitas 

PSDB 
José Richa Jutahy Magalhães 
Chagas Rodrigues Eva Blay 

PTB 
Jonas Pinheiro Levy Dias 
Marluce Pinto Valmir Campelo 

PDT 
Pedro Teél<eira Darcy Ribeiro 

PRN 
Alhano Franco Jllnia Marise 

PDC 
Moisés !\briio Epitácio Cafeteira 

PDS 
Jarba~ Pas.~rinho Luddio Portella 

PSB + PT 
Vaga cedida para o PMDB (') Vago 

Sccrctúio: Paulo Roberto A1meida Campos 
Ra.mar..: 34% e :\497 
Reuni6ea: Quintas..fciras. Às lO horas 
Local: Sala das Comi~~ Ala Senador Alexandre Costa -
Anexo das Comis."õÕes - Ramal 3546 

(•) Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 
alteraQks 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
lNFRA-ESTRtrruRA _ Cl 

(2.1 Titulares e 2.1 Suplentes) 
Presidente: Júlio Campos 

Vice~Presidente: Mário Covas 

Aaviano Me1o 
Wilson Martins 
Jrapuan Costa J6nior 
Nahor Jlínior 
Onofre Quinan 
Divaldo Suruagy 
Ruy Bacelar 
Garitmldi Alves Alho 

Da rio Pereira 
I lenrique Alm<."ida 
Lourival Baptista 
J6Ho Campos 
Hydekel Freitas 

Teotônio Vilela Filho 
M~rio Covas 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Fernando H. <'ardoso (') 
PTB 

Marlure Pinto 
I .ourcmbreg N. Rocha 

PDT 
Pedro Tcbc:C'ira 

PRN 
Ney Maranhão 

PDC 
Gerson Camata 

PDS 
João Frnnça 

PSB + PT 
Eduardo Suplicy 

PST 

Suplentea 

Arnir I ..ando 
César Dias 
Juvêncio Dias 
Mansueto de l.avor 
Ronaldo Amgão 
Ronan 1íto 
Antonio Mariz 
Humberto Lucena 

Raimundo Lira 
Elcio Álvares 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 
Meira Filho 

Bcni V eras 
Jutahy Magalhães 
1~ Richa 

J.evy Dias 
Vaga cedida p/ o PST (') 

l.avoi~icr Maia 

Áureo Mello 

Epitácio Cafeteira 

l.ucídio Portela 

Jost Paulo Jli:o;ol 

Enéas Faria (') 
Secretário: CcL~ Antony Parente- Ramais 3515 
e 3516 
ReuniOea: Terças-feiras.. ~s 14 horas 
local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa -
Anexo das Comi.'l6es- Ramal 3286 
e) Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 
alterações 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO_ CE 
(27 Ti!ulares e 27 Suplentes) 

PresitJenfe: Louremherg Nunes Rocha 
Vice-Presidente: Coutinho Jorge 

1ltula""' 

Alfredo Campos 
.Juvl?'ncio Dias. 
Flaviano Melo 
Garil'laldi 1\lves Filho 
João Calmon 
Jrn;t Fogaça 
Mansueto de Lavor 
Humbeno Lucena 
Amir l..ando 

Josaphat Marinho 
João Rocha 
Meira Fiho 
Álvaro Pacheco 
Júlio Campos 
R<:'llo P1nga. 

Almir Gahricl 
Teotônio Vilela Alho 
Eva Blay 

PMDll 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Alui7io Tlezerra 
Cid Sahóia de Carvalho 
lrnpuan Costa Júnior 
Nelson Carneiro 
Wilson Martins 
Rona Ido Aragão 
Ronan Tito 
Ruv Racelar 
vago 

Dario Pcreíra 
Odacir Soares 
Francisco Rolle-mberg 
Guilherme Palmeira 
Carlos Patrocínio 
I Jconrique AlmC'ida 

Mário Covas 
Beni Veras 
José Richa 

PTB 

I..oureml"erg Nunes Rocha Luiz Alberto 
Jonas Pinheiro Marluce Pinto 
Levy Dias Vaga cedída p/ o PST (•) 

PDT 

Darcy Riheim Pedro Teixeira 
I avoio;ier Maia NeL'IOn Wedckin 

PRN 

Áureo M('Ho Ney Marnnhão 
J(mia Marise Albano Franco 

PDC 

Ama1oníno Mendes Gerson Camata 

PDS 

Jarbas Passarinho Esperidião Amin 

PST 

Enéas Faria(•) 

~: Mônica Aguiar Inocente -
Ramais J4%.,1J497/3~2J/3539 
ReuniOcs: Ouintas.-reiras., às 14 horas 
Local: SJ:Jia n° 15. Ala Senador Alexandre Cosia- Ramal3121 
(•) Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 
alterações 

.. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

{IncliiS&ll as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .......... Cr$ 1.143.568,56 

SEÇÃO II (Senado Federal) 

Semestral .........• Cr$ 1.143.568,56 

J. avulso .•...•.... Cr$ 8.168,35 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagãvel 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agência 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Publicações - Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLAl'IVA N° 107 

(Julho a setembro de 1990) 

&tá circulando o n• 107 da Rll'liata de Jnfarmaçlo Legilladw, periódico trimestral de pesq11isa jurfdica editada 
pela Subsecretaria de EdiçOes Tt!cnicas da Senado Federal. 

COlABORAÇÃO 

Medidas provisórias - Raul Machado Horta 
Os serviços de telecamunicaçOes na Constituiçao Brasilei· 

ra <le 1988 - Gaspar Vianna 
A Constituição de 1988 e o sistema financeira nacional -

Amo/elo Waid 
A autonomia universitária e seus limites jurfdicos- Gíu.ep­

pi da ea.ta 
A aposentadoria dos servidores na Canstituiçio de 1988 

- Palhllres Moreira Reis - · 
Direito Urbanfstico e limitaçO<:s administrativas urbanfsli· 

cas - Dioso de Flgueín:cJa Moreira Neto 
Controle parlamentar da adminislraçaa- Odete Medauar 
Ob1ervações sobre na Tribunais Regionais Federais-Aclhe· 

I1JB<" Ferreira Maciel 
O recuno especial e o Supremo Tribwtal de Justiça- Sál· 

vio de Figueiredo Teixeira 
Tribunal de Contas e Poder Judiciário- Jarbas MaranbSo 
Jurisdiçao e competência: nota sobre o sentida his!Orioo­

polftico da distinçao - Nelwn Saldanha . 

A atuaçlio dos Procuradon:s da República no atual contex· 
to <!e competencia jurisdicional Cedera! em tema de 
combate a entorpec:entes- Vitor Fernandes Gonçal'ml 

À Venda na Subsec~ 
de Edi<JOes Tecoicaa - Senado 
Federal - Anexo I, '1:1:' andar -
Praça dna Trts Poderes. CEP 
70160-900 Brasflia. DF. Telefo­
nes 311-3578 c 311-3579. 

Conceito de "underseUing ("dumping") dentro da Antepro· 
jeta da D0\'8 Lei Anlitruste - Mdrio Roberto ViUano· 
va Nogueira 

Os direitos de autor e os que lhes saa conexos sobre obras 
intelectuais criadas ou interpretadas sob o regime de 
prestaçlia de serviços- José Carlos Costa Netto 

Bem de ramma - :ãno Ve/oSO 
Fundamentos da arbitragem no Direito brasileira e estran-

geira - Jorge Barrienros ParTa . . 
"LcbbieS' e grupos de pressao coma agentes de informa· 

çao para a Poder· Legislamo - Yamil e Souza Dutra 
DesequiUbria6 regiOnais no atendimento lls demandas de 

educaçaa - Edivaldo M. Botwentura 
A biblialeca lepativa e seus objelivnt - Eduardo J os6 

Weose Dias 
. RecepciOD de la sociedad unipenooal de responiabilidad 

limilada en el Proyecta de Unilicación Ovil y Comer· 
cial en Argentina. ProteociOo 'de'los acreedores- Dr. 
DanwiE.Moe~ · · 

UI influencia de la Jurisprudencia 4el Tribunal Europea 
de los OerechOS Humanos en la J urisprudencia del 
Tribunal Constitucional Espallol - Antonio M• Laça 
Na varrere 

PUBliCAÇÕES . 
Obras publiCadas pela Subsecnllaria de EdiçOes Tt!coicas 

PREÇO DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

Os pedidna a serem atendidna a traves da ECT deverlio ser acrescidos de SO% (cinqoenra por cento) de seu valor 
para a oobenura das respectivas despesas postais e acompanbadna de dleque ootmnal à Subsecretaria de EdiçOes Tt!cni· 
cas do Senado Federal ou de- vW. pnata1 n:melillo ltAgencia ECT do Senado .,. COA 470775. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 108 

(outubro a dezembro de 19901 
Está circulando o n• 1 08 da Revista de lnformeçlo IAtll'-liY•, periódico trimestral de 

pesquisa jurídica, editada pela Subsecretaria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal. 
Este número, com 330 páginas. contém as seguintes matérias: 

Direito. Estado e Estado de Direito -lnoclncio 
Mártires Coelho 

As eleiçOes de 1990-Ministro Sydney Sanches 
A disciplina constitucional das crises econOmico­

financeiras - Manoel Gonçalves FerrtJi,. 
Filho · 

A reforma monetária e a retenção dos ativos 
lfquidos no Plano Brasil Novo - Oiogo de 
Figueiredo Momi,. Neto 

Novas funçOes e estrutura do Poder Judiciário 
na Constituição de 1988: uma introdução 
- SílVio Oobrowolslci 

O mandado de injunç8o. os direitos sociais e a 
justiça.constitucionai-Paulo Lopo Saraivl 

Norma· constituciol:lal. e eficácia (Angulos traba­
lhistasl - Paulo EmOio Ribeiro de Vi/heM 

Controle da Administração Pública pelo Tribunal 
de Contas - Odete Med6u6r 

Meio ambiente e proteção penal - Ren4 Ariel 
Ootti 

A Constituição Federal de 19a& e as infraçOes 
,:ienais militares - ÁlvatÓ Lazzarini 

Administraç4o na ConstituiçiO-Sebastilo &p. 
tista Affonso 

Servidores públicos - regime único - Eurfpe. 
des Carvalho Pimenr. 

Da exigibilidadiJ de limites de Idade e da eleiçto 
de critérios de desempate fundados em 
idade, em concurso ~bllcO de proves ou 
de provas e titulas para pre«~Chimento de 

A venda na Subsecrataria 
de Ediç6es Técnicas-
Senado Federal. Anexo /, 22' andM­
Praça dos T,.s Pode,.s. 
CEP 70160- Brasl1is. DF­
Telefonu: 311-3578 e 311-3579 

cargo ou emprego público - José Leone 
Cordeiro LBitll 

f'Tincfpios básicos da administraçAo pública -
Jarbas Maranhlo 

Auto-regulaçao e mercado de opções -Amoldo 
Wald 

Os contratos de adesao e o sancionamento de 
cláusulas abusivas - Carlos AlbertO Bittar 

A Cana e o crime - N. P. Teixeira dos Santos 
O direito da personalidade como direito natural 

geral. Corrente naturalista classica -/duna 
E. Weinllrt 

Pesquisas em seres humanos -Antonio Cha­
VIIS 

Prolegómenos para la reflexión penal~riminoló· 
gica sobre el denleho a culminar la vida 
con dignidad (la eutanasial - Antonio Be­
ristJiin 

Kirchmann e a negaçAo do caráter cientifico da 
ciência do Direito - Eln Roxane ÁlVares 
SaldwrM 

As chamadas prescriçOes "negativa" e "posi­
tiva" no Direito Civil Brasileiro e Português, 
semelhanças e diferenças-Luiz R. Nutles 
Padilll 

A constitucionalizaçao da autonomia universitá­
ria - Edivaldo M. Boaventura 

Um projeto de desenvolvimento sócio-econômi­
co integrado para a RegiAo Oeste do Paraná 
- Rossíni Corrllle Nelton Frilldndl 

Assinatura para 1991 
(n.,.109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 
Os pedidos deverao ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de EdiçOes 

Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido é Agtncía ECT Senado Federal - CGA 
470775. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N° 110 

(abril a junho de 1~1) 
&ti circulllndo o o" 110 ela Rllvllla.~ IDitnllçllo Iep!atMI, peri(Jdioo trime8tr8! a.. pesqWia j1JtfdJca, e4J. 

rada pela Su~-de Bdfçilw'Illmleanfo·SeDMio PedenrJ. 
Este allmero com 3Vlf'pllg/iJIM, otmtlm ,...,8f'Jnlrlff ~· 

Assinatura para 1991 (n!» 1® a 112). 

crs· 4.soo:,oo 
Audltorla, e avaliaçao. da tmWIIÇIO•- Rminolbe 

.MunteinJ·Soares· ········-·--·--·---·----
SoberallÍ8'do·Pod8I Judicíãrio- AntOlliJ de Páiltla 

RilieiirJ;.-·-··························-..................... ·-·-· 
O Pàdtr. Nonnalivo da Justiça do Trabalho -Paulo· 

. I!lnJIIa:llibt:iio.dB .VlJlreDa.. ··-·---·---
A EscxJia.Judlcial- Sálvio•de Ff&lleiredb "n!.ireii'B 

À VCIIIda.na-Sub&eCiutatia de~ 'l'écldals:- !fenado W,AIIlll«l.:I; W' andar.- Pmqa·dat ~ 
Poderes, em> mtm·- BiuOia; !lF-:. ieJIIro-·3t•t~ms---e"J-tt•m9· 
O& pe.dlllai deve~o -ser 81l0DlpaDiíadill- de· cheqpe- nomimlt ·!I· S1111secretaria.dir EdlçOes.Téalil:aa do S.. 
nado Pedlltal'ou·dil-valll pnuai·IUllllltldo·lt~cla'EeT 9enadbFéderal· CGA47f117S, 

' ' . . 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 1~7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção n, de 18-9-90) 

fncüce temático 

À wáa a Maecrelalia de Bdt­
ÇIIIel Tflealcaa - Sc!lado Pedoral, ADCID 
l, '1Z' a8dar - Praça doi TI* PcAc:&. 
CBP 70160 • Brullla, DF - T • ._ 
311-3S'78 e 311-35'J9. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

CClltiO) de H'D '9Ülir pua a cobertua da .rapecdwu 4elpaa JIOIUIII e aeompnwrw de cheq1111 
110mtna1 1 Subaec:retada c1e B4'9Ciel T6cairae 4o Seuito Fedent.,. cJe me poeta! reaet111o • AP­
ela BCT do Senado COA~ 


